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V 

OS DOCUMENTOS DE UBATUBA 

« 
Dos documentos historicos das velhas cidades pau-

listas, a sua melhor pa r te acha-se i r remediave lmente 
perdida ejn v i r tude da pouca impor tanc ia que s empre se 
tem dado a esses elementos preciosos á res tauração da 
verdade i ra crônica de S. Paulo . Tenho, p a r a mim, que 
a nossa historia, até naqueles seus pontos que ho je não 
so f rem contestação, é suscetível a inda de p r o f u n d a s 
modif icações e tal po r u m único mot ivo : a historia 
paulista, como aliás quasi toda a historia do Brasil, até 
ho je não foi r ea lmen te escrita. E isso pela s imples ra-
zão de que não é possivel escrever a ve rdade i ra crônica 
de u m país por meio de deduções o r iundas do estudo de 
l imitado numero de documentos como acontece conos-
co. Capis t rano foi quem t rouxe aos estudos da nossa 
historia u m a or ientação comple tamente nova. Seu es-
piri to critico admiravel , dom imprecindivel ao his-
tor iador e de que gera lmente carecem os nossos espe-
cialistas, veiu por assim dizer, consol idar aquele tra-
balho magníf ico rea l izado por Southey e Varnhagem, 
os grandes padroe i ros da His tor ia do Brasil . Mas, 
depois de Capis t rano, quan to e lemento novo tem 
surgido? De vez em quando , u m invest igador ma i s 
paciente , consegue pelo t raba lho ou pelo acaso, de-
senter rar e salvar de arquivos pouco resguardados e 
sem organização, u m ou out ro documento capaz de 
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modi f i ca r por inteiro de te rminado episodio já consi-
de rado abso lu tamente defini t ivo pelos historiadores. 
Uma prova notável, aí se acha na descoberta, por 
Por to Seguro, nos arquivos portugueses , do Diário de 
Navegação de Pero Lopes de Sousa. Duran te quasi u m 
século, Fre i Gaspar de Madre de Deus pontif icou alto 
sobre o i t inerár io das naus do p r ime i ro donatar io . Rio 
de Janei ro , a 1 de jane i ro , Angra dos Reis, a 6 do mes-
mo mês, S. Sebastião, a 20 e, f ina lmente , S. Vicente, na 
data do orago do dia e aí es tavam os e lementos mais 
do que suficientes, p a r a receber-se, sem mais discussão, 
que foi assim que Mart im Afonso caminhou do Rio de 
Jane i ro p a r a vir f u n d a r , ao sul, a p r imei ra povoação 
paul is ta de S. Vicente. A Bar ra Grande, por tanto , a pri-
meira com que havia dado na sua viagem p a r a as pa r -
tes setentr ionais não e ra pois a a tual en t rada de San-
tos, m a s a da Bertioga, pela qual os navegadores não 
pode r i am ter passado sem dela se a p e r c e b e r . . . Eis 
sinão quando , quasi em f ins do século passado, a desco-
berta do diár io de Pero Lopes veiu demons t ra r que, 
v indo a a r m a d a p a r a S. Vicente, não mais do nor te 
p a r a o sul, mas de Cananéa pa ra o norte, a b a r r a em 
que se acolheu era, de fac to a en t rada de Santos e não 
a Bertioga, mais p a r a o nor te a inda. 

Assim tem acontecido com os factos pr incipais da 
nossa historia e assim cont inuará acontecer até que ee 
ache def in i t ivamente lida e dec i f rada toda a f a r t a docu-
men tação inédi ta sobre o Brasil e sobre S. Paulo. 

A historia do Brasil pois, como a historia de S. 
Paulo, acha-se a inda mui to mais nos arquivos do Rio 
de Janei ro , de Minas Gerais, nos velhos cartor ios (que 
por mais esforço que se f aça nesse sentido, a inda não 
consegui ram des t ru i r os seus pape is ant igos) , e nos 
arquivos portugueses, espanhóis , jesuiticos e outros, 
do que nas velhas paginas de Rocha Pi ta e Fre i Vicente 
Salvador e nas mais novas de Southey, Por to Seguro e 
Capis t rano de Abreu. 



Daí o interesse capi tal pa ra todos os que a m a m os 
estudos relat ivos ao assunto, na salvação desses pre-
ciosíssimos acervos de papeis velhos que a lhures e al-
gures se acham, em sua g rande maior ia , abandonados , 
largados á gula dos bichos e á ação implacavel da hu-
midade. 

Fel izmente, um verdadei ro renasc imento cul tural 
se opera em S. Paulo, desde que o exemplo marav i lhoso 
do Depa r t amen to de Cul tura surgiu, alheio á onda de-
mol idora dos homens de má fé ou de má vontade, pa ra 
servir de verdadei ro guia cu l tu ra l de S. Paulo. Assim, 
o t rabalho apenas iniciado pelo Governo do Estado, 
desde mui tos anos, graças a esse admirave l pesquisador 
que foi Antonio de Toledo Piza, melhor cont inuado por 
Washington Luis e desde ha mui tos anos in te r rompido 
completamente , foi r e tomado pelo Depa r t amen to que, 
em pouco mais de dois anos, ofereceu aos espíri tos afei-
tos ao estudo e á pesquisa quas i u m a centena de volu-
mes de documentos antigos publ icados e outros subsí-
dios imprecindiveis a u m estudo consciente e perfei to . 

Iniciada a publ icação dos documentos do arquivo 
Municipal, o governo es tadual , logo depois, seguindo o 
exemplo da P re fe i tu ra de S. Paulo , por via da lei n. 
2.800, de jane i ro de 1937, entregava ao Inst i tuto Histo-
rico a incumbência de r e s t au ra r e publ icar t ambém os 
velhos documentos do Arquivo do Estado. 

Ora, ha muitos anos, existe uma lei que obriga 
os serventuár ios de just iça a reco lherem a esse a rquivo 
toda a documentação ant iga e inúti l á vida n o r m a l dos 
cartorios. Poucos têm cumpr ido a lei. Só alguns r a ros 
tabeliães, mais com o f i to de a l impar os car tor ios do 
que com o intui to e levado de sa lvar a documentação 
histórica, têm enviado ao a rquivo a documentação an-
tiga. Por isso, a existencia a inda de papeis preciosissi-
mos em mui tas velhas cidades de S. Paulo, tesouro 
que se vai pe rdendo consumido pelo cupim, pelos pa-
pirofagos de toda especie e pela guarda i n a d e q u a d a 
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desses documentos. Dentre estas cidades, achava-se 
Ubatuba. 

Campos Aguirre e Paul ino de Almeida já me ha-
viam contado, ha mui to tempo, a existencia de um 
arquivo precioso no cartorio do 1.° oficio da antiga 
povoação de Jordão Homem da Costa. Aconteceu que, 
um dia, fomos juntos á histórica cidade erigida no lu-
gar mesmo talvez em que Nobrega e Anchieta padece-
r a m os seus tor turados dias de refens. 

Graças á clarividencia do juiz João Baptista Mar-
ques e á boa vontade patriót ica do escrivão Oscar Ama-
do da Cunha pude conduzir comigo essa documentação 
que o Insti tuto Historico res taurou e agora principia a 
publ icar . 

Aí está pois o pr imeiro volume dos documentos 
de Ubatuba. Surge jus tamente ao transcorrer o seu 
terceiro centenário. E m ótima hora, portanto. Ou-
tros virão logo. Depois, todas as velhas cidades, cuja 
historia estará então ef ic ientemente a m p a r a d a pela 
lei que cria o Depar tamento do Pat r imonio Historico 
e Artístico de S. Paulo, terão os seus velhos documen-
tos colocados aí aos olhos de novos espíritos capazes 
de deles a r ranca rem o segredo dos dois pr imeiros sé-
culos em que se operou a nossa fo rmação espiritual. 

Só então que S. Paulo poderá ter a sua verdadeira 
historia . . . 

Paulo Duarte. 



Ano de 1695 

I 

TESTAMENTO DE JOÃO DE UNHATE 

Treslado de testamto. do defunto João 
de Unhate. 

E m nome de Deus amen . — Saibão quantos este 
publico instromto. de tes tamto. v i r em q. no anno do 
nas imento de Noso Sor. Jhezus Christo da era de mil e 
seis sen tos e noventa e sinco annos aos vinte do mez 
de Junho do dito anno es tando eu João de Unhate em 
m e u perfe i to juizo doente em cama e t emendome da 
mor te e deze jando por m i n h a a lma 110 caminho da sal-
vasão, por não saber o que Deus de min f a r a faso sete 
meu testamto. na f o r m a seginte — p r ime i r amen te em-
commendo minha a lma a Sant is ima T r i n d a d e q. a criou 
e rogo ao p a d r e e terno pela mor t e e pa ixão do seu unu-
genito f i lho a quei ra reseber como resebeo a sua, es-
tando p a r a mor re r , na a rvore da Vera Cruz, e asy ma i s 
peso a Virgem Maria e a todos os Santos da gloria em 
par t icular , ao santo a n j o da m i n h a goarda e ao santo 
do meu nome, que i rão emtreseder por min e rogo a 
meu f i lho Manoel de Unhate , e a m i n h a molher F ranca . 
Viana por serviso de Deus quei rão ser meus tes tamen-
tros., meu corpo sera sepul tado na Igr i ja Matriz desta 
Va. de Sam Sebastião, declaro q. sou I rmão das Almas, 
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c da Cadea, declaro q. sou cazado digo q. sou na tura l 
desta va. de Sam Sibastião e .sou f i lho de legitimo ma-
t r imônio de Migel Giz. e de Maria de Unha te declaro q. 
f u i cazado, com Maria Dorna ja de fun t a e tive dela 
dous f i lhos a saber Inosenso de Unhate e Manoel de 
Unhate e húa f i lha Anastas ia Dorna e out ra maiz Capte-
r ina Jozeph ja de fun ta declaro que sou cazado ao pre-
zente com Frca . Viana e ouvemos hú f i lho por nome 
Frco. de Unha te e Ires f i lhas a saber Maria dos Passos e 
Ageda de Unhate e Pasclioa de Flores declaro q. todos 
são vivos, declaro q u e tenho hú f i lho bas ta rdo por nome 
Pheliplie, o coal o rdeno que f ique em companh ia de mi-
nha molher emqto. ela viver, e por sua mor te f ica livre, 
e dele devo a Miguel Giz', nove digo sete mil reis que 
f is conxavo com elle de o t i rar de seu poder por vinte 
e sinco mil reiz, a conta, lhe tenho pago dezoito mil 
reis, declaro q. pesuo o seginte sete sentas e s incoenta 
b raças de te r ras comesando do Rio de Macucahoca, 
cor rendo por costa a the digo pa. o Rio de Tabat inga , 
declaro mais q. tenho meya legoa de te r ras na p ra i a de 
Mara jn i rend iba cor rendo pe ra o Rio das [Ostras] e nesa 
meia legoa de te r ras en t ra nellas Miguel Giz', e Estevão 
da Vega tenho asy ma i s ou t ras ter ras que torna, emt ra r 
nelas do canto da pra ia de Maramerend iba athe o Rio 
das Outras (1) cõ os mais as ima declarados, declaro mais 
que tenho vinte oito b rasas de ter ras da b a n d a da vila 
nas Larangei ras , declaro asy mais que tenho na vila 
húas casas de dous lansos, declaro mais q. pesuo hua 
negra por nome Generoza do jent io da terra , declaro 
q. m e deve Lazaro Frz . seis mil e qinhentos reis, declaro 
que me deve o dito Lazaro Frz . dezoito mil reis que 
pagei por elle em dro. de contado, a André Lopes sendo 
juiz ho rd ina r io e as q. ma i s me deu des a r robas e meia 
de f u m o q. lhe emtregei p a r a mo vender , declaro mais 
q. m e deve Jorge Antunes coatro mi l reis prosedidos de 
peixe e f azenda q. lhe vendy, declaro mais q. me deve 
Lazaro Frz . dous mil reis de hú vestido de baheta q. 

(1) Ost ras . 
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vendéo, declaro mais q. me deve Anto. Frz . de A n d r a d e 
três pa tacas e meia, declaro asi mais q. me deve Dos. 
[Homê] (1) seis mil reis, declaro q. cazei m inha f i lha 
Maria dos Passos com Domingos da Silva e lhe p rome ty 
sem braças de terras em Thaba t inga e vinte mi l reis dos 
coais a inda não esta emteirado, declaro q. se me digão 
as misas seguintes a saber a São João duas a Virgem do 
Amparo duas a Santo Antonio duas, a São Frco. duas 
e as a lmas duas as coais peso as diga o pe. f r ey Selves-
tre pello amor de Deus e por car idade e pera cunpr i r 
meus legados asi declarados e dar espedição ao mais q. 
neste meu testamto. hordeno, e torno a pedi r ao dito 
meu fi lho e a m i n h a molher quei rão por servo, de Deus 
aseitar serem meus tes tamentros . como no pr inssipio 
ja pedy aos coais em solidü dou todo o poder q. em 
direito posso e for nesesar io pe ra dos meus bens tomar 
e vender o que nessecario fo r pe ra meu emte r ramto . 
e conprimto. dos meus legados e pagar minhas dividas, 
e por qto. esta he m i n h a u l t ima vontade pedy a rogei a 
Manoel Bonite por min fizese este testamto. e o asinase 
por eu o não poder fazer eu Manoel Bonite a rogo do 
testador o escrevy e asiney com as testas, abaixo asina-
das oje dia e era ass ima declarado, asino a rogo do tes-
tador e como tes temunha Manoel Bonite Varei ro- — 
Ber tholameu da Fonca . — Manoel João de Mariz — 
Cunprase de Junho dous de seis sentos e noventa e sinco 
annos — [Pereira] — Cunprase como nele se conte Sam 
Sebastião vinte e dous de J u n h o de seis sentos e noventa 
e sinco annos pra . o coal t reslado de tes tamto. eu ta-
bal l ião Manoel Cardozo de Vargas t resladey bem e fiel-
mente do propio oreginal q. e m meu poder f ica ao coal 
me repor to e m todo e por todo e o corry e consertei e 
me asinei de meus públicos e razos sinais em os deza-
seis dias do mes de novro. de mil e seis sentos e noventa 
e sinco annos — Manoel Cardozo de Vargas. — E m te-
temo. de verdade . (Sinal publ ico) . 

(1) Homem. 
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Sertif ico eu Fr . Silvestre de Sam Boaventura reli-
giozo capucho em como dise des missas aos Santos que 
consta do tes tamento do defeunto J o a m de Unhate, as 
coais m a s emcomendou que lhas dicese pello amor de 
Deos e pe ra que conste que estão ditas de 
minha e sinal a Nosa Senhora «Io 
Amparo da I lha de Sam Sebast ião 24 de Abril de 169t> 
— Fr . Silvestre de Sam Boaventura . 



Ano de 1734 

II 

TESTAMENTO D E SERAFINA D E GOIS 

de Roma em não por meus meres imen-
tos mas pella e pa ichão do unigeni to Fi lho de 
Deus /Rogo Manoel Gomes Machado, e a 
capitão Domingos Afonço Feliz, os [consti tuo] por meus 
testamenteiros os coais que ro os por p recuradores e ad-
menis t radores de toda minha f azenda pe ra que despo-
n h a m delia na f o r m a que delle o r d e n o / [Meu corpo] 
sera sepul tado na Igre ja de Nossa Senhora da Consei-
são e amor ta lhado com mor t a lha de pano de l inho e 
a c o m p a n h a r a o Reverendo sepu l ta ra com a 
cruz da Fab r i ca /Dec l a ro que se [me d igam] misas 
a Nossa Senhora do Rozar io por m i n h a a lma p e r a o 
que cruzado por cada h ú a / D e c l a r o que se m e 
digão des misas a Nossa Senhora da Comseipção por 
m inha a lma pe ra o que se da ra h u m cruzado por cada 
h u m a / D e c l a r o que se me digão sinco misas ao Glorioso 
São Jozeph por minha a lma pe ra o q. se da ra h u m cru-
zado por cada l iuma / Declaro que se me digão sinco 
misas a São Miguel pe ra o que se da ra h u m cruzado por 
cada h u m a / D e c l a r o [que se me] digão seis misas ao 
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Glorioso Sancto Antonio [pera o que se da r a ] h u m cru-
zado por cada h u m a / Declaro que se me digão seis mi-
sas a Nossa Senhora do Desterro por m i n h a a lma pera 
o que se da ra h u m cruzado por cada h u m a / D e c l a r o que 
se m e digam sele misas a Nossa Senhora do Monte [do 
Carmo] por m i n h a a lma pera o que se da ra h u m cru-
zado por [cada h u m a ] / Declaro que se me digão seis 
misas ao Gloriozo An jo [da m i n h a ] goarda por m i n h a 
a lma p a r a o que se da ra h u m cruzado por cada h u m a / 
Declaro que se me digão h u m a capela de misas, pella 
a lma do de fun to meu pay / Declaro que se me digão 
h u m a capclla de misa pella a lma de m i n h a may / De-
claro que se me digão h u m a capella de misa pella a lma 
de meo m a r i d o Manoel Fe r r e i r a / Declaro que as ca-
pel las se pagem a p a t a c a . . . / Declaro que se me diga 
a Sancta Anna por m i n h a a lma pe ra o que se 
da ra h u m cruzado por cada h u m a / Declaro que se me 
digão sete misas a Sancta se da ra h u m 
cruzado [por cada h u m a ] misa por minha 
a lma que se me cante tres misas a saher Com-
seipção, ou t ra a Nossa Senhora do Rozario, ou t ra a 
Nossa Senhora do Desterro / Declaro que [sou natu-
ra l ] da vila de Sancta Cruz de Ubatuba f i lha de Custo-
dio e sua molhe r Maria Ribeira, legi t ima/Decla-
ro que não lenho erdeiros alguns senão a minha a lma / 
Declaro que pesuo em dividas que me devem em 
duzentos e t r inta mil e novesentos e corenta reis 
de p r a t a em doze mil e oito sentos e asim 
ma i s out ro credito que esta [em poder de] Manoel Go-
mes Machado, de que he devedor Bras da Gama [o 
qual ] não en t r a nesta conta as ima que ho se f a r a apte. 
/ Declaro que tenho do dito Bras da Gama h u m a mo-
lata por n o m e Venturoza em penhor da dita qta. / De-
claro que pesuo sinco [escravos] a saber Antonio e sua 
molher Maria, j a de h idade he h u m mola to por nome 
Salvador de h idade de v inte e sinco annos pouco mais 
ou menos, outro crioulo que dezaseis an'nos 
pouco ma i s ou menos, outro mais chamado [Lourenso] 

2 3 4 5 6 iinesp"̂  9 10 11 12 13 14 
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que catorze annos pouco mais ou menos / 
Declaro que pesuo mais húa rede de pescar, e h u m tres-
ma lho he l iuma [canoa] da dita rede, as im mais h u m ta-
cho velho de oito livras f u r a d o / O e c l a r o que tenho h u m a 
[rosa] de mand ioca no mor ro / Declaro que pesuo sin-
coenta [braças] de terras aonde moro, e as im mai s duas 
toalhas [de aguar ] mãos, he h u m a [culher] de p r a t a / 
Declaro que me deve Lopo Soares de ar ias 
sem mil reis a ju ros a seis e coar to por devia qto. 
tenho resebido nove mil e coatro sentos e corenta 
reis a coal qta. não lancei na escri tura / Declaro que 
me deve o capi tão m o r Luiz de Souza Pra . sincoenta 
mil reis por h u m a escr i tura a seis e coarto por 
sento, e asim mais doze mil e oito sentos reis di ta 
qta. tenho e m meu poder , h u m de p r a t a / De-
claro que m e deve João Barboza Tour inho 
doze mil reis por h u m credito de f a r i n h a 
q. empor la rão [Declaro que me] deve Marcos 
des mil e oito sentos e oitenta /Dec l a ro q m e 
deve Jozeph Vieira do por h u m credito tres 
dito dei ao Domingos Afonso Feliz pa. cobrar 
do dito / Declaro que [me deve Simão] h ú a 
nova mais h u m / Declaro que m e deve João Pa-
checo Cuelho h ú a moeda nova por sento, 
de cu ja qta. tenho recebido h u m cruzado / De-
claro que m e deve Sebast ião ; sete mil e 
oito sentos e vinte reis por h u m credi to Simão 
de Oliveira dous mi l e quinhentos e sesenta reis /*De-
claro [que me deve] Manoel de Esp indula sinco mil e 
duzentos e oi tenta r e i s /Dec la ro que m e deve Sebastião 
Pires sete mil e quinhentos e vinte re i s /Dec la ro que te-
,nho mais quinhentos peiclies salgados dos [coais].... os 
servos de caza /Dec la ro [que] nomeio e inst i tuo por m e u 
erdeiro universa l de tudo o que depois de pagas as mi-
nhas dividas, e compr idos meus legados e res ta r de mi-
nha f azenda deicho por e rde i ra as a lmas do fogo do 
pürgator io pa . que se d igam em misas pel las ditas al-
mas / Declaro que deicho de esmolla a Caza Sancta des 
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mil reis / Declaro que deicho a Nosa Sra. da Comsei-
são trinta mi l reis de esmola / Declaro que deicho de 
esmola ha Anna de A r a ú j o f i lha de m e u subr inho João 
de A r a ú j o t r in ta mil reis / Declaro que deicho de esmo-
la ha Izabel Pere i ra f i lha de Jozeph Pere i ra , des mil 
reis / Declaro que deicho ao Sanct is imo Sacramento 
vinte mil reis / Declaro que deicho de esmola a Izabel 
Soares coatro mil reis / Declaro que deixo de esmola a 
Maria de Oliveira coatro mil reis / Declaro que deicho 
as a lmas pa . o rna r o seu a l ta r v in te mil reis / Declaro 
que deicho de esmola a m i n h a i rmã Maria Ribei ra coa-
tro mil reis e oito sentos / Declaro que deicho se de des 
mi l reis a Branca Rapoza por assistir aos doentes emthe 
s a r a r em ou m o r r e r e m / Declaro que se a luguem as ne-
gras p a r a asis t i rem aos doentes desta f a zenda p a r a o 
que se lhe d a r a o que visto for / Declaro que deicho 
h u m crioulo por nome Bonifácio ha igre ja de Sancta 
Cruz de Ubatuba , o coal escravo se não poderá vender , 
senão pa. servir a di ta igreja , e qdo. o dito m o r r a das 
bichigas deicho de esmola vinte mil reis a dta. igra. / 
Declaro que deicho fo r ro e l iberto Salvador p a r d o pelos 
serviços que me fes / Declaro que deicho aos 
mil reis a cada hu de per si pellos seus t raba lhos / De-
claro que deicho p a r a pr ins ipio se fazer , ha i r m a n d a d e 
das di tas a lmas vinte mil reis, p a r a o que o p r imei ro 
dia se f izer sera a misa can tada por minha 
alma / Declaro que deicho que esta em caza de 
Marcos Alves, vinte mil reis tomando ella estado, 
e não tomando [se dira em] misas por minha al-
m a / Declaro que ho dei . . . . ha inda tenho que dei 
por do res tan te dos meus escravos o que m e di-
rão duas capel las de misas pella m i n h a a lma / Declaro 
que can tem duas misas h u a ao Gloriozo S. 
Auto. ou t ra Monte do Carmo / Declaro 
que se m e digam mea capella de misa a mor te pa icham 
de meu Senhor Jezu Christo / Declaro que se mor re r em 
alguns destes escravos e não chegar p a r a o que tenho 
disposto se deui nas deichas que tenho dis-



posto, sa t i s fasendo p r ime i r amen te o que tenho pedido 
pera m i n h a a lma e mor r endo os ditos escravos se da ra 
compr imento a tudo o que tenho disposto / Declaro que 
se de de esmolla, a Jus t ina Peres [por me es tar ] haqu i 
s i rvindo coatro mil reis / Declaro que do que res tar de 
minha fazenda deicho pellas a lmas do fogo do purga-
tório [que se digão] em misas, como tenho de te rmina-
do/Declaro que os ditos escravos se vendão aqm. elles 
quizerem servir e por ser esta m inha u l t ima vontade / 
Declaro q u e . . . r everendo pad re vigário Manoel 
da Fonseca de A r a ú j o corenta seis mi l reis por h u m 
credito o que constar do dito credito, pelo que t inha da-
do a dita conta vinte e sinco mil e sentos reis / 
Declaro que devo ao reverendo p a d r e vigário tres mil 
reis de dous de dezobriga / Declaro que devo 
a Feliz Batista oito pa tacas / Declaro que devo a Anto. 
Dias de Mello pello que elle diser em sua consciemcia/ 
Declaro que quero que esta m e s m a sedulla, se p o r al-
gum cauzo não valer como tes tamento va lha como com-
disilio e coalquer doasam cauza mort is e como disposi-
são das cauzas pello mi lhor modo que em direito 
revogo coalquer out ro testamto. ou comdisilio que an-
tes deste tenha feito, e todos os mais , so este 
tenha vigor por ser esta minha ul t ima vontade / Pe ra 
cumpr i r meus legados das cauzas pias aqui dec laradas 

ao mais que neste meu testamto. ordeno e torno 
[a pedi r a] Manoel Gomes Machado e a Pliilipe F e r n a n -
des capi tam Domingos Afonço Felis por serviso de 
Deus Nosso Senhor e por m e f aze rem merce quei rão 
aseitar serem meus testamenteiro, como 110 pr insipio 
peso neste meu tes tamento a j a cada h u m em solido dou 
todo o poder que em direito posso e for nesesario p a r a 
de meus beins tomarem l i e .venderem o que nesesario 
for pera meu emte ramen to e compr imento de meus lega-
dos e pago de minhas d iv idas /Dec la ro porqto. esta lie a 
minha ul t ima vontade e do modo que tenha dito rogo a 
João Mendes das Neves [escrivão] eleito asine por m i m 
por eu não saber escrever / asino a rogo da testadora / 
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João Mendes das Neves, Ribeira vinte e h u m de mes de 
ju lho de mil e seis sentos he t r in ta e coalro a n n o s / T o r n o 
a dizer asino rogo da testado (1) Seraf ina de Gois /João 
Mendes das N e v e s / A p r o v a s ã o / E m nome de Deus amem. 
Saibão qtos. este publico es t rondo, de aprovasão de se-
dulla de testamto. v i rem q. no anno do nasimto. de Nos-
so Senhor Jesu Christo de mil e sete sentos e t r inta e coa-
tro aos vinte e h u m dias do mes de ju lho do dito anno 
nesta Ribeira , es tando doente em hua cama em meu (2) 
perfe i to juizo e entendimto. , pella coal logo me foi dilo 
a m i m João Mendes das Neves escrivão eleito, prezte. 
as t es temunhas ao d iante nomeadas e as inadas que ella 
f izera esta sedulla de testamto. pa . descargo de sua con-
siencia e bem de sua a lma pa. a coal me requer ia apro-
vase o dito testamto. o coal ella tes tadora m e [entregou] 
de sua m ã o a minha es tando em seu perfe i to juizo [e 
in tendimto.] o coal testamto. esta escrito em fo-
lhas de papel s e r r adas e cozidas esta sellado com sinco. 
. . . .de mand ioca /D i se que outorgava cõ efei to outorgou 
seu testamto. e u l t ima vontade e quer [se] m a n d e que 
coanto nelle esta escrito se c u m p r a e goarde emte i ra -
m e n t e / M a n d a que não seja aber to nem lido nem publi-
cado the Nosso Sr. a leve pa. sy da vida prezente dise que 
revogava fei to revogou coalquer outro testamto. e 
comdisil io que antes tenha feito em coalquer mane i ra 
e f o r m a que seja pa. que não vallião este que dentro das 
tres fo lhas esta escri to o coal va lhão seu testamto. 
ou condisilio, ou por aquella via que o dito 
va ler po rque tudo nelle contheudo, e seja a ul t ima 
vontade em tes temunho do coal m a n d a fazer este ins-
t romento de aprovasão por temer da mor te e não saber 
qdo. Deos Nosso Sor. sera servido de a levar pa. sy 
m a n d o u f aze r por m i m escrivão eleito prez te 
t e s temunhas que f o r ã o c h a m a d a s es tando preztes., o 
reverendo Manoel da Fonca . de Aro. / João de Oliveira 
Dias / e Sa lvador de Oliveira, que por ella não saber 

(1) Tes t ado ra . 
02) Seu. 
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escrever rogou a João Mendes das Neves, escri to 
lhe dera por es tar a seu contento quir ia se comprise 

nelle sé avia escrito, pede e roga as justas . 
de Sua Magde. lhe í a s ã o . . . . . . . . entero compr imto . e eu 
João Mendes das Neves escrivão eleito que o escrevy 
esta aprovasão e me asinei haqui de m e u propio sinal 
que tal he como se ahaclio ve ho je vinte he h u m de 
julho de mi l e sete sentos e t r inta e coatro anos / em 
testo, de ve rdade / João Mendes das Neves, asino a rogo 
delia testadora Seraf ina de Gois — João Mendes das Ne-
ves o vigro. Manoel da Fonseca de A r a u j o / c r u z de João 
de Oliveira Dias /c ruz de Salvador de Ol ive i ra /Cunpra-
se como nelle se contem villa de Sancta Cruz do 
vinte he h u m de ju lho de mi l e sete sentos e t r inta e 
coatro / Soares / e não se cont inha mais no dito testam-
to. q. eu tam. haqu i e m o l ivro das notas ho t resladei 
bem e f ielmte. de verbo adverbo em o propio original 
se ve lho entreguei pa . dar o comprimto . delia, ou-
tro sim tãobem n e l l e . . . dado hua pam. p o r . . . . juiz ele-
geo ao sobredto. escrivão com te rmo digo e te rmo 
de aber tura , aos sinco dias do mes de novembro de mil 
e sete sentos t r inta e coatro anos eu Miguel Anto. Batista 
escrivão o escrevy 
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III 

TESTAMENTO DE GASPAR PEREIRA DA ROSA 

Traslado de testamento com que fale-
ceu Gaspar Pereyra da Roza lançado 
nesta notta. 

Saybam quantos este publico ins t romento de se-
dula de tes tamento virem que no anno do nascimento 
de Nosso Senhor Jezus Cristo de mil e sete centos e 
sesenla e hú annos aos vinte e sete dias do mes de ju lho 
do dito anno nesta villa de Uba tuba eu Gaspar Pereyra 
da Roza es tando em meu perfe i to juizo e in tendimento 
doente em h ú a cama de doenssa que Noso Senhor me 
deu t emendome da mor t e não sabendo o que Deos Nos-
so Senhor de m i m f a r a ou quando sera servido levarme 
para sy faço este meo tes tamento na f o r m a seguinte — 
P r i m e y r a m e n t e emcomendo a m i n h a a lma a Santíssima 
Tr indade , que a criou, e rogo ao P a d r e Eterno a queyra 
receber como recebeu a de seu unigenito f i lho na Ar-
vore da Vera Crus que como verdadeyro catolico remi-
do com o pressiozo sangue de meu Senhor Jezus Cristo 
espero salvar m i n h a a lma pelos merec imentos de meu 
Senhor Jezus Cristo e rogo a sempre Virgem Maria May 
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de Deos queyra emterceder por m i m e ao santo de meu 
nome, an jo de minha goarda , e aos mais santos e san-
tas da corte do seo a quem tenho expecial devossão, ro-
guem e in tercedão por m i m agora e sempre , e na ora 
de m i n h a mor l e ao unigenito f i lho de meu Senhor Je-
suz Cristo — Rogo a minha molher Maria Rodr igues 
que por servisso de Deos, e por me fazer merce queyra 
ser m i n h a tes tamenteyra , bemfe i to ra e ze l ladora de 
minha ainia — Declaro que sou na tu ra l da i lha do Pico 
fiíiio iigitinio de Antonio da Roza Pereyra , e de sua 
mulhe r Maria C a m a x a — Declaro que sou cazado com 
Maria Rodrigues de cu jo n ia t r imonio temos h u a f i lha , 
e não tenho ma i s e rdeyro forçado , que a dita m i n h a 
f i lha — Meu corpo será sepul tado na Matris desta villa 
amor ta lhado no ahito de São Francisco, e cazo por al-
gum acidente ou con t ra tempo senão posa m a n d a r bus-
car visto não aver, digo visto nesta villa não aver sera 
a eleyção de m i n h a tes tamenteyra , e me a c o m p a n h a r a 
a sepol tura o meu reverendo paroclxo, e a crus da fabr i -
ca e todos os guioins, e cruzes de todas as i rmandades , 
que se lhes da ra a esmolia cus tumada — No dia do meu 
fa lec imento se m e m a n d a r a dizer liúa missa de corpo 
prezente e esmola de seis centos e qua ren t a reis, e tres 
missas pelias a lmas do purga tór io da esmola cus tumada 
— Declaro se me digão duas missas can tadas cada h ú a 
cm seu dia a Nossa Senhora da Consseyção na capella 
desta villa e ade ser h ú a era hú dia e ou t ra 110 outro dia 
seguinte segundo e se da ra as esmolas cus tumadas — 
Mais duas missas de p romesa pel ias a lmas e se da ra a 
esmola cus tumada — Mais h ú a missa de p romessa a 
Senhora Santa Anua, e ou t ra a Senhora dos Remedios 
e se da ra a esmola c u s t u m a d a — Declaro que pessuo 
hú negro de nação Gonguila por nome João j á de ma-
yor — Declaro que m e hé devedor Berna rdo Gomes 
Ribeyro m o r a d o r 11a f reguez ia do Facão 11a p a r a g e m 
c h a m a d a Tacurussa oytenta mi l reis por hú credito que 
pa ra em meu poder / / Mais treze vinteins por seu es-
cravo por nome Jozê — Declaro que me deve Antonio 
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de Mello m o r a d o r na p a r a g e m c h a m a d a Jabut icaba xne-
ya dobla que me p rometeu po r sua vontade de torna 
de hú cavallo, que com elle a lborquey / / Deve mais o 
dito doze tostoins de vinte m a o n s de mi lho que lhe im-
prestey — Declaro que pesuo hú cavallo lazão / / De-
claro que tenho vinte a robas de f u m o na Para i t inga em 
poder de Francisco Gonsalves — Declaro que me deve 
Luis de Oliveyra catorze mi l reis por hú credito o qua l 
hé m o r a d o r em Taboa thé no Rio de Una — Declaro 
que tenho hú negocio com Francisco de Oliveyra Lima 
e pa ra isso en t rey com vinte e tantos mil reis cujo ne-
gocio j a o dito esta com as cargas por hir vendellas 
que são noventa e qua t ro arobas de f u m o , vendidas que 
seja se paga ra o pr incipal do negocio, e o dito Lima 
sera obr igado a da r conta se ouve lucro ou perca - -
Declaro que na m á o do dito L ima pa ra hú credito de 
t r in ta e dous mil reis p a r a cobrar de Miguel Tavares 
de Mello em cu jo credito tenho nove mil reis e do resto 
que f ica samos socios meyo por meyo e sera obrigado 
a da r cobrado, ou o mesmo credito p a r a m a n d a r co-
b ra r . — Declaro que na m á o do dito Lima se acha 
húa car ta p a r a receber hú cavallo [ruço pedres] sela-
do, e i m f r e a d o com pistolas era caza de Ignacio Ribeyro 
m o r a d o r em Sapet iva em cujo cavallo recebido que 

somos socios po rque compramos igoalmente — 
Declaro que tenho hú f acão de aresto de mil e seis 
centos reis em caza de hú i rmão do dito Jozê Ribeyro 
— Declaro que devo a Diogo Antunes de Almeyda dois 
mil e seis centos reis — Declaro que a lgumas dividas, 
que eu devo e se me deve m i n h a molher as declarara , e 
paga ra — Declaro que cazo h a j a algúa pessoa que diga 
lhe devo algúa couza sendo pessoa que se lhe de cre-
dito se paga ra — Declaro que depois de pagos os meus 
legados e cauzas pias o que res tar de m i n h a terça deyxo 
a m i n h a f i lha como e rdey ra que hé de minha fazenda , 
e minha molher tera a sua measão que os insti tuto meus 
erdeyros fo rçados — Declaro que depois de pagos os 



meus legados, e cauzas digo / torno a pedi r e rogar a 
m inha mulher Maria Rodrigues queyra asei tar ser mi-
nha tes tamenteyra por servisso de Deos e por m e fazer 
merce pa ra de meus beins tomar e vender o que neces-
sário fo r pa ra meu in ter ramento , e pesso e rogo as jus-
tissas de Sua Magestade que Deos guoarde c u m p r a e f a -
cão cumpr i r este meu tes tamento como nele se contem 
por ser a minha u l t ima vontade, e por ve rdade de tudo 
pidy e roguey a Mathias Soares de Oliveyra este meu tes-
tamento escrevesse e como tes temunha asignasse a meu 
rogo eu me asigno com o m e u signal cus tumado que 
hé liúa crus por não saber ler nem escrever nesta dita 
villa de Ubatuba em ó mesmo dia mes e anno no pr in-
cipio delle dec larado / / Signal de Gaspar Pereyra da 
Roza que hé hua crus / / Asigno a rogo do tes tador por 
me pidir / / Mathias Soares de Oliveyra / / 

Aprovassa (1) 

Saybam quantos este publico ins t romento, digo 
saybam quanto este ins t romento de aprovassão de tes-
tamento que como em direito melhor nome ou lugar 
h a j a virem que no anno do nascimento de Nosso Se-
nhor Jezus Cristo de mil e sete centos e sesenta e hú an-
no aos vinte e sete dias do mes de ju lho do dito anno 
nesta villa de Santa Crus do Salvador de Ubatuba em 
casas Berna rdo Pereyra Lopes onde eu tabal ião ao dien-
te nomiado fu i vindo e sendo ahy achey a Gaspar Perey-
ra da Roza doente de doenssa que Nosso Senhor lhe deu 
mas em seu perfe i to juizo e emtend imen to s igundo ao 
meu paresser comforme as perguntas que lhe fis, e re-
posta que me tornou e logo da sua mão a minha em 
prezensa das tes temunhas ad ian te nomeadas e asigna-
das m e deu este papel escrito e m qua t ro laudas que 
acaba onde eu acabey esta aprovassão d izendome e ra 
o seu tes tamento que o m a n d a r a escrever por Mathias 
Soares de Oliveyra, e por estar a seu gosto e o nelle es-
crito ser o mesmo que dispoz e ordenou e ser a sua ul-

(1) Apvovasaào. 
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t ima vontade me requer ia lho aprovasse, e logo rece-
bendo da sua mão a m i n h a na f o r m a re f i r ida o achey 
escrito como dito hé sem risca bor rão emenda entre-
l inha ou couza que duvida faça , e por elle asignado no 
f i m com sua crus por não saber ler nem escrever, e 
logo numerey em algar ismo a m a r g e m de cada folha , 
e o rub r iquey com a m i n h a rubr ica que dis (Moreyra) 
e aprovo tanto coanto em direito posso devo e sou obri-
gado em razão de meu oficio na f o r m a que a mesma 
ley, e direyto d ispom e ordena de que Iudo dou minha 

fé sendo prezentes por tes temunhas Diogo Antunes de 
Almeyda J o a m Chrizostomo dos Anjos João Batista 
Santos Mathias Soares de Oliveyra e Francisco Rodri-
gues que as ignarão com o testador, e moradores nesta 
dita viila e pessoas que reconheço pellas p rop ias de 
que faço menção e pello testador não saber ler nem 
escrever asignou com sua crus de que tudo dou f f é e eu 
Dâmazo Gomes Moreyra tabel ião que o escrevy e asigney 
em publ ico e razo seguintes em o mesmo dia mes e anno 
no pr incipio delle dec la rado / / Dâmazo Gomes Morey-
ra / / Lugar do signal publico / / E m tes temunho de ver-
dade Dâmazo Gomes Moreyra / / Signal do testador 
Gaspar Pe rey ra da Roza h ú a crus / / João Batista San-
tos / / Mathias Soares de Oliveyra / / Diogo Antunes de 
Almeyda / / Francisco Rodrigues / / João Chrizostomo 
dos Anjos / / Cumprasse como nelle se contem / / Uba-
tuba dezaseis de agosto de mil sete centos e sesenta e 
hú / / Pe reyra / / 

T e r m o de abe r tu ra 

Aos dezaseis dias do mes de agosto de mil sete 
centos e sesenta e hú nesta villa de Santa Crus do Sal-
vador de Ubatuba em cazas de m o r a d a do ju is ordiná-
rio de o rphaons o capi tão mor Antonio Barboza Pe-
reyra onde eu tabal ião de seu cargo ao diente nomiado 
f u y vindo e sendo ahy po r Maria Rodrigues foy intre-
gue este tes tamento com que fa leceu seu mar ido Gas-
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pa r Pereyra da Roza p a r a se dar cumpr imen to a sua 
disposisão e logo pello dito juis foy aberto, e cumpr ido 
o dito tes tamento por estar f exado e lacrado na f o r m a 
do sobre escrito esta escrito em tres, meas fo lhas de 
pape l aprovado por m i m tabalião, e com efeito o abr io 
p a r a se lhe dar o seu devido compr imento e p a r a cons-
tar m a n d o u f aze r este termo de abe r tu ra que asignou 
e eu Dâmazo Gomes Moreyra tabalião que o escrevy .// 
Pereyra / / E não se cont inha mais 110 dito tes tamento 
e sua aprovassão cumprasse , e termo de aber tura , que 
aquy o trasladey b e m e f i e lmente do p ropr io original 
que torney a in t regar a Maria Rodrigues que me apre-
zentou p a r a o t res ladar a que m e repor to e vay na ver-
dade sem couza que duvida faça que com o propr io ]y, 
corry, comfery, escrevy e asigney em razo somente, e 
por ella ser molhe r e não saber asignar asignou a seu 
rogo Pedro F e r n a n d e s de Gusmão e m como tornou a 
receber nesta villa de Ubatuba aos sinco dias do mes 
de setenbro de mi l sete centos e sesenta e hú annos e 
eu Dâmazo Gomes Moreyra tabalião que o escrevy — 
Dâmazo Gomes Moreyra — Comcerlo. e comffo . por 
mim tabal ião — Dâmazo Gomes Moreyra — Asigno a 
rogo de Maria Roiz. por me pedi r — Pedro Frz . de 
Gusmão. 
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IV 

TESTAMENTO DE MANUEL DE OLIVEIRA TENORIO 

Traslado de testamento com que fale-
ceu Manoel de Oliveyra Thenorio lança-
do nesta notta. 

E m nome da Sant íss ima T r i n d a d e P a d r e Fi lho Ex-
pir i to Santo tres pessoas dist inta, e hú só Deos verda-
deyro — Saybam quantos este ins t romento de sedula 
de tes tamento v i rem que no anno do Nascimento de 
Nosso Senhor Jesuz Cristo de mil sete centos e sesenta 
e dous annos aos seis dias do mes de Janeyro do dito 
anno nesta villa de San ta Crus do Salvador de Uba-
tuba no termo delia na pa ragem c h a m a d a P r a i n h a dos 
Tubaro ins , digo P r a i n h a da E m s e a d a dos Tubaroins , 
eu Manoel de Oliveyra Thenor io es tando doente de ca-
m a de doenssa que Nosso Senhor me deu mas em meu 
per fe i to juizo e in tend imento l emendome da mor te e 
deze jando por minha a lma no caminho da salvação por 
n a m saber o que Noso Senhor de m i m quer fazer e 
quando será cervido l eva rme p a r a sy faço este meu 
tes tamento na f o r m a seguinte / / P r imey ramen íe em-
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comendo minha a lma a Sant íss ima T r i n d a d e que a 
creou, e peso e rogo ao terno (1) pay, que pel ia mor te 
de seu onigenito f i lho a queyra receber, e a Virgem Ma-
r ia Senhora Nossa ao santo do meu nome, e a todos os 
santos e santas da corte do seu a quem tenho expeciai 
devoção rogo sejão meus intercessores agora e q u a n d o 
minha a lma deste m u n d o par t i r p a r a que vá gozar da 
vemaben tu rans sa p a r a que foy creada po rque corno 
verdadeyro chr is tam proiesto viver e mor re r na santa 
f é católica, e crer tudo o que tem e cre a Santa Madre 
Igre ja Romana em cu ja fé espero de salvar a m inha 
alma. Rogo a m i n h a m u l h e r Maria Lourença de Suni-
ca, que por cervisso de Deos queyra ser m i n h a testa-
menteyra bemfe i to ra e ze l ladora de minha a lma. Meu 
corpo sera sepul tado n a ma t r i s desta villa ao pé da por-
ta pr incipal a m o r l a l h a d o em h ú a mor t a lha de pano 
branco a eleyção de m i n h a tes tamenteyra , e me 
a c o m p a n h a r a a sepu l tu ra o reverendo parocho, e a 
crus da Fabr i ca e se lhe d a r a a esmola cus tumada . 
No dia do meu fa lec imento podendo ser se me di ra h ú a 
missa de corpo prezente , e não podendo ser no dia si-
guinte de esmola de seis centos e corenta / / Deyxo que 
por m inha a lma se diga h ú a missa a Nossa Senhora 
da Conceyção outra a Santo Antonio, e out ra a São 
Francisco de esmola cus tumada / / Declaro que sou na-
tura l desta villa de Obatuba f i lho na tu r a l de Domingos 
Thenor io e de Brizida Subr inha / / Declaro que f u y ca-
zado do pr imeyro ma t r imon io com Leonor de Abreu 
já de fun ta e daquel le ma t r imon io ouverão sinco f i lhos 
que a inda são vivos a saber Simião de Oliveira, Se-
bast ião de Oliveyra, Antonio de Oliveyra, Maria cazada 
com Manoel dos Santos Rego, Ursula cazada com Ber-
na rdo de Sousa Homem / / Declaro que sou cazado com 
Maria Lourença de Sunica de cu jo ma t r imonio temos 
dous f i lhos menores Joze e Luis os quaes são meus er -
deyros forçados / / Declaro que os meus erdeyros do 

(1) E te rno , 
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pr imeyro ma t r imon io estão pagos e sactisfeilo do que 
lhes cabia do inventar io da de fun t a sua may a inda de 
m a y o r quant ia que lhes dey e m moeda corrente a Si-
m i a m e a Sebastião, e cazo estes queyrão e r d a r nova-
men te por meu fa lec imento en t r a r ão com a demazia 
que receberão, e o que lhes coube hade constar do in-
ventar io de sua may, e o que lhe dey em dinheyro elles 
o declararão, e cazo estes dous erdeyros Simião, e Se-
bast ião f ação dechaçam da erança que ouver por mi-
n h a m u l h e r e mais erdeyros lhes não pessão demazia 
a lguma / / Declaro que Manoel dos Santos Rego m a r i d o 
de m i n h a f i lha Maria t ambém no inventar io fes osten-
ção de e rança f i cando satisfeito com o dote que teve 
e hú credito que lhe dey de qua ren ta mi l reis, e o mais 
recebeu que elle o sabe e caso que tãobem por minha 
mor t e queyra e rda r obr igarão a e n t r a r com o dote a co-
lação, e com o mais que lhe dey, e n a m querendo e rda r 
por m i n h a mor te hé m i n h a u l t ima vontade, que tam-
b é m se lhe pesa demazia algúa. / / Declaro que m i n h a 
f i lha Ursula casada com Berna rdo de Souza foy do tada 
com a lgumas roupas e húa sorte de lher ras a sat isfação 
do dito seu m a r i d o que os vendeu e dispoz como couza 
sua e no inventar io que se fes teve pleitos de que tive 

d inheyro e dechey o 
meu cazal de que f ico thé o prezente satis-
fe i to e dito m e u genr ro e rogo a m i n h a mulhe r e mais 
erdeiros que cazo o dito meu genr ro por m inha mor te 
não queyra e rda r n a d a fazendo deyxação de e ranssa do 
n a d a que deixo como delle espero pa ra mayor descanço 
de m i n h a a lma hé m i n h a u l t ima vontade t ambém se 
lhe não pessa demazia a lgúa nem r e p a r a m no que gas-
tey nem no pre ju ízo que tive digo que me fes ter, e se 
o dito meu genr ro teymar querer e rda r será obrigado 
a en t ra r com tudo a colação / / Declaro que meu f i lho 
Antonio por a n d a r aubzente p a r a a sua l igit ima em mi-
n h a m ã o e pello inventar io de sua m a y se vera o que 
lhe coube, que hé a m inha ul t ima vontade, se lansse em 
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divida no inventar io que se f izer por m i n h a mor t e 
sa indo do mon te de meus beins, como divida que o meu 
cazal deve e rdando mais o que por m i n h a mor t e lhe 
couber, como erdeyro forçado, e nunca o dotey com 
couza a lguma / / Declaro que pessuo jun to com meu 
f i lho Sebastião de Oliveira quat rocentas brassas de 
ther ras em a pa ragem chamada B r a j a m i r i m d u b a ter-
mo desta villa, que as compramos de Francisco Mendes 
as quais ther ras querendo ò dito meu f i lho dar pela me-
tade que me per tense que são duzentas brassas e se-
tenta e sinco mil reis que dey por ellas f i ca rão sendo 
suas em pr imeyro lugar que out ra qua lquer pessoa por 
ser asim a m i n h a u l t ima vontade, e não querendo se 
par t i ra igoalmente, f i cando elle s empre com metade da 
pescar ia do rio que temos nas di tas ther ras / / Declaro 
que pessuo húa m o r a d a de cazas de telha nesta villa 
que as comprey do capi tão m o r Antonio Barboza Pe-
reyra que estão pagas com o resto de hú credito que m e 
hé devidor Lenardo P i m e n t a m o r a d o r 11a yilla de Pa-
ra thy que m a n d e y pagace ao dito capitão mor "// De-
claro que pessuo húa m u l a t a por n o m e Maria a qual 
trouce minha mu lhe r quando cazou commigo e hé mi-
nha ul t ima vontade que ella seja sua meação digo sua 
escolha e se lhe faça meação, e po r nehú pr incipio 
se lhe tire de seu poder ou se apl ique p a r a ou t ra couza 
/ / Declaro que pesuo h ú a m o r a d a de cazas de telha 
inda por acabar neste citio onde moro / / Declaro que 
pesuo húa sorte de ther ras jun to com Jozé Vieyra Ber-
nal nesta p a r a g e m desde a F igueyra thé sair ao r iacho 
110 canto de P i ray que goas, digo de P i reyquemir im as 
quais por comcerlo que temos fei to me tade p a r a a pa r t e 
do norte hé pa ra o dito Berna l e p a r a a pa r te do sul he 
p a r a mim, e nesta P r a i n h a onde estou as i tuado t ambém 
por concerto hé a me tade p a r a o nor te do dito Bernal 
e a metade p a r a o sul onde estou asi tuado hé meu / / 
Declaro que todos os mais beins, e trastes que pesuo mi-
nha mulher e tes taménteyra os dec la rara ao inventar io 
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que tudo f io da sua pesoa, e boa comfidencia que delia 
faço / / Declaro que devo ao Antonio Jozé de Santa An-
na o que elle diser que se estara pella conta com que 
sair que f io de sua comciencia / / Declaro que devo ao 
reverendo vigário desta villa de ordenados o que elle 
diser e se es tara pella conta com que sahir / / Declaro 
que devo a Domingos dos Santos oyto pa tacas / / De-
claro que devo a Alexandre de Souza Coelho m o r a d o r 
e m Sam Sebast ião por hú credito a quant ia de vinte e 
tantos mil reis. e tem o dito em seu poder mil sete cen-
tos e s incoenta ta inhas a qua t ro pa tacas e meya o cento 
que e m p o r t a em vinte e sinco mil e duzentos reis e f icou 
em sua m ã o quinze mil e duzentos reis que se aba te ra 
no credito e se paga ra o resto pois só me deu des mil 
reis do dito peyxe / / Declaro que devo a Pedro Fer -
nandes de Gusmão a quan t ia de sete pa tacas dinheyro 
de empres t imo / / Declaro que devo a Manoel da Costa 
[neto de] Antonio Munis por hú credito seis mil e tan-
tos reis e es ta conta lhe tenho dado onze pa tacas e meya 
e se lhe p a g a r a o resto o qual hé m o r a d o r em São Se-
bast ião / / Declaro que devo a Joze de Rozario por hú 
credito o que delle constar / / Declaro que devo a Da-
mazo Gomes Moreyra escrivão desta villa de selario de 
pape is que tem vencido em papeis que me tem feito 
qua t ro mil e qua t ro centos reis / / Declaro que devo a 
Pedro F e r n a n d e s de Gusmão de p r e c u r a r em húa cau-
za mil e novecentos e 'v in te re is^ /Declaro que devo a Si-
m ã o Rodrigues Delgado dos dizimos deste trienio por 
hú credito o que delle constar / / Declaro que todas as 
dividas que d iserem ser eu devedor f o r a das declaradas 
pa resendo por credito por m i m asignado mos t randose 
ser de m i n h a p rópr i a le t ra e signal se pagara , e não de 
ou t ra sorte senão as que eu neste meu tes tamento as 
dec larar / / Declaro que devo a Jozé Rodrigues de Sou-
za de dizimos a t razados o que elle em sua comciencia 
diser / / Declaro que se me não deve couza a lguma de 
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que me lembre e meus erdeyros se acharem que por 
alguns títulos me pertenssa a lguma couza porão em 
arecadação / / Declaro que do monte mor de m i n h a fa -
zenda se tire p a r a vistas e revistas deste meu tes tamen-
to oyto mil reis que se emtregara a m inha tes tamentey-
ra, e no inventar io se lançara esta quan t ia em divida 
p a r a a dita m i n h a tes tamenteyra por ser as im a m i n h a 
ul t ima vontade / / Declaro que depois de pagos os m e u s 
legados e cauzas pias aquy declaradas o que restar , 
digo, o que ouver de m i n h a fazenda se ade par t i r entre 
mim e minha m u l h e r e po rque no que me toca duas 
par tes são dos meus erdeyros nesesarios que ja a t ras os 
inst i tuhy e só a terça hé m i n h a delia disponho pello 
modo seguinte / / Declaro que nomeyo e insti tuo por 
m inha e rdeyra de minha terça a m inha mulhe r Maria 
Lourença de Sunica pellos bons servisos e amor que 
delia estou recebendo / / Declaro que por este meu pre-
zente tes tamento derogo outro qua lquer hu condesilio 
que tenha fei to e só quero que este va lha como m i n h a 
u l t ima vontade. Torno a pedi r e rogar a minha m u l h e r 
Maria Lourença de Sunica que por cervisso de Deos e 
por me fazer merce queyra ser m inha tes tamenteyra 
bemfe i to ra e ze ladora de minha a lma p a r a de meus 
beins tomar e vender o que nesesario fo r p a r a meu ín-
ler ramento , e rogo as just isas de Sua Magestade que 
Deos goarde cumprão e fação cumpr i r este meu testa-
mento como nelle se contem e po r ser m inha ul t ima 
vontade o que nelle se contem pidy, e roguey a Pedro 
Fe rnandes de Gusmão este meu tes tamento escrevesse, 
e como tes temunha asignace e eu m e asigno de m i n h a 
propia letra e signal nesta P r a i n h a da Enseada dos Tu-
baro ins em o mesmo dia mes e anno no principio de-
clarado / / Manoel de Oliveyra Thenor io / / Como teste-
m u n h a que este f is a rogo do tes tador Manoel de Oli-
veyra Thenor io / / Ped ro F e r n a n d e s de Gusmam / / 
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Aprovassão 

Saybam quantos este ins t romento de aprovação de 
tes tamento ou como em direito melhor lugar h a j a vi-
r em e que no anno do nascimento de Nosso Senhor Je-
suz Cristo de mi l sete centos e sesenta e dous annos 
aos seis dias do mes de Janeyro do dito anno nesta 
villa de Santa Crus do Salvador de Ubatuba no te rmo 
delia na p a r a g e m c h a m a d a P r a i n h a da E m s e a d a no 
cilio de Manoel de Oliveyra Thenor io onde eu tabal ião 
ao d iante nomeado f u y chamado, e sendo ahy achey a 
Manoel de Oliveyra Tenor io doente de do digo doente 
em húa cama de doenssa que Noso Senhor lhe deu mas 
em seu prefe i to juizo e in tendimento segundo o meu 
parese r e c o m f o r m e as perguntas que lhe f is e repos-
ta que me tornou, e logo de sua mão a minha em pre-
zença das tes temunhas ao diente nomeadas e as ignadas 
m e deu este pape l escri to em oito laudas e rneya que 
acaba onde eu pr incipiey esta aprovação d izendome 
era o seu tes tamento que m a n d a r a escrever por Ped ro 
F e r n a n d e s de Gusmão e por estar a seu gosto e ser o 
nelle escri to a sua u l t ima vontade me requereu lho 
aprovasse, e logo recebendo-o da sua mão a minha na 
f o r m a re fe r ida o achey escrito como dito hé sem risca 
b o r r ã o en t re l inha ou couza que duvida faça e por elle 
as ignado no f im, e logo o numerey em algar ismo a m a r -
gem de cada fo lha e o rub r iquey com a minha rubr ica 
que dis Moreyra / e aprovo tanto quan to em direito 
posso devo e sou obr igado em razão de meu officio na 
f o r m a que a m e s m a ley, e direito dispõem, e ordena de 
que tudo dou m i n h a f é sendo a tudo prezente por tes-
t emunhas Manoel dos Santos Rego — Pedro F e r n a n d e s 
de Gusmão — Simião de Oliveyra Thenor io — Sebas-
tião de Oliveira Thenor io e Jozé Vieyra Bernal que asi-
g n a r a m com o testador e moradores neste te rmo todos 
pessoas de m i m tabal ião reconhecidas pellas propias de 
que faço menção de que dou f é e eu Dâmazo Gomes 



— 33 — 

Moreyra tabal ião que o escrevy, e asigney em publico 
e razo signais de que uzo nesta di ta villa de Ubatuba em 
o mesmo dia mes e anno no pr incipio delle dec larado / / 
E m tes temunho de verdade / / Lugar do signal publico 
/ / Dâmazo Gomes Moreyra / / Manoel de Oliveira The-
norio / / Pedro Fe rnandes de Gusmão / / Manoel dos 
Santos Rego / / Simião de Oliveyra Thenor io / / Sebas-
tião de Oliveira Thenor io / / Joze Vieyra Bernal / / 

Cumprasse 

Cumprasse como nelle se contem Villa de Ubatuba 
tr inta de Janeyro de mil sete centos e sesenta e dous / / 
Pe reyra / / 

Te rmo de abe r tu ra 

Aos tr inta dias do mes de Janeyro de mil e sete 
centos e sesenta e dous annos nesta villa de Santa Crus 
do Salvador de Ubatuba e m cazas de m o r a d a do juis 
ord inár io e de o rphaons o capi tão mor Antonio Bar-
boza Pereyra onde eu escrivão de seu cargo ao diante 
nomeado f u v vindo e sendo ahy por Maria Lourença 
de Sunica foy emtregue este tes tamento com que faleceu 
seu mar ido Manoel de Oliveyra Thenor io pa ra se dar 
cumpr imen to a sua disposição, e logo pello dito juis 
foy aseito o dito testamento e por achar f exado e la-
crado em segredo de just issa na f o r m a do sobre es-
crito lhe pos o cumprasse como delle se ve, e pa ra cons-
tar o r e fe r ido m a n d o u fazer este termo em que asignou 
e eu Dâmazo Gomes Moreyra tabal ião que o escrevy / / 
Pereyra / / E não se cont inha mais no dito testamento, 
sua aprovação, cumprasse , e t e rmo de aber tu ra que 
tudo aquy o t ras ladey bem e f ie lmente do propr io ori-
ginal que torney a emt rega r a tes tamenteyra Maria 
Lourença de Sunica ao qual em tudo e por tudo a ella 
me repor to e vay na verdade sem couza que duvida 
faça que com o propio ly, corry comfery escrevy, e 



asigney em razo somente, e pella tes tamenteyra ser 
mulhe r e não saber as ignar asignou a seu rogo Pedro 
F e r n a n d e s de Gusmão e m como tornou a receber o dito 
testamento, nesta sobredi ta villa aos vinte e seis dias 
do mes de Fevereyro de mil sete centos e sesenta e dous 
annos e eu Dâmazo Gomes Moreyra tabalião que o es-
crevy e asigney na f o r m a sobredi ta — Dâmazo Gomes 
Moreyra — Asigno a rogo de Maria Lourensa por me 
pedi r — Pedro Frz . de Gusmão. — Concerto, e comffo. 
por m i m tabal ião — Dâmazo Gomes Moreyra. 

« 
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TESTAMENTO DE MANUEL BENTO FERREIRA 

Tes tamento com que faleceu Manoel 
Bento F e r r e y r a lançado nesta nota. 

Em nome da Santíssima Tr indade Padre Filho Ex-
pirito Santo tres pesoas distintas e hum só Deos ver-
dadeyro: Saybam quantos este instromento virem como 
no anno do nascimento de Nosso Senhor Jesuz Cristo 
de mil sete centos e sesenta e dous annos aos oito de 
Novenbro do dito anno eu Manoel Bento Ferreyra faço 
este meu testamento estando em meu perfei to juízo 
e intendimenlo, que Noso Senhor me deu, e com saúde 
temendome da mor te e dezejando por minha alma no 
caminho da salvação por n a m saber o que Nosso Se-
nhor f a r a de mim, e quando sera servido de me levar 
para sy faço este meu testamento na fo rma seguinte / / 
Pr imeyramente emcomendo a minha alma a Santíssi-
ma Tr indade que a creou, e rogo ao Eterno Padre que 
pella mor te de seu unigenilo f i lho a queyra receber o a 
Virgem Maria Senhora Nossa, e ao santo do meu noir-e, 
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e o da minha expecial devosão que hé a Santa Anna, e o 
Devino Expi r i to Santo e o a n j o da m i n h a goarda e a 
todos os santos e santas da corte do seo rogo sejão meus 
entersessores quando a minha a lma deste m u n d o par-
tir p a r a que vá gozar da bemaven tu rança pa ra que foy 
c reada p o r q u e como ve rdadeyro cristão protes to de 
viver, e m o r r e r na santa fé catholica, e crer tudo o que 
tem e cre a santa m a d r e igre ja R o m a n a e m cu ja f f é 
espero sa lvar a m i n h a a lma / / Rogo a minha Ordem 
Terceyra da Peni tencia que por servisso de Deos quey-
r a pegar neste meu tes tamento se acazo o meu faleci-
mento f o r em algúa m a r i n h a que liam h a j a Ordem 
Terceyra rogo a I r m a n d a d e do Santíssimo Sacramento 
ou a das Almas que queyrão ser meus testamenteyros 
/ / Ordeno que o meu corpo seja emte r r ado se o meu 
fa lec imento fo r onde h a j a Ordem Terceyra será emter-
r ado na capel la da mesma ordem, e senão sera na Ma-
tris donde f o r o m e u fa lec imento só me a c o m p a n h a r a 
o vigário da p rop ia Matris, e a este se da ra a esmola 
cus tumada isto hé sendo fo ra da c idade do Rio de Ja-
neyro se poder ser dizeremse doze missas de corpo pre-
zente se d i rão de esmola cus tumada senão dira o reve-
rendo vigário h u m a de duas pa tacas di ra mais os oito 
dias seguintes as cu jas se p a g a r a m a pa taca / / Deyxo 
p a r a a I r m a n d a d e que pegar este meu testamento deza-
seis mi l reis pello seu t raba lho de cobrar o que se me 
deve, e pagar a quem eu dever como constara de hú 
rol que se acha na m i n h a caxa / / Declaro que sou na-
tu ra l do b i spado do Por to da mesma cidade f i lho legi-
timo de João F e r r e y r a já de fun to e de sua mulhe r The-
reza de Jesuz / / Declaro que sou cazado com Anna Ma-
ria da Gloria e tenho tres f i lhos h u m macho por nome 
João h ú a min ina Eufemia , out ra J o a n n a / / Declaro 
que ando embarcado em húa lancha com dous escravos 
e com algum dinheyro de cu jo cons tara de h u m rol que 
commigo trago de que pesso a quem fo r meus testa-
menteyros que logo me remetão p a r a m i n h a molher no 
Rio de Janeyro / / Declaro que este meu testamento não 
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tera vigor senão em qualquer Marinha fora do Rio de 
Janeyro que sendo o meu falecimento lá tenho hum na 
minha Ordem Terceyra que só esse lá tera vigor '// Tam-
bém declaro que se remetera este testamento para lá se 
abr i r o outro para se dar cumpr imento a elle sem aver 
fa l ta / / Também declaro que no dia da minha sepul tura 
se dara aos pobres mendigantes se ouver dés patacas 
c senão se emtregara ao reverendo vigário pa ra dar 
algúa pobre nesessitada pello amor das sinco chagas 
de Nosso Senhor Jesuz Cristo / / Também se dira húa 
missa no sabado seguinte depois do meu falecimento 
a Nossa Senhora da Conceyção para que ella seja mi-
nha advogada diente de seu bemdito fi lho asim como 
eu em vida dezejo de ser seu devoto / / E pesso e rogo 
aquelles que fo rem meus testamenteyros que logo, logo 
paguem a quem eu dever, e também cobrem daqueíles 
que me deverem que para isso lhes dou todos meus po-
deres para cobrarem por justissa como por vontade 

e pesso, e rogo aquelles que forem meus tes-
tamenteyros digo, e pesso a todos os ministros que fação 
dar execução a tudo que tenho declarado para isso lhe 
dou [tres mezes] e logo seja remetido a , e 
mais os escravos para o Rio de Janeyro sem demora 
por minha conta e risco por pessoa suficiente e asim 
dou este meu testamento por acabado oje Ubatuba oyto 
de Novenbro de mil e sete centos e sesenta e dous annos 
eu que este fis e asigney oyto de Novenbro de mil e sete 
centos e sesenta e dous annos — Manoel Bento Fer-
revra . 

Aprovassão 

Saybam quanto este instromento de aprovassam de 
testamento ou como em direito melhor nome ou lugar 
ha ja virem que no anno do nascimento de Nosso Se-
nhor Jesuz Crispto de mil e setecentos e sesenta e dous 
aos oito dias do mes de Novenbro do dito anno nesta 
villa de Santa Crus do Salvador de Ubatuba no termo 
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delia na p a r a g e m c h a m a d a Ribeyra em cazas de Ma-
noel dos Santos Rego onde eu tabal ião ao diante no-
m e a d o f u y vindo e sendo ahy achey a Manoel Bento 
F e r r e y r a doente em húa rede de doença que Nosso Se-
nhor lhe deu ma i s em seu per fe i to juizo e in tendimento 
segundo o meu pareser c o m f o r m e as perguntas , que 
lhe fis, e repostas que m e tornou e logo da sua m ã o a 
m i n h a e m prezenssa das t es temunhas ao diante nomea-
das e as ignadas me deu este pape l escrito e m tres lau-
das e pr incipio da outra onde pr incipiey esta aprova-
ção dizendo me era o seu tes tamento que o fes escreveo, 
e asignou pel la sua p rop ia mão e por estar a seu gosto 
e ser o nelle escrito a sua u l t ima vontade me requereu 
lho aprovace e logo recebendo o da sua mão a m i n h a 
na f o r m a r e fe r ida o achey escrito como dito he sem 
risca, borrão , en t re l inha ou couza" que duvida faça e 
logo as numerey com algar ismo a m a r g e m de cada 
fo lha e o rubr iquey com m i n h a rubr ica que dis Morey-
ra , e o aprovo tanto quan to em direito poso devo e sou 
obrigado e m razão do meu oficio na f o r m a que a mes-
m a lev, e direito dispom, e ordena, de que tudo dou 
minha fé sendo a tudo prezentes por tes temunhas Ma-
noel dos Santos Rego, Miguel dos Santos e João Ba-
tista que asignou com sua crus por não saber ler nem 
escrever e Antonio da Fonceca e Sebastião de Souza mo-
radores neste te rmo todos pessoas reconhecidas de mim 
tabal ião pellas p rop ias de que faço menção de que dou 
fé que as ignarão com o testador eu Dâmazo Gomes Mo-
reyra tabal ião que o escrevy, e asigney em publico e 
razo signais de que uzo nesta dita villa de Ubatuba em 
o mesmo dia mes e anno no pr incipio delle d e c l a r a d o / ' 
E m tes temunho de ve rdade / / Lugar do signal publico 
/ / Dâmazo Gomes Moreyra / / Manoel Bento Fe r r ey ra 
/ / Manoel dos Santos Rego / / Signal de João Batista 
húa crus / / Miguel dos Santos / / Antonio do Fonceca 
/ / Sebastião de Souza / / 
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Cumprasse 

Cumprasse como nelle se contem villa de Ubatuba 
nove de novenbro de mil sete sentos e sesenta e dous 
/ Silva / 

Te rmo de aber tura 

Aos nove dias do mes de Novenbro de mil sete cen-
tos e sesenta e dous annos nesta villa de Ubatuba nas 
cazas de m o r a d a do ju is ord inár io e de o rphaons Jozé 
Barboza da Silva onde eu tabal ião de seu cargo ao 
diente nomeado f u y vindo e sendo ahy pello dito juis 
foy aber to este tes tamento com que faleceu Manoel 
Bento Fe r rey ra por acha r fechado , e lacrado em se-
gredo de justissa na f o r m a do sobre escrito e lhe poz 
o cumprasse como delle se ve, pa ra se dar cumpr imen to 
as suas dispozisoins e pa ra constar mandou fazer este 
termo em que asigno eu Dâmazo Gomes Moreyra 
tabal iam que o escrevy / / e n a m se continha mais no 
dito testamento, sua aprovação, cumprasse e termo de 
aber tu ra que tudo aquy t ras ladey bem e f ie lmente do 
propio original que torney a emt rega r ao tes lamenteyro 
Joze Rodrigues de Souza que foy o que me aprezentou 
ao qual em tudo e por tudo a elle me repor to e vay na 
verdade sem couza que duvida faça, que como propio 
ly, corry, comfery, consertey, escrevy, e asigney, em razo 
somente, e asignou o dito tes tamenteyro Jozé Rodri-
gues de Souza em como o tornou a receber nesta sobre-
dita villa de Ubatuba aos doze de Novenbro de mií e 
setecentos e sesenta e dous annos e eu Dâmazo Gomes 
Moreyra tabal ião que o escrevy, e asigney na f o r m a so-
bredi taã &a. — Dâmazo Gomes Moreyra — Comcerto, e 
comffo . por m i m tabal ião — Dâmazo Gomes Moreyra 
— Jozé Roiz. de Souza. 
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VI 

TESTAMENTO DE TOME' DA SILVA GOMES 

Regizto do testamento com que fale-
ceu Thome da Silva Gomez; lanssado 
nesta notta. 

E m nome da Sant íss ima Tr indade , Padre , Fi lho 
Espir i to Santo tres pessoas dist intas e h u m só Deos ver-
dade i ro — Saybam quantos este ins t romento de sedidla 
de tes tamento v i rem que no anno do nascimento de 
Nosso Senhor Jezus Cristo de mil e sete centos e sesenta 
e sinco aos sete dias do mes de outubro do dito anno 
nesta villa de Santa Crus do Salvador de Ubatuba eu 
Thomé da Silva Gomes es tando doente em cama de 
doenssa que Nosso Senhor [me deu] mas em meu 
perfe i to juizo e emt id imento deze jando salvar a 
m i n h a a lma faço este meu tes tamento na f o r m a 
siguinte — Pr imeyramen te emeomendo a minha a lma 
a Santíssima T r i n d a d e que a creou, e pesso ao Eterno 
Pay que pella mor t e de seu unigenito f i lho a queyra 
receber como recebeu a sua estando p a r a mor re r na 
a rvore da vera crus, e a Virgem Maria Senhora Nossa 
e ao santo de meu nome a quem tenho expecial devo-
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ção e a todos os santos, e santas da corte do ceo, e ao 
a n j o da m i n h a goarda rogo seião meus intersessores 
agora e guando minha a lma deste m u n d o pa r t i r p a r a 
que vá a gozar da bemaven tu ranssa p a r a que foy crea-
da, po rque como verdadeyro cr is tão protesto, viver, e 
m o r r e r na santa fé catlica, e creio, tudo o que cre digo 
o que tem, e cre a Santa Madre Igre ja Romana , e nesta 
f f é espero salvar a m inha a lma não por meus merisi-
mentos pas (1) pellos da sagrada mor te payxão de m e u 
Senhor Jezus Cristo — Rogo a Diogo Antunes de Almey-
da e m p r imeyro lugar , e e m segundo a minha mu lhe r 
Izabel da Silva que por servisso de Deos e por me faze-
rem merce queyrão ser meus testamenteyros, bemfei to-
res, e zel ladores de m i n h a a lma — Meu corpo será sepul-
tado na Igre ja Matris desta villa em qua lquer pa r te que 
f o r amor t a lhado em pano b ranco a elleyção de meus 
testamenteyros, e me a c o m p a n h a r a a sepol tura o meu 
reverendo parocho ou quem suas vezes f izer e a crus da 
fabr ica , e se lhe d a r a a esmola cus tumada — No dia do 
meu fa lec imento m e a c o m p a n h a r a todos os saserdotes 
que na ocazião se acharem, e podendo ser no dia do meu 
fa lec imento se me dira huá missa de corpo prezente, e 
não podendo ser será no dia siguinte de esmola de seis 
centos e qua ren ta — Deyxo que no dia do meu faleci-
mento me a c o m p a n h a r a a sepul tura a crus das a lmas 
e se lhe da rá de esmola qua t ro pa tacas — Declaro que 
deyxo por minha a lma se digão dês missas a saber sinco 
pel las a lmas do purgator io , e a Nossa Senhora da Con-
ceyção Aparess ida desta villa tres, e a Nossa Senhora 
do Rozar io desta Matris duas, e as im mais deycho se m e 
digão h u á missa ao a n j o da m i n h a goarda, e ou t ra ao 
santo do meu nome, e duas ao gloriozo São Miguel, e 
deyxo mais se diga pel la a lma de m e u pay h ú a missa, 
e out ra pella a lma de m i n h a may, que em seu lugar se 
lhe dira os nomes, e se d i ra mais outra missa pella a lma 
de meu i rmão Luis da Silva Gomes as quais missas d i ra 

(1) mas . 
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o meu reverendo parocho, ou por quem elle quizer to-
das de esmolla de trezentos e vinte — Declaro que dey-
xo mais que meus tes tamenteyros m a n d e m dizer húa 
missa e m serra s ima a Nossa Senhora Aparecida, que 
lhe devo de p romessa a qual será de esmola de seiz cen-
tos e quarenta , que dira qua lquer saserdote, que lá se 
achar , e pesso mais aos meus tes íamenlei ros mandem 
dar na i lha de São Sebast ião ao Senhor Santo Antonio 
do [Moris] trezentos e vinte rreis —- Declaro, que sou 
na tu ra l das par tes de Por tuga l da pa ragem chama-
da en t re ambos os rios f reguezia de Santa Maria da 
Beja Bispado do Por to f i lho ligit imo de Bento Gomes, e 
de J o a n n a da Silva já de fun tos — Declaro que sou ca-
zado com Izabel da Silva de cu jo ma t r imon io não temos 
tido f i lho algum — Declaro que pessuo h ú a susiedade 
em Ires redes de pescar com meu sogro Gui lherme da 
[Silva], e ires canoas, as quais ditas canoas são 
minhas asim mais os caboz das mesmas redes em que 
t ambém somos socios — Posuo mais h u m a sorte de 
te r ras na ponta de Matheus Luiz Nunes Pereyra jun to 
com o dito m e u sogro, que a compramos ent re ambos as 
quais iher ras hé h ú a nesga sem ser cer tam — Declaro 
que tenho m a d e y r a l avrada pa ra h u m a m o r a d a de ca-
zas as quais inda es tam 110 ma to pa r t e dellas, que mi-
nha mulhe r sabe — Declaro que possuo hú mula to por 
nome André — Declaro que possuo nesta villa h u m 
lanço de cazas cuber tas de telha — Declaro que alguns 
trastes de caza, e roupas de meu uzo minha mulhe r sabe, 
e tem de tudo cabal conhecimento — Declaro mais me 
deve Thymot io Vãs F e r n a n d e s doze mil trezentos e vin-
te reis, e a lgumas meudezas mais que se me devem mi-
nha molher o sabe — Declaro que devo por hú credito 
ao a j u d a n t e Domingos dqs Santos sententa e tres mil 
— Declaro que devo mais a Antonio Jozé de Santa Anna 
oyto mil e tantos reis o que na ve rdade f o r — Declaro 
que devo mais a Domingos Francisco Pereyra m o r a d o r 
no Rio de Jane i ro vinte sinco mil e seis centos reis — 
Declaro que a lgumas dividas minhas que devo minha 
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mulher as sabe — Declaro q u e devo ao a l feres Manoel 
Gonsalves da Crus sinco mil reis — Declaro que na pa r a -
gem chamado Guara t ingueta da out ra b a n d a da P a r a n y -
ba tenho liua digo P a r a n y b a se acha hurna molhe r cha-
m a d a Mar i anna que se aclia cazada com h ú sogeito que 
lhe ignoro o nome a qual e m solteyra tive tratos com ella 
a qual teve h ú a f i lha que lhe nao sei o nome, e a di ta 
Mar ianna me dizia ser m i n h a f i lha a qual r apa r iga 
sempre a m a n d e y p rocu ra r p a r a m i n h a companhia , e 
nem elia quis vir, nem a may nem o padras to a qu ize ram 
m a n d a r e nem eu a reconhecy por f i lha , nem sey se hé 
viva, ou mor ta p o r e m por descarga de minha comciens-
sia meus tes tamenteyros p r o c u r a r ã o e sendo viva lhe 
darão por esmola da m i n h a f a z e n d a seis mil e quatro-
centos rreis, e se fo r mor ta a mesma coantia da rão a 
mesma Mar ianna po r ser assim a m i n h a u l t ima von tade 
— Declaro que depois de pagos os meus legados e cou-
zas pias aquy dec laradas por não ser erdeyro fo rçado 
algum o que res tar de m i n h a f a z e n d a sem aver e m t r e 
pete de justissa deyxo, e inst i tuho por m i n h a legitima, 
e univerçal e forsoza e rdey ra a m inha molher Izabel 
da Sylva pelos bons servissos que delia tenho recebido. 
— Declaro que por este meu tes tamento derogo ouiro 
qualquer , ou codessilio que tenha fei to e quero que só 
este valha como m i n h a ul t ima vontade — Torno a p id i r 
e rogar a Diogo Antunes de Almeyda, e a m i n h a molhe r 
Izabel da Silva que por serviço de Deos Nosso Senhor, 
e por me f aze rem merce q u e y r a m ser meus tes tamen-
teyros bemfei tores , e zel ladores de m i n h a a lma p a r a de 
meos beins t omarem e venderem o que nesessario f o r 
pa ra meu en te r ramento , e rogo as just issas de Sua Ma-
gestade que Deos goarde c u m p r a m e fação cumpr i r 
este meu tes tamento como nelle se contem e por ser a 
minha u l t ima vontade o que nelle se contem pedy e ro-
guey a Joze Rodrigues de Souza este meu tes tamento es-
crevesse e como tes temunha asignasse e eu me asino 
com o meu signal cus tumado que hé húa crus por não 
saber ler nem escrever nesta villa de Santa Crus 
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do Salvador de Ubatuba em o mesmo dia mes e anno 
no pr ins ip io delle dec larado — Signal de Thomé da 
Silva Gomes húa cruz / / Como tes temunha que este fis 
a rogo do tes tador T h o m é da Silva Gomes por me pidir 
/ / Jozé Rodrigues de Souza / / 

Aprovação 

Saybam quantos este ins t romento de aprovação de 
tes tamento ou como em direito melhor nome ou lugar 
h a j a v i rem que no anno do nasc imento de Nosso Senhor 
Jezus Crispto de mi l e sete centos e sesenta e sinco aos 
sete dias do mes de ou tubro do dito anno nesta villa de 
Santa Crus do Salvador de Ubatuba nas cazas de mo-
r a d a de T h o m é da Silva Gomes onde eu labal ião ao 
diente nomeado f u y c h a m a d o e sendo ahy acliey (1) 
ao dito T h o m é da Silva Gomes doente de doensa que 
Deos Nosso Senhor lhe deu asentado em h ú a cama 
mui to e m seu per fe i to juizo, e in tend imento sigundo o 
m e u pareser , e c o m f o r m e as perguntas que lhe fis, e 
respos tas que m e tornou, e logo da sua m ã o a minha em 
prezensa das t es temunhas ao diente nomiadas e asi-
gnadas m e deu este pape l escrito e m qua t ro laudas e 
pr inc ip io da ou t ra onde eu pr ins ipiey esta aprovação 
d izendome era o seu testamento que o m a d a r a escrever 
po r Jozé Rodr igues de Souza, e por estar a seu gosto e 
ser o nelle escrito a sua u l t ima vontade m e requereu 
iho aprovasse, e logo recebendo-o da sua mão a minha 
n a f o r m a re fe r ida achey escripto como dito hé sem ris-
ca, b o r r a m emenda , en t re l inha ou couza que duvida 
f a ç a e po r elle as ignado no f i m com sua crus por não 
saber ler nem escrever, e logo o numerey em algar ismo 
a m a r g e m de cada fo lha e rub r iquey com a m i n h a ru -
br ica que dis Moreyra e o aprovo tanto quanto em di-
reito posso, devo e sou obrigado em razão do meu 
oficio na f o r m a que a mesma ley, e direito dispoim e 
o rdena de que tudo dou minha fé sendo tudo prezentes 

(1) E s t á r epe t ida a p a l a v r a "achey" . 
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por tes temunhas João Borges dos Santos, Gui lherme 
da Silva, Domingos da Silva e Morais, Ped ro F e r n a n d e s 
de Gusmão, e João Jozé de Oliveyra que as ignarão com 
o testador o qual por não saber ler, nem escrever asi-
gnou com sua crus, e todas pessoas r iconhecidas de 
m i m tabal ião pellas propias de que faço menção de 
que dou fé e eu Dâmazo Gomes Moreyra tabal ião que 
o escrevy, e asigney, e m publico e razo signais de que 
uzo nesta dita villa de Ubatuba em o mesmo dia, mes, 
e anno no prinssipio delle declarado / / E m tes temunho 
da verdade / / Dâmazo Gomes Moreyra / / Lugar do 
signal publico / / Signal do testador T h o m é da Silva Go-
mes h u m a crus / / João Borges dos Santos / / Pedro Fer -
nandes de Gusmam / / Gui lherme da Silva / / João Jozé 
de Oliveyra — Domingos da Silva Morais / / (1) Cum-
prase como nelle se contem villa de Ubatuba vinte 
de outubro d e mil sete centos e sesenta e sinco annos / / 
Costa / / Cumprase como nelle se contem Ubatuba vin-
te de outubro de mil sete centos e sesenta e sinco / / 
Neves / / — 

T e r m o de abe r tu ra (2) 

Aos vinte dias do mes de outubro de mil e sele cen-
tos e sesenta e sinco nesta villa de Santa Crus do Sal-
vador de Ubatuba nas cazas de m o r a d a do juis ord iná-
rio e de a rphaons Jozé Nunes da Costa onde eu taba l iam 
de seu cargo ao diente nomeado f u y x a m a d o e sendo 
ahy po r Diogo Antunes de Almeyda foy emtregue este 
tes tamento com que fa leceu T h o m é da Silva Gomes 
p a r a se da r cumpr imen to as suas disposiçoins e logo 
pello dito ju is foy aceito e aber to o dito testamento na 
f o r m a do estillo e pello achar fechado, e lacrado na 
f o r m a do sobre escrito lhe poz o cumprase de que 
p a r a constar m a n d o u fazer este te rmo de aber tu ra na 
f o r m a nelle dec larado e m que asignou e eu Dâmazo 
Gomes Moreyra tabal ião que o escrevy / / Costa / / E 

(1) Consta â m a r g e m "Cumprase" . 
<2) Cons ta á m a r g e m " A b e r t u r a " . 
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não se cont inha mais couza a lguma no dito testamento, 
sua aprovação, cumprase e termo de abe r tu ra que aquy 
o registey bem e f i e lmen te do p rop io original que tor-
ney a emtregar ao tes tamenteyro Diogo Antunes de Al-
m e y d a ao qual me repor to e vay na ve rdade sem couza 
que duv ida faça que com o p ropr io ly, corry, comfery, 
comsertey escrevy e asigney e m razo somente com o 
dito tes tamenteyro que o tornou a receber nesta villa 
de Santa Crus do Salvador de Ubatuba aos seis dias do 
rnes de dezenbro de mi l sete centos e sesenta e sinco an-
nos e eu Dâmazo Gomes Moreyra tabalião que o escrevy 
— Dâmazo Gomes Moreyra — Comcertto. e comffo . por 
m i m tabal ião — Dâmazo Gomes Moreyra — Diogo An-
tunes de Almeida. 
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VII 

TESTAMENTO DE MANUEL DO AMPARO 

Da obrigação de meu parocho e as duas por dous 
sacerdotes que se acharem, e não podendo ser 110 mesmo 
dia seja 110 segundo oitavo dia / / Declaro que sou na tu -
ra l desta villa, f i lho nac tu ra l de Remigio da Amara l , 
ja def funto , e de Joze f fa da Motta, viuva / / Declaro 
que sou cazado em f fac ie da igre ja com J o a n n a da Sil-
va, a qual he meeyra nos meus beins / / Declaro que do 
meu mat r imonio não temos f i lhos nenhuns vivos the o 
prezente, e se pelo tempo f u c t u r a ouverem alguns eses 
sam meus erdeyros, forsados , e cazo não h a j a m , e na 
minha mor te for viva a di ta m i n h a m a y esta he m i n h a 
fo rsada e rdeyra , e cazo ella ja se ja fa lec ida disponho 
dos meus beins n a f f o r m a seguinte / / Declaro que pa-
gas as m inhas dividas e f f ey to o m e u interro, do l iqui-
do que f icar per tence a me tade a m i n h a mulher , e a ou-
tra metade que f ica inst i tuo a m i n h a a lma por e rdeyra , 
e r epa r to em obras pias, na f f o r m a seguinte / / Serre-
pa r t i r a a m inha meacção em seis par tes , destas se da-
rá , duas pelo amor de Deos, a E u f f r a z i a exposta e m ca-
za do capi tam Manoel Gomes de Araú jo , h u m a p a r a a 
m inha ho rdem Terceira , deste convento, h u m a p a r a 
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m i n h a H o r d e m Terceira , deste convento, h u m a para 
cria, h u m a p a r a m i n h a sobr inha Maria, f i lha de meu 
cunhado Remigio Alvares, a qual asiste commigo em mi-
n h a caza, e cazo ella proceda mal , ou saya de minha 
companhia , contra a minha vontade, pe rde rá esta es-
molla salvo se q u a n d o eu falecer , ella esteja cazada, 
com pessoa de sua igua lha ; e a u l t ima pa r t e deixo a mi-
nha i r m a n d a d e do Santíssimo Sacramento , com condis-
são de ame tade (1) m a n d a r dizer e m missas, pela mi-
nha a lma, e de meus pais, e cazo por meu fa lec imento 
tenha erdeyros forsados , o que de te rmino agora de mi-
n h a meacção se f a r á pela m inha tex-ça / / Declaro, que 
os beins que possue m i n h a m u l h e r se for viva os declara-
rá de quem f io f a r á com boa e cam conciencia, e as divi-
das que devo e as que se m e devem tudo liade constar 
dos meus livros, e asenlos, pelos quais o rdemno es te jam 
/ / Declaro que o mais do meu interro, f a r a do que te-
nho disposto neste meu tes tamento deyxo ao arbi t r io de 
meus íes tamenteyros , sem que as just issas secullares, ou 
ecleziasticas, tomem contas do que elles f izerem, fo ra 
do exposto neste / / Declaro que sou Terceyro nesta ve-
nerave l H o r d e m Terceyra da Peni tencia do Gloriozo 
Seraff ico Pa t r i a r ca Sam Francisco, e i rmão das i rman-
dades do Sacramento , Senhora do Rozario e Almas, e 
por meu fa lec imento se f icar devendo, a lguma couza se 
pagará do mon te como divida, como t ambém a I rman-
dade de Je rusa lem, e p a r a compr imento de meus lega-
dos cauzas pias e o mais que neste meu tes tamento or-
demno torno a pedi r e rogar a m i n h a mulher , a minha 
veneravel H o r d e m Terceyra , a m i n h a I r m a n d a d e do 
Santis imo Sacramento , e a meu cunhado Manoel da Sil-
va queyrão aseytar serem meus íestamenteyros, aos 
quais dou todo o poder , que em dereyto posso e, m e são 
premet idos p a r a dos meus beins tomarem, e venderem 
todos quantos f o r e m necessários e percizos, pa ra m e u 
interro, e dispozissoins do meu funera l , e porque esta 

(1) O escr ivão repe t iu as p a l a v r a s " a m e t a d e " . 

2 3 4 5 6 iinesp-' 9 10 11 12 13 14 



— 49 — 

he a m i n h a ul t ima vontade do modo que lenho dispos-
to, pesso e rogo as justissas de Sua Mageslade fidellissi-
raa que Deos guarde, lhe dem todo o compr imento e va-
ll idade, o qual pedy e roguey a Amaro Dias Torres , o 
escrevesse, e eu m e assigney e depois de p ropr io o ter 
lido, e por achar ser verdade, o nelle, escripto e estar 
c o m f f o r m e ao que dispuz, me assigney, em o mesmo dia 
e era ud sup ra ; Declaro mais que se a dita m inha so-
b r inha Maria pe rde r a pa r t e da esmolla, que lhe deyxo, 
esta se dirá em missas pela minha a lma, na f f o r m a da 
minha intenssam, dia e e r a ud supra , como tes temunha 
que esta escrevy a rogo testador / / Amaro Dias Torres 
/ / Manoel do Amparo . 

Aprovassão 

Saybam quantos este publico ins t rumento e apro-
vassão de sedulla de tes tamento e ul t ima vontade, ou 
como em direyto melhor nome, e lugar h a j a virem que 
sendo no anno do nas imento de Nosso Senhor Jezus 
Christo de mil sette centos e sesenta e nove annos, aos 
vinte e dous dias do mes de julho, do dito anno, nesta 
villa de Sam Sebast iam e cazazas (1) de m o r a d a do sar-
gento Manoel do Amparo , bonde eu tabalião ao d ian te 
nomeado f u y vindo e sendo ahy o acliey de pé na sua 
salla, em seu perfeyto juizo, e en tendimento segundo 
as perguntas que lhe fiz e as respostas que me tornou, 
e logo na sua mão a minha me entregou este pape l 
dizendo me, e r a o seu solemne tes tamento que o ti-
nha m a n d a d o escrever pelo a l f feres Amaro Dias Tor-
res, e por estar a seu gosto o nelle escripto e ser o mes-
mo que disposto t inha me requer ia lho aprovasse, a re-
cebendo eu de sua mão a minha , corry co mos olhos, 
e achey, ser na ve rdade seu testamento feyto e escripto 
pelo a l f feres Amaro Dias Torres, sem b o r r a m entrel i -
nha nem couza que duvida fassa, o qual o numerey , e 
o rubr iquey, com a m i n h a rubr ica , que dis / / Orttlz / / 

(1) cazas . 
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em duas meyas folhas, que vem a ter a escripta do dito 
testamento, trez laudas, e o aprovo tanto quanto posso, 
e era direyto m e he p remet ido e sou obrigado, em razão 
de meu officio, e o cozy com sinco pontos, de l inhas 
brancas , do Reyno, e o lacrey com outros tantos de la-
çar (1) vermelho, sendo a tudo prezentes por testemu-
nhas o a l f feres Leonel Pires da Silva, Luis Antonio Ri-
bas, João de Souza Barboza, Antonio Pinto da Costa, 
e João Rodrigues dos Santos, alias, e João Rodrigues 
dos Santos, moradores todos desta dita villa, pessoas 
reconhecidas de m i m tabal ião de que de tudo dou mi-
nha f fé , e as ignarão com o dito testador, e eu Diogo de 
Escobar Orttiz, tabal ião que o escrevy e asigney, em piir 
blico e razo signais de que uzo, nesta sobredita villa, 
dia, mes, e era , ud supra / / E m tes temunho de verdade 
/ / Lugar do signal publico / / Diogo de Escovar Ortiz 
/ / Manoel do A m p a r o / / Leonel Pires da Silva / / Luis 
Antonio Ribas / / João de Souza Barboza / / Antônio Pin-
to da Costa / / João Rodr igues dos Santos / / 

Cumprasse 

Cumprasse como nelle se contem sem pre ju ízo de 
terceyro, e não sendo contra as leis, e o escrivão em 
minha prezensa, lavre, e termo de aber tura , dec larando 
nelle por quem foy aprezentado, a rezão que teve de o 
fazer , a quem o entregou cujo recebimento asignara 
sendo pr imeyro regis tado em tempo breve, Villa de 
Sarn Sebast iam dez de Janeyro de mil sete centos e oi-
tenta e qua t ro / / Mesquita / / 

Te rmo de abe r tu ra 

Aos dez dias do mes de Janeyro de mil sete centos 
e oi tenta e qua t ro annos, netsa villa de São Sebastião, 
em cazas de juis o rd inár io prezidente, o sargente mor 
Manoel Correya de Mesquitta honde eu tabalião do seu 
cargo, f u y chamado , e vindo com Jose Luis da Roza, 

(1) lacre. 
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pelo qual foy dito e requerido ao dito juis, que porquan-
to era falecido Manoel do Amparo naelural , cazado, 
e morador que foy desta villa, de honde a poucos annos 
se pasou, para a de Ubatuba, e a tempos antes do seu 
t rnasporte (1) fez seu solemne testamento para effeyto 
de proffesar , na seraffica Hordem Terceyra da Peniten-
cia, do seraff ico padre São Francisco, em cujo arquivo 
se achava, e porque o ffa lecimento do testador foy em 
nauf f rag io no mar , e não constava ter feyto outro, por 
t sa razão como procurador geral da mesma Hordem o 
beneplácito da mesma Hordem (digo) o beneplácito da 
Meza o tirara do arquivo, e o aprezenta em juizo, pa ra 
nelle pello dito juis ser judic ia lmente aberto e saptis-
fazer as despozisoins legados e ult ima vontade do dito 
seu i rmam falecido e testador, e obrarse com aserto na 
f fo rma que do mesmo testamento se alcansase, o qual 
sendo pelo dito juiz, recebido, examinado, pelo achar 
feyxado e lacrado, na f f o r m a do sobre escripto, sem 
vistigios, e indícios de ser aberto, o abrio em minha pre-
zensa, e lhe poz o seu cumprasse retro em o qual man-
dou, que depois de registado foce entregue ao mesmo 
Joze Luis pa ra o par t ic ipar , ou fazer entregar a viuva 
primeyra testamenteyra, asistente na villa de Ubatu-
ba, para aseytar ou regeytar a lestamentaria, e lavrar 
este termo em que assignou com o mesmo Joze Luiz, e 
eu Diogo Correya Mazagão labal iam que o escrevy / / 
Mesquita / / Joze Luis da Roza / / Registado no livro 
dos registos a f folhas noventa e seis verso, usque f folhas 
noventa e nove villa de Sam Sebastiam dezasette de Ja-
neyro de mil sete centos e oitenta e quat ro / / Diogo Cor-
reya Mazagão / / Pagou de registo raza nova centos 
reis / / Abertura sento e sincoenta reis / / Tudo mil e 
cincoenta reis / / 0 tabalião Mazagão / / 

Cumprasse 

Cumprasse com nelle se conem e declara, e o escri-

(1) t r anspo r t e . 

unesp 10 11 12 13 14 
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vão registe villa de Ubatuba vinte e hü de j u n h o dc 
mi l sete centos e oi tenta e qua t ro / / Dos Santos / / 

Te rmo de aprezen lação 

Aos vinte e h u m dia do mes de j unho de mil sete 
centos e oi tenta e qua t ro annos nesta villa da Exal tação 
de Santa Crus do Salvador de Ubatuba, em cazas de mo-
r a d a do juis o rd iná r io e de o r f f aons o a j u d a n t e Domin-
gos dos Santos, bonde eu tabal ião de seu cargo, ao dian-
te nomeado f u y c h a m a d o e sendo ahy prezente J o a n n a 
da Silva veuva que ficou por fa lec imento do de f fun to 
Manoel do A m p a r o e por elle foy dito e requer ido ao dito 
juiz, que ella v inha aprezen ta r o tes tamento que o dito 
d e f f u n t o seu mar ido t inha feyto em sua vida de que 
ella era a p r imevra tes tamenteyra , e po rque o dito tes-
tamento se achava no arquivo da l l o r d e m Terceyra da 
Peni tencia do Serafico p a d r e Sam Francisco da villa de 
Sam Sebast iam foy emtregue no juizo da dita villa hon-
de foy aber to jud ic ia lmente como [consta] do termo 
de sua aber tu ra , regis tado naquel le juizo, e p a r a ella 
poder dar compr imen to aos legados percizava, fazer in-
ventar io por este juizo, p a r a cu jo effeyto aprezentava 
o tes tamento p a r a elle ser registado, e se dar pr incipio 
ao dito inventar io a vista do qual requer imento pelo di-
to juiz, foy posto o seu cumprasse re t ro e m o qual mnn-
dou que foce regis tado e se lavrasse este termo, em que 
assignou, e por ella ser mulhe r e não saber ler nem es-
crever asignou a seu rogo Manoel Barboza Telles, e eu 
João Bapt is ta dos Santos, tabal ião que o escrevy / / Dos 
Santos / / Asigno a rogo a tes tamenteyra J o a n n a da Sil-
va por me pedi r / / Manoel Barboza Telles / / E não se 
cont inha mais couza a lguma, em o dito testamento, sem 
aprovasam, e cumprase do juis o rd inár io da villa de 
Sam Sebastião o sargento mor Manoel Correya de Mes-
quita, e cumprase do juis o rd inár io e dos o r f faons o a ju -
dante Domingos dos Santos, e te rmo de sua aprezenta-
ção que aquy tudo t ras ladey bem e f ie lmente a d j u n t o 
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com o termo de sua aber tu ra , do p ropr io original que 
torney a entregar a tes tamenteyra Joanna da Silva, 
que foy a que me aprezentou, p a r a o t ras ladar , ao qual 
em tudo e por tudo a elle me repor to , e vay na ve rdade 
sem couza que duvida fassa , porque com o propr io , 
ly, corry, comfferv , escrevy e o asiney, em razo somen-
te, e t ambém asignou, o dito Manoel Barboza Telles, a 
rogo da tes tamenteyra Joanna da Silva em como tor-
nou a receber, o dito testamento, nesta sobredi ta villa 
da Exal tação de Santa Crus do Salvador de Ubatuba , 
aos vinte e dous dias do mes de j unho de mil sete cen-
tos e oitenta e qua t ro annos, e eu João Baplis ta dos San-
tos, tabalião que o escrevy e asigney na f f o r m a sobredi-
ta / / João Baptis ta dos Santos — João Baptis ia dos 
Santos — Mel. Barba . Telles — Comcertto. e comffo. por 
mim tabalião — João Baptis ta dos Santos. 



Ano de 1769 

VIII 

TESTAMENTO DE RAIMUNDO CABRAL DO PRADO 

Testamento com que faleçeo Raimun-
do Cabrar do Prado lançado nesta notta 
digo neste Livro do Rezisto. 

E m nome da Sant íss ima Tr indade P a d r e Fi lho Es-
pirito Santo tres pesoas e h u m so Deos verdadei ro . 

Saibão quantos este es t rumento v i rem que no ano 
do Nass imento de Nosso Senhor Jezu Cristo de mil se-
tesentos e seçenta e nove annos do mes de fevere i ro aos 
vinte e dois eu R a y m u n d o Cabra r do P r a d o es tando 
doente em cama t emendome da mor t e e deze jando por 
minha a lma 110 caminho da salvasão po r não saber o 
que Deos Nosso Senhor de mim quer fazer e quando 
sera servido de me levar pa ra sy faço este tes tamento 
na f o r m a seguinte / / P r ime i r amen te emcomendo mi-
nha a lma a Sant íss ima T r i n d a d e que a creou e rogo ao 
P a d r e E te rno pella mor te e pacl iam de seo unigenito 
Fi lho a queira receber como reçebeo a sua estando pa ra 
mor re r na alvore da bella crus e a meo Senhor Jezu 
Cristo peso por suas divinas chagas que ja que nesta 
vida me fes merçe de dar seo preçiozo sangue e mereci-



mentos de seos t ravalhos me faça tãobem merçe na 
vida que esperamos da r o p rêmio delles que a gloria 
e peso e rogo a gloriosa Virgem Maria Nossa Senhora 
Madre de Deos e a todos os Santos da corte selestial 
p r inc ipa lmente ao meo Anjo da gua rda e ao Santo do 
meo nome São Re imundo e São Joze e Santo Antonio e 
São Francisco da Chagas meo Serafico P a d r e da minha 
santa I lo rdem Terceira a quem tenho devossão queirão 
por mim emterçeder e rogo a meo Senhor Jezu Cristo 
agora e quando minha a lma deste corpo sahir po rque 
como verdade i ro cristão protesto de viver e m o r r e r em 
a santa fê católica e crer o que crê a santa m a d r e igreja 
de Roma e em esta fê espero de salvar a m inha alma 
h ã o por meos meress imentos mas pellos os da sant iss ima 
paçhão do unigeni to Fi lho de Deos / / Rogo ao Capi tam 
Francisco Dias de Carvalho e ao cap i tam Antonio Luiz 
Pra . por servisso de Deos Nosso Senhor e por me faze-
rem merçe queirão ser meos tes tamentei ros meo corpo 
sera seupl lado na mat r i s desta f reguezia e em o abito 
de meo Pad re São Francisco / / Declaro que sou i rmão 
do Santíssimo Sacramento peso aos i rmãos desta Santa 
I rmandade me acompanhem com a crus da dita / / De-
claro que sou i rmão da Santa Almas tãobem peso m e 
acompanhem com a crus da mesma / / Declaro que 
deçho duas missas hua a São Joze e out ra a meo pad re 
São Francisco / / Declaro que sou na tu ra l de Tauba the 
f i lho de Domingos Luis Cabra r e de Cather ina de Si-
queira do P rado digo f i lho legitimo declaro que sou 
viuvo e cazei me em São Sebastião e lá mesmo faleçeo 
minha mu lhe r Maria da Silva Borges / / Declaro ma i s 
que tive h u m f i lho no cazal chamado Re imundo e tão-
bem já lie feleçido / / Declaro mais que tenho hua so-
br inha f i lha de meo i rmão por nome Andreza casada 
com o capi tam Francisco Dias de Carvalho de prezentes 
moradores nesta vila / / Declaro que o res tante de meos 
fune ra i s e minhas dividas pagas decho o mais a minha 
sobr inha dec larada digo asima declarada / / Declaro 
que devo ao reverendo vigário desta f reguezia coatro 



sentos e hoi tenta / / Declaro que o que devia a Diogo An-
tunes de Almeida em minha eonsiençia tenho pago e o 
dito h inda tem em a b e r t o ^ D e c l a r o que me deve Antonio 
Fe r r e i r a do P r a d o dezassete mil reis e mais huins brincos 
de ouro que me cus tarão dois mil reis e mais tres aro-
bas de f u m o que me comprou o dito as ima nomeado e 
me disse que me pagar ia pello preço que corresse na 
te r ra / / Declaro mais que o dito Antonio Fe re i r a do 
P r a d o m e deve mais vinte e dois mil reis por h u m re-
cibo que se acha na m ã o de Amaro Gil digo Vicente 
de Souza que he devedor do dito recibo / / Declaro 
mais que Manoel Pre to P imente l deve me huns tantos 
mil reis ou pa taças que foi dinheiro que o dito reçebeo 
da mu la t a que o thenente Antonio Joze de Santa Ana 
a rematou e p a r a hisso hade-çe t i rar a conta out ra veis 
com juizo e ver h u m recibo que se acha na mão de Luis 
da Costa pa ra com a conta e recibo ver se o que o dito 
Manoel Pre to me r e s t a ^ D e c l a r o mais que o dito Manoel 
Pre to levou m e o meo capote em pouco lmzo e hera de 
pano e s c u r o ^ D e c l a r o mais que João Bernardes deve me 
mil duzentos e hoi tenta / / Declaro mais que Ignaçio 
Portes seis sentos reis deve / / Declaro mais que Pedro 
da Silva deve me trezentos e vinte / / Declaro mais que 
o dito Ignaçio Por tes deve me seis sentos reis / / Declaro 
mais que Pedro Domingues deve me coatro sentos e hoi-
tenta / / Declaro que Francisco Nunes do P r a d o deve 
me coatro sentos e hoi tenta e mais hua pedra de nava-
lhas / / Declaro mais que Fur tuoso Calado deve me 
sento e seçenta / / Declaro mais que Joze Mendes deve 
me mil coatro sentos e corenta / / Declaro que o Alferes 
Joze Roiz tem em seo poder h u m tacho meo e o dito 
a l feres ja es ta pago do que lhe devia que cobrou na Ilha 
. . . . Ju lão de Moura Negrão e em minha comsiençia não 
devo ao dito a l feres mais nada e o dito a l feres deve me 
o tacho as ima dito / / Declaro que por h u m roí que se 
açha e m meo poder de minha le t ra que f ica no saco 
dos meos pape is o meo tes tamentei ro a ju s t a r a contas 
com Antonio Alves / / Declaro mais que o comandan te 



— 57 — 

Bar thezar Alves Machado deve me sinco mil sete sentos 
e seçenta reis de resto de fei t io de huas cazas / / Decla-
ro mais que Luis da Costa deve me hua pa taca em di-
nhei ro e deis arobas de f u m o prosedidos de meo tra-
valho da f ac tu ra do mesmo f u m o / / Declaro que Ani-
caçio dos Houros deve me dusentos e setenta mil reis 
que por helle paguei como f i ado r cu ja exzecução se 
acha neste juizo de que ja tirei húa preca tór ia e remet i 
pa ra Minas a Ber to lameo Boeno do P r a d o meo p r imo 
de cu jo h inda não estou pago / / Declaro mais que tenho 
hum cazal de escravos Sebastião e Fraçisca / / Declaro 
mais que tenho h ú a canoa g rande no rio das Ostras no 
sitio do P r a d o / / Declaro que tenho húa roda de r a l a r 
mandioca / / Declaro mais que tenho húa por t ta com fe-
chadura e chave e tudo histo 110 rio das Hostras / / De-
claro que devo na I r m a n d a d e do Santíssimo Sacramen-
to três anos e das a lmas o que se achar nos livros / / 
Declaro que tenho mais sobr inhos carna is po rem quero 
que seja e rde i ra de meos legados os beins a que se acha 
e m minha companh ia que he a que esta nomeada ja 
neste / / Declaro mais que decho a meo tes tamentei ro 
pello seo Iravalho doze mil e hoito sentos / / Declaro 
que me levarão ou me t i ra rão seis escravos em São Se-
bastião por mor t e da d e f u n t a m i n h a mu lhe r os quais 
me pertensse / Declaro mais que me levarão tres do-
blas em dinheiro e mais húa canoa / / Declaro que meo 
tes tamentei ro poderá aver a sy o meo e rde i ro nomeado 
neste (1) a todo o tempo que re rem (2) bu l i rem (3) nisso 
pa ra compr i r meos legados a de cauzas pias aquy decla-
rados e dar espediença ao mais que neste meo tes tamen-
to hordeno torno a pedi r a senhor cap i tam Francisco 
Dias de Carvalho ou ao sr. cap i tam Antonio Luis Pere i ra 
por servisso de Nosso Senhor Jezu Cristo e por me faze-
r em merçe queirão asei tar se rem meos tes tamenteiros 
como no prençipio deste tes tamento peso aos quais e a 

01) [ e ] . 
02) f q u i z e r a m ou q u e r e n d o ] . 
03) f b u l i r ] . 
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cada h u m em solido dou todo o poder que em direito po-
so e fo r neseçario p a r a de meos beins tomarem e vende-
r e m o que neceçario for pa ra o meo emte r ramen to e 
compr imen to de meos legados e paga de minhas dividas 
e por quanto esta he minha u l t ima vontade / / Declaro 
mais que deçho sincoenta missas que se d i rão por mi-
nha a lma e tão bem no dia do meo emte i ramento se 
m a n d a r a dizer pellos saserdotes que se acha rem nesta 
villa cada h u m dira húa missa de corpo prezente por 
minha a lma e por todas as ditas missas se da ra a es-
mola c u s t u m a d a / / Declaro mais que meos testamentei-
ros da rão a m i n h a neta Quither ia mu lhe r de João Anto-
nio seis mil e coatro sentos que lhe deçho de esmolla / / 
Declaro que paguas as minhas dividas e satisfeitos os 
meos legados na f o r m a que neste meo tes tamento tenho 
dec la rado o resto de meos beins deçho a dita m i n h a so-
b r inha minha erdei ra n o m e a d a no modo que tenho dito 
e dec larado neste meo tes tamento que pedy e a meo 
rogo fez João Antonio da Motta e eu me asigno com o 
meo signal cus tumado com as tes temunhas prezentes 
abaçho as ignadas que são Maçhimiano Ribeiro e Ma-
noel Joze do Bom Suçeço e Manoel de Oliveira e Ilias 
de Oliveira e eu João Antonio da Mota que estte f is a 
rogo do tes tador fei to em sitio do a l feres Manoel Gon-
çalves da Cruz Villa de Obatuba vinte e dois de Feve-
reiro de mil e sete sentos e seçenta e nove / / Re imundo 
Cabra r do P r a d o / / e eu que esta fis a rogo do sobre 
dito / / João Antonio da Motta / / Aprovassão / / Saibão 
quantos este publico estrornento de provassão de testa-
mento e u l t ima vontade v i rem que sendo no ano do 
nass imento de Nosso Senhor Jezu Cristo de mil e sete 
sentos e seçenta e nove anos aos vinte e dois dias do 
mes de Fevere i ro do dito ano nesta vila de Santa Cruz 
do Salvador de Obatuba em ma to dentro na parage 
c h a m a d a Opiranga em presença de Re imundo Cabrar 
do P r a d o pesoa reconheçida de m i m Tabal ião pella 
mesma aquy n o m e a d a e sendo lá achey ao dito Rei-
mundo Cabra r do P r a d o de cama em seo prefe i to juizo 



e emtend imen to segundo o que me pareseo pello aser t to 
com que f a l ava e respondeo a tudo quan to lhe pregun-
tei e logo da sua mão p a r a a m inha em presença das 
tes temunhas au diente nomeadas e as ignadas m e foi 
entregue duas fo lhas de papel com coatro l audas e 
meia donde principio desta aprovaçam dizendo me que 
estte hera o seo tes tamento e u l t ima vontade o qual 
m a n d a r a escrever por João Antonio da Motta e que de-
pois lhe dera e por estar comforme como que he ra dis-
posto o as ignara e que queria se compriçe e guardaçe 
tudo quan to nelle se d ispunha o que asim rogava as 
justiças de V. Magestade fedel iç ima f izeçem cumpr i r e 
gua rda r que pa ra ma io r va l idade sua queria lhe apro-
vasse a qual numere i como meo sobrenome e apel ido 
que dey Costta e o aprovey tanto coanto aprovar poso 
por bem de meo off içio de au to r idade de just iça e vay na 
verdade sem couza que duvida faça e por ve rdade de 
que fiz o prezenle ins t rumento de aprovassão que asi-
gney com as tes temunhas prezentes Maçhimiano Ribei-
ro Manoel Joze do Bom Suçesso Manoel de Oliveira 
Ilias de Oliveira por não saber ler nem escrever asigna-
rão com suas cruzes e todos morado re s 110 termo desta 
villa pesoas reconhecidas por m i m tabal ião que o es-
crevy e asigney em pul digo e asigney em publico e 
rogo / / em tes temunha de ve rdade Joze Nunes da 
Costta / / Approvado por mim tabal ião / / Joze Nunes da 
Costta / / Maçhimiano Ribeiro / / Manoel Joze do Bom 
Suçesso / / Crus de Manoel de Oliveira / / Crus de Ilias 
de Oliveira / / Despacho do reverendo vigário da vara 
cumpraçe qdo. (1) ao Pio Ubatuba vinte e tres de Feve-
reiro de mil e setesentos e seçenta e nove anos Nunes / / 
Cumprasse como nella se contem hoje vinte e tres de Fe-
vereiro de mil sete sentos e seçenta e nove anos Viegas , / 
Te rmo de aber tu ra / / Aos vinte e tres dias do mes de 
Feverei ro de mil e sete sentos e seçenta e nove anos 
nestta villa de Obatuba em cazas de moradas do juiz 
ord inár io e de or fãos o leçençiado Antonio Rodrigues 

(1) quan to . 
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Viegas honde eu escrivão de seo cargo ao diente nomea-
do me achava presente e sendo ahy por Francisco Dias 
de Carva lho foy emtregue este tes tamento como fale-
çeo R e i m u n d o Cabra r do P r a d o p a r a se dar compri -
mento como dispoins e logo pello dito ju is foi aseito e 
por achar fechado e lacrado em segredo da just iça na 
f o r m a sobre escrito lhe pos o cumpraçe como delle se 
ve e pa ra constar m a n d o u fazer este te rmo e se asignou 
e eu Joze Nunes da Costla tabal ião que o escrevy / / An-
tonio Roiz. Viegas / / E não se comtinha mais couza al-
gúa em o dito tes tamento que eu tabal ião bem e fiel-
men te aqui f is t r es ladra r o propio original ao qual me 
repor to que ly corry e comfery sobre escrevy e asiney 
aos vinte e hoito dias do mes de Fevere i ro de mil e sette 
centos e sesenta e nove annos e eu Joze Nunes da Costa 
t aba l iam que sobe escrevy e asinei — Joze Nunes da 
Costa — Comcert to. e comfo. por mim tabal iam — Joze 
Nunes da Costa — Asinome em como rece. o dito testo. 
Franco . Dias de Carvalho. 
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IX 

TESTAMENTO DE LEONOR SOARES DE NOVAS 

Trelado de testamento com que fale-
seu Leonor Soares de Novas lansado nes-
te livro de Rezisto dos testamentos. 

E m nome da Sant is ima T r i n d a d e P a d r e e Fi lho Es-
piri to Santo três pesoas dest intas e h u m so Deos verda-
deiro / / Saybam coantos este publico ins t rumento de se-
dola de tes tamento v i rem que sendo no anno do nasci-
men to de Noso Senhor Jezus Christo de mi l e sete centos 
e secenta e nove aos vinte dias do mes de Ju lho do dito 
anno neste sitio da Ponta Grosa estando eu Leonor Soa-
res de Novas doente de cama de doensa que Deos Nosso 
Senhor m e deu m a s em meu per feyto juizo e emlendi-
mento t emendome da mor t e e deze jando por minha 
a lma no caminho da sa lvasam e por n a m saber quando 
Deos Noso Senhor sera servido levar me p a r a sy faso 
este meu tes tamento na f o r m a seguinte: P r ime i r amen te 
emcomendo m i n h a a lma a Sant is ima Tr indade que a 
creou e rogo ao P a d r e e te rno pella mor te e pa ixam de 
seu onigenito f i lho queyra reseber, como resebeu a sua 
estando p a r a m o r e r n a a rvore da Vera Crus e o meu Se-
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nhor Jezus Christo peso por suas devinas chagas que já 
que nesta vida me fes merse da r seu persiozo sangue em 
mer i s imento de seus t rabalhos me fa sa l ambem merse 
na vida que esperamos da r o p rêmio dellas que he a 
gloria peso e rogo a Virgem Maria Nosa Senhora Madre 
de Deos e a todos os santos e santas da corte selestial 
e p r inc ipa lmente ao a n j o da minha goarda e a santa 
do meu nome ao P a d r e Santo Antonio ao Pa t r i a r ca Sam 
Joze e ao glorioso Sam Francisco de Pau la e a Nosa Se-
nhora da Comceyçam a que tenho expesia l devosam 
queyram por m i m ent reseder e rogar por m i m a meo 
Jezus Christo agora e coando minha 
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X 

TESTAMENTO FLORINDA CORRÊA NUNES 

Declarado, em tes temunho de ve rdade a Ignaçio de 
Almeyda Taques, e Tol ledo no lugar do signal publico, 
asino a rogo da tes tadora por me pedi r F lor inda Corrêa 
Nunes, Ignaçio de Almeida Taques e Tolledo, Manoel 
Jozé Pereyra , João Bernardes "Rodrigues, João Luis, José 
Madris Deçia Crast ro / / Cumprasse Silva / / 

Te rmo de abe r tu ra 

m mmimmmmmm 
Ao pr imeiro dia do mes de mayo de mi l e sete cen-

tos e setenta e seis annos nesta Yilla de Exa l tação de 
Santa Crus do Salvador de Ubatuba depois de fa le-
cida a tes tadora Flor inda Corra . Nunes, deste testamen-
to estando o juis pr iz idente o capi tão Jozé Barboza da 
Silva, me foy dado este tes tamento serrado, e lacrado 
com nove pingos de lacre vermelho, e qua t ro pontos de 
tinta vermelha , e por m i m tabal ião aprovado, e rubl i -
cado com o meu sobrenome que diz Tolledo / / em duas 
melha folha , e pôr asim constar f is este termo de aber-
tura em que asignou, o dito juis, com as t es temunhas 
João Borges do Santos, João José de Oliveira e eu Igna-



cio de Almeyda Taques e Tolledo tabal ião o escrevy / / 
João Borges do Santos / / João Jozé de Oliveira / / Silva 
/ e se não cont inha mais couza a lguma em o dito testa-
mento, e sua aprovasam, e te rmo de aber tu ra e cum-
prasse, do juis ord inár io , e de o rphaones o capi tam Jozé 
Barboza da Silva, q u e aqui o fiz t r a ladar bem, e f iel-
men te do p ropr io oreginal que o torney a emtregar a 
João Berna rdes Rodr igues que foy o que m e entregou 
/ / a qual , e m tudo, e por tudo me r repor to , e vay na ver-
dade sem que duvida fasa e que com o propr io ly corry 
comfery escrevy assigney em razo somente, e assignou 
o dito João Bernardes Bodr igues em como tornou a re-
ceber p a r a to rna r a en t r ega r ao p r imeyro tes tamenteiro 
nomeado a que tocar aos dous dias do mes de mayo de 
mile sete centos e setenta e seis annos e eu Ignacio de Al-
meyda Taques e Tolledo tabal ião o escrevy / / Comser-
tado e confer ido por m i m tabal ião ^ I g n a c i o de Almey-
da Taques e Tolledo — João Berna rdes Roiz. 
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XI 

TESTAMENTO DE JOSE' ALVARES 

Registo de testamento com que falle-
ceo Jozé Alvarez. 

E m nome da Sant íss ima Tr indade , P a d r e Fi lho Es-
pirito Sancto / / Saibão quantos este ins t rumento de tes-
tamento virem que no anno do nasc imento de Nosso Se-
nhor Jesus Christo de mil, e sette centos, e setenta, e no-
ve aos treze dias do mez de Abril do dito anno nesta 
f azenda da Lagoa do districto da villa de Saneia Cruz 
de Ubatuba eu Jozé Alvarez a n d a n d o em pé, e es tando 
em meu perfei to juizo e en tendimento que Deos Nosso 
Senhor me deu t emendome da mor t e e deze jando por 
m i n h a a lma na melhor perfe ição da salvação por não sa-
ber, o que Deos f a r á de mim, e quando será servido de 
me levar para sy, determinei fazer meu tes tamento e o 
faço na f o r m a seguinte. P r ime i r amen te erttcomendo mi-
nha a lma a Sant íss ima Tr indade que a creou, e rogo 
ao Pad re E te rno que pela morte , e pa ixão de seu uni-
genito f i lho, a quei ra receber, assim como recebeo a 
sua estando pa ra m o r r e r na arvore da Vera Crus, e a 
meu Senhor Jesus Christo pesso por suas divinas >:a-
gas já que nesta vida me fez merce de dar seu preciozo 
sangue, e meres imentos de sua morte , e pa ixam me fas-
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sa também merce 11a vida eterna que espera dár o prê-
mio escolhido a seus filhos, que hé a gloria, e rogo a glo-
rioza Virgem Maria Mãy de Deus, e Senhora Nossa, e 
a todos os sanctos da corte celestial par t icularmente ao 
an jo da minha goarda, e ao sancto do meu nome, e aos 
mais a quem tenho expicial devosão roguem por mim 
a meu Senhor Jesus Christo agora e quando minha alma 
deste mundo sahir porque como verdadeiro christam 
protesto de viver, e mor re r na sancta f é catholica por 
querer tudo o que tem, e cré a Sancta Madre Igre ja de 
Roma, e nesta fé, e merecimentos da paixão e mor te do 
unigenito fi lho de Deos espero salvar a minha alma. De-
claro que. sou na tura l da freguezia de São Salvador de 
Cabreiros, e nella bapt izado do termo da villa dos Ar-
cos de Valdevez comarca de Vallença arcebispado de 
Braga f i lho legitimo de Jacinto Alvarez já defunto ; e de 
Francisco Dias, e sempre fui e sou solteiro, e nam tenho 
filhos, e só a dita minha mãy herdeira universal de meus 
bens, e por mor te delia meus i rmaons ligitimos, que sam 
Luiz Alvarez e Manoel, e Domingos, Antonio Francisco, 
e Joam, os quais todos sam meus herdeiros na fo rma 
como tenho dito. Declaro que nomeyo por meus testa-
menteiros ao reverendo pad re Gaspar Fernandez Nevez, 
e Antonio Afonço Perei ra moradores nesta freguezia, aos 
quais ditos senhores peço e rogo queiram por serviço de 
Deos, e por me fazerem merce serem meus testamentei-
ros pa ra darem todo o comprimento, ao que neste meu 
testamento determino, e disponho. Declaro que meu cor-
po será sepultado na Igreja Matriz desta villa, e acom-
panhado pelo reverendo parocho, e outros sacerdotes 
que se acharem, e cada h u m dirá missa de prezente por 
minha alma, e será amor ta lhado em pano conforme a 
vontade dos meus testamenteiros. Declaro que tenho 
asistido sinco annos em companhia do reverendo p a d r e 
Gaspar Fernandez Neves, e fiz a jus te com elle de me 
dar por cada anno que tenho servido duas doblas e deste 
dinheiro me tem dado seis doblas, que delle receby, e 
remetty para o Reino a dita minha mãy Francisca Dias, 
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e do resto que sam qua t ro doblas comprei h u m mol leque 
por nome Caetano de nação Angola, e não m e deve ma i s 
couza a lguma o dito senhor p a d r e Gaspar Fe rnandez 
Nevez. Declaro que os bens que possuo nesta t e r ra são 
somente o dito molleque Caetano do qual t omaram con-
ta os ditos meus testamenteiros, e vende ram por seu 
justo vallor, e do seu produto f a r á m as despesas de m e u 
emte r ro : p a r a o poderem vender , e dispor lhes dou todo 
o poder que e m direito me pertence, e posso, p a r a do 
seo produto disporem. Declaro que f u i nomeado por 
juiz p a r a a d j u n t o com o juizo que f u i nomeado fazer -
mos a festa de Nossa Senhora da Conceição p a r a se 
r epa r t i r em por ambos as despezas que se f i ze rem na 
dita festa. E rogo a meus tes tamentei ros sat isfação a 
par te que me per tencer . Declaro que hé m i n h a von-
tade dár de esmolla a Antonio Afonço Pere i ra duas 
doblas p a r a elle dispor dellas p a r a aquil lo que par -
t icularmente lhe tenho commonicado por ser p a r a bem 
de minha salvaçam. Declaro que o resto do p rodu to do 
preço que se vender o ditto mol leque os meus tes tamen-
teiros m a n d a r ã o a sua elleição dizer tudo em missas por 
minha alma. Declaro que da legit ima que m e per tence 
por fa l lecimento do de fun to meu pay dos bens do seu 
cazal na m i n h a pa t r ia faço delles he rde i r a a di ta mi-
nha m a y ; e sendo falescida faço herdei ros dellas aos 
ditos meus i rmaons . Declaro, e torno a pedi r aos ditos 
meus testamenteiros que por serviço de Deos que i ram 
acceitar este m e u . testamento, e da r lhe todo compri-
mento na f o r m a que tenho declarado, aos quais dou 
todos meus poderes que e m direito poso, e me são con-
cedidos p a r a que posão tomar conta de todos meus 
bens, e delles d isporem p a r a compr i r todas as m inhas 
dispoziçoens que neste dito meu tes tamento tenho de-
terminado, e disposto, e po r quanto esta hé m i n h a 
u l t ima vontade do m o d o que tenho dito neste m e u 
tes tamento que quero que valha, e tenha todo vigor 
que em direito me hé permit t ido, e por verdade, m a n -
dey fazer este que hé minha u l t ima vontade, e m e 
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assigno com o meu nome inte i ro nesta f azenda da 
Lagoa da Villa de Ubatuba aos treze de abril de mil, 
e sette centos, e setenta, e nove annos / / Jozé Alvarez 
/ / Assigno como tes temunha que este, fiz a rogo do 
testado Jozé Alvarez por assim m e pedi r Manoel da 
Sylva Neiva / / Como tes temunha Manoel Henrr iques . 

Aprovação 

Saybam quantos este publico ins t rumento de apro-
vação de tes tamento, ou como em direito melhor nome, 
ou lugar h a j a virem que sendo no anno do nascimento 
de Nosso Senhor Jesus Christo de mil, e sette centos, 
e setenta, e nove annos aos dezaseis dias do mez de 
abri l do dito anno nesta f azenda da Lagoa destricto 
de Villa de Sancta Cruz do Salvador de Ubatuba nas 
cazas de m o r a d a do Reverendo P a d r e Gaspar Fe rnan -
dez Nevez onde ou escrivão ao d iante nomeado f u i 
vindo, e sendo ahy achey a Joze Alvarez fe i tor da mes-
m a fazenda assentado em h u m a cama em seu perfe i to 
juizo, e en tend imento segundo o meu parecer pelas 
perguntas , que lhe fiz e respostas que m e tornou. E 
logo de sua inani p a r a a m inha em prezença das teste-
m u n h a s ao d iante nomeadas , e as ignadas me deo este 
papel escrito e m h u m a lauda, e meya a saber h u m a 
l auda de a m b a s as par tes , e outra , de huma só par te 
f i n d a n d o da out ra banda , a qual logo nas costas abai-
xo da escrita, e signal do dito testador Jozé Alvarez 
principiei esta approvação dizendo me era o seo testa-
mento que o m a n d a r a escrever por Manoel da Sylva 
Neiva, e por estar a seo gosto o nelle escrito, e ser a sua 
ul t ima vontade, e o mesmo que o r d e n o u : me requereo 
lho approvase , e logo recebendo-o da sua mão a m i n h a 
na f o r m a sobre dita o achey escrito, como dito hé sem 
risco, bo r r am, nem entre l inha, ou couza que duvida 
faça, e asignou o dito testador, e logo o numerey em 
algar ismo a m a r g e m de cada folha , e rubr iquey com 
a minha rubr ica , que diz Cerquei ra ; e o approvo tanto 
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quan to em direito posso, devo, e sou obr igado em ra-
zão do meu officio na f o r m a que a mesma ley dispõem, 
e ordena , de que de tudo dou fé. Sendo prezentes por 
t es temunhas Antonio da Sylva Borges, Antonio de 
Frey tas Cardozo, e Rocha, Manoel da Sylva Neiva, Ân-
gelo Soares Sylva, e Ma th eus João de Araú jo todos 
moradores desta dita Yilla de Ubatuba pessoas reco-
nhecidas de min tabal ião pelas própr ias , aqui nomea-
das, e as ignadas de que dou fé, e eu João Manoel Cer-
queira tabalião que o escrevy e asigney e m publico, 
e razo signaes seguintes de que uzo nesta sobredita 
villa de Sancta Cruz de Ubatuba em o mesmo dia, mez. 
e anno no pr incipio dec la rado / / Em tes temunho de 
verdade / / Lugar do signal publico, J o a m Manoel Cer-
queira / / Approvado por m i m tabal ião Joam Manoel 
Cerqueira / / Jozé Alvarez / / Antonio da Silva Borges 
/ / Antonio de Frey tas Cardozo, e Rocha / / Manoel da 
Silva Neiva / / Ângelo Soares Sylva / / Matheus J o a m 
de Araú jo . — Cumprase como nella se contem, e de-
c la ra : hoje vinte, e dous de Abri l de mil, e sette centos, 
e setenta e nove annos / / Coelho / / 

Te rmo de abe r tu ra 

Aos vinte, e dous dias do mez de Abril de mil, e 
settecenlos, e setenta, e nove annos nesta villa da Exal-
taçam de Sancta Cruz do Salvador de Ubatuba em ca-
zas de morada do juiz ordinár io , e de o rphaons o al-
ferez Je ron imo Homem Coelho onde eu escr ivam do 
seu cargo ao diante nomeado me achava prezente, e 
sendo ahy por Antonio Afonço Pere i ra foi entregue 
este tes tamento com que fallesceo Jozé Alvarez pa ra se 
dár compr imento como dispõem. E logo pelo dito juiz 
foi acceito, e por acha r fe ixado, e lacrado em segredo 
de justisa na f o r m a do sobre escrito lhe poz o c u m p r a -
se, como delle se vê. E para de tudo constar m a n d o u 
o dito juiz fazer este termo, em que se asignou, e eu 
João Manoel Cerqueira tabal ião que o escrevy / / Je-
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roninio Homem Coelho. E se não cont inha mais couza 
a lguma em o dito testamento e sua app rovaçam e cum-
prase do juiz ordinár io , e de o rphaons o alferez Jero-
n imo Homem Coelho e te rmo de aber tu ra que aquy 
tudo t ras ladey bem, e f ie lmente do p ropr io original 
que o tornei a en t rega r ao tes tamente i ro Antonio Afon-
ço Pere i ra , que foi o que me aprezentou p a r a o tras-
l a d a r ; ao qual em tudo, e por tudo a elle m e repor to , 
e vay na ve rdade sem couza que duvida faça que com 
o p ropr io ly, corry, confery, escrevy e asigney em razo 
somente, e asignou o dito Antonio Afonço Pere i ra em 
como tornou a receber o dito tes tamento nesta sobre-
dita villa de Exa l tação de Sancta Cruz do Salvador de 
Ubatuba e m os vinte, e seis diâs do mez de Abril de 
mil, e settecentos, e setenta, e nove annos, e eu Joam 
Manoel Cerquei ra tabal ião que o escrevy, asigney na 
f o r m a sobredi ta — João Manoel Cerquei ra — Con-
serto. e confo. por mim tabal ião — João Manoel Cer-
queira . — Antonio Pra . Afonço. 

/ 
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XII 

TESTAMENTO DE BALTAZAR ALVARES MACHADO 

Regis to de tes tamento com que falle-
seo o a j u d a n t e Ba l thaza r Alvares M a -
chado. 

Bemdita , e louvada se ja a Sant is ima Tr indade a 
quem entrego o meu corpo, e a m i n h a a lma, e todas 
as minhas potências interiores, e exter iores / / Declaro 
que sou na tu ra l de Sanctos, e nella f i lho legitimo de 
André Alvarez Borges Cliavez, e de sua mu lhe r Joana 
Soares de Sequeira ambos cont rahentes naque l la villa 
de cujo mat r imonio houverão dons f i lhos Mario Alva-
rez Borges fallescido em Minas de Goyazes no a r ra ia l 
de Carixás e eu cazado íiesta villa de Ubatuba com 
Jozefa Maria das Brotas na tu r a l da m e s m a villa, e 
delia por graça de Deos t ivemos f i lhos depois de ca-
zados; Manoel Ângelo F igue i ra de Gusmão, e Rita Lu-
ciana Ozoria, e Izabel Maria de Oliveira, e Francisco 
de Pau la Ozorio, e André Franc isco de Pau la Ozorio 
de Gusmão / / Declaro que en t r e este noso cazal pessui-
mos ent re pequenos e g randes dez escravos e h u m a s ter-
ras cilas 11a pa ragem c h a m a d a Caminho do Matto Dent ro 
que p a r t e m por h u m a b a n d a com terras do p a d r e Gas-
par Fe rnandez Nevez e da out ra pa r te com terras de 
Maria da L a p a de Jezus que comquis tão com o valo / / 
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Declaro mais que estas ter ras compre ias ao pad re Gas-
par Fe rnandez Nevez por seis centos mil reis, dos 
quaes, só resto duzentos mil reis que meus f i lhos cui-
d a r á m mui to em sat isfazer os ditos duzentos mil reis 
pa ra que inda tem dous annos de espera, como consta 
do credito que lhe passey, e nas ditas qua t ro centas, e 
tr inta e trez braças de te r ras se acham h u m emgenho 
coberto de pa lha , e hum lambique de cobre, qua t ro 
cochos dos quais dous es tam podres, e sette cabeças de 
gado vacum, e mais trez cangas, mais h u m a porta com 
sua chave, e as mais sem el la ; assim mais h u m a caza 
de m o r a d a , a me tade p a r a a pa r te do nor te cobertas 
de telhas, e do outro lado do sul cobertas de palha , e 
dent ro dellas h u m a prensa , h u m fo rno de cobre, hum 
estrado, e h u m a roda de chapa de cobre / / Declaro 
que na dita f a zenda a n d a m sinco cabeças de gado 
alheyo, que meus f i lhos dec l a ra ram quaes sam / / De-
claro mais comprey na sobredita compra h u m a mora-
da de cazas citas na villa na rua , quem vem do Matto 
Dentro cobertas de telha de f ron te do Cruzeiro da Ma-
triz / / Declaro mais que devo na villa da Ilha Grande, 
e por h u m credi to vinte, e quat ro mil e duzentos / / 
Declaro que já dey a conta deste dito credito meya 
dobla, e cujo recibo se acha emcostado ao credito na 
m ã o do pad re Gaspar , a ju ros de sinco por cento / / 
Declaro mais que devo a h u m h o m e m em Pa ra thy hum 
credi to que lhe cobrey nesta villa da quant ia de qua-
torze pa tacas / / Declaro mais que devo a Alexandre 
de tal, que foi a j u d a n t e em Sam Sebas t i am: cujo se 
acha de preze-nte na villa de Sam Francisco, a quant ia 
de doze pa tacas que lhe cobrey nesta villa, a saber o 
pr inc ipa l que são doze patacas pa ra elle dito a judan te , e 
sinco que i m p o r t á r a m os ju ros me deu elle pa ra lhes 
cobrar o dito credi to / / Declaro mais que devo aos 
herde i ros de J o a m Gomes tabal lado (1) em Sanctos dez 
pa taças ; cu ja s cobrey de Antonio de Fa r i a por o rdem 
do mesmo / / Declaro; o que me devem o sargento mor 

(.!)_ tabe l ião . 
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Manoel Antonio de Carvalho quatorze mil reis da so-
ciedade que tivemos com os dizimos / / Declaro mais 
que me deve o dito senhor trez alqueires, e meyo de 
sal a sinco patacas, receby desta conta todos seis mil, e 
seis centos, e setenta por mam do capi tam Manoel Cer-
queira de Pinho / / Declaro mais que pa ra dezencargo 
de sua, e minha consciência devo trezentos, e vinte reis 
ao capitão mór / / Declaro mais que devo a João Jozê 
de Oliveira de fazendas : o que constar do seu asunto 
/ / Declaro que devo mais ao alferes Jozê Antonio sin-
co mil, e cento, e vinte reis de dizimos que se vence 
este anno / / Devo mais ao dito no seu livro, o que 
constar / / Devo a Manoel Teixeira Guimaraens sette 
centos, e sesenta reis / / Devo ao pad re Gaspar, alem 
do credito das terras oito centos reis / / Declaro que 
deixo honze patacas pa ra se dizerem honze misas por 
intençam, de quem direito fó r / / Declaro que entre os 
filhos naturaes que tive na minha mocidade, que todos 
fallescerão ficou hum por nome Bento filho de huma 
mollata captiva, cujo for rey por duas doblas, e destas 
duas doblas resto a sua senhora, nove patacas / / De-
claro que o hey por dezerdado, porque sempre fugio da 
minha companhia / / Declaro que tenho cem braças 
de terras na Villa Nova, as quaes o sargento mór Ma-
noel Antonio de Carvalho dirá adonde estão as sisma-
rias, qíie já estam pagas com meu dinheiro / / Declaro 
que estas dividas que cobrey se paga rám da minha 
tersa, e o resto da minha tersa deixo a minha mulher , 
como minha bemfei tora . A Miguel Gonsalves dos An-
jos devo nove centos, ç sesenta reis / / Declaro mais 
devo ao juiz Antonio Borges dous mil, e quinhentos e 
sesenta reis / / Declaro mais que devo a Manoel da 
Silva Neiva mil, e duzentos, e oitenta reis / / Declaro 
mais que da minha tersa me dirão meya cappella de 
missas / / Devo a meu compadre Domingos dos Sanctos 
nove patacas, e hum tustam / / Declaro que da conta 
que receby do capi tam Manoel Cerqueira me resta 
sette patacas menos quaren ta / / Devo a I rmandade do 
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Sant is imo Sacramento de annuaes vencidos qua t ro mil 
reis / / Declaro mais que p a r a na minha m a m deza-
sette pa tacas que cobrey dos i rmaons da mesma ir-
m a n d a d e / / Declaro que devo a I r m a n d a d e das Almas 
fo r a os meus annuaes mil, e seis centos reis / / Devo 
a Manoel Jozê vinte, e dous covados de camel lam a 
duzentos, e quaren ta , sinco mil, e duzentos, e oitenta. 
Mais h u m p a r de oculos cem reis. Soma sinco mil, e 
trezentos, e oitenta reis. Este he o meu tes tamento 
que faço por me achar em meu juizo perfei to. Deixo 
por meu herdeiro , e tes tamente i ro a m inha mulhe r Jo-
zefa Maria das Brotas, e a meu f i lho Manoel Ângelo 
de Gusmão; pa ra o que peço, e rogo a m i n h a mulher , 
e meu f i lho me que i ram receber este tes tamento na 
f o r m a que nelle se contem por ser esta a m i n h a ul t ima 
vontade asim o declaro; e as dispoziçoens p a r a a a lma 
fica 11a dispoziçam de minha mulhe r por reconhecer 
nella sempre lealdade. A Manoel Jozê Pere i ra devo 
noceventos reis / / Peço, e rogo a minha mu lhe r Jozefa 
Maria das Brotas que acceite o ser tu tora dos seus, e 
meus o rphaons / / Declaro que quero ser emte r r ado na 
v a r a n d a de Nosa Senhora da Conceiçam, e amor ta lha-
do em h u m lançol / / Declaro que deixo a minha es-
p inga rda da m i n h a mão a meu a f i lhado Antonio Vi-
cente da Cruz / / Declaro mais que vendy h u m a espin-
ga rda a Caetano Rodrigues por preço de sette patacas, 
e elle tem dado as contas em obras de seu officio que 
empor t a rá oito centos reis, emté trez patacas, e o mais 
está devendo / / Declaro mais que tenho promet t ido 
ao Ignacio f i lho do de fun to Diogo Antunes h u m a cla-
v ina / / Declaro que a conta que devo ao a judan te , Do-
mingos dos Sanctos deilhe qua t ro alqueires, e h u m a 
qua r t a de f a r i n h a espr imida a preço de cento, e sesen-
ta reis cada alqueire , que empor ta tudo seis centos, e 
oitenta reis p a r a aba te r / / Declaro que devo no cofre 
de que sou tizoireiro, per tencente aoz phaons (1) de-

(1). — Orphaons . 



zaseis mil reis, digo per tencente aos o rphaons dezaseis 
mil reis pouco mais, ou menos, e o mesmo cofre me 
deve trezentos, e vinte reis. Villa de Ubatuba sinco de 
J u n h o de mil, e sette centos, e oitenta fei to por m i m 
abaixo asignado / / Bal thazar Alvarez Machado / / 
Assigno como testemunha que este fiz a rogo do testa-
dor Ba l thazar Alvarez Machado por assim me pedi r 
Manoel Teixeira Guimaraens . 

Aprovaçam 

Saybam quantos este ins t rumento de aprovação de 
testamento, ou como e m direi to melhor nome, ou lu-
gar h a j a v i rem que no anno do nasc imento de Nosso 
Senhor Jesus Christo de mi l e sette centos, e oitenta, 
aos sinco dias do mez de j u n h o do dito anno nesta 
villa da Exal tação de Sancta Cruz do Salvador de Uba-
tuba nas cazas de m o r a d a do a j u d a n t e Bal thazar Al-
varez Machado onde eu tabalião ao diante n o m e a d o 
fu i chamado, e sendo ahy achey ao dito a j u d a n t e Bal-
thazar Alvarez Machado doente de doença que Deus 
Nosso Senhor lha deu, asentado era h u m a cama mui to 
em seu perfei to juizo, e emtend imen to segundo o m e u 
parecer , e con fo rme as perguntas que lhe fiz, e res-
posta que me tornou. E logo da sua mara a m i n h a em 
prezença das tes temunhas ao d ian te nomeadas , e asi-
gnadas me deu este papel escrito em h u m a lauda , e 
meya e da ou t ra pa r t e f i n d a n d o a escrita ass ignada 
por quem fez o dito tes tamento : onde eu logo pr inci-
piey esta a p r o y a ç a m : dizendo m e e ra o seu testa-
mento que m a n d a r a escrever por Manoel Teixei ra 
Guimaraens , e po r es tar a seu gosto, e ser nelle escrito 
e sua ul t ima vontade me requereo lho aprovase . E logo 
recebendo-o da sua mara a m i n h a na fo rma , j á re fe -
r ida, o achey escrito, como dito hé, sem risco, bo r r am, 
emenda , entre l inha, ou couza que duvida fasa , e po r 
elle asignado 110 f im. E logo o numerey em algar ismo 
a margem de cada fo lha , e o rub r iquey com m i n h a 
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rubr ica que diz Cerquei ra ; e o aprovo lanto quanto em 
direito posso, devo, e sou obr igado em razam de meu 
officio na f o r m a que a mesma ley, e direito dispõem, e 
o r d e n a : de que de tudo eu tabal ião dou minha f é ; e 
a jun te i ao dillo tes tamento h u m a folha de papel l impo 
para nelle f i n d a r esta di ta ap rovaçam sendo a ludo 
prezentes por t e s temunhas o juiz ordinár io , e de or-
phaons Antonio da Silva Borges, e o alcayde Mattheus 
Joam de Araú jo , Carlos Gomes Moreira, Manoel Tei-
xeira Guimaraens , e o alferez Jozê Antonio de Frei tas 
Gu imaraens que as ignaram com o testador o a j u d a n t e 
Bal thazar Alvarez Machado, e todos pessoas reconhe-
cidas de mim tabal ião pelas p rópr ias de que faço men-
ção, e de que dou fé, e moradores desta dita villa de 
Ubatuba e eu João Manoel Cerqueira taba l iam que o 
escrevy, e assigney em publico, e razo signaes seguin-
tes de que uzo nesta sobredita villa da Exal tação de 
Sancta Cruz do Salvador de Ubatuba em o mesmo dia, 
mez, e anno no pr incipio da aprovação re t ro dec larado 
/ / E m tes temunho de ve rdade / / Lugar do signal pu-
blico / / João Manoel Cerqueira / / Aprovado por mim 
tabal ião Joam Manoel Cerquei ra / / Bal thazar Alvarez 
Machado / / Antonio da Silva Borges / / Mattheus João 
de A r a ú j o / / Carlos Gomes Moreira / / Manoel Teixei-
ra Guimaraens / / Jozê Antonio de Fre i tas Guimaraes . 
— Cumprase como nelle se contem, e declara, e o es-
cr ivam registe villa de Ubatuba dezoito de j unho de 
mil, e sette centos e oitenta. Borges — 

Termo de abe r tu ra t 

Aos dezoito dias do mez de j u n h o de mil, e sette 
centos, e oi tenta annos nesta villa de Exa l t açam de 
Sancta Cruz do Salvador de Ubatuba em cazas de mo-
r a d a do juiz ordinár io , e de o rphaons Antonio da Silva 
Borges onde eu escrivão do seu cargo ao d iante no-
meado, p rezen temente me achava, e sendo aliy por 
Carlos Gomes Moreira foi emtregue este testamento, 
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com que fallesceo o a j u d a n t e Bal lhazar Alvarez Ma-
chado p a r a se dar comprimento , como dispõem. E 
logo pelo dito juiz foi acceito, e por achar f ixado , e 
lacrado em segredo de justiça na f o r m a do sobre es-
crito o abrio, e lhe poz o cumprase , como delle se vé 
supra . E p a r a de tudo constar m a n d o u o dito juiz 
fazer este te rmo de aber tura , que assignou, e eu Joam 
Manoel Cerqueira tabal iam que o escrevy / / Antonio 
da Silva Borges. E se não cont inha mais couza a lguma 
em o dito testamento, e sua aprovaçam e cumprase , do 
juiz ordinár io , e de o rphaons Antonio da Silva Borges, 
e te rmo de aber tu ra que aqui tudo t ras ladey bem, e 
f ie lmente do p ropr io original que o torney a entregar 
a Carlos Gomes Morei ra ; que foi o que me aprezentou 
pa ra t ras ladar , ao qual en tudo, e por tudo a elle me 
reporto, e vay na v e r d a d e sem couza que duvida faça , 
que com o propr io ly, corry, confery, escrevy, e asigney 
em razo somente, e t ambém asignou o dito Carlos Go-
mes Moreira em como tornou a receber o dito testa-
mento nesta sobre dit ta villa da Exa l tação de Sancta 
Cruz do Salvador de Ubatuba em os dezanove dias do 
mez de j unho de mil, e sette, centos e oi tenta annos, e 
eu Joam Manoel- Cerqueira tabal ião que o escrevy, e 
asigney na f o r m a sobredita — João Manoel Cerqueira 
— Consertado, e confer ido por m i m tabal ião — João 
Manoel Cerqueira — Carlos Gomes Mora. 
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XIII 

TESTAMENTO DE ANTONIO PEREIRA BARBOSA 

Registo de testamento com que faleceo 
Antonio Pereira Barboza. 

E m nome da Sant íss ima T r i n d a d e Padre , e Fi lho 
Espir i to Santo trez pessoas dest inctas h u m só Deoz 
verdadeyro em que e reyo : Saybam quantos ezte ins-
t rumento de testamento, u l t ima e de radeyra vontade 
ou como nomiou, mi lhor for ou lugar h a j a , ou dizer se 
possa v i rem, como em o anno do nass imento de Nosso 
Senhor Jesus Christo de mil, e sete centos e oi tenta e 
h u m aos vinte e qua t ro dias do mes de Abril do dito 
anno nesta Villa de São Salvador de Ubatuba estando 
eu Antonio Pereyra Barboza em meu per feyto juizo 
ma i s de cama por doensa que o mesmo Senhor foy 
servido darrne, e t emendo-me da morte , que tenho por 
serta , e deze jando por minha a lma em o verdadeyro 
caminho da salvação, e por não saber o que Deos Nos-
so Senhor de m i m quer fazer , nem o quando será ser-
vido de me levar p a r a sy, fasso este tes tamento na fo r -
m a seguinte : P r i m e y r a m e n t e emcomendo a minha 
a lma a Sant íss ima T r i n d a d e que a criou, e logo ao Pa-
dre Eeterno, pela morte e pa ixão de seu unigenito f i lho 
a queyra receber assim como recebeo a sua es tando 
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para m o r r e r 11a Arvore da Vera Crus, ha m e u Senhor 
Jezus Christo pesso por suas divinas chagas já que 
nesta vida me fez mercê de dar seu preciozo sangue, e 
merec imentos dc seus t rabalhos, me fassa t ambém na 
out ra que esperamos darnos o p rêmio delies que he 
a gloria. Pesso e rogo a glorioza sempre Virgem Maria 
Nossa Senhora may de Deoz, e a todos os santos, e 
santas da corte selestial, e par t i cu la rmente , ao a n j o 
da m i n h a guarda , e ao santo do meu nome, e a todos 
a quem tenho expecial devosão / digo / tenho par t i -
cular devosão,* queyrão por m i m interceder , e rogar, 
a meu Senhor Jezus Christo, agora, e quando m i n h a 
a lma deste mor ta l corpo sahir , porque como verda-
deyro christão, proptesto, de viver, e morrer , em a 
santa fê catholica, e crer, tudo o que tem e cre, a santa 
m a d r e igre ja de Roma, e em esta f f e espero de salvar 
a m inha alma, não por meuz merecimentos , mais sim 
pelos da payxão e morte , do unigeni to f i lho de Deos; 
pesso e rogo a minha companheyra Margar ida Pereyra 
de Jezus e a meu f i lho T h o m e Pereyra Barboza, que 
por serviso de Deoz, Nosso Senhor, e por f aze rem mer -
ce, e ezmolla e car idade, queyrão ser meus tes tamen-
teyros, p rocuradores , e bemfeytores , e admin i s t r ado-
res dos meus beinz: Meu corpo sera sepul tado, e amor -
talhado, donde e como meus tes tamenteyros qu ize rem: 
Deyxo que se m a n d e dizer qua t ro missas por m i n h a 
a l m a : Declaro que sou na tu ra l e bap t izado nes ta villa 
da Exal tação de Santa Crus do Salvador de Ubatuba , 
f i lho ligitimo de Mathias Vaz, e de sua mulher , Maria 
P e r e y r a : Declaro que sou cazado com Margar ida Pe-
reyra de Jezus de cu jo ma t r imonio tenho sinco f i lhoz 
machoz, e qua t ro femias , e que são meus herdeyros 
forsados e necesar ios : Declaro que em todo o mon te 
só posuhimoz trezentas, e vinte e sinco brasas de ter ras 
na pa ragem c h a m a d a P r a h i n h a de Pe ruba , e a m e t a d e 
de h u m a rede de m a t a r ta inhas , a qual esta j un t a com 
h u m a de m e u f i lho T h o m e Pereyra Barboza, e ma i s a 
metade de h u m a canoa de trez pa lmos de boia, cu ja 
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a inda ezta no m a t t o : Declaro que devo ao alferes Joze 
Antonio dous mil, e sento e noventa re i s : Declaro que 
devo a Antonio Correya Brandão oito mil sento e oiten-
ta re i s : Declaro que devo a Manoel da Silva Neyvas seis 
tosloins: Declaro que devo a Joze Antunes, h u m a pa ta -
ca : Declaro que devo h u m credit to aoz erdeyros do 
de f fun to Antonio Joze de Santa Anna a qual quant ia 
o mesmo credito d i r á : Declaro que devo a Nicoláo da 
Costa duas pa tacas e seis v in te ins : Declaro que eztas 
dividas se paga rão do mon te por serem cont rah idas 
p a r a a adminis t rasão , e aut l ior idade do mesmo monte , 
ou f a m i l l i a : Declaro que foy o meu eazamenlo por 
car ta de ametade , comforme a isto se pa r t i ra ent re 
m i m e m i n h a mulhe r todo o monte porque no que me 
cabe são duas par tes dos meus erdeyros necessarioz, 
e so a terça he minha , d ispondo delia na f o r m a se-
gu in te : Manda rão meus tes tamenteyros dizer qua t ro 
missas a Nossa Senhora da Compseycão desta vi l la: 
Declaro que deixo de esmolla a h u m a menina por no-
me Anna cr iada em m i n h a caza o terço da minlia ter-
ç a : Declaro que pa ra cumpr i rce os meus legados aquy 
dec larados pagas as m inhas dividas, e dar expediente 
ao mais que neste e meu tex tamento ordemno, torno 
a pedi r e rogar a meus tez tamenteyros 110 pr incipio 
deste declarado, e por m e f aze rem merce, queyrão ser 
meus tes tamenteyros , p rocuradores , bemfeytores , co-
mo no pr incipio deste tes tamento lhes peso a cada hum 
de per cy, insol idum, dou todos os meus poderes que em 
direyto poso, e f o r necessário p a r a doz meus bens to-
m a r e m p a r a compr imen to de meus legados, e pagos 
de minhas dividas, e po rquan to he esta minha von-
tade de radeyra do modo que dito tenho, pedy e ro-
guey a Manoel Teyxeyra Guimara ins que este me fi-
zesse, e como t e s t emunha se aprovasse, o qual eu lhe 
o ditey pa l av ra por pa lavra , e depois de escripto me dêo, 
e por achar c o m f o r m e com o que t inha di tado e ser 
m i n h a u l t ima e de radeyra vontade, o asigney, com 
meu signal cos tumado, e pesso as justissas de Sua Ma-
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gestade que Deos guarde de h u m e out ro foro a quem 
per tencer o c u m p r a m / / Antonio Pereyra Barboza / / 
Como tes temunha que este fiz, a rogo do sobredito / / 
Manoel Teyxeyra Guimara ins / / 

Aprovassâo 

Saybam quantos este publico ins t rumento de apro-
vasão de tes tamento, e u l t ima vontade v i rem que sen-
do 110 anno do nas imenlo de Nosso Senhor Jezus Chris-
to de mi l sete centos e oi tenta e hum, aoz vinte e seis 
dias do mes de Abril, do dito anno nesta villa da Exal-
lasão de Santa Crus do Salvador de Ubatuba, e cazas 
e morada honde eu tabal ião ao d ian te n o m e a d o f u y 
vindo e sendo ahy, achey ao dito Antonio Pereyra Bar-
boza deytado em h u m a r ede doente de doensa que 
Nosso Senhor foy servido dar lhe, po rem em seu per -
feyto juízo e entendimento, segundo parecia , e logo da 
sua mão a minha me foy dado este pape l escripto, e 
duas meyas fo lhas com tres l audas e meya escriptas 
d izendome que era o seu solemne testamento, o qual 
o m a n d a r a , escrever, por Manoel Teyxeyra Guimara ins 
di tando-o elle teslador por sua boca, e depois de escri-
pto, lhe dera de verbo adve rbum, e pelo acha r a seu 
contento as ignara com elle por tes temunha, e por es-
tar a sua vontade na f o r m a que o m a n d a r a escrever, 
quer ia se cumprise como íjelle se cont inha, e não outro 
a lgum que antes h a j a feyto, po rque todos revogava e 
os ha por revogados e de nenliü vigor, e requer as jus-
tissas de Sua Magestade que Deos guarde , as im ecle-
ziasticas, como seculares, o c u m p r a m e guardem, e a 
mim tabal ião requereo lhe aprovasse por quanto elle 
testador o aprovava e re t i f icava de novo na f o r m a 
que dito tem, sapt iz fazendo eu tabelião o seu requer i -
mento aseytey o dito tes tamento o qual estava escr ipto 
em tres l audas e meya de papel , e acabava al ionde co-
mesey esta aprovasão, corry, l impo sem visio a lgum 
nem ent re l inha , nem couza que duvida fasa , pelo que 
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o aprovey, e o hey por aprovado, tanto quanto devo, 
e por rezão de meu of f jc io sou obrigado, de que fiz 
este i n s t rumen to de aprovasão e m que o dito testador 
assignou, sendo prezentes po r tes temunhas , Antonio 
Correya Brajndão, João Pe rey ra Fernandes , Matheus 
João de Araú jo , Daniel Alvares Correya, Antonio de 
Freytas Cardozo e Rocha, Miguel Gonsalves dos San-
tos, e Joze Rodr igues da Costa, pessoas de m i m taba-
lião conhecidas, e reconhecidas , que todos bem conhe-
cem ao dito tes tador Antonio Pereyra Barboza, com o 
qual o as ignarão ; e logo o numerey em algar ismo a 
margem de cada fo lha , e o rub r iquey com a minha 
rubr i ca que diz Santos, e eu João Baptis ta dos Santos 
tabal ião publico do judicia l e notlas por Sua Magesta-
de que Deos guarde e este ins t rumento de aprovasão 
fiz, e assigney, de meu signal publico e razo signais 
seguintes de que uzo nesta sobredi ta villa da Exal tasão 
de Santa Cruz do Salvador de Ubatuba , em o mesmo 
dia mes e anno 110 pr incipio desta aprovação re t ro de-
c la rado / / Em tes temunho de ve rdade / / Lugar do 
signal publico / / João Baptis ta dos Santos / / Aprova-
do por mim tabal ião / / João Baptis ta dos Santos / / 
Antonio Pe rey ra Barboza / / Antonio Correya Bran-
dão / / João Pereyra F e r n a n d e s / / Matheus João de 
A r a ú j o / / Daniel Alvares Correya / / Antonio de Frey-
tas Cardozo e Rocha / / Miguel Gonsalves dos Santos / / 
Joze Rodrigues da Costa / / 

Cumprassc 

Cumprasse como nel le se contem e dec la ra ; e o 
escrivão registe, villa de Ubatuba oito de May o de mil 
sete centos e oi tenta e h u m annos / / Moura / / 

Te rmo de aber tu ra 

Aos oito dias do mes de mayo de mil sete centos c 
oitenta e h u m annos nesta villa da Exal tasão de Santa 
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Crus do Salvador de Ubatuba, em cazas de m o r a d a 
do juis o rd inár io e de orphaons , o a j fe res Manoel Al-
varez de Moura, bonde eu escrivão do seu cargo ao 
d ian te n o m e a d o prezen temente m e achava, e sendo 
ahy, por T h o m e Pereyra , foy entregue este testamento, 
com que fa leceo Antonio Pereyra Barboza, p a r a se dar 
cumpr imen to como d ispõem: E logo pelo dito juis Toy 
aseyto, e por achar f exado e lacrado em segredo de 
just isa na f o r m a do sobre escripto o abrio e lhe poz o 
cumprase , como delle se ve supra . E pa ra de tudo 
constar, m a n d o u o dito juiz fazer este te rmo de aber-
tura que asignou, e eu João Baptis ta dos Santos taba-
Mão que o escrevy / / Manoel Alvares de Moura / / E 
não se cont inha mais couza a lguma em o dito testa-
mento e sua aprovasão ; e cumprase do juis o rd inár io 
e dos o r faons o a l feres Manoel Alvares de Moura, e 
t e rmo de abe r tu ra que aquy tudo t ras l ladey bem e fiel-
mente do p ropr io original que o torney a en t regar , a 
Thome Pereyra Barboza que fo i o que m e aprezentou 
pa ra o t ras l ladar o qual e m tudo e por tudo a elle me 
reporto, e vay na ve rdade sem couza que duvida fasa , 
que com o propr io ly, corry, conffery , escrevy, e asi-
gney, em razo somente e t ambém asignou o dito Tho-
me Pereyra Barboza, em como tornou a receber o dito 
testamento, nesta sobredi ta Villa da Exa l tasão de 
Santa Crus do Salvador de Uba tuba em oz nove dias do 
mez de mayo de mil sete centos e oitenta e h u m annos 
e eu João Baptis ta dos Santos tabal ião que o escrevy, 
e assigney na f o r m a sobredita. — João Baptis ta dos 
Santos — Conser tado e conf fe r ido po r m i m tabal ião 
— João Bapt is ta dos Santoz — T h o m e Pra . 
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XIV 

TESTAMENTO E INVENTARIO DE JOSE' MOREIRA 

Regis to de tes tamento com que fa le-
ceo Joze More i ra . 

E m nome da Sant íss ima T r i n d a d e P a d r e Fi lho 
Espir i to Santo tres pesoas destinctas, e hü so Deos ver-
dadeyro / / Saybam quantos este ins t rumento de testa-
mento e u l t ima vontade, ou como melhor nome, lugar 
h a j a , e dizer se posa, v i rem como sendo 110 anno do 
nas imento de Nosso Senhor Jezus Christo de mil sete 
centos e oitenta e dous, aos vinte e hú dias, no mes de 
Mayo do dito anno nesta villa de Santa Crus do Salva-
dor de Ubatuba , es tando eu Joze Moreyra, Pessoa em 
meu per fey to lugar / digo / per feyto juizo, mais de 
cama, por doensa que o mesmo Senhor foy servido 
darme, e t emendome da mor t e que he serta, e dezej an-
do, por m inha a lma, em o verdade iyro caminho da sal-
vasão por não saber , o que Deos Nosso Senhor, de mim 
quer fazer , nem o quando será servido de m e levar 
p a r a sy, faço este tes tamento na f o r m a seguinte / / Pre-
m e y r a m e n t e emcomendo m i n h a a lma a Santisima 
Tr indade , que a creou, e rogo ao P a d r e Eterno pela 
mor te e |:>ayxão de seu unigenito f i lho, e queyra rece-
ber, asim como recebeo, a sua es tando por morre r , n a 
Arvore da Vera Crus, e a meu Senhor Jezus, peso por 



— 85 — 

suas divinas chagas que ja que nesta vida, m e favore-
ceo, de me da r seu preciozo sangue, e merec imentos 
de seus t rabalhos, me fasa t ambém na ou t ra que espe-
ramos , da r o prêmio delles, que he a gloria / / Peso e 
rogo, a glorioza, e sempre Virgem Maria Nosa Senhora 
May de Deos, e a todos os santos e santas da Carte 
Selestial e pa r t i cu la rmente ao an jo da m i n h a guarda , 
e ao santo do meu nome, e a todos a quem tenho muy-
ta par t i cu la r devosão, queyrão por m i m interceder , e 
rogar a meu Senhor Jezus Christo, agora e quando mi-
nha a lma deste mor ta l corpo sahir , porque como ver-
dadeyro christão proptes to de viver, e mor re r , em a 
santa f f e catholica, e crer, tudo o que tem e cre, a 
santa m a d r e igreja, de Roma e em esta f fe , espero de 
salvar minha alma, não po r meus merec imentos mais 
sim, pelos da sant is ima payxão em mor te de meu Senhor 
Jezus Christo, unigeni to Fi lho de Deos; / / Peso e rogo, 
a Antonio Gonsalves, meu genrro, e a m i n h a mulher , 
Maria Rodrigues de Castro em pr imeyro lugar, quey-
rão ser meus tes tamenteyros por serviso de Deos, e por 
me faze rem merce queyrão ser meus testamenteyros, 
p rocuradores e bemfey tores de meus bens ; meu corpo 
será en te r rado nas covas da I r m a n d a d e do Santisimo 
desta igreja mat r i s de quem sou i r m ã o e amor ta lhado 
em pano branco / / Declaro que meu corpo será acom-
p a n h a d o pe lo reverendo pa rod io , e pelos sacerdotes 
que se acharem, e cada hü dira missa de corpo pre-
zente por minha a lma / / Declaro que sou i rmão da ir-
m a n d a d e do Santisimo e das a lmas desta f reguezia , 
as coais devem a c o m p a n h a r meu corpo e m a n d a r fa -
zer os suf rágios do seu comproniso (1) / / Declaro que 
por minha a lma se digão as missas seguintes, h u a ao Pa-
triarca São Pedro, outra a Nossa Senhora da Compsei-
ção, out ra a São Joze, santo do meu nome, outra ao 
a n j o da minha guarda , outra ao Senhor São Miguel, 
outra ao Anjo São Gabriel , ou t ra a São Rafael , e se 
da rá por cada h u a dellas a esmola cos tumada / / De-

(1) compromisso . 
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claro que por m i n h a a lma se d i rão sincoenta misas, e 
se da ra por ellas as esmolas cos tumada / / Declaro 
que sou nac tu ra l bap t izado na f reguez ia de São Salva-
dor do Mundo de R a m a l d e b ispado do Por to f i lho 
ligitimo de Joze Moreyra, e de Maria Franc ísca / / De-
claro que f u y cazado p r imey ra ves com Franc isca das 
Chagas de Jezus, nes ta f reguez ia de cu jo ma t r imon io 
tivemos hü f i lho, por nome Salvador que esta servindo a 
Sua Magestade na P rasa de Santos o qual foy erdeyro 
da d e f f u n t a sua may , e lhe coube de sua legit ima sesenta 
mil reis a qual quan t i a lhe devo / / Declaro que sou ca-
zado com Maria Rodrigues de Castro segunda ves de 
cujo ma t r imon io t ivemos h u m a f i lha por nome Roza 
Moreyra de Castro a qual esta cazada com Antonio Gon-
salves, e as im esta como o dito Salvador são meus er-
deyros legítimos da pa r t e que me couber de meus bens 
/ / Declaro que os bens que posuo são os seguintes, hú 
cilio em Mato Dent ro com q u a t r o sentas brasas de tes-
tada de te r ras na f o r m a de escr ip tura do vendedor que 
me as vendeo, que foy Manoel Gonsalves da Crus e sua 
molher Maria da Lapa , e desta sorte de te r ras vendy por 
escr ip tura a Anna da Crus, e suas i rmanz Cathar ina e 
Mar ianna sento e duas b rasas nos certoins das ditas 
coatro sentas b rasas que aponto asima de que estou 
pago / / Declaro que da sobredi ta sorte de ter ras tenho 
dado a dita m i n h a f i lha Roza hua data que pr incipia de 
hú corrigo seco p remeyro que se acha / digo / que pren-
cipia do segundo corrigo indo de hü mor r inho que se 
acha, nas ditas minhas te r ras pa ra a pa r te da serra the 
o Rio Comprido, certoins de leste ao este o que derem 
oz rumos , / / Declaro que posuo hú citio com duzentas 
b rasas de terras , na pa ragem c h a m a d a Acacondoca, as 
coais comprey a Miguel F e r n a n d e s de Christo, e a inda 
me não pasou escr iptura da venda dellas, / / Declaro 
que posuo a d j u n t o com meu genrro Antonio Gonsalves 
hú lanso de cazas cobertas de telha, nesta villa. / / De-
claro que posuo mais h u m a roda de mandioca com 



— 87 — 

sua prensa de fuzo, e seu coxo / / Declaro que sou se-
nhor e posuhidor de sete escravos a saber Caetano, 
Francisco, Faust ino, Manoel, Jozefa , André, e Maria / / 
Declaro que posuo mais hua escrava mula ta , po r nome 
Margar ida , a qual deyxo liberta e fo r ra , por asim ser 
m i n h a u l t ima vontade, isto he na pa r t e que m e tocar 
de meus benz / / Declaro que as dividas que devia este 
cazal são as seguintes, ao l icenciado Veris imo Gonsal-
ves se lhe dará Ires mil, oito sentos e quaren ta reis, po r 
achar em minha conciencia lhas devo, de var ias contas 
que tenho tido com elle, / / Declaro que a Salvador do 
P r a d o ou a seus erdeyros, lhe devo sete pa lacas de con-
tas que com elle tive, an t igamente / / Declaro que devo 
por créditos a Antonio Correya Brandão , o que constar 
do mesmo credito / / Manoel Joze de Far ias , os dizimos 
que constar, do meu credito / / Declaro que devo por abo-
no que fiz de hú credito, que deve Vicente de Souza Pe-
reyra , a João Teyxera Bastos, ou a quem per tencer , 
secenta e qua t ro mil reis, e seus ju ros / / Declaro que 
devo o que constar de hú credito aos erdeyros do de-
f u n t o Manoel Mart ins Neves da Villa de P a r a t h y / / De-
claro que por conta que tive com o d e f f u n t o Antonio 
Joze Santana lhe f iquey res tando a quan t ia de tres mil 
reis, que per tence a seus erdeyros / / Declaro que devo 
ao capitão mor Antonio Barboza Pereyra hú credito 
do que constar ; e elle me deve doze taboas de a ra r ibá , 
de cosueyras / / Declaro que devo a m i n h a f i lha Roza, 
s incoenta mil reis cujos receby de húa deyxa que lhe 
fes a d e f f u n t a sua avô Breatr is Barboza, cujos se deve 
pagar do mesmo monte / / Declaro que p a r a cumpr i r 
meus legados, e de couzas pias, aquy dec laradas pagas 
minhas dividas, e da r expediente ao mais que neste meu 
tes tamento ordeno, torno a pedir , e rogar aos meus tes-
tamenteyros 110 pr inc ip io deste declarados, e por me 
faze rem merce queyrão ser meus testamenteyros, pro-
curadores e bemfeytores , e adminis t radores de m i n h a 
fazenda como no pr incipio deste meu testamento, lhes 
pesso aos quais todos jun tos e a cada hú por sy, insoli-



dum lhe concedo, todos os podere i que em direyto me 
são concedidos para de meus benz tomarem e venderem 
logo em prasa ou fora delia, f iado e a vista, ao que ne-
cesario for para meu interro, e dos mais disporem na 
mesma fo rma ou como melhor lhes parecer , pa ra com-
primento dos meus legados, pagos de minhas dividas; e 
cazo minha fazenda não chegue para saptisfação delles, 
estes serão ra teados em fo rma que todos f iquem saptis-
feytos, com a par te que lhes tocar / / Não serão obriga-
dos meus testamentevros que me f izerem mere aseyte 
(1) este testamento a dar contas em juizo 011 fora delle, 
senão depois de passarem tres annos, tempo que lhe con-
cedo para dispor doz ref fer idos benz e sendo precizo 
mais tempo se lhe dará , os quais lestamenteyros hey por 
abonados, e lhe peso por amor de Deos o fasão de grasa 
/ / E por quanto he ezta a minha ultima vontade do 
modo que dito tenho pedy, e roguey a Antonio Alvares 
de Araú jo Louredo, que ezte por mim fizese, e como 
testemunha asignase o qual eu ly, [ditey] palavra por pa-
lavra, e depois de escripto me leu, e pelo achar, com-
fo rme com o que tinha ditado, e ser minha ultima e 
der radeyra vontade o asigney, com o meu signal costu-
mado, e peso as justisas de Sua Magestade de hú e outro 
foro a quem pertencer o eumprão e guardem; Villa de 
Ubatuba vinte de mayo de mil sete centos e oitenta e 
dous annos / / Joze Moreyra / / como testemunha que 
a este fis a rogo do sobredito testador por me pedir / / 
Antonio Alvares de Araú jo Louredo / / 

Aprovasão 

Saybam quantos este publico ins t rumento de apro-
vasão de testamento e ultima vontade, virem que sendo 
no anno do nasimento de Noso Senhor Jezus Christo 
de mil sete centos e oitenta e dous aos dous dias do mes 
de junho do dito anno nesta Vila da Exal tação de San-
ta Crus do Salvador de Ubatuba, e cazas de morada 
onde eu tabalião ao diante nomeado fuy vindo / digo / 

(1) merce a s e y t a r . 
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a cazas de m o r a d a de Joze Moreyra, onde ou tabal ião 
ao d ian te nomeado, f u y vindo e sendo ahy, achey, ao dito 
Joze Moreyra deytado em hua cama doente de doensa 
que.Noso Senhor foy servido, dar lhe, po rem em seu per-
feyto juizo, e in tendimento segundo parecia , e logo de 
sua m ã o a minha me foy dado este pape l eseripto, e tres 
meyas fo lhas com sinco laudas, e par te da rneya escri-
p tas ; dizendome, era seu solemne tes tamento, o qual o 
m a n d a r a escrever por Antonio Alvares de A r a ú j o Lou-
redo, d i tando-o elle testador, por sua boca, e depois de 
eseripto lho lera, de verbo adve rbum e pelo achar , a seu 
contento as ignara com elle, por tes temunha e por es tar 
a sua vontade na f o r m a que o m a n d a r a escrever, quer ia 
se comprise como nelle se cont inha a não outro algum 
que antes h a j a feyto porque todos revogava, e os ha por 
revogados, tenhão vigor, e r equer as jusí isas de Sua iVla-
gestade que Deos gua rde asim ecleziasticas como secul-
lares c u m p r a m e guardem, e a m i m tabalião requereo 
lho provase, por quanto elle testador a aprovava, e reti-
f icava de novo, na f o r m a que dito tem, e sapt is fazendo 
eu tabelião o seu r equer imen to asevtey o dito testamen-
to o qual estava eseripto em sinco laudas e par le de 
rneya, e acabada ahonde comecey esta aprovasão, e 
corry l impo sem visio a lgum nem entre l inha, nem couza 
que duvida fasa , pelo que o aprovey, e o hey por apro-
vado tanto quanto devo, e por razão do meu officio sou 
obr igado; de que fiz este ins t rumento de aprovasão em 
que o dito testador asignou sendo prezentes por teste-
munhas , João Joze de Oliveyra, Francisco Antonio de 
Frey tas Guimara ins , Joze Rodrigues Vellozo, Manoel 
Barboza Telles, Marcelino Marcello Pereyra , Francisco 
Gonsalves da Cruz, e Antonio Esteves do Amara l , pes-
soas de m i m tabal ião conhecidas, e reconhecidas, que to-
dos bem conhecem ao dito testador Joze Moreyra, com 
o qual asignarão, e logo numerey , em algarismo a m a r -
gem de cada fo lha e a rub r iquey com minha rubr ica , 
que dis, Santos, e eu João Bapt is ta dos Santos tabal ião 
publico do Judicia l e Nottas por Sua Magestade que Deos 
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guarde, este ins t rumento , e aprovasão fiz e asigney, de 
meu signal publico e razo, signais seguintes de que uzo, 
nesta sobredi ta Villa da Exal tasão [de Santa Crus do 
Salvador de Ubatuba] 

Auto de inventario que mandou fazer 
o juiz ordinário e de orfaonz Joaquim Al-
varez de Moura, dos benz que ficarão 
por falecimento do defunto Joze Morey-
ra, marido que foy de Maria Rodriguez 
de Castro. 

Anno do nass imento de Nosso Senhor Jezus Christo 
de mil sete centos os vinte e sinco dias [do mes 
de] Novenbro do dito anno [nesta vila] de Exal tasão 
de [Santa Crus] do Salvador de Ubatuba nas [cazas 
que] foy do de f fun to Joze Moreyra donde foy vindo o 
ju is o rd inár io o de o r faonz Joaqu im Alvarez de Moura, 
commigo escrivão de seu cargo ao d iante nomeado e 
sendo ahv, e prezente Maria Rodr igues de Castro, viuva 
que f icou do de f fun to Joze Moreyra, e sendo pa ra iso 
p r imeyro por mim escrivão nopt i f icada , e logo pelo dito 
Juiz lhe foy def f i r ido o j u r a m e n t o dos Santos Evange-
lhos em hü livro delles, em que poz sua m ã o direyta, e 
debaixo delle, lhe emcar regou que viuva inventa-
r ian te cabesa de cazal que bem e ve rdadeyramen te no-
mease aprezentase e declarase os benz moveis, 

que por fa lec imento do d e f f u n t o seu mar ido Joze 
Moreyra, havião f icadoz, [asim] como, dinlieyro, ouro, 
pra ta , escravos, terras , cazas, dividas, eransas, que se 
lhe devesem, e elle, t ambém deva, tudo com individua-
cção, dist inção e clareza, com pena de incorrer nas pe-
nas de sobnegados, e dos q u e . . . e sobnegão bens ao in-
ven ta r io ; [e que] t ambém outros im declarase se seo 
dito m a r i d o t inha mor r ido com testamento, ou sem elle, 
e os f i lhos que lhe avião f icado, asim de maiores, como 
de menores e outro qua lquer erdeiro for fei ta com in-
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dividuacção, disiincção e clareza pa ra assim se ver [o-
nbec imento] se cabe ou não do dito d e f f u n t o seu m a -
r ido a a l for r ia da mula t inha Margar ida na f o r m a da 
verba que se acha declarado em seu tes tamento. E rece-
bido por ella, o re f fe r ido j u r amen to sob cargo do qua l 
declarou dizendo que 110 discurço deste inventar io , da-
ria, nomear ia , e declarar ia todos os benz que soubesse, 
e delles tivesse nopticia, e tudo foce pre tencente ao seo 
cazal, na f o r m a me que lhe e ra e incar regada , e que o 
def fun to , seu m a r i d o tinha fa lecido com testamento, e 
que nunca fora , / digo / e que fo ra cazado do p r imeyro 
mat r imonio com Franc isca das Chagas [de Jezus] , e de-
pois segunda vez com el la inventa r ian te e que os f i lhos 
do p r imeyro mat r imonio , e os do seo cazal, em seus 
litullos os declarar ia , de que de tudo eu escrivão dou 
ffé, e pa ra constar m a n d o u o ditto juis fazer este auto 
de inventar io em que se asignou, e pela viuva inventa-
r iante ser mulher , e não saber ler nem escrever, asi-
gnou a seu rogo seu genr ro Antonio Gonçalves, e eu João 
Baptista dos Santos tabal ião que o escrevy. — Joaqu im 
Alvres de Moura. 

Titullo dos f i lhos do p r imeyro ma t r imon io 

Salvador Moreyra soldado na p rasa de Santos de 
idade de vinte oito annos pouco mais ou menos. 

Titullo dos f i lhos do segundo ma t r imon io 

Roza Moreyra da Silva cazada com Antonio Gon-
salves de idade de vinte seis annos pouco mais ou 
menos. 

Te rmo de [ louvamento] po r pa r te do juiz 

E logo no mesmo dia, mes, e anno [retro dec larado] 
110 no auto de inventar io dec la rado nesta villa da Exal-
tasão de Santa Crus do Salvador de Ubatuba, nas cazas 
do de f fun to Joze Moreyra onde foy vindo o juis ordina-
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rio e de orfaonz, Joaqu im Alvares de Moura commigo 
escrivão de seu cargo ao d iante nomeado e sendo ahy 
por nesta villa não haverem [aval iadores] do juizo, e 
pelo dito juis foy dito que elle se louvava por pa r te 
deste, em Joze Nunes da Costa p a r a com o que se lou-
vase a viuva inventar ian te , aval l iasem todos os benz, que 
pela inven ta r i an te focem dados, e [aprezentados] e no-
meados a inventar io p a r a constar man-
dou o dito juis fazer este termo em que asignou e eu 
João Baptis ta dos Santos tabal ião que o escrevi. — 
Moura. 

T e r m o de louvamento por pa r l e da viuva in-
venta r ian te cabesa de cazal. 

E logo no mesmo dia, mes, e anno re t ro declarado 
no auto de inventar io nesta villa, da Exa l t a sam [de 
Santa Crus do Salvador de Uba tuba] , nas cazas do [def-
fun lo ] Joze Moreyra onde foy vindo o juiz ordinár io 
e de o r faonz Joaqu im Alvares de Moura, commigo ta-
balião e escrivão de seu cargo ao diante nomeado, e 
sendo ahy, pelo dito juiz foy dito a viuva inventar ian te 
Maria Rodrigues de Castro que visto nesta villa não 
haver aval l iadores do juizo, se louvase de sua par te em 
hú h o m e m entiligenlc, p a r a com Joze Nunes da Costa, 
em quem por pa r t e do juizo se t inha louvado, avalia-
r em e pa r t i r em todos os benz que por ella focem dados, 
nomeados, declarados, e aprezentados neste inventar io ; 
E logo pela dita viuva inven ta r ian te foy ditto que se 
louvar ia de sua pa r t e em a pesoa de Antonio Alvares 
de Araú jo , e se obrigou a tudo por elle avall iado, e par-
tido, de haver por bem, bem feyto, f i rme, e vallioso, de 
que de tudo eu tabal ião e escrivão dou ffé , e pa ra de 
tudo constar m a n d o u o dito ju is fazer este te rmo em 
que asignou, e pela viuva não saber ler, nem escrever 
asignou a seu rogo seu genrro, Antonio Gonsalves e eu 
João Bapt is ta dos Santos tabal ião que o escrevy. — 
Moura. 
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Termo de j u r amen to aos louvados 

E logo em o mesmo dia, mes e anno re t ro dec la rado 
no auto de inventar io nesta villa, da Exa l tasão de Santa 
Crus do Salvador de Ubatuba, nas cazas do d e f f u n t ò 
Joze Moreyra, onde foy vindo o juiz ord inár io e de 
or faonz Joaqu im Alvares de Moura, commigo tabal ião e 
escrivão de seu cargo, ao diante nomeado, e sendo ahv, 
foy def fe r ido o j u r a m e n t o dos Santos Evangelhos, e m 
hú livro delles a Joze Nunes da Costa, e a Antonio Al-
vares de Araú jo , louvados e nomeados pa ra avall iado-
res, e par t idores deste inventar io , sendo pa ra iso por 
m i m escrivão nopt i f icados e a cada liü delles, de per sy, 
puzerão suas maonz direytas, dist intas e s epa radamen-
te, e pelo dito ju is lhes foy emear regado , e a cada hú 
insoll idum, e a ambos juntos , que sem dollo, e nem mal-
licia, af feyção ou d isaf feyção das par tes , aval iassem, e 
par t i sem todos quaisquer benz (pie pela inventar iante , 
focem dados, nomeados, e aprezentados , neste inventa-
rio, com toda a individuacção, dis tenção e clareza, de-
c larando nos moveis, todos os signais, e par tes que alte-
rem o seu justo preso, e vallor , e os de raiz, onde são 
citos e com quem comfrontão , e conf inão, nem pelo 
mais alto presso, ou deminuto , 
pelo seu justo vallor, e estado sem o pe rmi t i r ; 
E r recebido por elles o r e f fe r ido j u r a m e n t o asim o pro-
mete rão fazer sob cargo delle, na f o r m a em que lhes 
he ra emearregado, de que de tudo eu escrivão dou f fé , 
e p a r a de tudo constar mandou o dito juis f aze r este ter-
mo que asignou com os ditos louvados e eu João Baptis-
ta dos Santos tabal ião que o escrevy. — Moura — Jozé 
Nunes da Costa — Antonio Alz. de Aro. Louredo. 

Te rmo de cu rador ao e rdeyro aubzente 

E logo no mesmo dia mes e anno re t ro no auto de 
inventar io declarado nesta villa da Exal tasão de Santa 
Crus do Salvador de Ubatuba nas cazas do d e f f u n t o 
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Joze Moreyra onde foy vindo o juiz ord inár io e ae or-
faonz Joaqu im Alvares de Moura, commigo tabalião, e 
escrivão de seu cargo ao d iante n o m e a d o procedendo a 
inventar io dos benz que f i ca rão por mor te e fa lecimen-
to de Joze [Moreyra] onde pelo dito juiz foy d i f f i r ido 
o j u r a m e n t o dos Santos Evangelhos e m hü livro delles 
a João Borges dos Santos em que poz sua mão direyta 
sendo p a r a isso por m i m escrivão nopt i f icado, sob car-
go do qual lhe emearregou foce curador do erdeyro aub-
zente Salvador Moreyra, dec larado neste inventar io ; e 
das pa r t i lhas que a todo tempo se ouvese sem dollo nem 
mall icia, a f feyção ou desaffeyção, p rocu rando o cura-
dor o que foce a bem do sobredito erdeyro aubzente, por 
quem fa l a r i a e requere r ia como seu expecial procura-
dor por elle, o r e f f e r ido j u r a m e n t o sob 
cargo delle, as im o p rometeo fazer na f o r m a e m que 
lhe hera emear regado , de que dou ffé , e pa ra de tudo 
constar m a n d o u o dito juis fazer este te rmo em que se 
asignou com o dito juis (digo) com o dito curador , e eu 
João Baptis ta dos Santos tabal ião e escrivão que o es-
crevy. — Moura. 

T e r m o de p rocurador á de litem a viuva 
inventar iante . 

E logo no mesmo dia mes e anno, re t ro no auto de 
inventar io dec larado nesta villa da exal tasão de Santa 
Crus do Salvador de Ubatuba, nas cazas do de f fun to Jo-
ze Moreyra onde estava o juis o rd inár io e de or faonz 
Joaqu im Alvares de Moura commigo escrivão de seu 
cargo ao diante nomeado, p rocedendo a f ac tu ra do in-
ventar io dos bens que f i ca rão por morte , e fa lec imento 
do dito d e f f u n t o Joze Moreyra e sendo aliy, a praz imen-
to da viuva inven ta r ian te Margar ida (digo) inventar ian-
te Margar ida Rodrigues de Castro; pelo dito juis foy 
d i f fe r ido o j u r a m e n t o dos Santos Evangelhos em hú 
livro delles, a Francisco Gonsalves da Cruz sendo pr i -
meyro por m i m escrivão nopt i f icado, em que poz sua 
m ã o direyta, sob cargo do qual lhe emearregou foce pro-
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curador ad li tem da viuva inventar ian te deste inventa- * 
rio na f ac tu r a do qual, e das par t i lhas , p rocurase , e re-
querese, o que foce a beniff ic io da dita viuva, e recebido 
por elle o r e f f e r ido j u r amen to assim o prometeo fazer , e 
de tudo pa ra constar mandou o dito juis fazer este ter-
mo em que asignou, com o dito p rocurador ad litem, e 
eu João Baptista dos Santos tabalião que o escrevy. — 
Moura. 

Tras l lado do tes tamento com que faleceo 
Jozé Moreyra 

E m nome da Sant is ima Tr indade Padre , Filho, Es-
pir i to Santo, tres pesoas distintas, e hú so Deos verda-
deyro. Saibam quantos este ins t rumento de tes tamen-
to, c u l t ima vontade ou como melhor nome, lugar ha ja , 
e dizer se posa v i r em como sendo em o anno do nas-
cimento de Nosso Senhor Jesus Christo de mil sete cen-
tos e oi tenta e dous, aos v inte e hú dias do mes de Mayo 
do dito anno, nesta villa de Santa Crus do Salvador de 
Ubatuba, es tando eu Joze Moreyra Pessoa, em meu per-
feito juizo mas de cama, por doensa que o mesmo Se-
nhor, foy servido d a r m e temendo-me da mor t e que he 
certa, e deze jando por m i n h a a lma em o verdadeyro ca-
minho da salvação, por não saber o que Deos Nosso Se-
nhor de mim quer fazer , nem o q u a n d o será servido 
de me levar pa ra sy, fasso este tes tamento na f o r m a se-
guinte = P remeyramen te emcomendo m i n h a a lma, a 
Santíssima Tr indade que a criou, e r rogo ao P a d r e Eter-
no pela mor t e e payxão de seo unigenito f i lho, a queyra 
receber, asim como recebeo a sua es tando p a r a mor re r 
na arvore da Vera Cruz, e a meu Senhor Jezus, pesso 
por suas divinas chagas, que ja que nesta vida m e favo-
resseo, de me da r seu precioso sangue, e merec imento de 
seus t rabalhos, m e fassa t a m b é m na out ra que espera-
mos, dar o prêmio delles, que he a gloria = Pesso e r rogo 
a gloriosa e sempre Virgem Maria Nossa Senhora May 
de Deos, e a todos os santos e santas da corte celestial, 
e pa r t i cu la rmente ao an jo da minha guarda , e ao santo 
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de meo nome e a todos a quem tenho muyta par t icular 
devossão, queyrão por mim enlerceder, e rogar, a meu 
senhor Jezus Christo, agora e quando minha alma, deste 
mortal corpo sahir, porque como verdadeiro christâo 
proptesto de viver e morrer , em a santa f fé eatholica, e 
crer, tudo o que tem, e cre a santa madre igreja, de Ro-
ma e em esta f f é espero de salvar minha alma, não por 
meus merecimentos mais sim pelos da santíssima pay-
xão e mor te de meu Senhor Jezus Christo, unigenito fi-
lho de Deos, = Pesso e rogo a Antonio Gonsalves meu 
genrro, e a minha mulher Maria Rodrigues de Castro, 
em premeyro lugar, queyrão ser meus testamenteiros por 
servisso de Deos, e por me fazerem merce, queyrão ser 
meus testamenteiros, procuradores , e bemfeytores de 
meus benz = Meo corpo será in ter rado nas covas da 
I rmandade do Santíssimo desta Igreja Matriz de quem 
sou i rmão, e amor ta lhado em pano branco = Declaro 
que meu corpo será acompanhado pelo padre reveren-
do pa rod io , e pelos saserdotes que se acharem, e cada 
hú dirá missa de corpo prezente por minha alma — De-
claro que sou i rmão da I rmandade do Santíssimo, e das 
Almas, desta freguezia, as quais devem acompanhar meu 
corpo, e m a n d a r fazer os sufrágios, de seos compro-
missos — Declaro que por minha alma, se digão as mis-
sas seguintes h u m a ao Patr iarca São Pedro, outrp a 
Nossa Senhora da Compsevção, outra a São Jozé santo 
de meo nome, outra ao an jo de minha guarda, outra ao 
Senhor São Miguel, outra ao an jo São Gabriel, outra 
a São Rafahel , e se dará por cada h u m a dellas, a esmot-
la cos tumada = Declaro que por minha a lma se dirão 
sincoenta missas e se dara por elas, a esmola costuma-
da = Declaro que sou na tura l e bapt izado na freguezia 
de São Salvador do Mundo de Ramalde bispado do 
Porto, f i lho ligitimo de Jozé Moreyra e de Maria Fran-
cisca = Declaro que fuy cazado pr imeyra vez com Fran-
cisca das Chagas de Jezus, nesta freguezia de cujo ma-
trimonio, tivemos hú f i lho por nome Salvador que esta 
servindo Sua Mageslade na prasa de Santos, o qual foy 
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erdeyro da d e f f u n t a sua may, e lhe coube de sua lígi-
t ima sesenta mil reis, a qual quan t ia lhe devo = Decla-
ro que sou eazado com Maria Rodr igues de Castro se-
gunda vez de cujo mat r imonio tivemos, h u m a f i lha por 
nome Roza Moreyra de Castro a qual hé. cazada, com 
Antonio Gonsalves, e asim esta como o dito Salvador 
são meus erdeyros legítimos da par te que m e couber 
dos meus benz = Declaro que os benz que possuo são 
os seguintes = Hü citio em Matto Dentro com coatro-
sentas brasas de tes tada de terras na f o r m a da es-
cr ip lura do vendedor que mas vendeo que foy Manoel 
Gonsalves da Crus, e sua mu lhe r Maria da L a p a ; e desta 
sorte de ter ras velidy por escr iplura , a Anna da Crus, 
e suas I rmanz , Ca ther ina e Mar ianna cento e duas bra-
sas, nos certoinz das ditas coatrosentas b rasas que apon-
to asima, de que estou pago = Declaro que da sobredi-
ta ter ras (digo) da sobredi ta sorte de ter ras tenho dado 
a dita m i n h a f i lha Roza, h ú a data que pr incipia de hü 
corrigo seco p r imeyro que se acha (digo) que princi-
pia do segundo corrigo indo de hú morr inho , que se acha 
nas ditas m inhas terras , p a r a a pa r t e da serra thé o Rio 
Comprido, sertoinz de leste ao este o que derem os 
rumos — Declaro que possuo hü citio com duzentas bra -
sas de terras 11a pa ragem c h a m a d a Casandoca as coais 
comprey a Miguel F e r n a n d e s de Christo, e a inda me não 
passou escr ip lura de venda dellas — Declaro que possuo 
a d j u n t o com meu genrro Antonio Gonsalves hü lansso de 
cazas cobertas de telha nesta villa = Declaro que pos-
suo mais h u m a roda de mandioca, com sua prenssa de 
fuzo, e seus coxos = Declaro que sou senhor e possuhidor 
de sete escravos, a saber Caetano — Francisco — Faus-
tino — Manoel — Jozefa — André — Maria = Declaro 
que possuo mais h u m a escrava mula ta por nome Mar-
gar ida a qual deyxo l iberta, e f o r r a por asim ser minha 
u l t ima vontade, isto he na pa r le que me tocar de meus 
benz — Declaro que as dividas que deve este cazal, são 
as seguintes, ao l icenciado Veris imo Gonçalves se lhe da-
rá Ires mil oito centos e qua ren ta réis, por achar em mi-
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nha consciência llios devo, de var ias contas que tenho 
tido com elle = Declaro que a Salvador do Prado , ou a 
seus erdeyros lhe devo sete pa tacas de contas que com 
elíe tive cont iguamente = Declaro que devo por crédi-
tos a Antonio Correya B r a n d ã o o que constar do mesmo 
credito = a Manoel do A m p a r o o que constar de hú cre-
dito = a Manoel Joze de Fa r i a Lima, os dizimos que 
constar do meu credi to = Declaro que devo por abono 
que fiz de hú credi to que deve Vicente de Souza Perey-
ra , a João Teyxera Bastos, ou a quem per tencer , sessen-
ta e qua t ro mil reis e seus ju ros = Declaro que devo o 
cpie constar de hú credito aos erdeyros do de f fun tò Ma-
noel Martinz Nunes da villa de Pa ra t ty = Declaro que 
por conta que tive com o de f fun tò Antonio Joze de San-
ta Anua, lhe f iquey res tando a quant ia de tres mi l reis, 
que per tence a seus erdeyros = Declaro que devo ao cap-
pitão mor Antonio Barboza Pereyra hú credito do que 
constar, e elle, me deve dose taboas de a ra r ibá de co-
sueyras = Declaro que devo a minha f i lha Roza sincoen-
ta mil reis, cujos receby, de h u m a deyxa, que lhe fez 
a d e f f u n t a sua avó Beatris Barboza cujos se deve paga r 
do mesmo monte = Declaro que pa ra compr i r meus le-
gados, e de cauzas pias aqui dec laradas pagas minhas 
dividas e dar expediente ao mais que neste meu testa-
men to ordemno, torno a pedir , e rogar aos meus testa-
menteyrüs, no pr incipio deste declarados, e por me fa-
zerem merce, queyrão ser meus lestamenleyros, procu-
radores bemfeytores , e admin is t radores de m i n h a fazen-
da, como no pr incipio deste m e u tes tamento lhes pesso, 
aos quais todos juntos e cada hú por sy, emsol idum lhe 
concedo todos os poderes, que em direyto me são con-
cedidos p a r a de meus bens tomarem e vende rem logo em 
prasa ou f o r a delia, f iado, e a vista, o que necessário 
for p a r a meu enterro, e dos mais d isporem na mesma 
forma, ou como melhor lhes parecer , pa ra compr imen-
to de meus legados, e paga de minhas dividas e cazo mi-
nha f azenda não chegar p a r a a sapt isfação delles, estes 
serão ra teados em f o r m a que todos f iquem saptis leytos 
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com a par te que lhes tocar = Não serão obrigados meus 
tes tamenteyros que me f ize rem merce, aseytar este tes-
tamento a dar contas e m juizo, ou fo r a delle, senão 
depois de passarem tres annos, tempo que lhe concedo, 
pa ra dispor dos re f fe r idos benz, e sendo percizo mais 
tempo, se lhe dará , os quais tes tamenteyros , hey por 
abonados, e lhes pesso pelo amor de Deos, o fassão de 
grasa = E por quanto he esta a m inha u l t ima vontade 
do modo que dito tenho pedy, e roguey a Antonio Al-
vares de A r a ú j o Louredo, que este por mim fizesse co-
mo tes temunha asignase, o qual eu ly, ditey, pa lavra , 
por pa lavra , e depois de escripto mo leu e pelo achar 
conforme, com o que t inha di tado e ser m inha ul t ima, 
e de radeyra vontade, o asigney com o m e u signal cos-
tumado; E pesso as just issas de Sua Magestade de hú 
e outro foro a quem per tencer , o c u m p r a m e guardem, 
villa de Ubatuba vinte de Mayo de mil sete centos e 
oitenta e dous annos = Joze Moreyra = Como testemu-
nha que este f is a rogo do sobredi to testador por me 
pedir = Antonio Alvares de A r a ú j o Louredo — Apro-
vasão = Saybam quantos este publico ins t rumento de 
aprovasão de testamento, e u l t ima vontade v i rem que 
sendo no anno do nascimento de Nosso Senhor Jezus 
Christo de mil sete centos e oi tenta e dous, aos dous 
dias do mes de Junho, do dito anno, nesta villa da Exal-
lasão de Santa Crus do Salvador de Ubatuba , a cazas 
de m o r a d a , onde eu tabal ião f u y vindo (digo) tabal ião 
ao d iante nomeado fuy vindo (digo) a cazas de morada , 
de Joze Moreyra, onde eu tabal ião ao diante nomea-
do f u y v indo e sendo ahy achey ao dito Joze Morey-
ra deytado em h u m a cama, doente de doensa que 
Nosso Senhor, foy servido dar-lhe, po rem em seu per-
feyto juizo e en tend imento segundo parecia, e logo de 
sua mão a minha , me foy dado este papel escripto, e tres 
meyas fo lhas com sinco laudas , e pa r t e de meya escri-
ptas, d izcmdome, era o seu solemne tes tamento o qual 
o m a n d a r a escrever por Antonio Alvares de A r a ú j o 
Louredo di tando-o elle testador, por sua boca, e depoys 
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de eseripto lho lera de verbo ad ve rbum, e pelo achar 
a seu contento as ignara com elle, por tes temunha, e 
por es ta r a sua von tade na f o r m a que o m a n d a r a escre-
ver, quer ia se comprisse como nelle se cont inha, e não 
outro algü que antes tenha (digo) antes h a j a feyto, por-
que todo revogava, e os ha por revogados [e] de n e n h u m 
vigor, e r eque r as just isas de Sua Magestade que Deos 
guarde asim ecleziasticas como secullares, o c u m p r a m 
e guardem, e a m i m tabal ião requereo lho aprovasse, por 
quanto elle testador, o aprovava , e re t i f icava de novo 
na fo rma , que dito tem, e sapt i s fazendo eu, tabal ião o 
seo r equer imen to aseytey o dito tes tamento o qual es-
lava eseripto em sinco l audadas (1), e par te de meya, e 
acabada , ahonde comesey esta aprovasão, e o vy, l impo, 
sem visio algú, nem entre l inha , nem couza que duvida 
fasa, pelo que o aprovey, e o hey, por ap rovado tanto 
quanto , devo e por rezão do m e u off icio sou obrigado de 
que f iz este ins t rumento de aprovasão em que o dito 
testador o asignou sendo prezentes por tes temunhas 
João Joze de Oliveyra, Francisco Antonio de Frey tas 
Guimara inz , Joze Rodrigues Yellozo, Manoel Barbosa 
Telles, Marcell ino Marcello Pereyra , Francisco Gonsal-
ves da Crus, e Antonio Esteves do Amara l pessoas de 
mim labal ião conhecidas, e reconhecidas, que todas bem 
conhecem, ao dito testador, Joze Moreyra, com o qual 
as ignarão e logo o numerey em algarismos a margem de 
cada folha, e o rub r iquey com m i n h a rubr ica que diz 
Santos, e eu João Bapt is ta dos Santos tabal ião do Pu-
blico Judicia l e Nottas por Sua Magestade que Deos 
guarde este ins t rumento de aprovasão, fiz, asigney, de 
meu signal publico, e razo, signais seguintes de que uzo, 
nesta sobredi ta villa, da Exal tasão de Santa Crus do 
Salvador de Ubatuba, em o mesmo dia mes e anno, no 
pr incipio desta aprovasão, re t ro dec la rado = Lugar do 
signal publico = E m tes temunho de ve rdade = João Ba-
ptista dos Santos — aprovado por m i m tabal ião = João 

(1) laudas . 
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Baptista dos Santos = Joze Moreyra = João Joze de Oli-
veyra = Francisco Antonio de Frey tas Guimara inz — 
Joze Rodrigues Vellozo = Manoel Barboza Telles — 
Marcell ino Marcello Pereyra = Francisco Gonsalves da 
Cruz = Antonio Esteves do Amara l = Cumprase como 
nelle se contem e declara, e o escrivão regitse villa de 
Ubatuba coatro de Junho de mil sete centos e oitenta e 
dous annos = Pereyra (1) . Aos coatro dias do mes de 
J u n h o de mil, sete centos e oitenta e dous annos nesta 
villa da Exa l tasão de Santa Crus do Salvador de Uba-
tuba, em cazas de morada do juiz ord inár io e de or-
faonz, Francisco Nunes Pereyra onde eu escrivão de 
seu cargo ao diante nomeado prezen temente me acha-
va, e sendo ahy, por Antonio Gonsalves foy entregue 
este testamento, com que faleceo Joze Moreyra pa ra se 
da r compr imento como delle como dispõem; E logo 
pelo dito juis foy aseyto, e por acha r fexado, lacrado, 
em segredo de justisa, na f o r m a do sobre escripto, o 
abr io e lhe poz o c u m p r a s e como delle se ve, re t ro (di-
go) se ve s u p r a ; E p a r a de tudo constar mandou o 
dito juis fazer este te rmo de abe r tu ra que asignou, e eu 
João Baptista dos Santos tabal ião que o escrevy — Fran -
cisco Nunes Pereyra — E não se cont inha mais couza 
a lguma em o dito tes tamento e sua aprovasão, e cum-
prase, do juiz ord inár io e de orfaonz, o sargento mor 
Francisco Nunes Pereyra , e t e rmo de abe r tu ra que aquy 
tudo trasl ladey bem e f ie lmente do p ropr io original que 
o torney a entregar a Antonio Gonsalves de Alvarenga, 
que foy o que me aprezentou pa ra o Irasl ladar, ao qual, 
em tudo e por tudo a elle me repor to , e vay na verdade 
sem couza que duvida fasa, que com o proprio, ly, corry, 
comffery , escrevy, e asigney em razo somente, e t ambém 
o asignou, o dito Antonio Gonsalves de Alvarenga, em 
como tornou a receber o dito testamento, nesta sobre-
dita villa da Exa l tasão de Santa Crus do Salvador de 
Ubatuba em os sinco dias do mes de Junho de mil sete 

(1) Cons ta a m a r g e m : "Tro. de a b e r t u r a " . 
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centos e oi tenta e dous annos e eu João Baptis ta dos San-
tos tabal ião que o escrevy, e asigney [na f o r m a ] sobre-
dita = João Baptis ta dos Santos concer tado e conf fe r ido 
por m i m tabalião João Bapt is ta dos Santos = Antonio 
Gonsalves de Alvarenga = E não se cont inha mais cou-

za a lguma em o dito t ras l lado de testamento, que aquy 
bem e f f i e lmen te o t ras l ladey, p a r a effeyto de j un t a r aos 
autos de inventar io , do p ropr io que se acha lansado, no 
livro dos registos que em meu poder e cartorio f ica, ao 
qual me repor to , e vay na ve rdade sem couza que duvi-
da fasa , po rque com o propr io , este t ras lado ly, corry, 
concertey, conffery , escrevy, e asigney, em razo somente, 
nesta di ta villa da Exal tasão de Santa Crus do Salvador 
de Ubatuba , aos vinte e sete dias do mes de Novembro 
de m i l sete centos e oitenta e dous annos, e eu João 
Baptista dos Santos tabal ião que o escrevy, e asigney, 
na f o r m a sobredi ta . João Baptis ta dos Santos. 

Benz lansados, e aval l iados neste inventar io . 

Declarou a viuva inventa r ian te cabesa de 
cazal, Maria Rodrigues de Castro hú negro 
por nome Cae tano de nacção Angolla, já ve-
lho, com achaques, o qual foy visto e avall ia-
do pelos louvados aval l iadores, e par t idores , 
ein sincoenta mil reis, com cu ja empor tanc ia 
a m a r g e m se say 50$000 

Declarou mais a dita viuva inven ta r ian te 
cabesa do cazal Maria Rodrigues de Castro, 
hü negro por nome Francisco de nacção Ban-
guella, inda moso, o qual foy visto e aval l iado 
pellos louvados aval l iadores e par t idores em 
noventa e seis mil e oito centos reis com 
cu ja empor tanc ia a m a r g e m se say 96$800 

Declarou mais a viuva inventar ian te ca-
besa de cazal Maria Rodrigues de Castro, hú 
escravo por nome Faus t ino , pardo, de idade 
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de vinte e sinco annos pouco mais ou menos, 
que foy visto e aval l iado pelos louvados aval-
liadores, e par t idores , em sem mil reis, com 
cuja empor tancia a m a r g e m se say 

Declarou mais a dita viuva inventa r ian te 
cabesa de cazal Maria Rodrigues de Castro, 
hu escravo por nome Manoel, pa rdo de idade 
de dezoito annos pouco mais ou menos, que 
foy visto e aval l iado pelos louvados avall ia-
dores e pa r t idores em sem mil reis, com cu ja 
empor tanc ia a m a r g e m se say 

Declarou mais a di ta viuva inventa r ian te 
cabesa de cazal Maria Rodr igues de Castro, 
hú escravo por nome André , pa rdo , de idade 
de des annos, pouco mais ou menos, que foy 
visto e aval l iado pelos louvados aval l iadores , 
e part idores , em sesenta e qua t ro mil reis, 
com cuja empor tanc ia a m a r g e m se say 

Declarou mais a dita viuva inventa r ian te 
cabesa de cazal Maria Rodrigues de Castro, 
h ü a escrava por nome Josefa , p a r d a já de . . . 
achaques, que foy vista e aval l iada pelos lou-
vados aval iadores e par t idores , em qua ren ta 
e qua t ro mil e oito centos reis com cu j a em-
por tancia a m a r g e m se say 

Declarou mais a dita viuva inventar ian te 
cabesa de cazal Maria Rodr igues de Castro, 
hua escrava por nome Margar ida, pa rda , de 
idade de nove annos ma i s ou menos, que foy 
vista e ava l iada pelos louvados avall iadores, 
e par t idores , em sincoenta e seis mil e seis 
sentos reis com cu ja empor tanc ia a margem 
se say 
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Declarou mais a dita viuva inventar ian te 
cabesa de cazal Maria Rodr igues de Castro, 
hua escrava por nome Maria cr ioul inha de 
idade de anno e meyo, pouco mais ou menos 
que foy vista e aval l iada pellos louvados aval-
l iadores,e pa r t idores em dezanove mil e do-
zenlos reis, com cu ja empor tanc ia a margem 
se say 19$200 

Declarou ma i s a dita viuva inventa r ian te 
cabesa de cazal Maria Rodr igues de Castro, 
bú boffe te de a ra r iba , seis pa lmos e meyo de 
comprido, sinco de largo, com sua gaveta que 
foy visto e aval iado pellos louvados avalia-
dores e par t idores , em mil, sete centos e se-
centa reis com cu ja empor tanc ia a margem 
se say 1$760 

Declarou mais a dita viuva inventa r ian te 
cabesa de cazal, Maria Rodr igues de Castro, 
sinco tambore tes de pão ja velbos, que f o r ã o 
vistos e aval l iados pelos ditos louvados ava-
l iadores, e par t idores , a dozentos reis cada hú 
que empor ta em dez tostoins com cu ja empor -
lancia a m a r g e m se say lfOOO 

Declarou mais a dita viuva inventa r ian te 
cabesa de cazal Maria Rodr igues de Castro, 
húa prensa ja velha p a r a p rensa r masa , com 
seu fuzo, e meza, que foy vista e aval l iada 
pelos louvados aval l iadores e par t idores , em 
dez tostoins com cu ja empor tanc ia a margem 
se say lfOOO 

Declarou mais a dita viuva inven ta r ian te 
cabesa de cazal, Maria Rodrigues de Castro, 
hua roda de re la r mandioca , ja velha, que 
foy vista e aval l iada pelos louvados avall ia-
dores e par t idores em dous mil reis, com cu ja 
empor tanc ia a m a r g e m se say 
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Declarou mais a dita viuva inven ta r ian te 
cabesa de cazal Maria Rodr igues de Castro, 
hü coxo que serve pa ra masa , ja com bas tan-
te uzo que foy visto e aval l iado pelos louva-
dos aval l iadores e par t idores em sento e se-
senta reis, com cuja empor tancia a m a r g e m 
se say 

Declarou mais a dita viuva inventar ian te 
cabesa de cazal Maria Rodrigues de Castro, 
a metade de h u m a m o r a d a de cazas, nesta 
villa, na rua de f ron te a prasa , com tres por-
tas, huâ janel la , cuber tas de telha, ja velhas 
que foy vista e aval l iada pellos louvados 
aval l iadores e pa r t idores em qua t ro mil reis, 
com cu ja empor tanc ia a margem se say 

Declarou mais a dita viuva inventa r ian te 
cabesa de cazal, Maria Rodr igues de Castro, 
hü vestido de droguete cor de cana ja velho, 
que foy visto e aval l iado pelos louvados aval-
liadores, e par t idores em des tostoins, com 
cu ja empor tanc ia a m a r g e m se say 

Declarou mais a dita viuva inven ta r ian te 
cabesa de cazal, Maria Rodr igues de Castro, 
hú capote de pano escuro, ja com bas t an t e 
uzo, que foy visto e aval l iado pelos louvados 
aval iadores, e par t idores , em q u a t r o mil reis 
com cu ja empor tanc ia a m a r g e m se say 

Declarou mais a dita viuva inven ta r i an te 
cabesa de cazal Maria Rodrigues de Castro, 
h u m a sorte de terras, que pr inc ip ião desde 
hü marco que se achão, (digo) marco, que 
se acha onde comf inão as te r ras de Anna da 
Crus, e suas i r m a n s Cather ina da Crus, e 
Mar ianna da Crus, cor rendo pa ra a pa r te de 
serra , asima, ou do Rio Comprido, desendo 
de hü morr inho , que se acha nas ditas terras, 
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the o segundo corrigo ad iante do dito mor-
rinho, com as b rasas que se acha rem e os 
sertoins na f o r m a da esc r ip tu ra ; as quais fo-
r a m vistas e aval iadas pelos louvados avall ia-
dores, e par t idores , em qua ren ta mi l reis, com 
cu ja empor tanc ia a m a r g e m se say 40$000 

Declaro ma i s a v iuva inventa r ian te ca-
besa de cazal Maria Rodr igues de Castro, hü 
citio com duzentas b rasas de terras , na pa ra -
gem c h a m a d a Cassandoca, as quais f o r a m 
vistas e aval l iadas pelos louvados aval l iado-
res, a cento e seçenta cada brasa , em tr inta e 
dous mi l reis, com cu ja empor tanc ia a m a r -
gem se say 32$0ü(J 

618-1320 

Dividas, e f u n e r a l que este mon te e cazal deve 

Declarou a viuva inventa r ian te cabesa de 
cazal Maria Rodr igues de Castro dever este 
seu monte e cazal, ao reverendo vigário An-
tonio Xavier de Mattos, de encomendasão, 
missa de corpo prezente , e acompanhamen to , 
e vella, dous mil qu inhentos e sessenta reis, 
com cu ja empor t anc i a a m a r g e m se say 2|560 

Declarou mais a dita viuva inven ta r ian te 
cabesa de cazal Maria Rodr igues de Castro, 
dever este seu monte e cazal, ao dito reve-
r endo Vigário Antonio Xavier de Mattos de 
duas vellas de meya l ivra p a r a os saserdottes 
que acompanha rão , da missa de corpo pre-
zente que m a n d o u dizer, pelo p a d r e f rey 
Ignacio de Santa Anna na f o r m a do testa-
mento, e do a c o m p a n h a m e n t o do mesmo re-
ligiozo mil , e seis sentos reis, com cu ja em-
por tanc ia a m a r g e m se say 1$600 

Declarou mais a viuva inventar ian te ca-
besa de cazal Maria Rodrigues de Castro de-
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ver este seu monte e cazal ao mesmo reveren-
do vigário Antonio Xavier de Mattos de sete 
misas de tensoins que dise conforme a deter-
minasão do testamento, dous mil dozentos e 
quaren ta reis com cu ja emportancia a mar -
gem se say 

Declarou mais a dita viuva inventar ian-
te cabesa de cazal, Maria Rodrigues de Cas-
tro, dever este seu monte e cazal, ao mesmo 
predi to reverendo vigário Antonio Xavier de 
Mattos, vinte e sinco misas, metade de hua 
capella testamentar ia de trezentos e vinte 
reis cada húa, oito mil reis, com cuja empor-
tancia a margem se say 

Declarou mais a dita viuva inventar iante 
cabesa de cazal Maria Rodrigues de Castro, 
dever este seu monte e cazal, a Fabr ica da Ma-
triz desta villa, da tumba, crus, a vella, mil, 
quat ro centos e quaren ta reis, com cu ja em-
portancia a margem se say 

Declarou mais a viuva inventar iante ca-
besa de cazal Maria Rodrigues de Castro de-
ver, este seu monte e cazal, ao sachristão da 
mesma matr is Marcelino Marcello Pereyra 
seis sentos e quarenta reis, com cu ja empor-
tancia a margem se say. 

Declarou mais a viuva inventar iante ca-
besa de cazal Maria Rodrigues de Castro, de-
ver este seu monte e cazal ao convento de São 
Sebastião vinte e sinco misas, metade de hua 
capella tes tamentar ia , de trezentos e vinte 
reis, cada húa, oito mil reis, con cuja empor-
tancia a margem se say 

Declarou mais a "dita viuva inventar iante 
cabesa de cazal Maria Rodrigues de Castro, 

2$240 
6$400 

8$000 

1S44Ü 

$640 

8$000 

24$480 
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dever este seu monte e cazal, a seu enteado 
Salvador Moreyra, f i lho do d e f f u n t o seu m a -
r ido do p rymei ro ma t r imonio , que lhe tocou 
de sua ligitima, por mor t e e fa lec imento da 
de f fun ta sua may, Francisca das Chagas, como 
consta do inventar io que se fez por fa lec imen-
to da dita d i f f u n t a sua may, o qual se acha 
neste juizo, a quant ia de sincoenta e hü mil, 
e vinte reis, com cu j a empor tanc ia a margem 
se say 51$020 

Declarou mais a dita viuva inventar ian-
te cabesa de cazal Maria Rodrigues de Castro, 
dever este seu monte e cazal, a sua f i lha Roza 
Moreyra da Silva, cazada com Antonio Gon-
salves de Alvarenga de hua deyxa que lhe 
f fez a d e f f u n t a sua avo Beatris Barboza, e o 
d e f f u n t o testador m a r i d o delia inventa r ian te 
havia recebido, s incoenta mi l reis, com cuja 
empor tanc ia a m a r g e m se say SOfOOO 

Declarou mais a dita viuva, inventa r ian te 
cabesa de cazal Maria Rodr igues de Castro, 
dever este seu monte e cazal ao lecenciado 
Veris imo Gonsalves Costa tres mil, e oito cen-
tos e quaren ta reis, com cu ja empor tanc ia a 
m a r g e m se say 3$840 

Declarou mais a viuva inventa r ian te ca-
besa de cazal Maria Rodrigues de Castro de-
ver este seu monte e cazal, ao d e f f u n t o Sal-
vador do Prado , ou a seus e rdeyros dous mil, 
dozentos e quaren ta reis, com cu ja empor tan -
cia a margem se say 2$240 

1311580 
Declarou mais a dita viuva inventar ian-

te cabesa do cazal Maria Rodrigues de Cas-
tro, dever este seu mon te e cazal, a Antonio 
Correya B r a n d ã o por credito, oito mil seis 
sentos e t r in ta e sinco reis com cuja empor -
tancia a m a r g e m se say [8$635] 



Ano de 1785 

XV 

INVENTARIO DE JOÃO BATISTA RATOM 

A u t o de seqües t ro inventa-
r io que m a n d a f aze r o ju is o rd iná r io e 
de o r f a o n z o a l f e res Manoel Alvares de 
M o u r a dos bens que f i c a r ã o por mor te e 
falecimento de João Bap t i s t a Ra tom, o 
qual sua própr ia mulher o mandou ma-
tar , e f u g i o ( d i g o ) m a t a r , ou o pedio a 
ma ta r , e f ug io com o ma tado r . 

Anno de nascimento de Nosso Senhor Jezus Cristo 
de mil setecentos e oitenta e sinco, aos seis dias do mes 
de Setembro do dito anno nesta villa da exal tação de 
Santa Crus do Salvador de Ubatuba , no te rmo delia 
nesta p a r a g e m c h a m a d a a I lha Compr ida , no citio e 
cazas do de fun to Joain Baptista R a t o m que sua mu-
lher Jose f fa Maria cooperou, e a j u d o u a matal lo , e on-
de foy vindo o ju is ordinár io e de o r f f aons o alferes 
Manoel Alvares de Moura, commigo escrivam de seu 
cargo ad ian te n o m e a d o e sendo ahy prezente [ Joam] 
Luis de Morais, genr ro do dito d e f f u n t ò J o a m Baptis-
ta R a t o m . . 

lhe foy . . dos Santos Evan-
gelhos em h u m livro delles, em que por 
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sua m a m direyta, e delle lhe emcarregou 
que como genrro inven ta r ian te de f fun to seu 
sogro, bem e v e r d a d e y r a m e n t e nomeasse, aprezentase , 
e declarase, a inventar io todos os benz moveis e de rais 
que por fa lec imento , do dito d e f f u n t o seu sogro Joam 
Bapt is ta Ratom, hav iam ficados, asim dinheyro, ouro 
p ra ta , escravos, cazas, te r ras dividas, e ransas que se 
lhe devese a elle dava tudo com individuacção, dis-
t incção e clareza, com pena de incor rer nas penas de 
sobnegados, e dos que ocultam, e sobnegam beinz ao 
inventa r io ; e out ros im declarasse se o dito seu sogro 
t inha mor ido com tes tamento ou sem elle, e os f f i lhos 
que lhe avião f icados asim de ma io r como de menores , 
e outro algü erdeyro , que seja fo rsado tudo com indi-
v iduação dest inção e clareza. E recebido por elle o re f -
fe r ido j u r a m e n t o sob cargo delle, declarou dizendo que 
no decurso deste inventar io dar ia , nomear i a e dec larar ia 
todos os 

p róp r i a mu lhe r e 
inventar iante , e que tes tamento 

,senão com que o m a n -
da ra m a t a r os f f i lhos que lhe avião 
f icado do seu cazal, em seus titulos os declarar ia , de 
que de tudo eu escr ivam dou f f é e p a r a constar m a n d o u 
o dito juiz f aze r este auto de seqüestro e inventar io, 
em que se asignou com o genrro inventar iante , e eu 
J o a m Bapt is ta dos Santos t aba l iam que o escrevy (di-
go) taba l iam e escrivam de o r f faonz que o escrevy. 

cazada com Joze Francisco 

Termo de louvamento por parte do 
Juizo. 

E logo no mesmo dia mes e anno re t ro no au to 
de sobquestro e inventar io retro, nesta villa da Exal ta-
ção de Santa Crus do Salvador de Ubatuba no termo 
delia nesta pa ragem c h a m a d a a I lha Comprida , no ci-
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tio e cazas do de f fun to Joam Baptis ta Ratom, bonde 
foy vindo o juis ordinár io e de o r f faonz o a l feres Ma-
noel Alvarez de Moura, commigo escrivão de seu cargo 
ao d ian te nomeado e sendo ahy, por nesta dita villa 
não haver aval l iadores do juizo, pelo dito juis foy di-
to que elle se louvar ia por par te deste, e m Miguel Lopes, 
p a r a com o que louvase, o genrro inven ta r ian te aval-
l iarem e pa r t i r em todos os heins que pelo genrro inven-
ta r ian te • focêm dados, aprezentados e nomeados a in-
ventar io de que pa ra de tudo constar m a n d o u o dito 
juis fazer este te rmo e m que asignou, e eu João Baptis-
ta dos Santos tabal ião e escrivão de or f faonz que o es-
crevy. 

Termo de [louvamento] por 
genrro inventariante. 

E logo no mesmo dia mes e anno re t ro no auto 
de sobqueslro, e inventar io dec la rado nesta villa da 
Exal tação de Santa Crus do Salvador de Ubatuba nas 
cazas (digo) de Ubatuba no termo delia nes ta para-
gem c h a m a d a Ilha Comprida , no citio e cazas do def-
fun to J o a m Bapt is ta Ra tom bonde foy vindo o ju is or-
dinár io e de o r f faons o a l f fe res Manoel Alvares de Mou-
ra, commigo escrivão de seu cargo ao d iante nomeado, e 
sendo ahy pelo dito juis foi dito ao genr ro inventar ian-
te J o a m Luis de Morais, que visto nesta villa não ha-
ver aval l iador do juizo, se louvasse, de sua pa r t e em 
hü h o m e m inti l l igente p a r a com Miguel Lopes, em quem 
por pa r t e do juizo se t inha louvado, ava l i a rem e par t i -
r em todos os beins que por elle focem dados, nomeados , 
declarados, e aprezentados , a inventar io, e logo pelo 
dito genrro inven ta r i an te foy dito que se louvava da 
sua par te em a pessoa de Joze Luis Adornes de Morais, 
e se obrigava a tudo por elle aval l iado e pa r t ido e de ha -
v*r por bem f o r m a aval l iada de que 
de tudo eu escrivão dou f fé , [e p a r a constar] m a n d o u 
o ditto fazer [este] te rmo em que asi-
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gnou com o dito genr ro inven ta r i an te e eu João Baptis-
ta dos Santos tabal l ião que (digo) tabal ião e escrivão 
de o r f faonz que o escrevy. 

T e r m o de j u r a m e n t o aos louvados ava-
l iadores e par t idores . 

E logo era o mesmo dia mes e anno re t ro declara-
do no auto de sobquestro e inventar io nesta villa da 
Exa l tasão de Santa Crus do Salvador de Ubatuba, no ter-
mo delia, nesta pa ragem c h a m a d a Ilha Compr ida no 
citio e cazas do de f fun tò João Bapt is ta Ra tom bonde 
foy vindo o ju is o rd inár io e de o r f faonz o a l feres Ma-
noel Alvares de Moura, commigo tabal ião e escrivão de 
o r f faonz de seu cargo ao d iante nomeado , e sendo ahy, 
foy de f fe r ido o j u r a m e n t o dos Santos Evangelhos em 
h u m livro delles, e m que p u z e r a m suas maonz direytas 
[Miguel] Lopes, e Joze Luis Adornes de Morais, louva-
dos, e nomeados pa ra aval l iadores e par t idores deste 
inventario, sendo por isso por m i m escrivão noptif ica-
dos; e cada h u m de pe r sy distinctos e s epa radamen te 
j u r a r a m , e pelo dito ju is lhes foy encaregado, e a cada 
h u m insol idum, e a ambos juntos , sem dollo, e nem ma-
lícia, a f feyçam ou disaf feyção das par tes , aval iasem 
e par t i sem todos e qua isquer beinz que pelo genrro in-
ven ta r ian te focem dados neste inventar io, com toda a 
individuacção dist incção e clareza, dec la rando nos mo-
veis todos os signais e par tes que a l terem, o seu jus to 
preso, e vallor, e os de rais eondisão citos, cazas, e com 
quem comf ro t am, e comf inam, nem pelo mais alto preso, 
ou deminu to mais sim pelo seu justo vallor, e preso, e 
o estado da terra , o p r emi t i r : E recebido pelos ditos 
aval l iadores e par t idores , o re f fe r ido ju ramen to , debay-
xú delle, asim o p r o m e t e r a m fazer , na f f o r m a em que 
lhes era encar regado, de que de tudo eu escrivão dou 
f fé , e p a r a constar m a n d o u o dito juis fazer este te rmo 
em que asignou o os ditos avall iado-
res e par t idores , e eu João Baptis ta dos Santos taba-

cm 1 2 3 4 5 6 i i n e s p ^ 9 10 1 1 12 1 3 14 1 5 
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lião e escrivão de or f fãonz que o escrevy — Miguel 
Lopes — Joze Luis Adornes Morais. 

Termo de curador os erdeyros. 

E logo em o mesmo dia mes e anno no auto de 
sobquestro e inventar io re t ro nesta villa da Exa l tação 
de Santa Crus do Salvador de Ubatuba no termo del-
ia nesta p a r a g e m c h a m a d a Ilha Compr ida no citio e 
cazas do de f fun to João Baptista Ratom honde foy vindo 
o juis ord inár io e do or f laonz o alferes Manoel Alvares 
de Moura, commigo tabal ião e escrivão de seu cargo 
(digo) e escrivão de o r f fãonz de seu cargo ao diante no-
meado, e p rocedendo a inventar io dos beinz sobquest ra-
dos que f icarão por mor t e do d e f f u n t o João Baptis ta 
Ratom honde pelo dito juiz foy de f fe r ido o j u r a m e n t o 
dos Santos Evangelhos era h u m livro delles a João Ber-
nardes Rodrigues, em que poz sua m a m direyta, sendo 
p a r a isso, por m i m escr ivam nopt i f icado sob cargo do 
qual lhe emcarregou foce curador dos erdeyros, decla-
rados neste inventar io do d e f f u n t o João Bapt is ta Ra-
tom, em a f f a c t u r a delle e das par t i lhas se ouvese sem 
dollo, e nem mallicia, a f f e i çam ou dessaf feyçam pro-
curando e cu rando tudo aquil lo que foce pa. bem dos 
ditos erdeyros, e de seus ligitimos, por quem fa la r ia 
requere r ia como seu expecial p rocurador , f azendo em 
tudo suas vezes; e r recebido por elle, o r e f fe r ido ju ra -
mento, debayxo delle asim o p rometeu fazer , na f f o r m a 
em que lhe era emcarregado, de que eu escr ivam dou f ie . 
E pa ra de tudo constar m a n d o u o dito juis fazer este 
termo em que asignou com o dit to curador , e eu J o a m 
Baptista dos Santos taba l iam e escr ivam de o r f fãonz 
que o escrevy. 

Beinz lansados e aval l iados neste inventar io 

Declarou o genrro inven ta r ian te J o a m 
Luis de Morais h u m quar te l novo, de cana e 
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socas do anno pasado que ludo foy visto e 
aval l iado pelos dittos louvados aval l iadores e 
par t idores , em seis mil, qua t ro centos reis 
com cu ja empor tanc ia a m a r g e m se say 6$400 

Declarou mais o dito genrro inventar ian-
te Joam Luis de Morais, hü casco velho de 
p ipa que foy visto e aval l iado pelos ditos lou-
vados aval l iadores e par t idores em dous mil 
quinhentos e sesenta reis, com cu j a empor-
tancia a m a r g e m se say 2$560 

8$960 
Declarou ma i s o dito genr ro inventar ian-

te J o a m Luis de Morais hü citio, na pa ragem 
c h a m a d a Ilha Compr ida , a qual I lha toda 
per tence ao dito citio, com hú lanso de cazas 
de pa lha ja mui to velha, com duas portas , 
e o dito citio com larangeyras , banana i s e 
socas de canas ja velhas que no dito citio 
se achava, o que tudo foy feyto e aval iado 
pelos ditos louvados aval l iadores e par t ido-
res, em sesenta mil reis com cu ja empor tan-
cia a m a r g e m se say 60f000 

Declarou mais o dito genr ro inventar ian-
te João Luis de Morais h u m a canoa de pá, 
j a mui to velha, que foy vista e aval l iada pe-
los ditos louvados aval l iadores, e par t idores , 
em seis sentos e qua ren t a reis com cu ja em-
por tancia a m a r g e m se say $640 

Dividas, e fune ra l , que este monte deve 

Declarou mais o dito genr ro inventar ian-
te João Luis de Morais dever este monte do 
de f fun to testador, ao reverendo vigário Joa-
quim Martinz de Aguiar, de recomendasão 

69|600 
Ji- ^ 
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acompanhamento , misa de corpo prezente e 
vella, como tudo consta da conta junta , a 
quant ia de dous mil duzentos, e quarenta 
reis, com cuja emportancia a margem se say 

Declarou mais o dito inventar ian-
te João Luis de Morais dever este monte do 
de f fun to testador ao fabriqueyro, e sachris-
tão, da matr i s desta villa Marcellino Mar-
cello Pereyra, do que pertence a dita fabr ica , 
da tumba, cruz e vella, e do que lhe pertence 
(digo) e vella mil coalro centos e quarenta 
reis; e do que lhe pertence do acompanha-
mento riscar a sepultura, e vella, e de quatro 
vellas mais que vendeu para o dito interro 
mil duzentos e oitenta reis, como tudo consta 
da conta junta e m p o r t a r a m as duas parcel-
las, dous mil sete centos e vinte reis, com 
cuja empor tanc ia a margem se say 

Declarou mais o dito genro inventar ian-
te João Luis de Morais, dever este monte do 
def fun to testador, a Manoel Joze Pereyra, 
como tudo consta do credito junto tr inta mil 
reis com cuja emportancia a margem se say 

Declarou mais o dito genrro inventar ian-
te João Luis de Morais dever este monte do 
de f fun to testador a Joze Rodrigues Velloso 
como consta da conta corrente junta quinze 
mil seis sentos e quarenta reis, com cuja em-
portancia a margem se say 

Declarou mais o dito genrro inventar ian-
te João Luis de Morais dever este monte do 
def funto testador, a Angello Soares Silva, 
como consta da conta corrente jun ta coatro 
mil, trezentos e quaren ta reis, com cuja em-
portancia a margem se say 

2$240 

2$72ü 

30$0UU 

34$96ü 

115$6<lü] 

4P40 



Declarou mais o dito genr ro inventar ian-
te João Luis de Morais, dever este mon te do 
de f fun tò teslador, a Franc is (1) Antonio de 
Frey tas Guimara inz consta da sua pet isão 
jun ta dezasete mil, e nove centos reis, com 
cuja impor tanc ia a m a r g e m se say 

Declarou mais o dito genrro inventar ian-
te João Luis de Morais, dever este monte do 
de f fun tò lestador a João José de Oliveyra, 
como consta da conta corrente j u n t a mil, 
sento e qua ren ta reis, com cu ja empor tanc ia 
a m a r g e m se say 

Declarou mais o dito genr ro inventar ian-
te João Luis de Morais, dever este monte do 
de f fun tò teslador, a Antonio Correya Bran-
dão de resto de h u m a execusão que lhe fez 
neste juizo e custas, dous mil sete centos e 
oi tenta e nove reis; e de resto de hü credito 
que t a m b é m se acha neste mesmo juizo em 
execução, e custas, quinze mil, e sete centos 
reis, o que tudo consta da conta corrente que 
se àcha jun ta a este inventar io , e h u m a out ra 
conta f a s a empor tanc ia , de dezoito mi l qua-
tro centos e oitenta e nove reis, com cu ja em-
por tanc ia a m a r g e m se say 

Declarou mais o dito genrro inventar ian-
te João Luis de Morais, dever este monte do 
de f fun tò tes tador ao alferes Manoel Joze de 
Fa r i a Lima, por hü credito de pr incipal e 
ju ros vencidos, the vinte e tres deste pre -
zente mes quinze mil, seis sentos e vinte e 
hú reis (digo) mes de Setembro de mil sete 
centos e oi tenta e sinco, quinze mi l seis sen-

01) F ranc i sco . 
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tos e vinte e hú reis ; e pelo que lhe devia da 
conta do seu livro de Razão, mil e trezentos 
reis, o que tudo consta da conta corrente, 
que se acha jun ta a este inventar io ; e h u m a 
e ou t ra conta faz a empor tanc ia de dezaseis 
mil novesentos e vinte e hú reis com cu ja 
empor tanc ia a margem se say [16$921] 

Declarou mais o dito genrro inventar ian-
te João Luis de Morais, dever este monte do 
dito d e f f u n t o testadgx, a Manoel Coelho de 
Amil, m o r a d o r na villa da Ilha Grande, di-
nheyro de empres t imo que o dito de f fun to 
testador seu sogro t inha pedido empres tado 
a [Manoel] Amil pa ra paga r a Ilha em que 
estava morando , doze mil, e oito centos reis, 
com cuja , empor tanc ia a m a r g e m se say 12$800 

1221190 

E nesta f f o r m a , deu e declarou o genrro inventa-
r iante João Luis de Morais, os beinz que hav ião no 
cazal do de f fun to testador seu sogro, os quais f o r ã o to-
dos declarados netse inventar io , depois de avall iados, 
pelos avall iadores, como lambem todas as dividas que 
este monte o cazal estava devendo, e como também do 
fune ra l , sahindo-se a margem com suas empor tanc ias 
e avafliasoinz como dellas se ve. E pa ra de tudo cons-
tar, mandou o dito juis deste de sobqueslro 
e inventar io , fazer este termo, em que asignou com o 
dito genr ro inventar ian te , e aval l iadores , e eu João 
Baptista dos Santos tabal ião que o escrevy. 

T e r m o de depozito 

Aos sete dias do mes de se tembro def.mil sete cen-
tos e oitenta e sinco annos, nesta villa da Exal tação de 
Santa Crus do Salvador de Ubatuba, no termo delia, 
nesta pa ragem c h a m a d a I lha Comprida , em o citio e 
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cazas que foy do de f fun to tes tador J o a m Baptis ta Ra-
tom, depois de serem lansados neste auto de sobques-
tro, e inventar io todos os beinz que por elle dito genrro 
e inventa r ian te João Luis de Morais fo rão dados, no-
meados, aprezentados , e declarados, como 

o a l f fe res Manoel Alvares de Mou-
ra que os ditos beinz f icasem em poder depozito, e 
guarda , em m ã o do dito genrro inventar iante , na f fo r -
m a em que estavão, the o prezente ; e logo eu tabal ião 

m a n d a d o do dito juis que 
delles se não sem expecial hordem 
[da jus t i sa] , sob pena da ley, e [as de fiel deposi tár io] , 

se obrigou por sua pesoa, e beinz a 
sapt is fazer po r suas avaliasoinz, os que despuzesse, 
sem h o r d e m de just isa ou se desemcaminhasem, por 
sua humisão, e incúria , de que de tudo dou m i n h a ffé , 
e m a n d o u o dito juis f aze r este termo, em que se asi-
gnou com o dito deposi tár io João Luis de Morais, e eu 
João Baptis ta dos Santos tabal ião que o escrevy. 

T e r m o de proptesto, e emser ramen to 

E logo no mesmo dia mes, e anno [ a t ras retro) 
neste inventar io , os 

beinz declarados, e f fey to o te rmo de depozito delles 
pe ran te o juis o rd inár io e de o r f faonz o a l f feres Ma-
noel Alvares de Moura, ao 
e de m i m tabalião, ao deante nomeado es tando pre-
zente o genr ro inven ta r ian te João Luis de Morais, [e 
por elle] fo i dito, e requer ido que elle como nomeado 
inven ta r i an te deste inventar io , t inha dado, nomeado 
aprezen tado declarado todos os beinz per tencentes a 
este mon te e cazal, dos que t inha em seu poder , e saber 
per tencer lhe , sem m u l t a r nenhunz, e po rque não que-
r ia cahir nas penas de sobnegados e daquelles que sob-
negão, e ocultão beinz ao inventar io , proptes tava co-
mo com effevto proptes tou de não encorrer nas penas 
de sobnegados por ter feyto o que devia a sua obr iga-
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ção com boa e sam conciencia, sem dollo, e nem malli-
cia a lguma, e proptes tava que a todo o tempo que em 
seu poder e nopticia viese alguns beinz per tencentes 
ao cazal do dito de f fun to testador seu 

ao inventario, pa ra delles se de te rmina r 
como foy mandado , e de como asim o dise, e se obrigou, 
[do que eu] escrivão dou f fé [e] m a n d o u o dito juis 

fazer este termo de 
o dito genr ro inventar ian te e eu João Baptista dos 
Santos tabal ião que o [escrevy]. 

Termo de acostamto. 

Aos quinze dias do mes de se tembro de mil sete 
centos e oitenta e sinco annos, nes ta villa, da Exa l tação 
de Santa Crus do Salvador de Ubatuba, eu tabal ião ao 
diante nomeado, acostey a estes autos de sobqueslro, e 
inventar io , as petisoinz ao d iante juntas , com os despa-
chos nellas posto pelo juis o rd inár io e de o r f faonz [o 
a l f feres Manoel Alveres de Moura] 
[desem compr imento] ao dito despacho, e por bem de 
meu officio, [ tudo] he o que [adiante se] segue 

[de que] fis este [ te rmo de acos tamento] 
[e eu João] Baptista dos Santos tabal ião que o escrevy. 

por este juizo [por] mor t e f f ey ta ao [falecido] João 
Baptista Ra tom e do t ras laddo del le . — [Declarasão] 

O tam. João Bapt is ta dos Santos. 

Do f u n e r a l de João [Baptista Ra tom] devendo a 
quant ia "de dous mil [duzentos e qua ren ta ] a saber 040 
de recomendação , 640 de misa de corpo 
prezente, e 320 rs. de vella. E por me ser pedida faço 
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a prezente declaração. Villa de Ubatuba 14 de Outubro 
de 1787. — O vigro. Joaqu im Mart ins de Aguiar. 

Conta do in ter ro de João Baptis ta Ra tom 

A Fabr i ca 
Tumba , [cruz] e vella [1$44ÜJ 

Sacris tão 
Acompanhamto . , r iscar a sepul tura , e vella [$640] 
4 vellas de 1 /4 $640 

2?720 
Marcellino Marcello Pera . 

Digo eu João Baptis ta q. 
a jus te i com o caldo de duas pipas de 
agua rd te t r inta e dois mil reis com condição 
de p r ime i ra s q. f izer, e pa. o q. recebi em [moeda | cor-
rente, os t r inta mil reis pelo caldo e pipas, e sendo a 
agoa arde . a seo e pr . verde, pedi e roge^ a Joze 
Pacheco Souza q. este pr . mim fizece e como testemu-
nha asinaçe e eu asino com o meo sinal cus tumado q. 
he h u m a crus, ho je Va. de Ubatuba 22 de Março de 
1785 — Sinal de João Baptis ta Ratom — Co (1) testemu-
nha q. este fiz a rogo, do sobredito Joze Pacheco de 
Souza — Pra . Grz. — Mart inho de 

Diz Joze Roiz. Velozo m o r a d o r desta [vila] que a elle 
supe. lhe f icou devendo o falecido João Baptista Ratão 
a quant ia de quinze mil seis sentos e qua ren ta reis como 
consta da conta j u n t a e como os bens deste se achão 
a r rematados , r equer o supe. a Vmce. seja servido man-

(1) Como. 
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dar j u n t a r esta ao inventro. pa ra se pa r t i r por . to — 
P. a Vmoe. seja servido asim o m a n d a r . E. R. M. 

1787 
João Bapt is ta Ratão a Joze Roiz. Vellozo ficou devendo 

Deve 
P. 7 va ras de p a n o linho 2$800 
4 ds. de do. mais ordinár io 360 1$620 
1 ^ Varas de l inhage 200 $390 
2 J/á Varas de p a n o de l inha 400 1$000 
5 Das. de l inhage . 250 1$250 
2 Bande jas 240 1$480 
1 lenso ord inár io $280 

Pelo que m a n d o u da r a seu genrro João Luis de 
Morais em 28 de Ju lho 1785. 
1 Pessa de r iscado fo. 2$460 
6 Varas de pano de l inho 440 2$64ü 
4 Varas de l inhage 280 1$120 

14$040 
[41 Varas de pano de l inho q. levou o 

do. João Luis pa. a mor t a lha do do. 
Ratão 400 1$600 

Soma reis 15$640 

Pella importancia do credi to de dezimos q. 
deve o fal lesido João Bapt is ta R a t o m [2$240] 

Pello q. deve mais de dezimos de agoas ar-
dentes q. fez no mcid. (1) t r ienio 2$100 

[41340] 
Ângelo Soares Sylva. 

Diz Franco . Anto. de Fre i tas Guimes. mor . nesta 
villa, que a elle supe. he ra devedor João Baptista Ra-

(1) Mencionado. 
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tom a qta. dezaçete mil e novecentos rs. de fazenda q. 
lhe f iou como most ra ra do seu libro e dos acentos, e 
porque sofragantemente o ma ta ram, ao supdo. defun-
to, f icando devendo a refer ida coantia ao supe., e como 
o supdo. falecido deixou bens moves, e de raiz dos 
cuais se acham emventar iados por este juizo para 
dos ditos bens se dar par t i lha aos erdeiros, e folha de 
pagamento aos créditos do dito falecido, e como o supe. 
hé hum deles por iço reqej\ a Vmee. se digne manda r 
que o escrivão jun te esta ao ventario (1) dos dos. bens 
do faleçido pa ra deles se fazer folha de pagamento ao 
supe. como verdadeiro queredor ; por tanto P. a Vmce. 
seja servido m a n d a r na fo rma requerida de que E. R. 
Mce. 

Gastos q. fes o dfto. f rançes na ma. venda 

Pr . meia aroba de touçinlio 
Pr. tres varas de fumo a 60 reis 

$960 

Soma 1$140 
João Joze de Olivra. 

Conta do q. [me | he devedor o falecido João Batista 
Ratom o sege. 

De resto de hua exzecução q. lhe pus neste 
juizo e custas 2$789 

De resto de hum crédito q. se acha neste 
juizo q. o do. me he devedor e custas 15$700 

18$489 
Anto. Corra. Brandão. 

Principal devedor 
fallecido João Baptista Ratom 14$760 

(1) inven ta r io . 

cm 1 2 3 4 5 6 iinesp% 9 10 11 12 13 14 15 
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Venceu de juros de 23 de Ju lho de 1784 the 
23 7bro. de 1785 $861 

Pello q. deve no Lo. a fl. 97 V. * 1$300 

Manoel Joze de Fa . Lima 16$921 
Vensseo mais de ju ros de 23 de 7bro. de 85 

the 8 de abri l 1789 2$640 

19$561 

mor. ;desta villa, 
que elle supte. lhe he devedor [João] Baptis ta 
Ratão a qta. dé [quaren ta ] e hum mil duzentos e vin-
te reis, prosedidos de h u m todos seus 

. . . m u l h e r consta do credito [ juros] 
q. o supdo. fal leçeo sem q. tivesse dado pr. conta, do 
credito a lguma, e ci tar os bens do do . 
fal lecido sugeito a out ras dividas, e pr . q. o supte. não 
qr. meter a da. qta. a inventar io , e [ m a n d a r ] antes re-
çeber o do. ingo. pr . cu jo mot ivo reqr . o supe. a Vce. 
[seja] servido m a n d a r lhe en t regar o do. engo. com 
todos os seus per tençes da f o r m a q. avia vendo, ao do. 
fal leçido quando acostado ao inventro. pa. todo tempo 
constar — P. a VM. seja servido asim, o m a n d a r — 
E. R. Mce. 

ao sor. Ângelo [Soares] Silva 
[a quan t i a ] de qua ren ta e h u m [mil duzentos] e vinte 
rs. procedidos de h u m [engenho] l ambique e qua t ro 
[cochos] q. r emate i por execução q. lhe fes 
o do. Ângelo Soares pelo dizimo cu j a quant ia de 41$22ü 
pagare i a elle do. ou a qm. este [me mos t ra r ] sua fac iu-
ra h u m anno sem a hiço po r a lguma e não pa-
gando no do. tpo. lhe pagarey os juros da ley the o 
imbulsar e pa ra cu j a sapt i s fação obrigo minha pesoa 
e bens havidos e por aver e os mais b e m p a r a d o s delles 
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e pr . asim ser verde, e eu não saber ler nem escrever 
pedy e roguey a Joze Roiz. Velozo q. este por m i m fi-
zese e» como tes temunha asignase e eu me asigney com 
o meu signal de q. he h u m a crus. Va. de Ubatuba 8 de 
Abril de 1785 Signal de João + Bapta . [Ratom] como 
tes temunha q. este f is como tetemunlia 
q. este : 

.dezaseis de mil sette • 
sinco annos da Exal-

tação de [Santa Cruz do Salvador de Ubatuba] 
[Tabal ião ao d iante nomeado] 

inventar io , ao juis o rd inár io e de o r f faonz 
o a l f fe res Manoel Alvares de Moura, pa ra de te rminar 
como lhe parecer de just isa que pa ra 
constar fiz este te rmo de concluzão e eu João Baptis ta 
dos Santos tabal ião que o escrevy. 

Vistos estes autos de inventar io, e o mais q. delle 
se ve, m a n d o q. o escrivão pase bilhete pa ra a prasa pa-
ra serem r ema tados os beins q. se axão aval iados e lan-
sados netse inventar io e do seu l iquido rend imento os 
aval iadores e par t idores já j u r a m e n t a d o s em minha 
prezensa fasão soma de do dito l iquido 
[ rendimento] . 

' V I 
tes tador 

* delia, e deste [sobquestro] de inven-
tario do [l iquido] as dividas q 

deve, q. constão se pagara 
e chegando, e avendo sobra do liqui-
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do q. [ junto depois] e pagas todas as dividas se f a r ã o 
fo lhas aos erdeiros declarados 110 titolo deste inventa-
rio com indiv iduação e clareza, p a r a cu jo efei to o escri-
vão site ao genrro inventar ian te e mais erdeiros , a to-
dos pa ra a f a t u r a das par t i lhas , e f indas se me f acão os 
autos comcluzos. Vila de Ubatuba 17 de se tembro de 
1785 as. 

T e r m o de torna e publ icação 

[Aos] sete dias do mes de de mil sele 
[sentos e oitenta e] sinco annos, [nesta villa] da Exal-
tação de Santa Cruz do Salvador de Ubatuba 

juiz ord inár io e [de or faons] o a l f fe-
res Manoel Alvares de Moura 
sobquestro e inventar io re t ro [havendo 
a por publ icada,] em cazas de sua m o r a d a em revellia 
das par tes de eu tabal l ião dou f f é e m a n d o u que se com-
prise e guardase como nela se contem e dec la ra . De 
que pa ra constar fiz etse te rmo de torna e publ icação 
eu João Baptis ta dos Santos tabal ião que o escrevy. 

João Baptista dos Santas tabal ião do publico do Ju-
dicial e Nottas, Orf faons Camara , e os mais annexos, 
nesta villa da Exal tação de Santa Crus do Salvador de 
Ubatuba, e seu termo por provizão de Sua Magestade 
f idel l is ima que Deos guarde &a. [Cerl iff ico e repor to] 
por que em compr imento e [observância da de-
te rminação re t ro do juis o rd inár io e dos o r f faons ] o 
Alfferes Manoel Alvares de Moura nesta Villa, em . . . . 

João Luis . . : 
como cabesa de cazal Leonor, e como [inven-
tar iante] deste inven ta r io ; e a João Francisco, como 
cabesa de todos erdeyros deste inven-
tar io; e a todos p a r a a f a c t u r a faz par t i lhas neste dito 
inventario. Todo o r e f f e r ido passa na ve rdade em f f é 
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do que passey a prezente de m i n h a letra e signal nesta 
dita Villa da Exal tação de Santa Crus do Salvador de 
Ubatuba, a 20 de 7bro. de 1785 annos. João Baptis ta dos 
Santos. 

T e r m o de declaração 

Aos vinte e qua t ro dias do mes de Setembro de mil 
setecentos e oi tenta e sinco annos nesta villa da Exal-
tação de Santa Crus do Salvador de Ubatuba , nas cazas 
de [morada ] do juis o rd inár io e de [or f faonz o Alfíeres 
Manoel Alvares de Moura] tabal ião 

seu cargo ao [diante nomeado,] f u vindo 
prezentes Miguel Luiz 

aval l iadores e par t idores deste inventar io por elles foy 
dito ao dto. juis que fazendo soma do l iquido rendi-
men to dos bens aval iados neste auto de sobquestro e 
inventar io que consta do auto de a rematação que se fez 
dos ditos beins, em prassa publica, o qual se acha apen-
so a estes ditos autos de sobquestro e inventario, acha-
r a m somar todo o l iquido rend imento , sento, treze mil , 
quinhentos e sesenta reis 113$560 

E como tarfTbem acha rão somar as divi-
das que este mesmo Monte devia que constão 
de seus l ansamentos e contas correntes, sen-
to t r inta e sinco mil, qua t ro cento e dezoito reis 135$418 

que haba t idos o pr incipal nas dividas acliase 
sobra rem as dividas, em vinte hú mil, oito 
centos e sincoenta e oito reis 21$858 

por cu ja razão não acha rão elles ditos par t idores , de 
que f aze rem par t i lhas por vencer as dividas, ao 
deste sobquestro como se ve dos . . . . 
. . . . a f fo lhas , f a l t a r e m 
destes ditos apenso; E p a r a de 
tudo constar m a n d o u o dito juis f aze r este termo de de-
c laração em que se assignou, com os ditos aval l iadores, 
e par t idores , e eu João Bapt is ta dos Santos tabalião que 
o escrevy. 
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Termo de concluzão 

E logo no mesmo dia mes e anno no termo de de-
c larassam supra e retro declarado, nesta villa da Exal -
tação de Santa Crus do Salvador de Ubatuba , sendo 
lanssado nestes autos de sobquestro, e inventar io , ter-
mo de declaração retro, pelo qual 
consta não chegar o l iquido dos beins, que se achão 
lansados 
termo de declaração se ve, eu tabal ião ao d iante no-
meado fiz estes ditos autos de [concluzão] ao juiz ordi-
nário, o a l f feres (digo) ord inár io e de o r f f aons o a l f fe-
res Manoel Alvares de Moura, pa ra os sentenciar como 
lhe parecer , e fo r de just issa. De que p a r a constar fiz 
este termo de concluzão, eu João Baptis ta dos Santos 
tabal ião que o escrevy. 

Vistos estes autos de sobquestro e inventar io deles 
consta não xegarem os beins do capi tal e nem o seu li-
quido rend imento q. acreseu na p rasa p a r a pagamento 
das dividas q. constão destes ditos autos de sobquestro 

e as custas 
q. [constarem] destes ditos autos de f u n e r a l ; e do li-
quido q. f icar se f a r ão pagamento aos queredores . . . . 

o q. tudo julgo por sentensa, e m a n d o se 
c u m p r a e guarde como nella se contem e declara exceto 
o em q. avendo a todo o tempo desfara . Villa de Uba-
tuba a 25 de Setembro de 1785. as. 

Te rmo de torna e publicação 

Aos vinte e sinco dias do mes de Setembro de mil 
sete centos e oi tenta e sinco annos nesta Villa da Exal-
tação de Santa Crus do Salvador de Ubatuba, pelo juis 
ord inár io e de or f fãonz , o a l f feres Manoel Alvares de 
Moura me fo rão [entregues] estes autos [de sobquestro] 
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e inventar io sentenssa 
retro, nas [cazas] de sua morada , em 
revelia das par tes , em que eu tabal ião dou f fé , e man-
dou que se comprisse e guardasse como nella, se con-
tem e declara. De que p a r a constar fiz este te rmo de 
publ icasam tababa l ião (digo) de publicação, eu João 
Baptis ta dos Santos tabal ião que o escrevy. 

Conta 

Aut. 1 $040^ 
Not tas 4 a 80 $320 
Citas. 2 a 200 $400 
2 dias n a f a c t u r a do sobquestro 2$400 
Ctam. 1, p i lam. 1, pa. a determi. $045 

$085 
Raza 2$076. 

Escram. 

5$300 

. „ . , Avaliaçao e Aval l iadores remeyros 

2 dias na f ac tu r a do sobquestro 
e inventro . a 600 reis cada hü 2$400 

3 remeyros a 240 cada hú $720 

Juiz 

3$120 

2 dias na f f a c t u r a do sobquestro e 
inventro . a 2400 4$800 

Da conta de fazer [asignar] $080 4$880 

[13$300] 



* 

Ano de 1787 

XVI 

TESTAMENTO DE ANTONIO BARBOSA PEREIRA 

Registo de testamento com que fale-
ceu o capitão mor Antonio Barbosa Pe-
reyra. 

Em nome da Sant íss ima T r i n d a d e P a d r e Fi lho Es-
piri to Santo, tres pessoas dist intas e h u m so Deos ver-
dadeyro / / Saybam quantos este publico (digo) este 
ins t rumento de sedolla de tes tamento e u l t ima vontade 
v i rem que sendo no anno do nascimento de Nosso Se-
nhor Jezus Christo de mi l sete centos e oi tenta e sete 
annos aos vinte e seis dias do mes de março do dito 
anno nesta villa da Exa l tação de Santa Crus de Ubatu-
ba, eu o capp i t am mor Antonio Barboza Pereyra , achan-
dome doente de cama, em meu juízo per feyto que Deos 
Nosso Senhor, foy servido darme, mais t emendome da 
morte que esta não rezerva, aos doentes, nem aos saons, 
me rezolvy a fazer este m e u tes tamento p a r a melhor 
segurança, e por m inha a lma no verdadeyro caminho 
da salvasão, pois não sey o que Deos de mim f a r á , ou 
quando será servido levarme pa ra sy, o que lie da 111a-
neyra seguinte: P r i m e y r a m e n t e encomendo a minha 
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a lma e Santíssima Tr indade que a creou e rogo ao Pa-
dre E te rno pela mor te e p a y x a m de seu unigenito fi-
lho, queyra receber a m inha a lma, quando deste mun-
do sahir , asim como recebeu a sua, quando (digo) a 
sua, es tando pa ra asp i ra r na a rvore da Vera Crus e 
a meu Senhor Jezus Christo lhe rogo que já que nes-
ta vida, foi servido d a r m e o seu corpo* precioso, e 
os merec imentos de seu sangue p a y x a m e morte , de-
me também na ou t ra o p rêmio da bemaven tu ransa , 
que lie o f im, p a r a que fomos creados / / Pesso e ro-
go, a sempre Virgem Maria, Senhora Nossa, may de 
Deos, a do Rozario, a Virgem Nossa Senhora da Com-
pseyção, ao Santo Anjo de minha guarda , e o Pad re 
Santo Antonio, e a todos os santos e santas de quem 
sou devotto, as a lmas do purgator io , e sam Jozé, e 
Sam Sebast iam, especialmente a r a inha dos Anjos, 
quey ram todos, serem meus defensores, advogados, e 
entersessores, no t r ibunal , da Sant íss ima Tr indade , 
agora e na ora de minha morte , quando minha alma, 
deste meu corpo sahir / / Pesso e rogo a Antonio Af-
fonso Pereyra Neves em p remeyro lugar, em segundo 
lugar , ao capi tão Manoel Serqueyra de Pinho, e e m ter-
ceyro ao reverendo p a d r e Gaspar F e r n a n d e s Neves, que 
por serviso de Deos, e por me f aze rem merce, queyram 
ser meus testamenteiros , p rocuradores , zelladores, e 
bemfeytores , da m i n h a a lma / / Meu corpo sera sepul-
tado nesta igre ja matr is , a c o m p a n h a d o com a i rmanda-
de do Sant íss imo Sacramento e das Almas, de quem sou 
i r m a m , e pelo meu reverendo parocho, e pelos mais sa-
cerdotes que se acha rem prezentes, pagando ao reve-
r endo parocho, a missa de corpo prezente duas pa ta -
cas, e aos mais sacerdotes de pataca, sendo ditas no 
dia do meu in ter ro e de a c o m p a n h a r o corpo pa ra a 
igreja , h u m a pa t aca ; meu corpo sera amor ta lhado a 
eleyção dos meus tes tamentei ros / / Declaro que sou 
na tura l , da f reguezia de Sam "Salvador de Cabreyros 
termo da villa dos Arcos de Valdeves, f i lho ligitimo de 
Antonio Gonçalves e de Maria Barboza de f fun tos / / De-
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claro que fuy cazado, com Dona Anna Maria de Pinho 
ja de f fun ta , por fa lecimento do c a p p i t a m João de Ser-
queyra com quem foy cazada o p r imeyro ma t r imon io 
/ / Declaro que delia tive h u m a f i lha c h a m a d a Maria 
Thereza Barboza cazada com Manoel da Silva Neyva, 
esta he m i n h a ligit ima herdeyra , avendo beins no ca-
zal / / Declaro que por mor te de m i n h a mu lhe r que 
Deos tenha em gloria, dey ao inventar io todos os meus 
beins e dividas que devia, e sahio por sentença não che-
garem os beins p a r a pagamen to das dividas que o ca-
zal devia que me lhor se poderá ver i f icar do mesmo in-
ventar io / / Declaro que f i cando eu sem nada sugey-
teyme a por h u m a venda, e nella estive vivendo huns 
poucos de anos mizerave lmente / / Declaro que avera 
dous annos que me mudey p á r a Mato Dentro , e la fiz hu-
ma caza de pa lha , adonde estou morando , e la ent rey 
a fazer minhas rosas adonde tenho hú mandioca l , e 
dous pedasos de arros, e h u m b a n a n a l que la p lantey 
/ / Declaro que o reverendo p a d r e Gaspar deurne dous 
negros de esmolla h u m c h a m a d o Joaqu im, e outro cha-
mado Francisco, já velho, e com elles he que tenho 
feyto as ditas rosas / / Declaro que tenho lmmas espo-
ras de pra t la , e h u m chicotte de pra t ta , e h u m a vangal la 
de pra t ta , e huas f ivel las de calsão de pra t ta , e l iuma 
meda lha do Santo officio de ouro, que esta a levarey 
quando me for in te ra rem the a sepul tura / / Declaro 
que Manoel Tavares me deve quaren ta mil reis a muy-
tos anos como consta da suas clarezas que se acham 
em meu poder / / Declaro que m a n d e y pa ra o Rio de 
Janeyro a ent regar a S imam Antonio da Roza treze 
arobâs de f f u m o mais ou menos, e tenho recebido por 
conta do dito f f u m o mil, novecentos e vinte / / Decla-
ro que m a n d e y p a r a a I lha Grande por Mart inho Gon-
salves treze a robas de f f u m o , e deste obrigouse Bento 
Jozé Fe rnandes , a d a r m e pelo dito nove mil duzentos 
e vinte e pa ra comple ta r esta conta inda me deve tres 
mil e qua t ro centos oitenta /•/ Declaro que devo nesta 
villa, a Joze Gonsalves, e a Joaquim Gonsalves, e a 
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Francisco Gonsalves Pereyra , o que elles por suas con-
tas aprezen ta r / / Declaro que devo a Joze e a . . . . . . 
hua dobla de oito patacas , e daquy se liade descontar 
o que lhe tenho dado como consta da clareza que te-
nho / / Declaro que deyxo pa ra a m inha a lma das mis-
sas, esmolla de pa taca , e pela a lma da fa lecida minha 
companheyra duas missas l ambem de pa taca ; pela al-
ma de meu pay, e de minha may, coatro missas, duas 
por cada hum, t ambém de pa taca ; ao Anjo da minha 
gua rda h u m a missa, ao p a d r e Santo Antonio huma mis-
sa, o pa t r i a r ca Senhor Sam Joze h u m a missa, a Nos-
sa Senhora da Compseyção huma missa, pelas esmol-
las comuas, duas ma i s pelas a lmas que es tam no f fogo 
do purga tor io / / Declaro que tive negocio nesta villa, 
muytos anos, e achome com a conciencia agravada , e 
pelos meus beins se da rá a João da Silva, doze mil, e oi-
tocentos ,e aos erdeyros, de Be rna rdo de Souza, oito mil 
rsls e nesta villa, se m a n d a r ã o dizer, oito mil reis 
de missas por tenção daquelles, que commigo t iverão 
negocio e poderão f icar p re jud icados / / Declaro mais 
que tive negocio, na villa da Ilha Grande e achome com 
a conciencia agravada , com os erdeyros do de f fun tò 
Joze Pereyra Mattos na contia de tres doblas, e do mais 
negocio, que tive com os moradores na dita villa m a n d o 
se diga meya dobla de missas por tenção de todos / / 
E pa ra compremen to dos meus legados, e cauzas pias, 
e o mais que neste meu tes tamento ordemno, torno a pe-
dir e rogar a meus tes tamenteyros queyram aseytar c 
serem meus tes tamenteyros aos quais dou todo o poder 
que em direyto posso, e m e sam premi t idos pa ra dos 
meus beins t omarem e venderem todos quantos fo rem 
necesarios, e percizos p a r a o meu interro, e dispozi-
soins do meu funera l , e resti tuili issoins; e porque esta 
he a m i n h a u l t ima vontade, do modo que tenho dis-
posto, peso e rogo as just issas de Sua Magestade Fidil-
lissima assim ecleziasticas como secullares, lhe dem 
lodo o compr imen to e val idade, o qual pedy e roguey 
a Francisco Gonsalves Pereyra , o escrevesse, e eu me as-
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signey, depois do propr io o ter lido, e por achar ser 
verdade , o nelle eseripto, e estar c o m f f o r m e o que des-
puz, me asigney, em o mesmo dia, e anno, e e ra ud su-
p ra / / Antonio Barboza Pereyra / / Francisco Gonsal-
ves Pereyra / / Aprovasam / / Saybam quantos este pu-
blico ins t rumento de aprovasam, de sedulla de tes tamen-
to, e u l t ima vontade, de como em direyto, melhor nome, 
e lugar, h a j a , v i rem que sendo no anno do nasc imento 
de Nosso Senhor Jezus Christo de mil sette centos e 
oitenta e sete, aos vinte e seis dias do mes de Março 
do dito anno nesta villa da Exal tação de Santa Crus 
do Salvador de Ubatuba , e cazas de morada , do reveren-
do pad re Gaspar F e r n a n d e s Neves, onde eu tabal iam 
ao diante nomeado f u y v indo e sendo ahy, achey ao ca-
p i tam mor Antonio Barboza Pereyra , devtado em huma 
cama, doente pa ra morre r , po rem em seu perfeyto jui-
zo, e entendimento, segundo as perguntas que lhe fiz, 
e as respostas que me to rnou; e logo de sua mão a mi-
nha entregou este papel , d izendome, era o seu solemne 
te tamento que l inha m a n d a d o escrevei-, por Francis-
co Gonsalves Pereyra , e por estar a seu gosto o nelle, 
eseripto e ser o mesmo que deposto t inha me requer ia 
lho aprovasse, e recebendo eu de sua mão a minha , 
corry, com os olhos, e achey com effeyto ser na verda-
de, seu testamento feyto e eser ipto por Francisco Gon-
salves Pereyra , sem b o r r a m ent re l inha , nem couza que 
duvida fassa, o qual o numerey e o rubr iquey, com a 
minha rubr ica que dis, / / Santos / / em tres meyas 
folhas, que vem a ter a escripta do dito tes tamento 
sinco laudas in teyras e h u m a mais de meya, e o [apro-
vev tudo] quanto posso, e em direyto me he permet ido, 
e sou obrigado em rezão de meu officio, e o cozy com 
sinco pontos de l inhas vermelhas , e o lacrey com ou-
tros tantos de laçar (1) ve rmelho sendo a tudo prezentes 
por tes temunhas . Francisco Gonsalves Pereyra, João Jo-

• 

zé de Oliveira, Francisco Antonio de Freytas Guimarais , 
João Ignacio de Souza, e Joze Gonsalves Pereyra mora -

(1) lacre . 
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dores todos desta dita villa, pessoas reconhecidas de 
m i m tabal ião de que de tudo dou minha f fè , e asigna-
rão com o dito testador, e eu J o a m Bapt is ta dos Santos 
tabal iam que o escrevy, e asigney em publico e razo, 
signais de que uzo, nes ta sobredi ta villa, dia, mes, e 
era, ud supra no pr inc ip io desta aprovassão retro, de-
c larado / Em tes temunho de ve rdade / / lugar do signal 
publico / / João Bapt is ta dos Santos / / Antonio Bar-
boza Pe rey ra / / Francisco Gonsalves Pereyra / / João 
Joze de Oliveyra / / Francisco Antonio de Frey tas Gui-
m a r a i n s / / Joam. Ignaçio de Souza / / Joze Gonsalves 
Pereyra / / 

Cumprase 

Cumprase como nelle se contem e declara, e o es-
crivão registe villa de Ubatuba , vinte e oito de Março 
de mil sete centos e oitenta e sette, annos / Pereyra / / 

_ _ . j . • 

T e r m o de abe r tu ra 

Aos vinte e oito dias do mes de Março de mil sete 
centos e oi tenta e sete annos nesta villa da Exal tação 
de Santa Crus do Salvador de Ubatuba , em cazas de 
m o r a d a do juis o rd inár io e dos o r f f aons o sargento mor 
Francisco Nunes Pereyra , honde eu taba l iam e escri-i 
vara de seu cargo, ao diante nomeado prezentemente 
me achava, e sendo ahy, por Antonio Affonso Pereyra 
Neves, foy entregue este tes tamento com que faleceu 
o capp i t am mor Antonio Barboza Pereyra , pa ra se dar 
compr imento como dispõem, o qual sendo pelo dito 
juis recebido e examinado , pelo achar fe j r xado e lacra-
do em segredo de justissa na f o r m a do sobre escripto 
sem vestígios e indícios de ser aberto, o abrio, em mi-

• 

nha prezensa, e lhe poz o seu cumprase , retro, como 
delle se ve; e para de tudo constar m a n d o u o dito juis 
fazer este te rmo de aber tura , em que asignou, e eu Jo-
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ão Baptis ta dos Santos tabal iam que o escrevy / / Pe-
reyra / / E não se continha mais couza a lguma, em o 
dito tes tamento sua aprovasam, e cumprase , do juis 
o rd inár io e de o r f faons o sargento mor Francisco Nu-
nes Pereyra , e termo de aber tura , que aquy tudo traslla-
dey bem e f i e lmente do propr io original que tornev a 
en t regar a Antonio Affonso Pereyra Neves, que foy 
o que me aprezentou, pa ra o t ras l ladar ao qual em 
tudo e por ludo a elle me repor to e vay na verade, 
sem couza que duvida fasa , que com o propr io ly, corry, 
comfery, e asigney, em razo somente, e l ambem o asi-
gnou o dito Antonio Affonso Pereyra Neves, em como 
íorney a receber, o dito tes tamento nesta sobredita villa 
de Exal tação de Santa Crus do Salvador de Ubatuba, 
em os vinte e nove dias do mes de Março de mil sele 
centos e oitenta e sete annos, e eu Joam Baptis ta dos 
Santos tabalião que o escrevy e asigney na f f o r m a so-
bredi ta — João Baptis ta dos Santos — Comcertto. e 
comffo. por m i m tabbam. João Baptis ta dos Santos. 
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XVII 

TESTAMENTO DE ANTONIO FRANCISCO DA COSTA 

Registo do testamento com que. fale-
ceu Antonio Francisco da Costa. 

E m nome da Sant is ima T r i n d a d e [digo] em nome 
de Deoz amem, sa ibam quantos este publico ins t romen-
to virem, como eu Antonio Francisco da Costa es tando 
em meu prefe i to juizo, e in tendimento , t emendome da 
morte , que he couza na tura l , e deze jando por minha al-
ma em ca r re i ra da salvação, c rendo como verdade i ra -
mente creio na Santa Tr indade , e em tudo aquilo, em 
que h u m bom chris tão deve crer tomando por minha 
adevogada, a virgem Nossa Senhora faço este meo sole-
ne tes tamento na f o r m a seguinte — Pr ime i ramen te em-
comendo a minha a lma a Nosso Senhor Jezus Christo, 
que a criou, e rogo ao P a d r e E te rno pela mor te e pai-
xam de seu unigenito f i lho a queira receber, asim como 
yecebeo a sua es tando pa ra mor re r , 11a Arvore da Vera 
Crus e a meu Senhor Jezus Christo, pesso por suas di-
vinas chagas, ja que nesta vida me fez merçe da r seu 
preciozo sangue, em merec imento de seus t rabalhos me 
f aça l ambem 11a out ra que esperamos darnos o pre-
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mio deles que he a gloria / / Pesso a m i n h a companhe i r a 
E u f r a z i a Gomes de Oliveira, e m pr imei ro lugar, em 
segundo lugar ao capi tam mor Manoel Joze de F a r i a 
Lima, e era terceiro a Manoel da Silva Neivas, que por 
serviso de Deoz; e esmola a mim feita, quei rão ser 
meus tes tamentei ros — Meo corpo sera sepul tado, e 
amor ta lhado , donde e como meus tes tamentei ros qui-
zerem — Deicho que se me m a n d e dizer meia capela 
de missas pela m i n h a a lma — Declaro que sou na tu-
ral, e ba t izado na i lha do Fa ia l f reguez ia do Falmengos , 
Nossa Senhora da Luz, f i lho legitimo, de Estacio Dut ra 
e de sua mu lhe r Maria Golarte — Declaro que f u y 
cazado com outra mulhe r , antes desta Ca thar ina Sodre 
viuva que f icou de Antonio da Costa / / Declaro — que 
da p r ime i ra mulher , com q u e m cazei, a p r ime i ra vez, 
t inha coatro f i lhos do p r ime i ro m a r i d o que são, Vicen-
te, Cather ina, Maria, Antonio, os quais estão enrteira-
doz da herança, da de fun ta sua mai / / Declaro — que" 
tive treis filhos, de m i n h a dita p r ime i ra mu lhe r Cathe-
r ina Sodre, que são Jozé, Joaqu im, são meus herdei ros 
forsadoz e neçesarios Joze e Joaqu im quem desde agora 
p a r a an tam, e de an tam, p a r a agora o dezerdo e apa r to 
de meus beins e lhes quito todo o direito, .que t inha e 
podia ter he rda r meus beins; e quero e he minha detre-
minação e ul t ima vontade, que não leve em vida nem 
depois de minha morte , pa r te nem legit ima a lguma de 
todos meus beins, que agora tenho, e tiver ao tempo 
de minha morte , por ele mesmo Luiz, f i lho de minha 

p r ime i ra molher Ca ther ina Sodre, m e dizer mui tas ve-
zes, que não era meu f i lho, por asim lhe dizer na hora 
da morte sua mai, p a r a dezemcargo de sua conciencia, 
que Luiz, não era meo f i lho e por ele Luiz asim mo di-
zer mui tas vezes o dezerdar , como dezherdado tenho, 
e quero que a dita dezherdação , h a j a efeito, p a r a sem-
pre, da mais p a r a que havia que de direito mais pode 
valer e deve, e que rendo h e r d a r jus te f ique ser meo 
f i lho [digo] meo legitimo f i lho / / Declaro — que tenho 
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coatro escravoz e entre estes tenho h u m molatinlio, f i lho 
da m i n h a escrava Domingas creoula, o qual mola t inho 
por nome Manoel o deicho f o r r o na m i n h a treça, por 
esmola e quero seja f o r ro e l iberto e por ser esta m i n h a 
de t e rminada e u l t ima vontade, e pesso as just isas de 
Sua Magestade, asim o m a n d e m cumpr i r e g u a r d a r / / 
Declaro / / que vendi h u m lanço de cazas nesta vila 
na r u a da Capela de Nossa Senhora da Compseição a 
Sebast ião da Cruz que por h u m a par te f icão met idas 
com outro lanço em que moro, e no outro com Jeroni-
mo do P r a d o de cu jaz cazas me resta a dever o dito 
Cruz dezaseis mil reis ^ . D e c l a r o —• que devo a Antonio 
Rodr igues seis pa lacas e meia / / Declaro — que devo 
a Antonio Correia Brandão , duas pa tacas e treis vin-
teins / / Declaro que devo a Joze Rodriguez Velozo, o 
que ele deser / / Declaro — que devo a Francisco Gon-
calvez Pere i ra dez pa tacaz e h u m tostão / / Declaro — 
que devo a João Ignacio, o que ele diser / / Declaro — 
que dos meus beins, que se achar se f aça enventar io e do 
rendimento , pagas as m inhas dividas, cumprace os meus 
legados e do espedienle , e o mais que neste meo testa-
mento, ordeno torna a pedi r e rogo aos meus testamen-
teiros no pr incipio dec la rado e por que f aze rem merçe 
quei rão ser Ineos tes tamentei ros e p rocuradores bemfei -
tores como no pr incipio deste testamento, lhe peço a ca-
da h u m de preçi imso l idum de todos os meos poderes 
que em direito posso e for necessário pa ra dos meus 
beins tomarem p a r a compr imento de meus legados e pa-
gas as dividas e po rquan to he esta m i n h a vontade do 
modo que dito lenho pedi e roguei a Manoel Rodrigues 
de Souza que este po r m i m fizece por eu não saber ler e 
como tes temunha asignace o qual eu lhe ditei pa lavras 
po r p a l a v r a e depois descrito me leu e por achar com-
f o r m e com o que t inha o di tado e ser m i n h a ul t ima e 
de r rade i ra vontade, asignei com o meu sinal cos tumado 
e peso a just isas de Sua Magestade que Deos goarde de 
h u m e outro foro a quem per te rcer o c u m p r ã o / / Lugar 
do signal de Antonio Francisco da Costa, huma cruz / / 
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Como tes temunha, que este fiz a rogo do sobredito, 
Manoel Rodrigues de Souza / / . 

Aprovaçam 

Saibam quan tos este publico in t romento de apro-
vasão de sedula de tes tamento e ul t ima vontade ou co-
mo em direi to me lho r nome, e lugar ha j a v i rem que 
sendo no anno do nac imento de Nosso Senhor Jezus 
Christo de mil sete centos e oi tenta e nove anos [digo] 
e oitenta e oito ao p r ime i ro dia do mez de abri l do dito 
anno nesta, vila da Exa l t ação de Santa Crus do Salva-
dor de Ubatuba, e cazas de m o r a d a de Antonio F r a n -
cisco da Costa, honde eu tabal ião ao diante nomeado, 
fuy vindo, e sendo ahy, achei ao dito Antonio F r a n -
cisco da Costa, dei tado e m h u m a cama, doente pa ra 
morre r , porem em seu prefe i to juizo, e emtendimento , 
segundo as preguntas que lhe fiz, e as resposta que me-
tornou: e logo de sua m ã o a minha , me enrtegou este 
papel , d izendome era o seu so lemne testamento, que 
o t inha m a n d a d o escrever por Manoel Rodrigues de 
Souza, e por estar a seu gosto, e nele escripto e ser o 
mesmo que deposto t inha, me requer ia , lhe aprovase, e 
recebendo eu, de sua mão a minha , corry, com os olhos, 
e achei com efeito ser na verdade , seu testamento, fei to 
a escripto, por Manoel Rodr igues de Souza, sem bor ram, 
en t re l inha e nem couza que duvida faça , o qual o nu-
merei , e rubr iquei , com a m i n h a rubr ica , que diz San-
tos, em treis meias folhas, que vem a ter a escripta do 
dito testamento, sinco l audas emteiraz, e hua menoz de 

meia, e o aprovo tanto quanto , posso, e em direito me 
he permit ido, e sou obrigado, em razão de meu ofiçio, 
e o cozi com sinco pontos de l inhas azuis, e o corry, com 
outros tantoz de lacra vermelha , sendo a tudo prezen-
tes por tes temunhas João Jozé de Oliveira, João Igna-
çio de Souza, Alcangelo Correia de Lima, Modesto Go-
mes da Silva, e Bento Joze Fernandes , moradores to-

2 3 4 5 6 \inesp% 9 10 11 12 13 14 
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dos desta dita vila, e pesoas reconhecidas de m i m ta-
balião, de que de tudo dou í'e e as ignarão, com o dito 
testador, que por não saber ler, nem escrever asignou 
com h u m a crus, seu signal cos tumado, e eu João Baptis-
ta dos Santos, tabal ião que o escrevy, e asignei em pu-
blico e razo sinais seguintes de que uzo nesta sobredi ta 
vila da Exal tasão de Santa Crus do Salvador de Uba-
tuba, dia, mes, era, e anno ud supra , no pr inc ip io desla 
aprovasão supra , e relro, dec la rado / / E m tes temunho 
de ve rdade / / João Baptis ta dos Santos / / [digo] de ver-
dade / / Lugar do signal publico / / João Baptista dos 
Santos / / Lugar do signal do testador Antonio Francisco 
da Costa, h u m a cruz / / João Jozé de Oliveira / / João 
Ignacio de Souza / / Arcangelo Correia de L ima / / Mo-
desto Gomes dos Santos / / Bento Jozé Fe rnandes / / . 

Cumprase 
i 

Cumprase como nele se comtem e declara, rezistece, 
vila de Ubatuba qua t ro de abri l de mil sete centos e 
oitenta e. oito annoz / / F renandez / / . 

T e r m o de abe r tu ra 

Aos qua t ro dias do mes de abril de mil sete cen-
tos e oitenta e oito annos, nesta vila da Exal tação de 
Santa Cruz do Salvador de Ubatuba , em cazas de mo-
r a d a do ju is o rd inár io o cap i tam João Baptista Fer -
nandes , honde eu tabalião, e escrivão, de seu cargo, ao 
d iante nomeado prezen temente me achava e sendo ahy 
pro Manoel da Silva Neivas foi emtregue, este tes tamen-
to, com que fa leceu Antonio Francisco da Costa, pa ra 
se dar compr imento , como dispõem o qual sendo pelo 
dito ju is reçebido, e examinado , pelo achar feixado, 
e lacrado em segredo de just isa, na f o r m a do sobre 
eseripto, sem vestigios, e indícios de ser aber to o 
abr io em m i n h a prezensa e lhe pos o seu cumprase 
retro, como dele se ve, e p a r a de tudo constar, man-
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asignou e eu João Baptista dos Santos, t aba l iam que 
o eserevy / / Fe rnandes / / E não se cont inha mais 
couza a lguma, em o dito testamento, sua aprovasão, e 
cumpraçe do juiz ordinár io o capi tam João Baptis ta 
Fe rnandes e te rmo de aber tura , que aqui tudo trasla-
dei, bem e f ie lmente , do propr io original que o tornei 
a emtregar , a v iuva emventa r ian te tes tamenteira , Eu-
f raz ia Gomes de Oliveira que foi a que me entregou 
[digo] a que me áprezentou p a r a o t ras ladar , ao que 
em tudo e por tudo, a elle me reporto, e vai na verdade , 
sem couza que duvida f aça que com o propr io , ly, corry, 
comfery, sobscrevy, e asignei em razo somente, e 
tãobem o asignou a rogo da dita viuva emventar iante , 

e tes tamenteira , E u f r a z i a Gomes de Oliveira, Manoel 
da Silva Neivas, em como tornou a receber o dito tes-
tamento, nesta sobredi ta vila da Exal tação de Santa 
Cruz do Salvador de Ubatuba , em os sinco dias do mes 
de abri l de mil sete centos e oi tenta e oito annos e 
eu João Baptis ta dos Santos tabal ião que o sobs-
crevy e asigney na f f o r m a sobredi ta — João Baptis ta 
dos Santos — Concertto. e eomffo . por m i m tabbm. 
João Baptista dos Santos — Mel. da Sa. Neyvas. 
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XVIII 

TESTAMENTO DE MANUEL JOSE' PEREIRA 

Registo do testamento com que fale-
çeu Manoel Joze Pereira. 

E m nome da Sant is ima T r i n d a d e P a d r e Fi lho Es-
pir i to Santo tres pesoas dist intas e h u m só Deos ver-
dadeiro. Sa ibam quantos este publico ins t romento de 
tes tamento v i rem que sendo no anno do naç imento de 
Nosso Senhor Jezus Christo, de mil sette centos c oi-
tenta e nove aos oito dias do mes de Jane i ro do dito 
anno, nesta vila da Exa l tação de Santa Cruz do Salva-
dor de Ubatuba, nas cazas de minha m o r a d a — eu 
Manoel Jozé Pere i ra , es tando em meo prefe i to juizo e 
emtendimento , que Deoz Nosso Senhor me deo e po r 
me achar com e m f e r m i d a d e demorada , t emendome 
da morte , e deze jando por a minha a lma no caminho 
da sa lvaçam, por não saber o que Deos Nosso Senhor 
de m i m quer fazer , e quando sera servido levarme, pa-
r a sy, faço este meo tes tamento na f o r m a seguinte — 
P r i m e i r a m e n t e emcommendo minha a lma a Santíssi-
m a T r i n d a d e que a criou, e rogo ao Eterno Pai que 
pela mor te de seu unigenito fi lho, a queira reçeber ; e 
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a Virgem Maria Senhora Nossa: e a o santo do meu 
nome e a de minha «xpeçial devoçam e Nossa Senhora 
da Conceição, e a todos os santos e santas da corte do 
ceu — Rogo se jam meus emtreseçores, quando minha 
a lma deste m u n d o par t i r , pa ra que va gozar da bem-
aventurança , p a r a que foi creada, po rque como ver-
dadei ro cl i r is tam proies-to viver, e m o r r e r na santa 
fé católica, e c re r tudo o que tem e cre a santa m a d r e 
igreja de Roma, em cu j a fé espero salvar minha al-
ma — Rogo a meu P a d r e [digo] a meo compadre Tho-
mé Fer re i ra , e a Manoel Nunes de Gusmão e Antonio 
Afonço Pere i ra que por serviço de Deos, que i r am 
ser meus testamenteiros , e zeladores de m i n h a a lma 
— Ordeno que o meu corpo se ja sepul tado na Matriz 
desta vila, na cova de m i n h a I r m a n d a d e do Santicimo 
Sacramento e sera o meo corpo amor t a lhado em abito 
de Sam Françisco, e n a m havendo sera a mor ta par-
da, ou pre ta e sera o meo corpo acompanhado pe-
lo meo reverendo vigário e todos os mais socerdotes 
que na ocaziam do meu i n t e r r amen to se acharem com 
muzica e quat ro memen tos : e seis misas de corpo pre-
zente, e se m a n d a r a dizer h u m a capela de missas po r 
m i n h a a lma e se dara de esmola j digo [ e se dara de es-
portola por cada misa t rezentos e vinte reis, cu j a es-
mola da dita capela de misas sera pagaz da minha 
treça a saber meia capela se m a n d a r a dizer em o con-
vento de Sam Sebast ião: e ou t ra meia capella as dirá 
o meu reverendo vigário se as p u d e r dizer — Declaro 
que sou na tu ra l da ilha do Pico, f i lho legitimo de Jo-
zé Pere i ra Gular te e de sua m u l h e r Ba rba ra da Roza 
— Declaro que sou cazado com Anna Ribeira — De-
claro que do meu ma t r imon io e da dita m inha mulher , 
temos seis f i lhos, tres machos , e tres f emeas — a sa-
ber João, Joze, Antonio : João e Jozé ja se achão caza-
dos: e femeas , Escolastica, c a z a d a : e Izabel cazada : 
Maria se acha inda solteira — Declaro, que tive h u m a 
f i lha natura l , por nome Florencia da Silva cazada com 
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Antonio Esteves, e de cu jo mat r imonio , tive f i lhos e 
cujos f i lhos são herdei ros de meus beins por ser ja a 
dita m i n h a f i lha Florencia fa leç ida — Declaro que os 
beins que posuo no mon te são os seguintes — Declaro 
que posuo sinco escravos, a saber qua t ro negros, e nu-
m a negra velha — Declaro, que pesuo, h u m a rnuenda 
de fazer agoarden te — Declaro, que pesuo dous lam-
biques de cobre velhos — Declaro, que pesuo treis bois 
de m o e n d a : e duas vacas — Declaro que pesuo, o ci-
lio da Pon ta Grosa : cu jas ter ras de p a r t e de fora , par-
tem com terras do defunto , Ped ro da Cunha, Bueno, e 
da pa r t e de dentro, com terraz de Antonio Afonço — 
Declaro, que pesuo no canto da P ra i a Vermelha [digo) 
pesuo h u m a sorte de ter ras no canto da Pra ia Verme-
lha, e da pa r t e do nor te p a r t e m com terras de André 
Correia Lei te ; e da pa r t e do sul com terras [digo] do 
sul the o calhao que f ica pa ra o meio da P ra ia — Te-
nho dec la rado os meus beins, f o r a as mais miudesas de 
caza, que fez m i n h a mulher , as declara por minha 
morte , — Declaro, que me deve Manoel Tavares por 
h u m credito t r inta mil reis — Declaro, que me deve o 
de fun to João Bapt is ta Ratom, por hum credito, tr inta 
mi l reis, cu jo credito se acha em juizo — Declaro, que 
me deve o a l feres Joze Nunes de Gusmão, dous mil 
qua t ro centos e secenta reis — Declaro que me deve, 
mais Manoel Tavares mil e duzentos — Declaro que 
me deve Ignacio Alves, treis mil sento e qua ren ta reis 
— Declaro, que me deve André Correia, mil nove cen-
tos e vinte reis — Declaro, que me deve Daniel Alves 
Correia dous mil e quinhentos reis — Declaro, que me 
deve Domingos Peres, m o r a d o r na Ilha Grande, qua t ro 
mil reis — Declaro, que me deve Bonifácio Pinheiro , 
mil e duzentos reis — Declaro que me deve Miguel 
Lopes qua t ro mil reis — Declaro, que me deve Caeta-
no Peres de Gusmão, qua t ro mil reis de f a z e n d a que 
me comprou — Declaro que deve Fel ipe de tal por 
h u m credito que se obrigou por seu pai João de Matos 
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Cardozo oito mil reis — Declaro, que m e deve, Anto-
nio Esteves do Amara l dezoito mil reis d inheiro que 
p a r a elle paguei ao alferez Manoel Joze de Fa r i a — 
Declaro, que me deve, o dito Esteves seis mil reis, di-
nhei ro que por ele paguei [digo] ao thenente Ignacio 
Nunes Pere i ra — Declaro, que me deve mais o 
dito Esteves por d inheiro que lhe empx-estei, mil no-
ve centos e seçenta reis — Declaro, que me deve mais 
o dito Estves, por d inheiro que lhe empres te i dous 
mil reis — Declaro, que devo eu ao dito Antonio Este-
ves do Amara l , seis mil e qua t ro centos reis — de obraz 
que me fes — Declaro, que devo ao reverendo pad re 
Gaspar F e r n a n d e s Neves, sento e vinte h u m e tan-
tos reis — Declaro que esta conta que devo ao dito pa-
dre Gaspar Fe rnandes Neves, se lhe n a m pagara , thé 
não compr i r com o a jus te ex tepulado na escr ip tura 
que me pasou das ter ras que me vendeo — Declaro, 
que devo h u m resto de dinheiro no cofre do inventa-
rio do defun to Salvador Ribeiro da Costa o que os 
meus tes tamenteiros a b r i g u a r a m essa contas, pelos 
recibos do que tenho pago — Declaro, que tives contas 
com João Joze Nunes Lisboa m o r a d o r 11a cidade do 
Rio de Janeiro , e nuncas jus tamos contas e não sey, o 
que lhe deverei, o que hade constar de seus asentos — 
Declaro, que devo a Francisco Goncalvez Pere i ra o que 
ele diser — Declaro, que estas dividas ja dec laradas se 
hande pagar do monte por serem cont rah idas na admi-
nis t ração da fami l ia — Declaro, que lemitome sem isbu-
lho de compoziçam, por dezemcargo de minha concien-
cia, de q u a n d o andey, com meus negocios, e se bo ta ram 
11a ca ix inha doz vottos, mi l e seis centos reis, p a r a de-
zemcargo de m i n h a consciência e Deos Nosso Senhor, 
se l embra r de m i m na sua gloria, e a ezmola se da ra 
da m i n h a treça a me tade e a outra a metade seja do 
monte — Declaro, que o m e u cazamento foi por car ta 
da metade — E pagas as dividas, e o meu emter ra -
mento, e os meus herdei ros — So a treça he minha , o 
qual disponho da m a n e i r a seguinte — P r i m e i r a m e n t e 
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deicho des mil reis, a meu testamenteiro, que com zel-
lo comprir , e t raba lhar com este meu testamento, a be-
neficio de minha alma, e pelo seu t rabalho — Declaro, 
que deixo as f i lhas femeias do defunto meu i rmam 
Miguel Joze dobla a cada h u m a delas — Declaro que 
deicho, de esmola a Nossa Senhora, da Capela, seis 
mil e quatrocentos, reis para seu azeite — Declaro que 
se m a n d a r a dizer seis misas pela alma de Joanna The-
xeira — Declaro, que se m a n d a r a dizer meia capela 
de misa pelas a lmas de meu pai, e minha mai, e meus 
irmãos, e irmais, a quem tenho de obrigação, e se paga-
ra a esmola cus tumada — Declaro que o remanecente 
da minha treca deixo a minha mulher e filhos, filhos 
legítimos, para asim |d igoj e fi lhos por ra ta pa ra asim 
lhes restetuhir a lguma retutuliisem que lhes poderei de-
ver — Declaro que vendy h u m a sorrtes de terras 110 can-
to Perequiguasu, a João Rodrigues ppr preço de sètte 
doblas e me ia : e h inda lhe não pasei as escr i turas das 
ditas terras — E peso a minha mulher e aos meus 
herdeiros que pro serviso de Deos, e esmola a bem de 
minha alma, e ser a minha ul t ima vontade : dar licen-
ça a minha comadre Jozefa molher de meu compadre 
Thome Ferre i ra , licença para duas sa f ras poderem moer 
suas canas no engenho, sem por hisso lhe levarem ex-
tupendio algum dando lhe beinz [digo] dando lhe bois 
e os mais necesarios para poder moer suas canas, e o 
dito meu compadre a j u d a r com suas mãos—E nesta for-
ma tenho feito este meu testamento: torno a pedir e 
rogar, aos meus testamenteiros ja nomeados, que por 
serviso de Deos, e de Sua Magestade, qucram ser meus 
testamenteiros, e zeladores da minha a lma : e o feso as 
justisa de Sua Magestade asim seculares, como ecle-
ziasticas lhe quei ram dar todo o comprimento por ser 
esta a minha ult ima vontade para o que rogo as justisas 
de Sua Magestade que Deos guarde tomaram contas 
aos meus testamenteiros, dentro em anno e meio para 
asim poderem dar comprimento a minha ul t imas des-

2 3 4 5 6 i i n e s p ' 9 10 11 12 13 14 



— 147 — 

poziçoins e m e asigno neste meu testamento, hoje nes-
ta vila de Ubatuba aos nove dias do mes de j ane i ro de 
mil sete centos e oitenta e nove annos / / Manoel Jo-
ze Pere i ra / / Como tes temunha, que este tes tamento 
escrevi a rogo do sobredilo / / Joze Nunes da Costa/^ 

Aprovação 

Saibam quantos este publico ins t romento de apro-
vasão de sedula, de testamento, e u l t ima vontade, ou 
como em direito melhor nome, e lugar h a j a v i rem que 
sendo no anno do nac imento de Nosso Senhor Jezus 
Christo de mi l sete centos e oi tenta e nove aos quinze 
dias do mes de j ane i ro do dito anno, nesta vila da 
Exal tação de Santa Crus do Salvador de Ubatuba e ca-
zas de m o r a d a de Manoel Joze Perei ra , onde eu taba-
lião, ao d iante nomeado f u i vindo, e sendo ahy, achei 
ao dito Manoel Joze Pere i ra , de i tado em h u m a cama, 
doente pa ra mor re r po rem em seu prefe i to juizo e em-
tendimento, segundo as p regun tas que lhe fiz, e a res-
postas que me t rounou; e logo, da sua mão a minha 
me entregou este papel , d izendome era o seo solemne 
testamento, que o t inha m a n d a d o escrever, por Joze 
Nunez da Costa, e por estar a seo gosto, o nele eseripto 
e ser o mesmo que deposto t inha, me requer ia lhe 
aprovase, e recebendo eu da sua m a m a minha , corry, 
com os olhos e achei com efei to ser na ve rdade seu tes-
tamento, feito, e eseripto, por Joze Nunes da Costa, sem 
borrão , en t re l inhas , e nem cauza, que duvida faça o qual 
o numerey , e rubr iquei , com a minha rubr ica , que diz, 
Santos, e m qua t ro meias folhas, que vem a ler, na es-
cripta do dito tes tamento sele l audas inteiras e h u m a 
athe meio, e o aprovo, tanto, quanto, posso, e em direito 
me he permi t ido , e sou obrigado, em razão do meu ofi-
cio e o corry [digo] oficio e o cozy, com sinco pontos de 
l inhas azuis, e o lacrey, com outro tantos de laçar ver-
melha sendo a tudo prezente, por tes temunhas , Joze 
Rodrigues Velozo, Ângelo Soares Silva, Francisco An-
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tonio de Fre i tas Guimarains , Manoel Francisco dos 
Santos, e João Bernardes Rodr igues moradores todos, 
desta dita vila, e pesoas reconhecidas de m i m tabalião, 
de que de tudo dou m i n h a fé, e as ignarão com o dito 
juiz (digo) com o dito testador, e eu João Baptista dos 
Santos tabal ião que o escrevy, e asigney, em publico e 
razo, signais seguintes de que uzo, nesta sobredi ta vila 
da Exa l tação de Santa Crus do Salvador de Ubatuba, 
dia, mes, era, e anno ud supra , 110 principio desta apro-
vação supra , e re t ro rec la rado / / E m tes temunho de 
verdade / / Luga r do signal publico / / João Baptis ta 
dos Santos / / Signal do testador / / Manoel Joze Pere i ra 
/ / Joze Rodrigues Velozo / / Ângelo Soares Silva / / 
Francisco Antonio de Fre i tas Guimara ins / / Manoel 
Francisco dos Santos / / João Bernardes Rodrigues / / . 

Cumprase 

Cumprase como nele se contem, a declara e regis-
tece, vila de Ubatuba aos dezaceis de feverei ro de mil 
sete centos e oi tenta e nove annos / / F e r n a n d e s / / . 

T e r m o de abe r tu ra 

Aos desaceis dias do mes de fevere i ro de mil sete 
centos e oitenta e nove annos, nesta vila da Exal tação 
de Santa Cruz do Salvador de Ubatuba , em cazas de 
m o r a d a do juiz ordinár io , o capitão João Baptis ta Fer -
nandes honde eu tabalião, o escrivão de seu cargo ao 
diante nomeado , p rezen temente me achava e sendo ahy, 
por T h o m e Fe r re i r a tes tamente i ro deste, me foi emtre-
gue este tes tamento com que faleceu, Manoel Joze Pe-
re i ra , pa ra se da r compr imento , como o dispõem, o 
qual sendo pelo dito juis recebido, e examinado, pelo 
achar fechado, e lacrado, em segredo de justisa na for-
ma do sobre escripto, sem vestigios, e endiçios de ser 
aberto, o abr io em minha prezença, e lhe poz o seo 
cumprase retro, como dele se ve, e p a r a de tudo constar 
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que asignou, e eu João Baptis ta dos Santos, tabal ião 
que o escrevy / / Fe rnandes / / E não se cont inha mais 
couza a lguma em o dito testamento, sua ap rovaçam, e 
cumprase do juis ordinário, o cap i tam João Baptis ta 
Fe rnandes , e te rmo de aber tura , que tudo aqui f is 
t ras ladar bem e f ie lmente do propr io original que o tor-
nei a emtregar , ao dito testamenteiro T h o m e Fer re i ra , 
que foi o que me aprezentou, pa ra o t ras ladar ao qual 
em tudo e por tudo a ele me repor to e vai na verdade , 
sem couza que duvida faça que com o propr io ly, corrv, 
comfery, e sobscrevy, e asigney em razo somente, e 
tãobem asignou o dito tes tamente i ro Thome Fe r re i r a 
em como o tornou a receber o dito testamento, nesta 
sobredita vila da Exa l tação de Santa Crus do Salvador 
de Ubatuba, em os dezaçete dias do mes de fevereiro, 
de mil sete centos e oi tenta e nove annos, e eu João 
Bapt is ta dos Santos tabal ião que o sobscrevy e asigney 
na f f o r m a sobredi ta — João Bapt is ta dos Santos — 
Concertto. e comffo. por mim tabbm. — João Baptista 
dos Santos — Thome F r r a . 



Ano de 1789 

XIX 

TESTAMENTO DE MANUEL NUNES DE GUSMÃO 

Registo do testamento com que fale-
çeu Manuel Nunes de Gusmão. 

E m nome da Sant íss ima Tr indade , P a d r e Filho, 
Espir i to Santo, Ires pesoas dist intas e h u m so Deos 
ve rdade i ro — Saibam quantos este publico ins t romen-
to de tes tamento v i rem que sendo 110 anno do naçimen-
to de Nosso Senhor Jesus Christo, de mil sete centos 
e oi tenta e nove annos, aos vinte e qua t ro dias do mes 
de abril do dito anno, nesta vila de Santa Crus do Sal-
vador de Ubatuba , nas cazas de m i n h a morada , — eu 
Manoel Nunes de Gusmão, es tando em meu prefe i to 
juizo, e emtend imento , que Deos Nosso Senhor me deu, 
e por me achar com emfe rmidade , de morte , e deze-
jando , por m i n h a a lma 110 no caminho da salvação, por 
não saber o que Deos Nosso Senhor de m i m quer fa -
zer, e quando sera servido levarme, p a r a sy, — Faço 
este meu tes tamento 11a f o r m a e m a n e i r a seguinte — 
P r i m e i r a m e n t e emcomendo a minha alma, a Sant is ima 
T r i n d a d e que a criou, e rogo ao Eterno Pai, que pela 
mor te de seu unigeni to fi lho, a queira receber, e a Vir-
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gem Maria Nossa Senhora, e o santo do meo nome, e o 
santo de minha mayor revosão, São Francisco, e a to-
dos os santos e santas da corte do çeo, rogo se jam 
meus intrecesores quando minha a lma deste m u n d o 
par t i r , pa ra que va gozar da bemaven tu rança p a r a que 
foi creada, po rque como verdadei ro clir istam portesto 
viver e morre r , na santa fé católica e crer tudo o que 
tem e cre a santa m a d r e igreja de Roma e m cu j a f e es-
pero salvar a m i n h a a lma — Rogo a minha molher Tho-
mazia Francisca de Alvarenga e a meu f i lho Antonio 
Henr iques de F r a n ç a que por serviso de Deoz que i ram 
ser meus tes tamenteiros e zeladores de minha a lma — 
Ordeno que o meu corpo seja sepul tado na capela de 
Nossa Senhora da Comseição, ao pe da pia dagoa ben-
ta, e no cazo que i r am cobrar a cova seja o meu corpo 
sepul tado, na mat r iz desta vila, ao pe da pia da agoa 
benta e sera o meo corpo amor ta l l i ado a despozicam 
de meus tes tamenteiros , e sera o meu corpo acompa-
nhado, pelo meu reverendo vigário e todos os mais sa-
credotes, que na ocazião do m e u in te r ramento , se achar 
— com qua t ro digo com treis momentos , e tres misas 
de corpo prezente", e se me m a n d a r a dizer h u m a capela 
de missas pela minha alma, cu ja esmola se pagara da 
minha treça, cazo tenha trcça, cu ja capela de misas dira 
o reverendo p a d r e coadigetor podendo, e não podendo, 
as dizer logo, as dira o reverendo vigário, com brevi-
dade — Declaro, que sou na tu ra l desta vila de Ubatuba, 
f i lho legitimo de Manoel Nunes de Gusmão, e de sua 
m u l h e r Beatriz Barboza do Rego — Declaro que sou 
cazado com Thomazia Francisca de Alvarenga, e de 
cujo ma t r imon io tivemos qua t ro fi lhos, a saber, Anto-
nio, Joze, Bealris, Caetana, e todos são solteiros — De-
claro, que os beins que pesuo são os seguintes histo he 
no monte , João, Betur ino, Felipe, Joze, Goncalo, Bento, 
Albano, Miguel, Francisco, Pedro, Silvestre, Joanna , 
Fel izarda, Ignacia, Maria, Sebast ianna, Igneis, Agueda, 
Je rman ia , Anna, — h u m a sorte de terras na pa ragem 
chamada Pra ia do Almada , cu jas terras pa r tem da 
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par t e do norte, com therras do alferez Jorge de Mattos, 
e na pa r t e de teste, com ter ras do de fun to Pedro Fer -
re i ra huma , emgenhoqua de fazer agoardente, cuber ta 
de palha, com seu a rmazém, h u m lambique, ja velho — 
ireis bois, e h u m a vaca e h u m a s cazas de vivenda cu-
ber tas de telha e h u m a s moradas de cazas nesta vila, o 
duas redes, h u m a de m a l h a m i ú d a outra de ma lha lar-
ga, — E duas canoas, h u m a de voga, e ou t ra de p a j a hu-
zada, e nesta f o r m a , tenho declarado, os meus beins, 
fo ra as mais miudezas de cazas cpie hisso minha molher 
declara — Declaro que devo, ao de fun to Manoel de 
Campos Dias, m o r a d o r na c idade do Rio de Janiero , 
sete mil reis — Declaro, que devo ao de fun to Joze de 
Azevedo, no Rio de Jane i ro déz mil reis — Declaro, 
que devo a Joze Antonio Viana, que foi degradado p a r a 
Angola, sinco mil reis — Declaro, que devo a Simão 
Rodrigues Delgado, sinco mil reis, com a declaração 
que estou, em duvida, desta divida do dito Delgado, e 
se acazo o dito Delgado, achar que lhe devo em sua 
conciencia, os meos . testamenteiros paga ram — D e c l a -
ro que os meos tes tamentei ros p rocurem, a quem tocar 
a cobrança deste trez homem asima, por ja es ta rem 
mortos , e se não saber deles, os meos tes tamenteiros pa-
guem de m i n h a fazenda — Declaro, que devo aos her-
deiros do de fun to Manoel Matr ins Neves, setenta e sete 
mil e sete centos, qua ren ta e dous reis — Declaro que 
devo a Joze Rodrigues Velozo, nove mil, duzentos e sin-
coenta e sinco reis — Declaro, que devo a Francisco 
Gonçalves Perei ra , honze mil, qua t ro centos e setenta 
reis — Declaro, que devo a João Xavier, treis mil e du-
zentos reis — Declaro, que devo, a Nosa Senhora da 
Comseição da Capella, dezaçete mil reis — Declaro que 
devo no cofre dos o r faons dezaseis mil reis, de cu ja 
quania tenho no dito cof re penhores de ouro e p r a t a — 
Declaro que devo ao alferes Angel Soares Silva, oiten-
ta e treis mil sento e oitenta e sinco reis — Declaro que 
devo a João Pere i ra , treis mil duzentos reis — Decla-
ro, que devo a Antonio Correia Brandão, sinco mil e 
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tantos reis, ou que na ve rdade for — Declaro, que estas 
dividas j a declaradas se devem paga r do mon te mor — 
Declaro que se me tome, duas bulas de compozicam — 
Declaro que o meu cazamento foi fei to por car ta da me-
tade, e pagas as minhas dividas e o meu emte r ramen to , 
os meus herdeiros , só a treça he m i n h a a qual dispo-
nho da m a n e i r a seguinte — Pr imei ramente , deixo a mo-
la t inha Aguida fo r ra 11a minha terça — E o r emane -
çente da m i n h a terça deicho repar t ido por r a t a a m i n h a 
molher ; a f i lhos, as im machos como femeas — Decla-
ro, e peso as just isas de Sua Magestade, que Deos guar -
de, e ser m i n h a u l t ima vontade, e por achar a m i n h a 
molher Thomazia Franc isca da Alvarenga, com capaci-
dade asim honr ra , como zeladora de seos beins, a não 
ser molher asperd isada , por essa razão a deicho por 
lu tora dos meos f i lhos — E nesta f o r m a tenho fei to 
este meu tes tamento torno a pedi r e rogar, aos meos 
testamenteiros ja nomeados que por serviço de Deos, 
e de Sua Magestade que i r am ser meos testamenteiros, e 
zeladores de m i n h a a lma, e peso as just isas de Sua 
Magestade asim seculares como escleziasticas, lhe quei-
rão da r todo o compr imen to por ser esta a m inha ulti-
ma vontade, pa ra o que rogo as just isas de Sua Mages-
tade, que Deos goarde, t omaram contas aos meos tes-
tamenteiros, dent ro em dous annos p a r a asim poderem 
da r compr imento as m inhas u l t imas dispozisoins, e me 
asigno neste meo testamento, hoje nesta yila de Ubatu-
ba, a vinte qua t ro do mes de abril , de mil sete centos 
e oitenta e nove annos / / Manoel Nunes de Gusmão / / 
Como, tes temunha que este tes tamento escrevy, a rogo 
do testador po r me pedir / / Joze Nunes da Costa / / . 

Aprovasão 

Saibam quantos este publico ins t romento de apro-
vação de sedula, de tes tamento e u l t ima vontade, ou co-
mo em direito, melhor nome ou lugar ha j a , v i rem que 
sendo no anno do nac imento de Noso Senhor Jesus 
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Christo, de mil sete centos, e oi tenta e nove, aos vinte 
e qua t ro do mes de abri l do dito anno, nesta vila da 
Exa l tação de Santa Crus do Salvador de Ubatuba, e ca-
zas de m o r a d a de Manoel Nunes de Gusmão, honde eu 
tabalião, ao diante nomeado , f u y vindo, e sendo ahy, 
achei ao dito Manoel Nunes de Gusmão, dei tado em 
h u m a rede, doente p a r a m o r r e r po rem em seo juizo 
prefe i to e entendimento , segundo, as p reguntas que lhe 
f is ; e as respostas que me tornou. E logo da sua mão a 
minha me emtregou este papel , d izendome era, o seo so-
lemne testamento, que o t inha m a n d a d o escrever, por 
Joze Nunes da Costa, e por es tar a seo gosto o nele es-
cripto, e ser o mesmo que deposto t inha me requer ia , 
lhe aprovase ; e recebendo eu da sua m ã o a minha , cor-
ry, com os olhos, e achei com efei to ser na verdade , seu 
tes tamento fei to e escripto por Joze Nunes da Costa, 
sem bor rão ent re l inha , e nem couza que duvida faça , o 
qual o numerey, e o rubreque i , com a minha rubr ica , 
que dis Santos, com qua t ro meias folhas , que vem a ter 
o escripto do dito tes tamento seis l audas inteiras, e hu-
ma menos de meia e o aprovo tanto quanto poso e em 
direito m e he permet ido , e sou obr igado em razão do 
meo ofiçio, e o cozy, com sinco pontos de l inhas azuis, e 
o lacrei com outros tantos de lacre vermelho, sendo a 
tudo prezente por t e s t emunhas o alferes Ângelo Soares 
Silva, Joze Rodr igues Velozo, Francisco Gonçalves Pe-
re i ra , João Ignaçio de Souza, e Antonio Alvares de 
A r a ú j o Louredo moradores todos desta dita vila e pe-
soas reconhecidas de m i m tabalião de que de tudo dou 
Baptis ta dos Santos tabal ião que o escrevy, e asignei, 
em publ ico e razo, signais seguintes de que uzo nesta 
m i n h a fe, e as ignarão com o dito testador, e eu João 
sobredi ta vila da Exal tação de Santa Crus do Salvador 
de Ubatuba , dia, mes, e ra , e anno ud supra no princi-
pio desta aprovasão , re t ro declarado / / E m testemu-
nho, de ve rdade / / Lugar do signal publico / / João Ba-
ptista dos Santos / / Manoel Nunes de Gusmão / / Ân-
gelo Soares Silva / / Joze Rodrigues Velozo / / Francis-
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co Gonçalves Pere i ra / / João Ignacio de Sousa / / An-
tonio Alvares de Araú jo Louredo / / 

Cumprase 

Cumprase , como nele se contem e declara, e re-
gisteçe, vila de Ubatuba aos vinte e seis de abri l de mi l 
sete centos, e oi tenta e nove annos / / F e r n a n d e s / / 

Te rmo de aber tura 

Aos vinte seis dias do mes de abril, de mil sete cen-
tos, e oitenta e nove annos, nesta vila da Exal tação de 
Santa Crus do Salvador de Uba tuba em cazaz de mo-
rada do ju is ordinár io , o capi tão João Baptis ta Fer-
nandes , bonde eu tabalião, e escrivão- de seu cargo ,ao 
diante nomeado prezentemente m e acliava e sendo ahy, 
pela tes tamentei ra Thomaz ia Franc isca da Alvarenga 
me foi entregue, este tes tamento com que faleceu o de-
f u n t o testador . seo m a r i d o Manoel Nunes de Gusmão 
p a r a se dar compr imento , como d ispõem; o qual sen-
do pelo dito juis recebido, e examinado , pelo achar fe-
xado, e lacrado, em segredo de jus t isa na f o r m a do so-
bre eseripto sem vestígios, e indícios, de ser aber to o 
abrio, em minha prezensa, e lhe poz, o seu cumprasè re-
tro, como dele, se ve, e pa ra de tudo constar m a n d o u o 
dito juis fazer este te rmo de aber tu ra , em que asignou, 
e eu João Baptista dos Santos tabal ião que o escrevy 
/ / F e r n a n d e s / / E não se cont inha mais couza a lguma 
em o dito testamento, sua aprovasão , e cumprace do juis 
ordinár io , o capi tão João Bapt is ta Fe rnandes , e termo 
de aber tu ra que tudo aqui o fiz t r a s l ada r bem e fiel-
mente do propr io original, que o tornei a emtregar a 
dita testamenteira , Thomaz ia Franc isca da Alvarenga, 
que foi a que me aprezentou, p a r a o t raz ladar , ao qual 
e m tudo, e por tudo a ele me repor to e vai na verdade , 
sem couza que duvida faça , que com o p ropr io ly, cor- * 
ry, comfery, e sobscrevy, e asignei em razo somente e 
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taobem asignou a rogo da dita testamenteira Thomazia 
Francisca da Alvarenga em como o tornou a reçeber o 
dito testamento, seo fi lho Antonio Henriques de Fran-
ça, nesta sobredita vila da Exal tação de Santa Crus do 
Salvador de Ubatuba aos vinte oito do mes de abril de 
mil sete centos e oitenta e nove annos, e eu João Ba-
ptista dos Santos tabalião que o sobscrevy e asigney na 
f f o r m a sobredita. João Baptista dos Santos — Con-
certto. e comffo. por mim tabbm. João Baptista dos 
Santos. 

* 
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Ano de 1789 

XX 

TESTAMENTO DE MANUEL CARVALHO 

DE ASSUMPÇÃO 

Registo do testamento, com o que fale-
ceu, Manoel Carvalho de Asunpção. 

" • . : 1 
E m nome da Sant is ima Tr indade , P a d r e Fi lho Es-

pir i to Santo, treis pesoas distintas e h u m so Deos ver-
dade i ro / / Sa ibam quantos este publico ins t rumento , 
de testamento, v i rem que sendo no anno do naç imento 
de Nosso Senhor Jezus Christo de mil sete centos e 
oi tenta e nove annos, aos vinte e seis dias, do mes de 
junho , do dito anno, neste citio da Sete Fontes termo 
desta vila de Ubatuba / / Eu Manoel Carvalho da Asun-
ção, es tando em meo prefe i to juizo, e Deos louvado, com 
saúde e po r m e achar ja cansado dos annos — e temne-
dome da morte , e deze jando por a minha a lma no ca-
minho da sa lvasam, por não saber o que Deos Noso 
Senhor de m i m f a r á , e quando sera servido levarrne 
p a r a sy, faso este m e u testamento, da f o r m a e mane i r a 
seguinte — Pr ime i ramen te , emcomendo, a m inha a lma 
a Santis ima Tr indade , que a criou e rogo ao Ete rno Pai , 
que pela mor te de seu unigenito Filho, a queira rece-
ber, e a Virgem Maria, Senhora Nosa, e ao santo do meo 
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nome, e a de minha expecial devosão o glorioso Sam 
Joze e a Senhora Sania Anna, Nosa Senhora da guia 
e a Sam Francisco das Chagas, e a todos os santos e 

Santas da corte do ceo, rogo se j am meus intreçesores, 
quando deste m u n d o for , p a r a que vá gozar da bema-
venturança , p a r a que foi c reada , p a r a que como ver-
dadei ro chr i s tam protesto viver e mor re r , na santa fé 
católica, e crer tudo o que m a n d a crer a santa m a d r e 
igreja , de Roma — Rogo a minha mulhe r Rober ta Coe-
lha, e o capi tão João Bapt is ta Fe rnandes , e a Joze Bar-
boza da Silva, que por serviso de Deos que i r am ser 
meus tes tamentei ros e zeladores de m i n h a a lma, orde-
no, que o meu corpo, se ja sepul tado 11a cova de minha 
I r m a n d a d e das Benditaz Almas, no habi to pre lo de No-
sa Senhora do Carmo, ou da cor pa rda , — e o meu corpo 
se ja acompanhado , pelo meo reverendo vigário e dos 
mais padres , que na ocazião do meo in t e r r amen lo se 
acha rem — e sera o meo corpo c o m p a n h a d o com mu-
zica, e dous mementos , e se m a n d a r a dizer duas misas 
de corpo prezente , — e se m a n d a r a dizer hua misa a Se-
n h o r a Santa Anna, e ou t ra misa, a Nosa Senhora da 
Guia, e out ra misa, a Nosa Senhora da Piedade, e se 
m a n d a r a dizer por m i n h a a lma, doze, misas — e se 
m a n d a r a dizer qua t ro misas por a lma de meu pay, e 
de m i n h a mai , — Declaro, que sou na tura l , da I lha 
Grande, f i lho legitimo de João de Oliveira e de sua mo-
lher Maria Carva lha — Declaro, que cazei duas vezes 
a p r ime i ra molher , Thereza de Souza de cujo mat r imô-
nio, tive treis f i lhos, e todos treis m o r e r a m . Declaro, 
que cazei segunda vez com Ruber t a Cuelha, por car ta 
de ametade , e de cu jo mat remonio , não tivemos f i lhos 
algum, — Declaro, que não tenho herde i ro fo r sado 

— Declaro, que os beins, que pesuo são os seguintes 
— h u m negro, inda r apa i s de na sam benguela , por 
nome Manoel — Declaro, que pesuo, o citio da Sete 
Fontes corendo da ponte de fora , corendo p a r a dentro, 
lhe a pa ragem c h a m a d a a Sununga todas as vertentes, 
que ver tem pa ra a pa r t e do sul — Declaro, que pesuo 
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h u m a rede de m a l h a larga, de m a t a r tainhas, ja velha, 
e h u m a canoa, velha — Declaro, que pesuo h u m taixo 
de cobre — Declaro, que as maiz mudezas , de caza mi-
n h a molhe r as declara / / Declaro, que devo a I r man -
dade, das Almas aquilo que dos livros, dos asentos con-
tar — Declaro, que o meu fune ra l , e a lguma divida, se 
t i ra ra do monte , por ser cont rahida com a m i n h a mo-
lher — Declaro, que as misaz, que deicho, se t i ra ram 
da minha terça, — Declaro, que pagas as m inhas dis-
pozisoins, das misas, que deicho, da m i n h a terça o re-
maneçente , deicho a m i n h a molher — Declaro, que da 
minha ameaçam, que por direito me pertense, se da ra 
a m inha molher Rober ta Cuelha, cíuas doblas — De-
claro, que o mais que res ta r da m i n h a m e a s a m se dará , 
a meu netto, Antonio Fe r re i r a f i lho, de Antonio Fer -
reira, e de Escolastica Ribeira , — E nesta f o r m a hei 
feito, este meu tes tamento, e ser a m i n h a u l t ima von-
tade, peso e rogo, aos meus testamenteiros , que i r am 
ser, e ase i tarem este meu tes tamento por serviso de 
Deos e zeladores de minha alma, e rogo as just isas de 
Sua Magestade, as im seculares, como excleziastica, lhe 
que i ram dar todo emte i ro compr imento , por ser a mi-
nha u l t ima vontade, ho je Sete Fontes , vinte e seis de 
junho , de mil sete centos e oitenta e nove, annos / / 
E se asignou o dito tes tador com sua crus / / Lugar da 
crus do testador Manoel Carvalho da Asunpção / / Co-
mo tes temunha, que este tes tamento escrevy, a rogo do 
tes tador / / Joze Nunes da Costa / / 

Aprovasam 

Saibam quantos este publico ins t rumento, de apro-
vaçam de sedula, de tes tamento e ul t ima vontade, cu 
como em direi to melhor , nome o lugar ha j a , v i rem que 

^ sendo no anno do nac imento de Noso Senhor Jesus 
Christo, de mil sete centos e oi tenta e nove aos sinco 
dias do mes de outubro , do dito anno, nesta vila da 
Exal tasão de Santa Crus do Salvador de Ubatuba , no 
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te rmo dela, nesta pa ragem c h a m a d a Sete Fontes, asim 
chamada , e cazas de m o r a d a , de Manoel Carvalho da 
Asunpção, honde eu tabal ião ao d iante nomeado, f u y 
vindo, e sendo ahy, o achei de pé na sua sala, em seu 
prefe i to juizo, e en tendimento , segundo as preguntas 
que lhe f is e as repos tas que me tornou, e logo de sua 
mão a m i n h a m e emtregou este papel , d izendome era 
seu solemne, tes tamento, que t inha m a n d a d o escrever 
por Joze Nunes da Costa, e por estar a seu gosto, o nele, 
eseripto e ser o mesmo, que diposto t inha, me requer ia 
lhe aprovase, e recebendo ele, de sua mão a minha , 
corry com os olhos, e achei com efeito ser o mesmo 
tes tamento, feito e eseripto por Joze Nunes da Costa, 
sem entre l inhas , e nem mais out ra couza, que duvida 
faça , o qual , o numerey , e rubr iquei , com a minha ru -
br ica que dis Santos, em duas meias fo lhas e oul ra 
per to de meia, que vem a ter a escr ipta do dito testa-
mento, qua t ro laudas, e out ra per to de meia ; e o aprovo 
tanto quan to poso, e em direito me he permet ido, c 
sou obr igado cm razão de meu ofiçio, e o cozy, com 
sinco pontos de l inhas azuis, e o lacrey com outros, 
tantos de lacre, vermelho, sen (1) a tudo prezentes 
po r tes temunhas Paulo Soares Pederne i ra , o a j u d a n -
te Domingos dos Santos, João Joze de Oliveira, e 
Joze Nunes da Silva, e Joze Nunes do Nacimento, mo-
radores todos do te rmo desta dita vila pesoas reco-
nhecidas de m i m tabalião, de que de tudo dou mi-
nha fé, os quais todos as ignarão com o dito testa-
dor, o qual por não saber ler, nem escrever asignou com 
h u m a crus, seu sinal costumado, e eu João Baptista dos 
Santos, tabal ião que o escrevy, e asignei em publico 
e razo, signais de que uzo nesta sobredita paragem, em 
o mesmo dia, mes, era ade supra em tes temunho de 
ve rdade / / Lugar do signal publico / / João Baptista 
dos Santos / / Lugar do signal do testador / / Manoel 
Carva lho da Asunção / / f í u m a crus / / Paulo Soares 

(1) sendo. 
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Pederne i ra / / Domingos dos Santos / / João Joze de 
Oliveira / / Joze Nunes da Silva / / Joze Nunes do Na-
cimento / / 

Cumprase 

Cumprase , como nele se com tem e se declara, e seje 
rezitada, vila de Ubatuba vinte e dous de novembro de 
mil sete centos e oitenta e nove / / P inho / / 

Te rmo de abe r tu ra 

Aos vinte e dous dias do mes de novembro, de mil 
sete centos e oitenta e nove annos, nesta vila da Exal-
tasão de Santa Crus do Salvador de Ubatuba, em cazas 
de morada do juis ordinár io , o capitão, Manoel Ser-
queira de Pinho, bonde eu tabalião, e escrivão de seo 
cargo, ao diante nomeado, p rezentemente me achava, e 
sendo ahy, por André Correia Leite me foi emtregue 
este testamento, com que faleceu o defun to testador, 
Manoel Carvalho da Asunpção, pa ra se dar compri-
mento, como dizpoem; o qual sendo, pelo dito juis rece-
bido, e examinado, e pelo achar feixado, e lacrado, em 
segredo de justisa, na fo rma do sobre escripto, sem ves-
tígios, e indiçios de ser aberto, o abrio em minha pre-
zensa, e lhe poz o seu cumprase, retro, como dele, se 
ve e para de tudo constar, m a n d o u o dito juis, fazer , 
este termo de aber tura , em que asignou, e eu João Ba-
ptista dos Santos, tabalião, que o escrevy / / P inho / / 
F, não se continha, mais couza a lguma, em [o] dito testa-
mento, sua aprovação, e cumprase do juis ord inár io o 
capitão, Manoel Serqueira de Pinho, e termo de aber-
tura, que a tudo aqui o fis t ras ladar bem e f ie lmente do 
proprios original, que o tornei a emtregar , ao dito An-
dré Correia Leite, que foi o que me aprezentou, para o 
fazer t rasladar , ao qual em tudo, e por tudo, a ele me 
reporto, e vai na verdade, sem couza, que duvida, faça , 
que com o propr io ly, corry, comfery, e sobscrevy, e 
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asignei em razo somente e asignou o dito André Cor-
reia Leite, em como tornou a receber o dito testamento, 
nesta sobredi ta vila da Exa l tasão de Santa Crus do 
Salvador de Ubatuba , aos vinte qua t ro do mes de no-
venbro, de mil sete centos, e oi tenta e nove annos, c 
eu João Baptis ta dos Santos tabal ião que o sobscrevy 
e asigney na f f o r m a sobredi ta . Concertto. e comffo. por 
mim tabbm. João Baptista dos Santos. (1) 

Cl) Consta á m a r g e m "Athe aqui se deu rol na Car ram. 1e 
1790 — More i ra" . 
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XXI 

TESTAMENTO DE MANUEL CERQUEIRA D E PINHO 

Registo do testamto. com que fa-
leçeu, o capam. Manoel Cerqueira de 
Pinho. 

E m nome da Sant i s ima Tr indade , P a d r e e Fi lho 
Espiri to Santo, treis pesoas dest intas em h u m so Deos 
verdadei ro , / / Sa ibam quantos este publico int romento, 
de tes tamento v i rem que sendo no anno do nacimento 
de Noso Senhor Jezus Chrislo, de mil sete centos e no-
venta annos, aos dezanove dias do mes de ju lho do 
dito anno, nesta vila da Exa l tasão de Santa Crus do 
Salvador de Ubatuba nas cazas de minha m o r a d a / / 
Eu Manoel Cerquei ra de P inho es tando em meo pre-
feito juizo, e en tendimento , que Deos Noso Senhor me 
deo, e por me achar com e m f e r m i d a d e grave e temen-
dome da morte , e deze jando por a m inha a lma no ca-
minho da salvação por não saber o que Deos Noso Se-
nhor de m i m quer fazer , e quando sera servido, de le-
varme pa ra sy, faso este meo tes tamento na f o r m a se-
guinte — Pr ime i r amen te , emcomendo minha a lma, a 
Santisima T r i n d a d e que creou, e rogo ao Ete rno Pa i 



— 164 — 

que pela mor te do seu unigenito Filho, a queira receber 
e a Virgem Maria Senhora Nosa, e ao santo de meo 
nome, e ao de minha expesial devosam, e a Nosa Se-
nhora da Conceisam, e a todos os santos e santas da 
corte do ceo, rogo se j am meos interçesorez, quando 
minha a lma deste m u n d o par t i r , pa ra que vá gozar da 
bemaven tu ransa , p a r a que foi c reada porque como ver-
dadeiro christão, portesto, viver e m o r r e r na santa fe, 
catholica e quer tudo o que m a n d a crer a santa m a d r e 
igre ja de Roma, em cu ja fé espero salvar a m inha a lma 
— E rogo a m i n h a mu lhe r Roza Luiza de Aguira e ao 
a j u d a n t e Domingos dos Santos que por serviso de Deos, 
quei rão ser meos testamenteiros, e zeladores de minha 
a l m a / / Ordeno que o meo corpo seja sepul tado na cova 
de m i n h a I r m a n d a d e do Santisimo Sacramento , sera o 
meo corpo amor í a lhado em o habi to de Sam Francisco 
e na fa l t a deste sera amor í a lhado a despozisam dos 
meos testamenteiros , e sera o meo corpo, a companhado 
pelo meo reverendo vigário, e todos os padres que na 
ocaziam do meo in t e r r amen to se acharem, com muzica 
e treis momentos — Com qua t ro misas de corpo pre-
zente, e m a n d a r a m dizer os meos testamenteiros por 

minha a lma h u m a capela de misas, a saber meia ca-
pela se d i ra nesta vila pelo meo reverendo vigário, e a 
outra meia capela, se dira em o convento de Sam Se-
bast iam, dandose as esmolas cos tumada de trezentos e 
vinte por cada huma, cu ja capela de misas se pagara 
de m i n h a tersa / / Declaro, q. sou na tu r a l da cidade do 
Rio de Janei ro , e sou f i lho legitimo, do de fun to sargen-
to mor , João de Cerqueira , Cavalheiro porfeso da Or-
dem de Christo, e de sua molher dona An na Moreira 
de P inho Card ida / / Declaro, que do meo mat r imonio , 
da dita m inha mulhe r [digo] Declaro que sou cazado 

com Roza Luiza de Aguir ra / / Declaro, que do meo ma-
trimonio, da dita m i n h a mulhe r t ivemos seis filhos, en-
tre maixos e f emias á saber os maixos sam Antonio / / 
J o ã o ^ L u i s ^ f e m i a s , Maria, Anna Margar ida / / Decla-
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ro que o meo cazanto eazamento, foi fe i to por car ta de 
ame tade / / Declaro, que os beins que pesuo são os se-
guintes / / João Rabalo / / Domingos / / João Mulato 
/ / Manoel / / Antonio / / ou outro Antonio / / Cather ina 
/ / Francisco / / Roza / / Joaquina / / Mar ianna / / Rita 
/ / Cather ina / / . Maria / / Thereza / / Theodora / / Joze 
/ / Declaro que pesuo huma sorte de te r ras e m o mato 
dent ro no citio em que moro, que constam das escritu-
ras que me pasa rão os donos que as vende ram / / De-
claro que pesuo nesta vila em a prasa dela treis mo-
radas de cazas cobertas de telhas / / Declaro que os 
mais beins meudos de caza minha molher os dec larara 
/ / Declaro, que dei em a c idade de Sam Paulo, ao ca-
pi tam Thomé de Almeida da Mora e Figueira , seis do-
blas a sabei-, qua t ro p a r a me p rocu ra r huma patente 
de cap i tam de auxel iares agregado, e duas doblas para 
p r o c u r a r m e h u m n u m e r a m e n t o de a l feres de auxil iares 
e agregado, pa. o meo f i lho Antonio / / Declaro que me 
deve João Baptista dos Santos seis mil e qua t ro centos 
que lhe empreste i / / Declaro, que me deve João Joze 
de Oliveira, por h u m credito o que do mesmo credito 
constar / / Declaro, que me deve meo cunhado, Ju l iam 
de Moura Negram, m o r a d o r em Sam Sebastião, duas 
doblas e meia, como melhor consta do seu credito / / 
Declaro, que devo a Mart inho Coelho o moso treis do-
blas com seos ju ros / / Declaro que devo a Jorge de 
Mattos o moso treis doblas com seos ju ros / / Declaro 
que devo, a Manoel Joze pequenino no que mo-
rou nas m i n h a s cazas, o que constara dos meos asen-
tos, e t ambém lhe devo ao mesmo meio covado de ber-
bute, e cazo deva eu mais a lguma couza, que me não 
lembra, em sua conciencia o dec larara / / Declaro, que 
devo ao capi tão João Baptista Frenandes , h u m credito 
que do mesmo credi to ha de constar com seos juros / / 
Declaro que devo mais ao dito capi tam Baptista h u m 
resto que ha de constar do mesmo credito de resto de 
huma morada de cazas que lhe comprei nesta vila / / 
Declaro, que me deve o alferes Jorge de Matos qua t ro 
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pa tacas / / Declaro, que devo ao reverendo pad re Gas-
p a r F renandes Neves h u m a res t i tuh icam de h u m nego-
cio que com ele fis seis mi l e qua t ro centos reis / / 
Declaro que devo a Nosa Senhora da J u d a da i lha de 
Sam Sebast iam, qua t ro mi l reis / / Declaro que devo 
a h u m a capel inha de h u m a caveira na cidade de Sam 
Paulo, mi l duzentos e oi tenta reis / / Declaro, que por-
mety a Nosa Senhora das Dores na vila Nova de Sam 
Luis h u m ros to de sera, e a mesma Senhora tãobem 
devo, ma i s h u m a misa e h u m a livra de sera, e m a n d a r 
lhe b a r r e r a sua ig re ja que lhe pe rmely na e m f r e m i d a -
de que teve o meu mula to / / Declaro mais, q. se m a n -
da rá dizer oito misas qua t ro pela a lma de meo pai e 
ou t ras qua t ro por a lma de m i n h a ma i / / Declaro, que 
devo a Mathias Teixeira m o r a d o r na ilha de Sam Se-
bastião, por h u m credito que dele constar / / Declaro 
que devo a igre ja por h u m credito o que dele constar 
na verdade , cu jo sera pago, quando pelos oficiais da 
C a m a r a fo r pedido, e se pr inc ip ia r as ditas obras da 
igreja / / Declaro que devo a Joaqu im Gonçalves, por 

dinheiro, duas doblas, e o mesmo, de-
veme tr inta e tantos a lqueres de fa r inha , que constar 
de h u m a lista que p a r a em meo poder / / Declaro, que 
devo ao cap i tam Joze Rodrigues Velozo, o que ele em 
sua conciençia d i s e r ^ D e e l a r o , que devo a Joze Gonçal-
ves, o que ele em sua conçencia d i s e r ^ D e c l a r o , que devo 
a Manoel de Jezus, o que ele em sua conçiencia diser / / 
Declaro que devo á Antonio Correia Brandão o que ele 
em sua conciencia diser / / Declaro que devo ao taba-
lião João Ignaçio de Souza, vinte duas pa tacas dinhei-
ro de [pr imei ra ] que me empres tou / / Declaro, que to-
das as m i n h a s dividas dec laradas neste meo testa-
mento serão pagas do monte mor , por ser contral i idas 
a benefiçio da fami l i a do dito cazal / / Declaro, que as 
esmolas das misas que deicho declaradas neste meo 
testamento, serão pagas da minha tresa e o remanecen-
tez deicho a minha f i lha Maria mais velha / / Declaro, 
que por achar capac idade e honr ra e zelo em minha 
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molher Roza Luzia da Aguirra, a deicho por t i toura de 
meos [fi lhos] e regedora de seos beins, e nesta f o r m a 
tenho fei to e disposto este meo tes tamento e torno a ro-
gar, aos meos testamenteiros, quei rão por serviso de 
Deos, e de Sua Magestade serem meos tes tamentei ros 
e zeladores de minha alma, e peso as justisas, de Sua 
.Magestade que Deos goarde asim seculares como ex-
cleziaslicas, lhe queirão dar todo o devido e inteiro com-
pr imento por ser este a minha ul t ima vontade, e nesta 
f o r m a tenho dado f i m a este meo testamento, que pelo 
achar nele mui to a minha vontade nele ma asigno vila 
de Ubatuba, ho je dezanove de ju lho de mil sete centos 
e noventa / / Manoel Cerquei ra de P inho / / Como tes-
t emunha que este tes tamento escrevy, a rogo do testa-
dor por me pedi r / / Joze Nunes da Costa / / 

l • >"' • *£k 
Aprovasam 

Saibam quantos este publico ins t rumento de apro-
vasam de sedula de tes tamento e u l t ima vontade, ou 
como e m direito me lhor nome ou lugar ha j a , virem 
que sendo no anno do nac imento de Noso Senhor Jezus 
Christo de mil sete centos e noventa aos vinte dias do 
mes de ju lho do dito anno nesta vila da Exa l tasam de 
Santa Crus do Salvador de Ubatuba , em cazas de mo-
r a d a do capi tam Manoel Cerquei ra de Pinho onde eu 
tabalião, ao d iante nomeado f u i v indo e sendo ahy, 
achei ao dito capi tam Manoel Cerquei ra de Pinho dei-
tado em h u m a cama, doente de e m f e r m i d a d e que Deos 
lhe deo, po rem mui to em seo juizo prefei to, e entendi-
mento, segundo as preguntas que lhe f is e as resposta 
que me tornou, e logo da sua m ã o a minha me emtre-
gou este papel d izendome hera o seo solemne testamen-
to, que o t inha m a n d a d o escrever por Joze Nunes da 
Costa e por estar a seo gosto, o nele escrito e ser o mes-
mo que disposto t inha me requer ia lho aprovase, e re-
cebendo eu da sua m ã o a minha o corry, com os olhos 
e achey com efeito ser na verdade o seo tes tamento feito 
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o escrito por Joze Nunes da Costa, sem bo r r ão ent re-
l inhas ou couza que duvida a lguma f a sa o qual nu-
merey, e rubr iquei , com m i n h a rubr ica que dis Sou-
za, e m treis meias fo lhas de pape l que vem a ter 
escrito o dito tes tamento seis l audas inteiras, e o 
aprovo tanto quanto, poso em direi to me he per-
metido, e sou obr igado em razão do meo oficio e o 
cuzy, com sinco pontos de retroz roixo e o lacrey com 
sinco pingos de lacre emcarnado , sendo a tudo prezen-
tes por t es temunhas o capi tão Joze Rodrigues Velozo, 
Francisco Gonçalves Pe re i ra / / Francisco Joze Ribei-
ro Barga / / Manoel Joze Lopes de A r a ú j o / / Vicente 
Joze dos San tos^ / todos morados (1) desta vila, e pesoas 
reconhecidas de m i m tabalião, pelos propr ios de que 
de tudo dou fé, e as inarão com o dilo testador, nesta 
di ta vila da Exal tasão de Santa Crus do Salvador de 
Ubatuba , dia era e de supra , no pr incipio desta apro-
vasão dec la rado eu João Ignaçio de Souza tabal ião que 
o aprovei e asignei e m publico e razo signais de que 
uzo / / E m tes temunho de verdade / / Lugar do signal 
publico / / João Ignacio de Souza / / Manoel Cerqucira 
de P inho / / Joze Rodr igues Velozo / / Francisco Gon-
calvez Pere i ra / / Francisco Joze Ribeiro Braga / / Ma-
noel Joze Lopes de A r a ú j o / / Vicente Joze dos Santos / / 

Cumprase 

Cumprase como nele se com tem e declara o escri-
vão lavre te rmo de aber tu ra e o registe; vila de Uba-
tuba a vinte e qua t ro de ju lho de mil sete centos e no-
venta annos / / A r a ú j o / / 

Te rmo de aber tura 

Aos vinte e qua t ro dias do mes de ju lho de mil sete 
centos e noventa annos, nesta vila da Exal tasão de 
Santa Crus do Salvador de Ubatuba em cazas de mo-

<, 1J moradores . 
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r a d a do juis ordinário, Antonio Alvares de A r a ú j o 
Louredo, onde eu tabalião e escrivão de seo cargo ao 
d ian te nomeado, prezentemente me achava, e sendo any 
por dona Roza Luzia de Aguirra, tes tamentei ra deste 
me foi en t regue este testamento com o qual fa leceu seu 
m a r i d o o cap i tam Manoel Cerqueira de Pinho, p a r a se 
da r compr imen to na f o r m a que se acha nele disposto 
o qual sendo pelo dito juis, recebido e examinado , pelo 
acha r fe ichado e lacrado em segredo de just isa na for -
ma do sobrecristo sem vestígios, nem indícios de ser 
aberto, o abr io em m i n h a prezensa e lhe pois seo cum-
prase re t ro como dele se ve de que de tudo isio pa ra 
asim constar m a n d o u o dito juis lavrar este te rmo de 
aber tu ra em que se asinou, e eu João Ignaçio de Souza 
tabalião que o escrevy / / A r a ú j o / / E não se continha 
maiz couza a lguma, em o dito tes tamento sua aprova-
sam e cumprase do ju is o rd inár io Antonio Alvares de 
Araú jo Louredo, e te rmo de aber tu ra , que tudo aqui 
o f is t ras ladar bem e f ie lmente do p ropr io original, que 
o tronei a emtregar , a di ta dona Roza Luiza de Aguir-
ra, que foi a que m e emtregou e aprezentou, p a r a o fa-
zer t ras ladar , ao qual em tudo e por tudo a ele me re-
porto e vai na ve rdade sem couza que duvida fasa, que 
com o proprio, ly , corry, comfery , e sobcrevy e asignei 
em razo somentez e asignou a rogo da testamenteira , 
seo f i lho Antonio Henr iques de P inho em que o tornou 
a receber o dito tes tamento nesta sobredi ta vila da 
Exal tasão de Santa Crus de Sam Salvador de Ubatuba, 
aos vinte sinco dias do mes de ju lho de mil sete centos 
e noventa annos. E eu João Ignaçio de Souza tabal ião 
que o sobescrevy e asigney em razo somente na f o r m a 
retro declarado. João Ignaçio de Sza. Comferto. e comf-
fer ido pr . m i m propr io tabal l ião — João Ignaçio de 
Souza. 
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XXII 

TESTAMENTO E INVENTARIO DE JOÃO INÁCIO 
DE SOUZA 

Registo do testamento com que fale-
ceu o tabaliam João Ignacio de Souza. 

E m nome da Sant is ima T r i n d a d e P a d r e Fi lho Es-
pir i to Santo tres pesoas dest intas h u m so Deos verda-
d e i r o ^ S a i b a m quantos este publico i s t rumento de sedo-
la de tes tamento v i rem que no anno do nac imento de 
Noso Senhor Jezus Cristo de mi l e sete sentos e noventa 
e h u m annos aos vinte dois dias do mes de se tembro do 
.dito anno nesta villa da Exa l t açam da Santa Crus de 
Sam Salvador do Batuba es tando e u João Ignacio de 
Souza de c a m a de duença que Noso Senhor me deu e 
t emendome da mor t e deze jando por a minha a lma no 
caminho da sa lvaçam e por n a m saber quando Deos 
Noso Senhor sera servido levarme p a r a si / / Faço este 
m e u tes tamento na f o r m a seguinte / / P r ime i ramen te 
emcomendo a m i n h a l m a o Sant is ima Tr indade que a 
creou e rogo ao I terno Pa i que pella mor te e pa ixam 
de seu unigenito f i lho quei ra receber como recebeu a 
sua quando p a r a m o r r e r na arvore da vera cruz / / Pe-
ço rogo a Virgem Maria Nosa Senhora m a d r e de Deos 
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c a todos os santos e santas da corte cellestiais prenci -
palrriente o an jo da minha goarda e ao santo do m e u 
nome e a Senhora San tana e Sam Joaqu im e o Senhor 
Sam Francisco de quem sou i rmão novicio que i r am en-
t receder e rogar por mim a meu Senhor Jezus Cristo; 
agora e quando par t i r a m inha a lma deste m u n d o digo 
deste meu corpo sahir que como verdade i ro cr i s tam 
protesto de viver e mor re r em a santa f e católica e que-
re r o que cre e o que tem e cre a santa m a d r e ig re ja 
católica R o m a n a e nesta fe espero salvar a m inha a lma 
n a m pellos merec imentos mas pel la da just is ima p a i x a m 
de meu Senhor Jezus Cristo / / P r ime i rmen te rogo e 
peço a Francisco Antonio de Fre i tas Guimara is em se-
gundo lugar ao capit Joze Rodrigues Vellozo que i ram 
ser meós tes tamente i ros e zeladores de m i n h a l m a ade-
menis t radores de meos poucos bens — Declaro que sou 
i rmão noviço de Sam Francisco da s idade do Rio de 
Jane i ro e meu corpo sera sepul tado na mat r i s des-
ta villa o pe da pia de agoa ben ta e sera acompanhado 
com o reverendo vigário e com os mais padres que se 
acharem e sera a c o m p a n h a d o com rnuzica meu corpo 
sera amor ta lhado no abi to de Sam Francisco / / Decla-
ro que sou na tu ra l da f reguez ia de Sam Pedro de Rates 
do arsebispado de Braga f i lho legitimo de Joze F ran -
cisco Praça e de sua m u l h e r Maria B a r b a r a de Souza 
os quais sam meos universais e rde i ros / / Declaro que 
sou solteiro e nam tenho f i lho / / Declaro que os benes 
que pesuuo sam os seguintes / / Declaro que pesuuo 
em dinheiro sento e qua ren ta e seis mil reis — Declaro 
que me deve o capi tam Joze Barboza de resto de seu 
credito sinco mil sete sentos reis / / Declaro que me deve 
o cap i tam Domingos Correia B r a n d a m dois mil tre-
zentos e t r inta reis / / Declaro que me deve donna Roza 

Luzia dAguir ra doze mil reis como consta do inven-
tario e abato a ella tres mi l e qua t ro sentos de mant i -
mentos que me tem m a n d a d o e por lhe dever obriga-
ções / / Declaro que me deve o sargento mor Diogo 
de Escovar Ortis tres mil trezentos e vinte sinco reiá 
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como consta dos meos asentos / / Declaro que me deve 
F lor iano Françisco sete sentos e sesenta e sinco réis / / 
Declaro que me deve o capi tam Joze Rodrigues Vel-
lozo resto de custas sinco mi l sete sentos e vinte sinco 
reis / / Declaro que me deve Antonio Barboza m o r a d o r 
na For ta leza catorze varas de a lgudan a sento e oitenta 
dois mil qu inhentos e vinte reis / / Declaro que me deve 
o a j u d a n t e Domingos do Santos de resto de contas que 
com elle tive tres mil reis / / Declaro que m e deve An-
tonio Ignacio de Siqueira qua t ro mil qua t ro sentos e 
noventa e sinco e lhe abalo tres pa tacas / / Declaro 
que me deve donna Thomazia Franc isca de Alvarenga 
mi l e sesenta reis / / Declaro que me deve Antonio 
Correia B r a n d a m sesenta e sinco mil e duzentos e se-
senta reis nesta conta pode aver a lgum inganno cont ra 
o dito B r a n d a m por aver recebido a lgumas custas das 
par tes e n a m as ter aba t ido pa ra o que o receveram os 
autos e aba te ra o que lhe deva / / Declaro que me 
deve a senhora Quiteria Dias Moreira e seu f i lho 
Manoel Per res de Oliveira qua t ro mi l nove sentos e 
quinze reis como consta do livro dos meos asentos / / 
Declaro que me deve o senhor Antonio Carvalho de 
Oliveira o moço qua t ro sentos reis / / Declaro que me 
deve o senhor Joze Antunes do Santos mi l e trezentos 
reis / / Declaro que me deve o senhor André Coréia Lei-
te mi l seis sentos e oi tenta e sinco rs. Declaro que me 
deve Luis Antonio de F a r i a an teado de Joze Coreya da 
Silva setesentos e des reis / / Declaro que me deve o 
senhor Marcell ino Marcello Pere i ra mil e duzentos reis 
/ / Declaro que me deve o senhor Antonio Afonsso Pe-
re i ra Neves sesenta mil sesenta reis e abato ao dito 
senhor as ima dinhei ro que por elle mande i dar a F r a n -
cisco Alves dois mil qua t ro sentos reis dinheiro que 
delle recebi e n a m levei em conta dois mil e oitosentos 
e oi tenta reis / / Declaro que m e deve a senhora Matil-
des f i lha da Izabel de P r a i n h a qua t ro mil e oito sentos 
reis / / Declaro que me deve Francisco Barboza em 
Batomir im setesentos e sincoenta reis / / Declaro que 
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me deve Antonio Francisco Afonsso Pere i ra setesentos e 
sesenta reis / / Declaro que o senhor Manoel Tavares 
de a jus te de contas do capi tam Joze Rodr igues tres mil 
qua t ro sentos e noventa reis e abato a esta conta seis 
sentos e qua ren ta reis. Declaro que o senhor João Ba-
tista dos Santos me deve nove sentos reis digo nove 
sentos e sesenta reis / / Declaro que o senhor a l feres 
Ângelo Soares Silva me deve treze mil quinhentos e 
t r inta reis •// Declaro que me deve o senhor Antonio 
Ramos Calafa te oito sentos reis / / Declaro que me deve 
o senhor João Pere i ra nesta villa des mil sento e qu-
ren ta e sinco reis e abato a cada h u m destes homes du-
zentos reis / / Declaro que me deve o senhor Francisco 
Pere i ra Maxado tres mi l trezentos e sesenta reis e se 
aba te ra o que la lhe devo o dito senhor / / Declaro que 
me deve o senhor cap i tam Joze Rodr igues Vellozo oiten-
ta e nove mil seis sentos reis e abaterse lhe a o dito 
senhor sete mi l reis que lhe dou de luvas / / Declaro 
que me deve o senhor cap i tam João Ratista Fe rnandes 
oito mil reis / / Declaro que me deve o senhor Joze 
Gonsalves Per re i ra dois mi l e oi tenta reis eu também 
devo ao dito aquelle que res ta r p a g a r a / / Declaro que 
pesuuo h u m cavallo sel lado e i n f r e a d o / / Declaro que 
pesuuo h u m par desporas de p r a t a / / Declaro que pes-
suuo h u m jogo de fivellas de p r a t a de sapatos. Declaro 
que pesuo h u m vestido cor de pa lha com seu jalleeo / / 
Declaro que pezuo h u m calssam e jaleco de setim de 
Macau / / Declaro que pezuo h u m calcam e vestia cor 
de pérola / / Declaro que pezuo h u m corte de belbute 
f ino pre to p a r a h u m calssam / / Declaro que pezuuo 
hum lençol de b e r t a n h a r e n d a d o ja uzado / / Declaro 
que pezuo h u m jal leeo de meia r iscado / / Declaro que 
pesuo vestia ca lsam e f r acce de xita / / Declaro que 
pezuo h u m f r a q u e de du rque t t e cor de pérola / / 
Declaro que pezuo h u m pa r de meias aset inadas pre tas 
/ / E outro pa r de meias de pezo cor de pérola Declaro 
que pezuo h u m a lmar io de g u a r d a r papeis com duas 
f exaduras mare l las / / Declaro que pezuuo tres camizas 
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f inas com babados e qua t ro pa res de siroullas uzadas 
/ / Declaro que pezuo h u m candeei ro de l a tam / / De-
claro que devo a J o a q u i m da Costa Lobo caixeiro que 
foi do sargento m o r João Teixeira da Costa no Rio de 
Jane i ro o que 11a ve rdade dizer digo o que na sua coms-
siencia por menos pude r se a jus t a r se nos negosios que 
f izemos / / Declaro que devo ao Antonio Joze Teixeira 
caixeiro do cap i tam Domingos Joze Fe re i r r a o que elle 
na ve rdade dizer / / Declaro que devo h u m credito do 
que constar ao cap i t am Ju l l i am de tal que andou 11a 
x a r u a 110 Rio de Jane i ro / / Declaro que devo a h u m 
h o m e m sego que mora na rua det rás do Espicio que 
soca aroz o que constar de h u m a execucam de h u m re-
logio que lhe comprei / / Declaro que devo a meu pri-
mo Sebas t iam Fe r re i r a de Figuei redo o que constar dos 
recibos que pasei a Joze de Almeida que por sua conta 
delle quebre i que de todos ade ter e m seu poder e ahin-
da f ica e m meu poder h u m m a n d a d o por quebra r de 
h u m a quan t i a / / Declaro que devo aos e rde i ros de Ma-
noel Joze do But iqu im no Rio de Jane i ro qua t ro mil 
nove sentos / / Declaro e peço se res t i tua a meu amo 
Luiz Monteiro no Rio de Jane i ro des mil reis / / Declaro 
e peço res t i tuam mais a Bento Joze Lopes qua t ro mil 
reis o qual lie m o r a d o r nas Oitacazes / / Declaro que 
devo a Sam Francisco de Paul la do Rio de Jane i ro duas 
vellas de meia livra peço se lhe d e a m logo / / Declaro 
que devo a Nosa Senhora Monte do Carmo do Rio de 
Jane i ro duas mizas e qua t ro vellas de meia livra o que 
peso se lhe deam logo / / Declaro que devo a Nosa Se-
n h o r a da Comseisão desta villa qua t ro mizas peso se 
lhe digam logo / / Declaro que devo as Almas doze mi-
sas que lhe tenho promet ido / / Declaro que me deve 
Antonio Carvalho por h u m recibo m o r a d o r e m Cabo 
Fr io a quan t ia de vinte mil e tantos reis / / Declaro 
que me deve o a l feres Salvador da Costa m o r a d o r em 
Suruhi seis mil e quat rosentos reis / / Declaro que ti-
r ado o meu digo pago o meu f u n e r a l e o resto se me 
dira mizas pella m i n h a l m a / / Declaro que se me can-
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t a r a m tres mementos na f o r m a do uzo da terra // De-
claro que dou a meu testamenteiro este (1) mil reis de 
seu t raba lho / / Declaro que dou de tempo p a r a compri -
mento deste meu testamento de da r conta delle qua t ro 
annos / / Declaro que tudo quanto tenho disposto neste 
meu tes tamento foi e he minha vontade se f aça tudo 
o que peço e por verdade me asigno jun to com as tes-
t emunhas prezentes Francisco Joze Ribeiro / / João Pe-
re i ra / / Antonio Luiz / / João Xavier da Cunha ,// Pau lo 
Soares / / Joze Nunes da Costa / / Ignaeio Alves / / João 
Ignacio de Souza / / 

Aprovacam do testamento 

Sa ibam quantos este publico ins t rumento de apro-
vacam de tes tamento e u l t ima vontade ou como me-
lhor nome e lugar h a j a e val ido se ja virem que sendo 
no anno do Nac imento de Noso Senhor Jezus Cristo de 
mi l e sete sentos e noventa e h u m annos aos vinte e 
qua t ro dias do mes de se tembro do dito anno nesta villa 
da Exa l t açam de Santa Crus de Sam Salvador do Ba-
tuba em cazas de m o r a d a de m i m taba l iam João Igna-
cio de Souza donde eu escr ivam de o r f f aons ao deante 
nomiado f u i v indo e sendo ahi o achei dei tado em 
h u m a cama doente de doença q u e Deos lhe deu e foi ser-
vido dar lhe ; porem emquan to estava f azendo o seu tes-
tamento se achava em seu per fe i to juizo e in t indimento 
s igundo o que parecia e as pe rgun tas que lhe fiz e res-
postas que me tornou e logo da sua mão a m i n h a foi 
dado este papel escrito e m sinco l audas e meia de pa-
pel dizendo he ra o seu solene tes tamento o qual m a n -
da ra f aze r po r Antonio Luis Moreira d i t ando elle testa-
dor por sua boca e depois de escrito lho le ram de berbo 
adeberbo e pello acha r a seu contento asegnara com o 
seu signal razo sendo prezen (2) por tes por testemu-
nhas por estar a sua von tade o m a n d a r a faze r e quer ia 
se compr ise como nelle se comtem e n u m outro a lgum 
que antes deste tivese fe i to porque todos os revogava e 

(1) Sete. 
(2) p rezen tes . 
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os da por derogados e requer ia as just iças de Sua Ma-
gestade que Deos goarde asim Icliziasticos como Secu-
lares o c u m p r a m e goa rdem e a m i m escrivão de or-
f f aons requer ia lho aprovase po rquan to elle testador 
o aprovava e re t i f icava de novo na f o r m a que dito tem 
e satisfeito eu escrevão ao seu requer imento asertei o 
dito tes tamento o qual he sem duvida es tar escrito em 
as sinco paginas e meia do papel e acaba donde co-
mecei esta ap rovacam e o achei l impo sem vestígios 
a lgum nem ent re l inha nem coiza que duvida faca pello 
que lho aprovei na f a l t a dele dilo taba l iam digo na fal-
ta delle dilo testador e o houve por aprovado por r e z a m 
do meu oficio sou obr igado em que fiz este i s t rumento 
em que o dito testador se asignou com o seu signal razo 
que por n a m poder o publico sendo prezentes por tes-
t emunhas Francisco Joze Ribeiro Braga / / João Pe-
re i ra / / Antonio Luis Moreira / / Paul lo Soares Perde-
ne i ra Joze Nunes da Costa / / Ignacio Alves de 
Aguiar / / Eu sobediio escrivão João Xavier da Cunha 
pesoas de mim escrivão de o r f faons reconhecidas que 
todas bem conhessem o dito testador com o qual se asi-
g n a r a m Eu João Xavier da Cunha escrivão de o r f faons 
desta villa e seu termo por provizam de Sua Magestade 
f idel iz ima que Deos goarde que por estar o dito testa-
dor empedido o escrevi João Ignacio de Souza Joze Nu-
nes da Costa / / Antonio Luiz Moreira, Francisco Joze 
Ribeiro Braga / / João Per re i ra / / Paul lo Soares Perd-c-
neira , Ignacio Alves de Aguiar, João Xavier da Cunha 
escrivão de o r f f aons o escrevi 

Cumprase 
Cumprase como nelle se contem e decla (1) o es-

crivão labre o te rmo de abe r tu ra reziste villa do Ba tuba 
dezanove de oi tubro de mil sete sentos e noventa e h u m 
as. — F e r n a n d e s 

T e r m o de aber tura 
Aos dezanove dias do mes de outubro de mil sete 

(1) dec lara . 
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sentos e novenLa e lium annos nesta villa da Exa l t acam 
da Santa Cruz de Sam Salvador do Batuba em cazas 
de m o r a d a do juiz ordinár io o cap i tam João Batista 

% F e r n a n d e s donde eu escrivam de seu cargo ao diante 
nomiado fu i chamado e sendo ahi por Antonio Luis 
Morrei ra me foi entregue este testamento com o qual 
fa leceu o t aba l iam João Ignaçio de Souza pa ra se da r 
compr imen to na f o r m a que se acha nelle disposto o 
qual sendo pello dito juis recebido examinado pello 
acha r f exado e lacrado em segredo de justiça na f o r m a 
do sobe escrito sem vestigeos nem emdicios de ser aber-
to o abriu e lhe poz o seu cumprase re t ro como delle se 
ve e o que pa ra de tudo constar mandou o dito juis la-
b r a r este te rmo de abe r tu ra e m q u e se asegnou eu João 
Xavier cia Cunha taba l iam que o escrevi — Consertado 
e comff ro . por mim propio taba l iam João Xavier da 
Cunha. 

Tras lado de inventar io , [e] mais documentos que se 
fes por este juizo ord inár io dos beins que f icarão por fa-
lescimento de João Ignaçio de Souza, pa ra effei to de fi-
car neste cartorio, e hir o p ropr io remet ido do juizo da 
Provedor ia Geral de Auzentes desta Comarca, em vir tu-
de do m a n d a d o avocatorio ao diente junto do doutor 
Provedor do dito Juizo — Mil sete centos e noventa e 
h u m annos — Juiz Ordinár io da Villa de Ubatuba — 
folha p r imei ra — Escr ivão alias — eivei escrivão 
Cunha . 

Auto de inventar io que m a n d a ( 1 ) f a z e r o juiz ordiná-
rio o capi tão João Baptis ta Fernandes , dos beins que fi-
carão por mor t e e fa lesc imento do tabelião João Ignaçio 
de Souza—Anno do nasc imento de Nosso Senhor Jezus 
Christo de mil sele centos e noventa e hum annos, aos 
vinte e cinco dias do mes de outubro, nesta Villa da Exal-
tação de Santa Crus do Salvador de Ubatuba, em cazas 
de morada de Antonio Luis Moreira onde foi v indo o 

(1) Cons t a á m a r g e m " A u t a m " 



— 178 — 

juis ord inár io o capi tão João Bapt is ta Fe rnandes comigo 
tabel ião e escrivão de seu cargo ao diente nomeado, pa ra 
effei to de se fazer inventar io dos beins que f ica rão por 
morte , fa lescimento do de fun to tabal ião João Ignacio de 
Souza requer ia elle dito Antonio Luis Moreira ao dito 
juis lhe fizesse inventar io dos beins que havião f icado 
por mor te e fa lesc imento do dito tabelião João Ignacio 
de Souza p a r a judec ia lmente se f aze r delles ou do seu 
porduto toda a boa a recadação p a r a deles se fazer in-
trega ao les tamenlei ro o capi tão Jozé Rodrigues Velozo 
p a r a deles dispor comforme as disposiçoins do testador, 
e logo pelo dito juis foi m a n d a d o a m i m escrivão o note-
ficasse a Antonio Luis Moreira p a r a que desse s inven-
tario todos os beins que t inha em seu poder do falescido 
tabelião João Ignacio de Souza, cu jos beins em seu po-
der se achavão, e logo pelo dito juis lhe defer iu o jura-
mento dos Santos Evangelhos em h u m livro delles em 
que pus sua m ã o direita debaixo do qual lhe emcarregou 
que como inven ta r ian te bem, e ve rdade i r amen te desse, 
declarasse, e nomiasse todos os beins moveis que por 
fa lesc imento do dito tabelião João Ignacio de Souza, lhe 
havião sido intregues, asim dinheiro, ouro, pra ta , escra-
vos, terras , dividas, [eranças] que lhe devão, e elle tão-
bem deva, tudo com indeviduação, e clareza, com penna 
de inçorr re nas penas de p re ju ro , e dos que sobnegao 
beins a inventar io , e outro sim se o dito tabelião t inha 
mor r ido com testamento, ou sem elle, tudo com indevi-
duação, destinção, e clareza, e recebido por elle o refer i -
do ju ramen to , sob cargo declarou dizendo que no dis-
curso deste inventar io dar ia declarar ia , e nomear ia , to-
dos os beins que soubesse, e delles tivesse noticia que per-
tencessem ao dito na f o r m a em que lhe hera emcarrega-
do, e que o dito de fun to tabelião t inha mor r ido com seo 
solemne tes tamento de que de tudo eu tabelião dou f é ; e 
pa ra constar m a n d o u o dito juis ordinár io f aze r este 
auto de inventar io e m que assignou com o dito inventa-
r ian te Antonio Luis Moreira, eu João Xavier da Cunha 
tabelião e escrivão de o r f f aons o escrevy — João Baptis-
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lu F e r n a n d e s — Termo de louvamento por pa r te do 
Juizo — E logo no mesmo dia mes e anno no auto a t ras 
declarado, nesta villa da Exal tação de Santa Crus do 
Sa lvador de Ubatuba, em cazas de m o r a d a de Antonio 
Luis Moreira, aonde foi vindo o juis o rd inár io o Capi tão 
João Baptis ta Fernandes , commigo [escrivão] de seu 
cargo ao diante nomeado f u i vindo, e sendo ahy, por 
nesta villa não haver avall iadores do Juizo, pelo dito foi 
nomeado dous homens de sã conciencia, Francisco Joze 
Ribeiro Braga, e Francisco Gonçalves Perei ra , pa ra elles 
ambos ava lua rem todos os beins que pello inventar iante 
fo rem dados, e declarados a inventario, de que p a r a de 
tudo constar, m a n d o u o dito juis fazer este termo de 
louvamento em que asinou, eu João Xavier da Cunha 
tabelião e escrivão de o r f f aons o escrevy — Fe rnandes 
— (1) Te rmo de j u r a m e n t o aos louvados avaluadores — 
E logo no mesmo dia mes e anno 110 termo atras decla-
rado, nesta villa da Exa l tação de Santa Cruz do Salva-
dor de Ubatuba, em cazas de m o r a d a de Antonio Luis 
Moreira onde foi v indo o juis o rd inár io o capitão João 
Baptista Fe rnandes , commigo escrivão de seo cargo ao 
diente nomeado, e sendo ahy pelo dito juis ordinár io 
foi defer ido o j u r a m e n t o dos Santos Evangelhos em hum 
livro delles em que puzerão suas mãos direi tas Francisco 
Joze Ribeiro Braga, e Francisco Gonçalves Pere i ra , lou-
vados, e nomeados p a r a ava luadores deste inventar io, e 
sendo p a r a isso p r imei ro por m i m escrivão notef icados 
em cada [hum] deles destinta, e separadamente , ju ra-
rão e pelo dito juis lhe foi encar regado a cada h u m del-
les em sol idum e ambos jun tos sem dollo nem malicia , 
afeição, 011 desafe ição das par tes ava luassem todos e 
quaisquer beins que pelo inventa r ian te fo rem aprezen-
tados com toda a indeviduação destinção, e clareza, de-
c la rando nos moveis todos os sinais e par tes que lhe al-
terassem os seus justos preços, e valor, nem pelo mais 
alto preço, nem pelo mais deminuto sim pelo seu jus to 

(1) C o n s t a á m a r g e m : -— "Tro. de j u r amen to" . 
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preço, e valor e o estado da terra o prometi r (1), e re-
cebido por elles o refer ido j u r amen to debaixo delle 
asim o prometerão fazer na f o r m a em que lhe hera em-
carregado: de que de tudo eu escrivão dou f f é de tudo 
para constar mandou o dito juis fazer este termo em 
que asinou o dito juis, e avaluadores, eu João Xavier da 
Cunha tabelião e escrivão de or f faons o escrevy — Fer-
nandes — Francisco Jozé Ribeiro Braga — Francisco 
Gonçalves Pereira — Beins lançados. (2) 

Declarou elle inventar iante Antonio Luis 
Moreira I s ta r na mão de Antonio Alvares de 
Araú jo Louredo a quant ia de cento trinta [e] 
cinco mil trezentos e sessenta reis, que com 
cuja emportancia a margem se say 135$360 

Declarou mais elle dito inventar iante hum 
f raque de chita curto, que foi visto e avaluado 
pelos avaluadores na quant ia de mil c quinhen-
tos reis, que com cuja emportancia a margem 
se say 

Declarou mais elle dito inventariante, hum 
calção de veludo preto, que foi visto e avalua-
do, pelos louvados avaluadores, na quant ia de 
quatro centos reis, que com cuja emportancia 
a margem se say 

Declarou mais elle dito inventariante, hum 
calção de xit inha com campos brancos coaze 
novo, que foi visto e avaluado pelos louvados 
avaluadores, na quant ia de mil e duzentos reis, 
que com cu ja emportancia a margem se say 

Declarou mais elle dito inventar iante húa 
vestiazinha da dita xita, que foi vista e ava-
luada pelos louvados avaluadores na quantia 
de sete centos reis, que com cuja emportancia 
a margem se say 

Declarou mais elle dito inventar iante 
h u m a dita malha riscada de seda, que foi vista 

1$500 

$400 

1 $200 

$700 

(1) pe rmi t i r . 
(2> Con ta á margrem ".LanBamto", 



e ava luada pelos ditos louvados avall iadores, 
na quant ia de oito centos reis, que com cu ja 
empor tanc ia a margem se say 

Declarou mais elle dito inventar ian te h u m a 
dita ves t iaz inha de setim bo rdada branca , que 
foi vista e ava luada pelos louvados avaluado-

*res , na quant ia de mil duzentos e oitenta reis, 
(jue com cu j a empor tanc ia a margem se say 

Declarou mais elle dito inventar iante , húa 
vestia de setim pre to com f r a n j a de retrós 
taobem preto a inda novo que foi visto e ava-
lliado pelos louvados avall iadores, na quant ia 
de dous mil e seis centos reis, que com-cuja em-
portancia a m a r g e m se say 

Declarou mais elle dito inventar iante , hum 
calção de setim pre to em bom uzo, que foi 
visto e ava luado pelos louvados avaluadores , 
na quant ia de dous mil reis, que com cu ja em-
por tanc ia a margem se say 

Declarou mais elle dito inventar ian te , hum 
vestido de panno incarnado ainda em bom uzo 
f o r r a d o de setim da mesma cor, que foi visto e 
ava luado pelos louvados avaluadores , na 
quant ia de seis mil reis que com cu ja empor-
tancia a margem se say 

Declarou mais elle dito inventar iante , h ú a 
veste sem mangas companhe i ra do mesmo 
vestido acima refer ido, que foi visto e avalua-
da pelos louvados avaluadores , na quant ia de 
mil duzentos e oitenta reis, que com cu ja em-
portancia , a m a r g e m se say 

Declarou mais elle dito inventar iante , h u m 
iYaque compr ido de droguete castor cor de 
pedra lipe que foi visto e ava luado pellos lou-
vados avaluadores , na quan t ia de dous mil e 
,quínhentos reis, que com cu ja empor tanc ia 
a margem se say 
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Declarou mais elle dito inventar iante , 
h u m calção de setim cor pe peru la já uzado, 
que fo i visto e ava luado pelos louvados ava-
luadores , na quan t ia de mi l reis, que com cu ja 
empor tanc ia a m a r g e m se say 1$000 

Declarou mais ele dito inventa r ian te h u m 
p a r de meias de seda p re t a aset inadas , que 
fo rão vistas e ava luadas pelos louvados ava-
luadores , na quan t ia de três mil reis, que 
com cu ja empor tanc ia a m a r g e m se say 3$000 

Declarou mais elle dito inventar ian te , hu-
m a s di tas meias de seda cor de pe ru la ja uza-
das, que fo rão vistas, e ava luadas pellos lou-
vados avaluadores , na quant ia de seis centos 
e qua ren t a reis, que com cu ja empor tanc ia a 
m a r g e m se say $640 

Declarou mais elle dito inventar ian te , ou-
tro p a r de meias de algodão b rancas de ris-
cas que f o r ã o vistas, e ava luadas pellos lou-
vados avaluadores , 11a quant ia de seis centos 
e qua ren ta reis, que com cu j a empor tanc ia a 
m a r g e m se say $640 

Declarou ma i s elle dito inventar ian te 
h u m a s ditas me ias de l inha b rancas que fo rão 
vistas, e ava luadas pelos louvados aval iadores 
na quan t ia de duzentos e qua ren t a reis, que 
com cu ja empor tanc ia a m a r g e m se sahe $240 

Declarou mais elle dito inventar iante , h u m 
lenço de algodão de xita, que foi visto e ava-
luado pel los louvados aval iadores na quan-
tia de trezentos e sesenta reis, que com cuja 
empor tanc ia a m a r g e m se say $360 

Declarou mais elle dito inventa r ian te hüa 
camiza de b e r t a n h a selezia, (1) que foi vista e 
ava luada , pellos louvados avaluadores , pella 
quan t ia de mil duzentos e oitenta reis, que com 
cu ja empor tanc ia a m a r g e m se say 1$280 

(1) cor de s u l f a t o de cobre, azul. 
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Declarou mais elle dito inventa r ian te ou-
tra camiza de be r tanha de F rança , que foi 
vista, e ava luada , pellos louvados avaluadores , 
na quan t ia de mil nove centos e vinte reis, 
que cu ja empor tancia a margem se say 1$920 

Declarou mais elle dito inventar iante , dous 
lençóis de algodão já uzados, que fo rão vis-
tos, e ava luados pelos louvados avaluadores , 
na quant ia de quatrocentos e oitenta cada hum, 
que ambos fas a soma e quant ia de nove cen-
tos e sesenta reis, que com cu ja empor tancia a 
m a r g e m se say $960 

Declarou mais ele dito inventar ian te h u m 
dito lençol de be r t anha , com tres [pannos] , e 
com renda , a r roda , que foi visto e ava luado 
pellos ditos avaluadores , na quan t ia de mi l 
reis, que com cu ja empor tanc ia a margem se 
say 1$000 

Declarou mais elle dito inven ta r ian te h u m 
xapeu f ino de meio pello, que foi visto e ava-
luado pellos louvados ava luadores na quan-
tia de qua t ro centos e oi tenta reis, que com 
cu ja empor tanc ia a margem se say $480 

Declarou mais elle dito inventar ian te , h u m 
cober tor de p a p a de m a r c a pequenna , a inda em 
bom uzo, que foi visto, e ava luado pellos lou-
vados ava luadores na quant ia de oito centos 
reis, que com cu ja empor tanc ia a m a r g e m se 
say $800 

Declarou mais elle dito inventar iante , h u m 
capotte de p a n n o azul, que fo i visto e ava luado 
pellos louvados avaluadores , na quan t ia de 
qua t ro mi l reis, que com cu ja empor tanc ia a 
margem se say 4$000 

Declarou ma i s elle dito inventar ian te 
h u m colchão de a lgodão r iscado que foi visto 
e ava luado pellos louvados avaluadores , na 



quant ia de quinhentos e sesenta reis, que 
com cu ja empor tanc ia a margem se say 

Declarou mais elle dito inventar ian te , tres 
covados e mais de be lbute pre to f ino, que foi 
visto e ava luado pellos louvados ava luadores 
na quant ia de seis centos e quaren ta reis, 
Iodos f a s a soma e quan t ia de dous mil e duzen-
tos e qua ren ta reis, que com cu ja empor tan-
cia a m a r g e m se say 

Declarou mais elle dito inven ta r ian te cin-
co pra tos de louça grossa b ranca , que f o r ã o 
vistos e ava luados pellos louvados avaluadores , 
na quan t ia de cincoenta reis, que com cu ja 
empor tanc ia a m a r g e m se say 

Declarou ma i s elle dito inventar iante , 
h u m bas tão de húa canna da índ ia com seu cas-
tão de m a r f i m , que fo i visto e ava luado pel-
los louvados avaluadores , na quan t ia de qua-
tro centos e oi tenta reis, que com cu ja empor-
tancia a m a r g e m se say 

Declarou mais elle dito inventar iante , húa 
espada de f e r r o velho, que foi vista e avall iada 
pellos louvados avaluadores , na quant ia de 
duzentos reis, que com cu ja empor tanc ia a 
m a r g e m se say 

Declarou mais elle dilo inventar iante , hum 
cazal de gar fo e culher de latão, que fo rão vis-
tos, e avaluados , na quant ia de quaren ta reis, 
que com cu ja empor tanc ia a margem se say 

Declarou ma i s elle dito inventar ian te húa 
caixa coaze nova, que foi vista, e ava luada pel-
los louvados aval iadores na quant ia de seis 
centos reis, que com cu ja empor tanc ia a mar -
gem se say 

Declarou mais elle dilo inventar iante hum 
candie i ro de latão, que foi visto, e ava luado 
pellos louvados aval iadores , na quant ia de mil 
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e quinhentos reis, que com cu ja empor tanc ia 
m a r g e m se say 1$500 

Declarou mais elle dito inventar iante , h u m 
pescocinho de cambraie ta que foi visto, e ava-
luado pellos louvados avaluadores em duzen-
tos e quaren ta reis, -que com cuja empor tanc ia 
a margem, se *feay $240 

Declarou mais elle dito inventar iante duas 
s iroul las , que fo râo vistas, e ava luadas pel-
los louvados avaluadox-es na quant ia de cen-
to e vinte reis cada húa, que ambas fazem a 
conta e quant ia de duzentos e quaren ta reis, 
que com cu ja empor t anc ia a m a r g e m se say $240 

Declarou mais elle dito inventar ian te h u m 
cavallo escuro, que foi visto e ava luado pellos 
louvados avaluadox-es na quan t ia de cinco mil 
reis, que conx cu ja quan t i a a m a r g e m se say 5$000 

Declarou mais elle dito inventar ian te , húa 
sella, que foi vista, e ava luada , pellos louvados 
avaluadores na quan t ia de tres nxil oito cexi-
tos e quaren ta reis, que com cu j a empor t anc ia 
a margem se say 3$840 

Declarou mais elle dito inventar iante , 
h u m pa r de f ivel las de çapatos, que tem de pe-
zo de pra ta , quaren ta e oito oitavas, que fo rão 
vistas, e ava luadas pellos louvados avaluado-
res, a oitexxta e cixxco reis cada oitava, que to-
das jun tas f a s a soma e quant ia de qua t ro mil e 
oitenta reis, que com cu ja empor t anc ia a m a r -
gem se say 4$080 

Declarou mais elle dito inventar ian te , 
hum pa r de f ivel las de calção da nxesnxa pra ta , 
que tem de pezo nove oitavas, que f o r ã o vis-
tas, e ava luadas pellos louvados ava luadores 
a oitenta e cinco reis cada oitava, que todas 
jun tas f a s a soma e quant ia de sete centos e se-
senta e cinco reis, que com cu ja empor tanc ia 
a margem se say 
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Declarou mais elle dit to inventar iante , 
t r in ta e oito oi tavas de p r a t a em h u m a s espo-
ras, que fo rão vistas, e ava luadas , pellos lou-
vados avaluadores , a oi tenta e cinco reis cada 
oitava, que todas j un t a s f azem a soma e quan-
tia de tres mil e duzentos e setenta reis que 
com cu j a empor tanc ia a m a r g e m se saj1® . 3$270 

Declarou mais elle dito inventar ian te dois 
pa res de botois de ouro, que tem de pezo tres oi-
tavas e meia, que f o r ã o vistos e ava luados pel-
los louvados avaluadores , a mil e duzentos reis 
cada oitava, que todas jun ta s f azem a soma e 
quant ia de qua t ro mil e duzentos reis, que com 
cu ja empor tanc ia a margem se say 4$200 

Declarou mais elle dito inventar iante , lium 
espad im de pra ta , que ava lua rão os avalua-
dores, na quan t ia de cinco mil reis, que com a 
empor tanc ia a m a r g e m se say 5$000 

Declarou mais elle dito inventar iante , h u m 
almario , que foi ava luado pellos avaluado-
res, em dous mil e coatro centos reis, que 
com a empor t anc i a a m a r g e m se say 2$4ÜÜ 

Declarou o falescido testador, em húa 
das verbas de seu tes tamento dever-lhe o ca-
pi tão Jozé Barboza da Silva, a quant ia de 
cinco mil e sete centos reis, que com a em-
por tanc ia a m a r g e m se say 5$700 

Declarou mais elle dito testador e m ou-
tra verba de testamento, dever-lhe o Capitão 
Domingos Corrêa Brandão a quan t ia de qua-
tro mil seis centos e setenta e seis reis, que 
com a empor t anc i a a m a r g e m se say — Abaty 
desta conta, dois mil trezentos e t r inta e cin-
co reis 2$335 

Declarou mais elle dito testador em 
out ra verba do testamento, dever-lhe donna 
Roza Luzia de Aguirre, a quant ia de doze 
mil reis, q. com cu ja empor tancia a margem 
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se say : abat i tres mil e qua t ro centos reis dos 
doze mil reis, aba tendo tres mil e coatro 
centos reis 8$6ÜÜ 

Declarou mais elle testador, em h ú a das 
verbas do testamento, dever-lhe o sargento 
mor Diogo dEscovar Ortis a quant ia de tres 
mi l t rezentos e vinte e cinco reis com o que 
a margem se say 3$325 

Declarou mais elle testador em húa das 
verbas do seu testamento, dever-lhe Flo-
r i anno Francisco, a quant ia de sete centos e 
sesenta reis, que com a empor tanc ia a mar -
gem se say ?765 

Declarou mais elle dito testador em a 
verba de testamento, dever-lhe o Capi tão 
Joze Rodrigues Velozo, a quant ia de cinco 
mil coatro centos e vinte e oito reis, que 
com cu ja empor tanc ia a m a r g e m se say 5$428 

Declarou mais elle tes tador nas verbas 
de seu testamento, dever- lhe Antonio Bar-
boza a quan t ia de dous mil qu inhentos e 
vinte reis, que com a empor tanc ia a m a r -
gem se say 

Declarou ma i s elle tes tador nas ditas 
verbas do testamento, dever- lhe o a j u d a n t e 
Domingos dos Santos, a quant ia de tres mil 
e dezasete reis, que com a empor tanc ia a 
m a r g e m se say 3$017 

Declarou mais elle testador nas verbas 
de seu testamento, dever-lhe Antonio Igna-
cio de Sequeira , a quant ia de tres mil qui-
nhentos e t r in ta e cinco reis, que com a em-
por tancia a m a r g e m se say 3$535 

Declarou mais elle testador, nas verbas 
do testamento, dever-lhe donna Thomazia 
Francisca de Alvarenga a quant ia de sete 
centos e sesenta reis, que com a empor tan-
cia a margem se say $700 

2 3 4 5 6 iinesp̂  9 10 11 12 13 14 



Declarou mais elle testador, nas verbas 
do seu testamento, dever-lhe Antonio Corrêa 
Brandão , a quant ia de sesenta e cinco mil e 
duzentos e sesenta reis, que com a empor-
tancia a margem se say 

Declarou mais elle testador, no seu testa-
mento, dever-lhe Quiter ia Dias Moreira, e 
seu f i lho Manoel Peres de Oliveira, a quan-
tia de coat ro mil nove centos e quinze reis, 
que com a empor t anc ia m a r g e m se say 

Declarou mais elle testador, no seu tes-
tamento , dever- lhe Antonio Carvalho, a 
quan t ia de coatro centos reis, que com a em-
por tancia a margem se say 

Declarou mais elle testador na verba do 
testamento dever-lhe André Corrêa Leyte, a 
quant ia de mil seis centos e oitenta e cinco 
reis, que com a empor tanc ia a m a r g e m se say 

Declarou mais elle testador no seu tes-
tamento, dever-lhe Luis Antonio de Far ia , a 
quan t ia de sete centos e des reis, que com a 
empor tanc ia a margem se say 

Declarou mais elle dito testador no mes-
mo seu testamento, dever-lhe Marcelino 
Marcelo Pere i ra , a quant ia de mil duzentos 
reis, que com a empor tanc ia a margem se say 

Declarou mais elle dito testador, em 
hüa verba do testamento dever-lhe Antonio 
Affonso Pere i ra Neves, a quant ia de cin-
coenta e qua t ro mil oito centos e oitenta 
reis, que com a empor t anc ia a m a r g e m se say 

Declarou mais elle testador em seu tes-
tamento , dever- lhe Melildes de tal, f i lha de 
Izabel da P ra inha , a quant ia de quat ro mil 
e oito centos reis, que com a empor tancia 
a m a r g e m se say 

Declarou mais elle dito testador, em hüa 
das verbas do seu testamento, dever-lhe 
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Francisco Barboza, a quant ia de sete centos 
e cincoenta reis, que com a empor tanc ia a 
margem se say $750 

Declarou mais elle testador, cm seu tes-
tamento, dever-lhe Antonio Francisco Affon-
so Pere i ra , a quant ia de sete centos e sesenta 
reis, que com a empor tanc ia a margem se say $760 

Declarou mais elle testador em liüa das 
verbas do tes tamento, dever-lhe Manoel Ta-
vares, a quant ia de tres mil cento e noventa 
reis, que com a empor tanc ia a m a r g e m se say 3$190 

Declarou mais elle dito testador, em húa 
das verbas do testamento, dever-llie João Ba-
ptista dos Santos, a quan t ia de nove centos 
reis, que com a empor tanc ia a m a r g e m se say $900 

Declarou ma i s elle dito testador e m seu 
testamento, dever-lhe o a l feres Ângelo Soares 
Silva a quan t i a de treze mil quinhentos e 
t r inta reis, que com a empor t anc i a a mar -
gem se say 13$530 

Declarou mais elle testador na verba de 
testamento, dever-lhe Antonio Ramos, a 
quant ia de oito centos reis, que com a em-
por tanc ia a margem se say $800 

Declarou mais elle dito tes tador na ver-
ba do testamento, dever-lhe Antonio de Fa r i a 
Sudré, a quan t ia de mi l e seis centos reis, 
com a empor tanc ia a margem se say 1$600 

Declarou mais elle testador no seu tes-
tamento, dever-lhe João Pere i ra , a quan t ia 
de nove mil nove centos e qua ren ta e cinco 
reis, que com a empor tanc ia a m a r g e m se say 9$945 

Declarou mais elle dilo testador no seu 
testamento, dever- lhe Francisco Pere i ra Ma-
xado, a quant ia de tres mil trezentos e se-
senta reis, que com a empor tanc ia a mar -
gem se say 3$360 
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Declarou mais elle testador, no seu tes-
tamento, dever-lhe o capitão Joze Rodrigues 
Velozo, a quantia de oitenta e dois mil e seis-
centos reis, que com a emportancia a mar-
gem se say 

Declarou mais elle testador no seu tes-
tamento, dever-lhe o capitão João Baptista 
da Fernandes , a quant ia de oito mil reis, que 
com a emportancia a margem se say 

Declarou elle testador, dever-lhe Anto-
nio Carvalho morado r em Seruhy, a quantia 
de vinte mil reis com que a margem se say 
— digo Cabo Fr io 

Declarou mais elle testador, dever-lhe o 
alferes Salvador da Costa em Seruhy a quan-
tia de seis mil e coatro centos reis, que com a 
emportancia a margem se say 
í 

Dividas que o defunto João Ignaçio de 
Souza deve declaradas no testamento 

Declarou elle testador em húa das ver-
bas do seu testamento, dever elle dito testa-
dor a Joaquim da Costa Lobo, caixeiro que 
foi do sargento mor João Teixeira da Costa, 
o que na sua conciencia dicer, que por não 
saber o quanto, não say a margem com a em-
portancia 

Declarou mais elle dito testador em hua 
verba do seu testamento, dever elle testa-
dor, a Antonio Jozé Teixeira caixeiro do ca-
pitão Domingo Jozé Ferre i ra , o que elle em 
sua conciencia dicer, que por não saber o 
quanto não faço menção a margem deste 
inventar io 

Declarou mais elle dito testador, húa 
verba de testamento, dever elle testador ao 

82?600 

8$000 

20$000 

6$400 

Dividas 
pacivas 



capi tão Jul ião de tal, h u m credito do que 
constar , o qual se acha cm juizo, e de ser da 
quant ia de vinte e hum mil e seis centos reis, 
que a m a r g e m se say 

Declarou mais elle dito testador na ver-
ba do seu tes tamento, dever elle testador, a 
h u m h o m e m cego que m o r a na rua de t ras 
do ospicio que soca arros, o que constar de 
h u a execução de h u m re lojo que por não sa-
ber a conta não vay a m a r g e m deste inven-
tario dec la rado 

Declarou mais elle dito testador dever a 
seu p r imo Sebastião Fe r r e i r a de Figueiredo, 
o que constar dos recibos que pasou a Jozé 
de Almeida que po r sua conta delle cobrou, 
que todos ha-de ter em seu poder 

Declaro que devo aos e rde i ros de Ma-
noel Jozé do Botequim no Rio de Jane i ro 
digo Declarou mais elle dito testador na ver-
ba do seu tes tamento, dever aos erdeiros do 
falescido Manoel Jozé no Rio de Janei ro , a 
quant ia de coatro mi l e nove centos reis, que 
com a empor tanc ia a m a r g e m se say 

Declarou mais elle dito testador, no mes-
mo testamento, restetuissem a seu amo Luis 
Monteiro m o r a d o r no Rio, a quan t ia de des 
mi l reis, que com a cu j a empor tanc ia a m a r -
gem se say 

Declarou mais elle testador 110 mesmo 
tes tamento, restetuissem a Bento Joze Lopes 
coatro mi l reis que com a empor t anc i a a m a r -
gem se say 

Declarou mais , elle tes tador de hüa das 
verbas do tes tamento, dever a São Francisco 
de Pau la no Rio de Jane i ro , duas vellas de 
m e j a livra, e pedice se lhe dessem logo 

Declarou mais, elle testador, no mesmo 
seu tes tamento dever a Nossa Senhora Monte 
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do Carmo do Rio de Janei ro , duas missas, e 
coatro vellas de meia l ivra, o que pedia se 
lhe dessem logo $ 

Declarou ma i s elle tes tador nas verbas 
do seu tes tamento, dever a Nossa Senhora da 
Conseição desta Villa, coatro missas, e pediu 
que logo se lhe digão $ 

Declarou ma i s elle testador no seu tes-
tamento dever as Almas do Purgator io , doze 
missas $ 

Por r equer imen to de Antonio Luis Mo-
re i ra , como p r o c u r a d o r do capi tão Jozç Ro-
drigues Velozo, e inventar ian te , do falescido 
João Ignacio de Souza, em que dizia que o 
dito João Ignacio de Souza, hera devedor ao 
dito capi tão Jozé Rodr igues Velozo, a quan-
tia que do rol jun to offerece, a qual conta, 
f ica p a r a o tes tamente i ro dativo examina r 
a ve rdade delia, e o aba t imento que declara 
no testamento, se he per tencente a dita que 
são a quan t ia de coatro mil e setenta e cinco 
reis, que com a cu j a empor tanc ia a m a r g e m 
se say 4$075 

Depozito 

Te rmo de depozito Aos t r inta e um dias do mes de 
outubro, nesta Villa da Exal tação de Santa Crus do 
Salvador de Ubatuba, e depois de se acabar de avaluar , 
e l ançar neste inventar io todos os beins moveis, que 
bem clara, e des t in tamente se ve a margem declarados 
com suas empor tanc ias , e fei to termo de depozito delles 
p e r a n t e o juis o rd inár io o capi tão João Baptista Fer -
nandes , e o depozitario, e de m i m escrivão ao diante no-
meado, es tando prezente Antonio Luis Moreira, e por 
elle foi dito e requer ido , que elle t inha dado, nomiado, 
declarado, a ap rezen tado todos os beins per tencentes ao 
de fun to tabel ião João Ignacio dò Souza, que t inha em 

* 
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seü poder sem ocultar nenhuins, po rque não quer ia 
cahir nas pennas de subnegados, e daquelles que ocul-
lão, e sobnegão beins a inventar io, e pro tes tava como 
com effe i to protestou, e por ter fe i to o que devia á 
sua obr igação com boa, e sã conciencia sem dollo, nem 
nialicia a lgúa o que protestava de a todo o tempo que 
soubesse, de os declarar , e eu logo escrivão nothef iquei 
ao dito depozitar io, Antonio Alvares de Araú jo Lou-
redo que delles não despuzesse sem expecial o rdem de 
just iça, e de da r conta de todos aquelles que por sua 
omição levassem descaminho, e de como se obrigou de 
assim o fazer como f iel depozi tar io de a todo o tempo 
dar conta delles que pel la just iça lhe fossem pedidos, 
e de como assim o dice se assinou e eu João Xavier da 
Cunha tabelião o escrevy — Antonio Alvares de Araú-
jo Louredo = T e r m o de concluzão (1) — Aos tr inta e 
h u m dias do mes de ou tubro de mil sete centos e no-
venta e h u m annos, nesta Villa da Exal tação de Santa 
Crus do Salvador de Ubatuba , sendo lançados neste 
inventar io todos os beins do falescido João Ignacio de 
Souza, como delles se ve, e en escrivão ao diente no-
meado, os f is concluzos ao dito juis o rd inár io o capi tão 
João Baptista Fe rnandes , p a r a os sentenciar como lhe 
parecer de just iça. De que p a r a constar fis este termo 
de concluzão, e eu João Xavier da Cunha tabelião o 
escrevy — Concluzos — Julgo este inventar io por (2) 
sentença, m a n d o se cumpra , e gua rde como nelle se 
contem, e declara, excepto o e r ro que havendo-o, a 
lodo o tempo se desfará , e o escrivão passe bilhete pa ra 
o por te i ro t razer em p raça os beins lançados neste in-
ventario, p a r a se f aze r pagamento do foneral , dividas, 
e restetuiçoins, tudo quan to per tencer ao Pio, e Fazenda 
Real, e po rque o de fun to testador, he ra tabelião neste 
juizo, e não ouve por esta fa l t a quem lhe aprovasse o 
testamento, e aprovei no cumpat ivo por jurisdição, e 
au thor idade de just iça que pa ra isso tenho, e porque os 

(1) Cons ta á m a r g e m "Concluzão", 
(.2) Cons ta & m a r g e m '•Snnea". 
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tes tamentei ros nomiados pello de fun to testador 110 seu 
testamento, senão axão nesta villa, m a s sim em dife-
rentes par tes , nomeio p a r a tes tamente i ro dat ivo a An-
tonio Alvares de A r a ú j o Louredo, p a r a o que m a n d o 
que o escrevão o nothef ique , p a r a que logo tome posse, 
e conta do tes tamento, e sem p e r d a de tempo, examine 
ludo quando ha de restetuiçoins, pa ra dar cumpr imen to 
dellas na f o r m a que dospaem o de fun to testador, e jun-
tamente abr iguará , todas as contas que senão axão com 
seu inte i ro cumpr imento , e sapt isfei to que seja, ludo 
com inteireza, e verdade , dará conta do testamento, 
11a f o r m a que dispõem o de fun to testador, e pague o 
mesmo tes tamente i ro as custas deste inventar io , em 
que o comdemno, pellos beins do de fun to tes tador : 
Villa de Ubatuba tr inta e h u m de ou tubro de mi l sete 
centos e noventa e h u m annos — João Bapt is ta Fe rnan -
des — T e r m o de publ icação, e torna (1) — E logo no 
mesmo dia mes e anno na sentença re t ro atras 
declarado, nesta Villa da Exal tação de Santa Crus do 
Salvador de Ubatuba , pello Juiz Ordinár io o capi tão 
João Baptis ta Fe rnandes , me fo rão tornados, dados, 
entregues, estes autos de inventar io com a sua sentença 
retro, havendo-a por publ icada nas cazas de sua mo-
rada , em revelia das par tes de que eu tabelião dou 
minha f fé , e m a n d o u que se cumprisse, e guardasse 
como nella se contem, e declara. De que pa ra de tudo 
constar , f is este t e rmo de torna, e publicação, eu João 
Xavier da Cunha tabelião e escrivão dos o r f faons que 
o escrevy (2) — João Xavier da Cunha tabelião do 
publico Judicea l e Notas, da Camara , Orffaons, e mais 
anexos, nesta Villa da Exa l tação de Santa Crus de São 
Salvador de Ubatuba , com provizão do Ilustríssimo, e 
Excelent íssimo Senhor General Bernardo Joze de Lo-
rena , o certefico, e faço certo que em cumpr imento , e 
observancia da sentença re t ro defenet iva do Juis Ordi-
nár io o capi tão João Bapt is ta Fernandes , citei a An-

(1) Cons ta á m a r g e m " P u b l a m " . 
02) Cons t a á m a r g e m " C e r t m " . 
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tonio Alvares de Araú jo Louredo pa ra todo o contheudo 
ua sentença retro, de que se deu por citado, e passa o 
re fe r ido na verdade em f f é de que pasei a prezente 
cer t idão por m i m feita e a s inada : Villa de Ubatuba 
tr inta e h u m de outubro de mil sete centos noventa e 
h u m (1) — João Xavier da Cunha — T e r m o de aceita-
ção da prezente tes tamentar ia — Aos dois dias do mes 
de novembro de mil sete centos e noventa e h u m annos 
nesta Villa da Exal tação de Santa Crus de São Salvador 
de Ubatuba, nas cazas de m o r a d a do juis o rd inár io o 
capi tão João Baptista Fernandes , onde eu escrivão, e 
tabelião de seu cargo fu i vindo, e sendo ahy prezente 
Antonio Alvares de A r a ú j o Louredo, pello dito Juis 
lhe foi defer ido o j u r a m e n t o dos Santos Evangelhos em 
h u m livro delles em que pus sua mão direita sob cargo 
do qual lhe emcar regou que bem, e ve rdade i r amen te 
servisse de tes tamentei ro dat ivo do falescido tabelião 
João Ignacio de Souza, zelando, p rocu rando todos seos 
beins, que per tencerem ao dito falescido, e sat isfazendo 
tudo o contheudo em seu tes tamento na f o r m a que de-
c larado t inha, e recebido por elle dito Antonio Alvares 
de Araú jo Louredo o re fe r ido testamento, asim o pro-
meteu fazer de que p a r a constar lavrei este termo em 
que assinou com o dito juis, eu João Xavier da Cunha 
tabelião, e escrivão de o r f f aons o escrevy — Fe rnan -
des — Antonio Alvares de A r a ú j o Louredo — Conta 
— Escr ivão (2) de ap rovar o tes tamento — seis cen-
tos reis de registar o tes tamento — mil e vinte e seis 
reis — da copia do tes tamento — mil duzentos, 
e oi tenta e qua t ro reis — Auto de Inventar io — qua-
renta reis — Noteficaçoins tres a oitenta reis — du-
zentos e qua ren ta reis — Noti f icar ao novo testamen-
teiro — duzentos reis — Concluzão hua, publ icação 
hua — oitenta e cinco reis — h u m dia no fac tu ra do 
inventar io — mil e duzentos reis — Raza — dous mil e 
trezentos reis — soma sete mil e quinhentos e setenta 

Cl) Cons ta á m a r g e m "Acei tação" . 
(2) Cons ta á m a r g e m "Conta" . 
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e cinco reis — Avaluadores -r- h u m dia na avaluação 
— mil e duzentos reis — Juis j u r a m e n t o s tres a oitenta 
reis — duzentos e qua ren ta reis — h u m dia no fac tu ra 
do inventar io — dous mil e coatro centos reis — da 
conta — oitenta reis — J u r a m e n t o do novo testamen-
teiro — oitenta reis — Escr ivão sete mil quinhentos 
setenta e cinco reis — Avaluadores — mil e duzentos 
reis — Ju is — dous mil sete centos e vinte reis — soma 
— onde mil coatro centos noventa e cinco reis — Pagos 
— oitenta reis — onze mil quinhentos , e setenta e cinco 
reis — F e r n a n d e s — T e r m o de acostamento — aos (1) 
vinte e h u m dias do mes de novembro de mil sete centos 
e noventa e h u m annos, nesta Villa da Exal tação de San-
ta Crus do Salvador de Ubatuba, eu escrivão a bem de 
meu officio, acostei a estes autos de inventar io do fales-
cido tabelião João Ignacio de Souza, hüa pet ição com os 
despaxos nella a m a r g e m profer idos pello juis ord inár io 
o capi tão João Bapt is ta Fe rnandes , e pa ra constar fis 
este te rmo de acostamento, e eu João Xavier da Cunha 
tabel ião o escrevy (2) — Dis o capi tão Joze Rodrigues 
Vellozo, que fa lescendo da vida prezente João Ignacio 
de Souza, e com seu solemne testamento, nelle inste-
tuhiu por seus tes tamente i ros a Francisco Antonio de 
Fre i tas Guimara ins , e ao suplicante, os quais thé a 
prezente inda não regis tarão, nem r i sponderão se que-
rião pegar , ou dezestir, e tão-somente porque quando 
vossa merce procedeu no inventar io se não achava o 
supl icante prezente , nem o pr imei ro tes tamentei ro dito 
Francisco Antonio de Fre i tas Guimara ins , mas sim este 
se esperava breve, como tão-bem o suplicante, porque 
qua lquer hè estável nesta villa, e se se axavão auzentes, 
he ra e m paragens certas, de onde se esperavão todos 
os dias, como vossa merce o não ignorava, e porque o 
supl icante tem noticia que vossa merce sem requer i -
mento de par tes , nomeara , e f izera, em dous deste mes 
em que estamos de novembro, Antonio Alvares de Araú-
jo tes tamente i ro dativo, sendo isto mui to depois de fe i to 

(1) Cons ta á m a r g e m "Acos tamto . fle P a m " . 
(2) Cons ta ã m a r g e m " P a m " . 
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o dito inventario, cu jo tes tamenteiro nomiado , não deve 
subsestir , nem ter lugar, po rque em cazos tais devião os 
supl icantes regeitar , pa ra se proceder naquel la f o rma , 
ou alias, não se esperando vir os supl icantes logo, ou 
h a v e n d o incer teza onde exestião, s i rconstancias que 
não ocorr ião, e só sim não havendo quem desse com-
pr imento aos legados Pios, teria lugar proceder-se no-
miação de tes tamente i ro dalivo, porem esta nomiação 
per tence a Jur i sd ição Eclezeaslica, porem inda asim 
devia constar de demora da auzencia dos testamentei-
ros legítimos, e não se proceder nomiação de dativo nos 
dias em que es tavão a chegar os suplicantes de que ha-
via serteza, por tan to , e por evitar despezas, a contenda 
de jus t iça : pede a vossa merce seja servido m a n d a r 
por boa admen i s t r ação de just iça, que o tabelião deste 
juizo, jun te esta aos autos, e termo onde se declarou tes-
tamentei ro dalivo, e o f aça c o n d u z o pa ra vossa mer-
ce haver de n e n h u m effe i to aquelle termo e nomiação, 
e m a n d a r responder o p r ime i ro testamenteiro, se aceita 
alias o supl icante se acha p r o m p t o ãcei tar nesta Villa 
na f o r m a da u l t ima vontade do teslador, e receberia 
merce (1) — O alegado no r eque r imen to do suplicante, 
he mui to d i ferente do que he cons tan te nesta villa, por-
que o pr imei ro nomiado 110 tes tamento Francisco Anto-
nio, se auzentou desta Villa, d izendo que se hia embora 
por não ser tes tamente i ro do falescido, e o capi tão Joze 
Rodrigues segundo tes tamente i ro se achava em São 
Paulo a ordem do senhor general , sem noticia de 
quando viria, motivo porque , e por não haver noticia, 
nem quem fizesse as despoziçoins do falescido, nomiey 
tes tamente i ro dal ivo como melhor consta da sentença 
do inventario, e nesta f o r m a , r ecor ra o supl icante ao 
doutor ouvidor que elle m a n d a r á o que for servido 
Villa de Ubatuba qua t ro de novembro de mil sete cen-
tos noventa e h u m annos — F e r n a n d e s (2) — Replica 
— Senhor Juis Ordinár io . A nomiação de tes tamenteiro 

(1) Consta á m a r g e m "Despo" . 
(-2) Consta a m a r g e m "Repl ica" . 
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dativo, só tem lugar na ausência dos legitimos testa-
menteiros, e logo que estes cõparecem, f ica secando 
aquel la nomiação, p renc ipa lmen te não sendo a ãuzen-
cia do supl icante voluntar ia , e sim obrigativa, pella or-
dm do Iustr is imo, e Excelent íss imo Senhor General, e 
porisso nenhüa culpa, ou omição se dá na pessoa do 
suplicante, p a r a ser p r ivado da dita tes tamentar ia a 
crescendo mais , que na f o r m a de direito toda, e qual-
quer sentença ou proseço fe i to sem citação de pa r t e e 
sem ser ouvido de seu direito, hê nullo, não deve pro-
duzir e f fe i to algum, e porisso f a l a n d o com a devida ve-
nia parece senão podia nomia r tes tamentei ro dativo, 
sem que pr imei ro fosse o supl icante citado â ver se 
quer ia ou não aceitar a dita tes tamentar ia , inda quan-
do o supl icante se achava no t e rmo desta capi tania , 
em pa r t e certa e por o rdem de seu suprior , a vista do 
que, r equer o supl icante a vossa merce, se digne m a n -
da r que j un t a esta aos autos, se f aça a vossa merce 
concluzos pa ra r e f o r m a r a sentença e x a r a d a na pa r t e 
da nomiação do tes tamente i ro dativo, pa ra o que ofe-
rece o supl icante esta por embargos â mesma sentença, 
no que receberá merce (1) — Despacho — Jun ta esta 
aos autos, se me f ação concluzos — F e r n a n d e s (2) — 
T e r m o de concluzão — Aos vinte e h u m dias do mes de 
novembro de mi l sete centos e noventa e h u m annos, nes-
ta Villa da Exa l tação de Santa Crus de São Salvador de 
Ubatuba, escr iptor io de m i m tabelião ao diente nomia-
do, e sendo ahi f is estes autos concluzos ao dito juis pa ra 
os sentenciar como lhe parecer de just iça. De que para 
constar f is este te rmo de concluzão, e eu João Xavier da 
Cunha tabelião o escrevy concluzos (3) — Sentença — 
R e f o r m a n d o a sentença a fo lhas dada nestes autos de 
inventar io , m a n d o que o escrivão aprezente estes autos 
aos tes tamenteiros , nomiados no testamento pello de-
fun to testador, p a r a que respondão o que t iverem de 

(1) Cons ta á m a r g e m "Despo". 
02) Cons ta ã m a r g e m "De eonclm.". 
(3) Consta á m a r g e m "Snnca" . 
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responder , sobre o pegarem ou não no tes tamento em 
que fo rão nomeados, e com repostas dos ditos, será no-
tl iefiçado o testamenteiro dativo, p a r a que entregue o 
tes tamento, e os beins pertencentes ao dito, e tudo o 
mais que constar do inventar io ao tes tamenteiro que se 
opuzer a recebello, o qual levará em conta todas as 
despezas que est iverem fei tas pello tes tamentei ro da-
tivo, que do tes tamento, e inventar io liade constar , e 
pague o dito tes tamente i ro removido as custas acresci-
das : villa de Uba tuba vinte e h u m de novembro de mil 
sete centos e noventa e hum annos — João Baptista 
Fe rnandes (1) — Resposta — Senhor juis ordinár io 
com o devido respeito, sapt i s fazendo ao venerando des-
paxo de vossa merce retro, r e spondo que não aceito o 
tes tamento em que sou nomeado pello falescido testador 
João Ignaçio de Souza, por razoins que pa ra isso tenho, 
vossa merce m a n d a r a o que for serv ido: villa de Uba-
tuba vinte e dous de novembro de mi l sete centos e no-
venta e h u m — Francisco Antonio de Fre i tas Guima-
rães (2) — Reposta — Senhor juis ordinár io , com a 
devida venia, sap t i s fazendo ao venerando despaxo de 
vossa merce retro, respondo, que aceito o tes tamento 
do falescido João Ignaçio de Souza, na f o r m a nelle de-
c la rado : villa de Ubatuba vinte e dous de Novembro de 
mil sete centos noventa e h u m annos — Jozé RocMgues 
Velloso (5) — Cert idão — João Xavier da Cunha Ta-
bel ião do Publico, Judicia l , Notas, Gamara , Orffaons, 
e mais anexos, nesta Villa da Exa l tação de Santa Crus 
do Salvador de Ubatuba, por provizão do Ilustríssimo, 
e Excelentíssimo Senhor Be rna rdo Jozé de Lorenna , 
Governador e Capi tão General da Capi tania de São 
Paulo edcetra. Certefico e por to por f fé , que em ver-
tude da de te rminação re t ro do juis ord inár io o capi tão 
João Baptista Fe rnandes , fu i a cadeia desta villa aonde 
se achava prezo a o rdem do Uustr is imo e Excelentis imo 
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Senhor Berna rdo Jozé de Lorenna Governador e Ca-
pitão General desta Capi tania de São Paulo, Antonio 
Alvares de Araú jo Louredo, tes tamente i ro dativo do 
tes tamento do falescido tabelião João Ignacio de Sou-
za, e sendo lá, o citei por todo o contheudo na determi-
nação re t ro do ju is o rd inár io o capi tão João Baptista 
Fernandes , o qual se dice por c i t ado : todo o re fer ido 
passa na ve rdade em ffé , de que passo o prezente por 
m i m fe i ta e a s inada villa de Uba tuba vinte e dous de 
novembro de mi l sete centos e noventa e h u m annos — 
João Xavier da Cunha (1) — Termo de acostamento de 
p rocuração apudac ta — Aos dois dias do mes de dezem-
bro de mil sete centos e noventa e h u m annos, nesta 
Villa da Exa l tação de Santa Crus de São Salvador de 
Ubatuba , no escriptorio de mim tabelião ao diente no-
miado apareceu prezente Antonio Alvares de Araú jo 
Louredo, e por elle me foi dito que acostase a estes 
autos a p rocuração que me aprezentava , pa ra effei to 
de dar vista delles a h u m dos seus procuradores , ao que 
eu tabelião por bem de meu officio, lhe aceitei, e pas-
sei, e acostei a estes ditos autos que lie o que ao diente 
se segue de que pa ra constar fis este te rmo de acosta-
mento. Eu João Xavier da Cunha tabelião o escrevy 
(2 -— Procuração — Apudac ta que fes Antonio Alvares 
de A r a ú j o Louredo aos nella declarados — Aos dois 
dias do mes de dezembro de mil sete centos noventa e 
h u m annos, nesta villa da Exal tação de Santa Crus de 
São Salvador de Ubatuba no escriptorio de mim ta-
belião ao diente nomeado apareceu prezente Antonio 
Alvares de A r a ú j o Louredo pello qual me foi dito que 
pa ra h ú a cauza de acção de vista que move ao capitão 
Joze Rodr igues Velozo, fazia, e constetuhia seus procu-
radores , a Pau la Soares Pederne i ra , e o capitão João 
Bapt is ta dos Santos, pa ra que todos juntos e cada h u m 
em sol idum possão por elle procurar , e requere r na dita 
cauza suas dependencias , todo o seu direito e just iça, 
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appel lar , agravar , e j u r a r em sua a lma qua lquer licito 
j u r a m e n t o de calunia ou decizorio, ou suplitorio, e tudo 
o mais que lhe f izer o bem delle, p a r a o que disse que 
de sy demet ia todos os seus poderes, e os sus te tuhia nos 
ditos procuradores , de como assim o dice se as inou eu 
João Xavier da Cunha tabelião o escrevy — Antonio 
Alvares de A r a ú j o Louredo (1) — T e r m o de acosta-
mento — Aos dois dias do mes de dezembro de mi l 
sete centos e noventa e h u m annos, nesta Villa da Exal-
tação de Santa Crus de São Salvador de Ubatuba, no 
eseriptorio de m i m tabel ião ao diente nomeado e sendo 
abi acostei a estes autos a pet ição de vista com o des-
paxo nella posto pello juis o rd inár io o capitão João 
Baptista Fe rnandes , o que eu escrivão por bem de meu 
officio acostei a estes ditos autos a di ta petição que 
hê a que ao d ian te se segue de que p a r a constar f is este 
te rmo de acos tamento eu João Xavier da Cunha, tabe-
lião o escrevy (2) — Pet ição — Dis Antonio Alvares 
de A r a ú j o Louredo, prezo na cade ja desta Villa ã ordem 
do i lustríssimo e excelent íss imo senhor general desta 
capitania, e tes tamente i ro dat ivo do falescido João 
Ignaçio de Souza, que elle supl icante na mesma prizão, 
foi ci tado pello escrivão déan te vossa merce, a requer i -
mento do capi tão Jozé Rodr igues Velozo, em ver tude 
de húa sentença p r o f e r i d a por vossa merce nos autos 
de inventar io que se fes por fa lese imento do dito testa-
dor, p a r a o supl icante en t regar todos os beins perten-
centes ao dito testador, ao mesmo Jozé Rodrigues Vel-
lozo como segundo tes tamente i ro nomiado pello dito 
testador, e porque o supl icante tem que dizer ao dito 
requer imento , sentença de vossa merce, e citação, moti-
vo porque requer a vossa merce lhe m a n d e dar vista 
da dita sentença, e tudo o ma i s p a r a o suplicante dizer 
de sua justiça, por meio de todos, e quaisquer e m b a r -
gos que em direi to lhe se jão promet idos , p a r a o que, 
pede a vossa merce seja servido m a n d a r , que jun ta esta 
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aos autos, se lhe cont inue vista na f o r m a que requer , 
f i cando tudo suspenso tlié a decizão de seus embar -
gos, e receberia merce (1) — Depaxo — De se lhe vista 
n a f o r m a do r eque remen to — F e r n a n d e s (2) — Ter-
mo de acostamento — Aos cinco dias do mes de de-
zembro, de mi l sete centos e noventa e hum annos, 
nesta villa da Exa l tação de Santa Crus de São Salva-
dor de Ubatuba , no escr iptor io de mim tabelião ao dien-
te nomeado, sendo ahy acostei a estes autos de inven-
tario a pet ição fei ta pello tes tamenteiro nomeado e 
j un t amen te a f f é da citação, que tudo hê o que ao dienle 
se segue. E p a r a constar f is este te rmo de acostamento 
eu João Xavier da Cunha tabelião o escrevy (3) — Pe-
tição — Dis o capi tão Jozé Rodrigues Velozo, que sendo 
vossa merce servido, r e f o r m a r a sentença p ro fe r ida 
por vossa merce nos autos de inventar io do falescido 
João Ignacio de Souza, na pa r t e de tes tamenteiro, da-
tivo, foi out ro sim tão-bem servido vossa merce m a n d a r 
que o dito tes tamente i ro nomiado dativo fosse nothe-
f icado em ver tude da r e f o r m a ç ã o da dita sentença pa ra 
fazer in t rega dos beins do dito inventar io ao suplicante, 
como legitimo tes tamente i ro nomiado no tes tamento 
pello fa lescido testador, e po rque o escrivão deante 
vossa merce internou a r e f o r m a ç ã o da sentença ao dito 
nomiado tes tamente i ro dat ivo Antonio Alvares de Araú-
jo Louredo, es tando este prezo na cadeia desta villa a 
qual nothef icação foi inadver t idamente fei ta por esta 
circonslancia de que pro seu pedi r o supl icado vista, 
e vossa merce conceder-lha, mot ivo porque, requer o 
supl icante a vossa merce que cazo não es te jão os ditos 
autos com vista, se sirva m a n d a r que f ique de nenhum 
effe i to aquel la nothef icação fei ta ao suplicado na pri-
zão, e po rque o mesmo supl icado se acha em sua l iber-
dade p rezen temente que novamente o escrivão lhe cm-
time a sentença como por vossa merce foi de te rminado , 
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passando cert idão com a m e s m a clareza, e que esta se 
jun te ao mesmo inventar io p a r a constar, sendo tudo 
pa ra a todo o tempo não haver na c idade, e p a r a evitar 
custas, e demora no inventar io, que por cu jo motivo 
estão os beins delle em bem m á arecadação e protes ta 
o supl icante haver a f ina l as percas, e per ju izos de quem 
direi to for , por tan to , pede a vossa merce, se ja servido 
m a n d a r que r e spondendo o escrivão os termos dos au-
tos se r e f o r m e a nothef icação procedida em direito, ob-
servando-sse, a r e f o r m a ç ã o da sentença como tem o 
supl icante requer ido , e receber ia merce (1) — Despaxo 
— o escrivão r e sponda ao requer imento do suplicante 
— Fe rnandes (2) — Resposta — Senhor juis ordinár io , 
inadver t idamente f u i a cadeia desta villa aonde se 
achava prezo o tes tamente i ro dat ivo Antonio Alvares 
de A r a ú j o Louredo, pa recendo-me não teria nul idade 
algua por estar o supl icado prezo â o rdem do ilustríssi-
mo e excelentisimo senhor general , e m q u a n t o os autos 
a inda os não f is com vista ao p rocu rado r do tes tamen-
teiro dativo pello mesmo p rocu rado r nunca m e fa l la r 
nelles, em ter mais em que cu idar e m meu cartorio, e 
jun tamente , o p rocu rado r nelles me não fa l lar , hê o que 
posso i m f o r m a r a vossa merce que m a n d a r ã o que for 
serv ido: villa de Ubatuba cinco de dezembro de mil 
sete centos e noventa e h u m annos, do escrivão — João 
Xavier da Cunha (3) — Despaxo — visto a resposta do 
escrivão, e os lermos que se passão, l avora rem nul idade 
segundo o que dis o r eque r imen to do suplicante, seja 
novamente nothef icado o supl icado na f o r m a da sen-
tença, e se jun te esta — F e r n a n d e s (4) — Termo de 
acostamento — Aos sete dias do mes de desembro de 
mil sete centos e noventa e h u m annos, nesta Villa da 
Exal tação de Santa Crus de São Salvador de Ubatuba, 
no escriptorio de m i m tabel ião ao diente nomeado, 
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pello capi tão Jozé Rodrigues Vellozo, me foi dado e 
íntregue, liüa sua pet ição com o seu despacho nella a 
margem profe r ido pello juis o rd inár io o capi tão João 
Baptista Fernandes , r eque rendo-me com ella lha to-
tomasse, e acostasse a estes autos o que eu tabelião a 
bem de meu officio, lhe tomei, e acostei, e ludo he o que 
ao diente se segue. De que p a r a constar lavrei este 
te rmo de acostamento . Eu João Xavier da Cunha ta-
belião o escrevy — Petição (1) — Senhor juis ordiná-
rio, dis o capi tão Jozé Rodr igues Velozo morador desta 
villa, como tes tamentei ro do falescido João Ignaçio de 
Souza, que Antonio Alvares de Araú jo , foi pello escrivão 
deanle vossa merce emt imado da r e fo rmação da sen-
tença que por vossa merce se acha p ro fe r ida nos autos 
de inventar io do mesmo falescido, era cu ja r e fo rmação 
ordenou vossa merce que o supl icado fizesse intrega 
ao supl icante de todos beins per tencentes áquel la tes-
t amenta r ia , os quais beins p a r ã o em poder do suplica-
do por este servir a lguns dias de tes tamentei ro dativo, 
n o m i a d o por vossa merce, em razão do supl icante ter 
hido a São Paulo, na ocazião do fa lesc imento do defun to 
testador, e po rque o supl icado thé o prezente não tem 
en t regado ao supl icante os refer idos beins per tencentes 
ao dito inventar io d a n d o ocazião por es ta demora a 
que o dito inventar io espreminte pre juízo, tanto porque 
em razão das empa lhaço ins do supl icado senão rema-
lão os ditos beins, como por var ias couzas que se achão 
em diferentes par tes , por fa l t a de a r recadação , e como 
o supl icado se r e p u t a sem domínio naqueles beins dis-
pois que vossa merce se serviu m a n d a r fazer passamen-
to do mesmo inventar io p a r a poder do suplicante, como 
se ve da r e f o r m a ç ã o da m e s m a sentença, e malecioza-
men te quer o supl icado re ter em seu poder os re fe r idos 
beins sem faze r cazo a lgum do manda to de vossa merce, 
e mas antes seguir o por pedindo vista da nothef icação 
com o pre texto de ter sido nothef icado estando prezo, e 
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p a r a que o suplicado por esta cauza não promet isse 
demora na execução do dito testamento, r eque reu o su-
pl icante a vossa merce pa ra ser r e f o r m a d a aquel la no-
thef icação fei ta na prizão ao suplicado, f i cando esta 
de n e n h u m effei lo, e que fosse o suplicado nothef icado, 
emt imado novamen te da dita sentença, a f im de não la-
vorar em nul idade , p o r t a n t o : pede a vossa merce seja 
servido m a n d a r , que responda o escrivão sobre o ale-
gado deste requer imento , e que os offeciais deante vos-
sa merce, vão busca r á sua prezença o suplicado com-
tudo quanto per tencer ao dito inventar io, para alv se 
fazer entrega ao supl icante , legit imo testamenteiro, tudo 
a f im de evitar despezas, e desordens, e receberia mer -
ce (1) — Despaxo — O escrivão c u m p r a a f o r m a deste 
requer imento , sendo em f o r m a — F e r n a n d e s (2) — 
Informação — Senhor ju is ordinár io , com o devido res-
peito, o que posso r e sponde r a vossa merce, hê que o 
supl icado Antonio Alvares de A r a ú j o Louredo. foi no-
vamente por mim nothef icado por mim tabelião em sua 
própr ia pessoa, em sua caza, por não terem tido vali-
dade algüa a not i f icação que lhe f is na cadeia, nem ter 
tão-bem val imento a lgum a vista que elle na mesma 
cadeia pediu por tudo f i ca r de n e n h u m effeito, como 
foi por vossa merce m a n d a d o na sua inter locutoria a 
fo lhas vinte e seis destes autos, e vossa merce m a n d a -
rão que f o r servido: Villa de Uba tuba sete de dezem-
bro de mil sete centos noventa e hum, o tabelião João 
Xavier da Cunha (3) — Despaxo — Vista a resposta 
do escrivão, como pede — F e r n a n d e s (4) — Cert idão — 
João Xavier da Cunha, tabel ião do Publico, Judicia l e 
Notas, Camara , Orf faons , e ma i s anexos, nesta villa da 
Exal tação de Santa Crus de São Salvador de Ubatuba 
nella e m todo seu t e rmo por provizão do i lustríssimo 
e senhor Berna rdo Joze de Lorenna governador e ca-
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pitão general da Capi tan ia de São Paulo etctra. Cer-
tefico e por to por f fé , que em compr imento , e observân-
cia do despaxo re t ro pello ju is o rd inár io o capitão João 
Baptista Fe rnandes , e a r equer imen to do supl icante o 
capi tão Jozé Rodr igues Velozo, fu i nesta villa a caza 
do supl icado Antonio Alvares de A r a ú j o Louredo, e 
sendo lá o citei por todo o contheudo na petição retro, 
que toda lhe fo i l ida e dec larada , e elle se dece por ci-
tado: todo o re fe r ido passa na verdade, em f fé de que 
passo a prezente por m i m fe i ta e a s i n a d a : villa de Uba-
tuba cinco de dezembro de mi l sete centos noventa e 
h u m — João Xavier da Cunha (1) — Termo de acosta-
mento — Aos nove dias do mes de dezembro de mil 
setecentos noventa e h u m annos, nesta villa da Exal ta-
ção de Santa Crus de São Salvador de Ubatuba, no es-* 
cr iptor io de m i m tabelião ao diente nomiado, e sendo 
ahy acostei a estes autos de apenso, a petição, e despa-
cho nel la p ro fe r ido pello juis ord inár io o capi tão João 
Baptista Fe rnandes , o que eu tabel ião a bem de meu 
off icio lha tomei, e acostei a estes ditos autos de apenso, 
que hé o que o diente se segue. E p a r a constar f is este 
te rmo de acos tamento eu João Xavier da Cunha tabe-
liãcTescrivão o escrevy (2) — Pet ição — Dis o capi tão 
Joze Rodr igues Vellozo, que fa lescendo da vida pre-
zente João Ignacio de Souza, com seu solemne testa-
mento no qual ins te tuhiu por seus tes tamenteiros em 
pr imei ro lugar a Francisco Antonio de Fre i tas Guima-
rains, e em segundo lugar, ao capi tão Jozé Rodrigues 
Velozo, e sendo aberto, e aprezen tado ao pr imeiro no-
miado, não aceitou, e não foi aprezentado ao suplican-
te p a r a responder se quer ia aceitar , nem foi ci tado p a r a 
acei tar , ou dezistir a tes tamentar ia , e como o Juizo em 
competen temente nomiou tes tamenteiro dativo a An-
tonio Alvares te A r a ú j o Louredo, que aceitou, e está 
na posse dos beins, nestes termos, requer a vossa merce 
p a r a que h a j a por bem m a n d a r que e m f o r m e o escrivão 
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da ve rdade do requer imento do suplicante, e a x a n d o 
ser certo, m a n d a r que o suplicante asine termo de acei-
tação, e tomado que seja, se passe m a n d a d o de todos 
os beins p a r a poder do suplicante, pa ra cont inuar nas 
despoziçoins do tes tamento: pede a vossa merce, seja 
servido m a n d a r , que in fo rme o escrivão, e achando ser 
certo o que alega, m a n d a r tomar o te rmo da aceitação, 
e as inado po r conta no termo de aceitação do dativo, 
pa ra obviar duvidas , e receberia merce (1) — Despaxo 
— Como reque r — F e r n a n d e s (2) — In fo rmação — 
Senhor juiz ord inár io , o que posso responder a vossa 
merce, hé que o supl icante Jozé Rodrigues Velozo, hé 
nomeado no tes tamento do fa lescido João Ignacio de 
Souza, de segundo tes tamenteiro , e Francisco Antonio 
de Fre i tas Gu imaraens de p r ime i ro nomeado ; não 
consta dos autos de inventar io que fossem ouvidos, nem 
respondessem, antes da nomiação do testamenteiro da-
tivo, se quer ião pegar na dita tes tamentar ia , ou dezes-
tir delia m a s sim depois de ju lgado o inventar io por 
sentença, se ve nelle r e sponderem, o pr imeiro nomeado 
Francisco Antonio de Fre i tas Guimara ins , que não 
aceitava, e o segundo nomeado , o capi tão Jozé Rodri-
gues Velozo, que estava p r o m p t o a áceitar , como cons-
ta das suas respostas que se ve no inventar io , a folhas, 
hê o que posso e m f o r m a r a vossa merce que m a n d a r a 
o que fo r serv ido: Uba tuba nove de dezembro de mil 
setecentos noventa e h u m : o escrivão — João Xavier 
da Cunha (3) — Despaxo — Visto a resposta do escri-
vão, como requer — F e r n a n d e s (4) — Termo de acei-
tação do prezente tes tamente i ro nomeado no testa-
mento . Aos nove dias do mes de dezembro de mi l se-
tecentos noventa e h u m annos nesta Villa da Exal tação 
de Santa Crus de São Salvador de Ubatuba nas cazas 
de m o r a d a do Juis Ord inár io o capi tão João Baptis ta 
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Fernandes , onde eu tabelião, e escrivão de seu cargo 
fu i vindo, e sendo ahy prezente o capi tão Jozé Rodri-
gues Velozo, segundo tes tamente i ro nomeado no tes-
tamento do falescido João Ignaçio de Souza, pello pr i-
meiro não quere r tomar conta do testamento, pelo dito 
ju is foi defer ido o J u r a m e n t o dos Santos Evangelhos 
ao segundo tes tamente i ro nomeado no dito testamento, 
o capi tão Jozé Rodr igues Velozo, em hum livro delles, 
em que pus sua mão direi ta sob cargo do qual lhe 
emearregou, que bem, e ve rdade i r amen te servisse de 
tes tamente i ro do falescido João Ignaçio de Souza, ze-
lando, e p rocu rando todos os seus beins que pertence-
rem ao dito falescido, e sapt is fazendo tudo o con theudo 
em seu tes tamento na f o r m a que declarado t inha, e re-
cebido por elle dito capi tão Joze Rodrigues Velozo, o 
re fe r ido ju ramen to , asim o prometeu fazer na f o r m a 
em que lhe he ra emearregado . De que p a r a constar 
lavrei este termo de acei tação do segundo testamenteiro, 
em que se asinou eu João Xavier da Cunha, tabelião o 
escrevy — Jozé Rodrigues Velozo (1) — Conta acresci-
da p a r a o escr ivão Cunha, da sentença definit iva, e 
concluzão — quaren ta e cinco reis — citaçoins duas — 
coatro centos reis — raza — coatro centos e cincoenta 
reis — Juis — de contar — oitenta reis — novecentos e 
sententa e cinco reis — Velozo — conta do que tem 
despendido o tes tamente i ro dativo do defun to João 
Ignaçio de Souza, Antonio Alvares de A r a ú j o Louredo. 
por conta da m e s m a tes tamentar ia , p a r a delles fazer 
entrega ao tes tamentei ro nomeado no testamento, o ca-
pi tão Joze Rodr igues Velozo, o seguinte — Ubatuba 
nove de dezembro de mil setecentos noventa e h u m — 
Fonera l — tres mementos cantados — dous mil oito 
centos e oi tenta reis — ao sacristão, e f ab r ique i ro — 
coatro mi l setecentos e vinte reis — ao reverendo vi-
gário — tres mil oitocentos e quaren ta reis — pelo 
que pagou a tres remeiros , em duas viages a São Sebas-

01) Cons ta á m a r g e m "Conta dos áutos" . 
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tião, e gastos que fes com elles —- cinco mil setecentos e 
sesenta reis — Pello que pagou á Just iça do inventar io 
— onze mil quinhentos e setenta e cinco reis — Pello 
que gastou na aprovação do cumpat ivo — mil duzen-
tos e t r in ta e dous reis — Pello que gastou em doze 
missas pel las a lmas na f o r m a da verba do testa-
mento — tres mil oito centos e quaren ta reis — 
Pello que gastou de coatro missas a Nossa Se-
nhora da Conseição desta villa na mesma f o r m a do tes-
tamento — mil duzentos e oitenta reis —- Pello que 
gastou da f f é do por te i ro dos leiloins da p raça —- du-
zentos e qua ren t a reis — Pello que deixou em sua mão 
de seu prêmio pella v in tena , a quant ia — de cinco mil 
e duzentos reis — qua ren ta mil quinhentos sesenta e 
sete reis — E nesta f o r m a se obrigou o mesmo testa-
mentei ro que acabou a l aze r cer tas estas contas nomia-
das atras, por sy, e por seus beins — E para constar, 
fis esta declaração, em que se assinou o dito testamen-
teiro Antonio Alvares de A r a ú j o Louredo tudo em pre-
zença do dito juis. Eu João Xaxier da Cunha tabelião 
o escrevy — Antonio Alvares de A r a ú j o Louredo (1) — 
T e r m o de acos tamento da pet ição do tes tamenteiro o 
capi tão Joze Rodrigues Velozo — Aos quinze dias do 
mes de jane i ro de mil setecentos e noventa e tres annos, 
nesta villa da Exal tação de Santa Crus do Salvador de 
Ubatuba, no escriplorio de m i m tabel ião ao diente no-
miado, apareceu prezenle o capi tão Jozé Rodrigues Ve-
lozo, e por elle me foi dado hüa sua pet ição com o des-
paxo nella posto a m a r g e m pelo juis o rd inár io Anto-
nio Affonso Pere i ra Neves, ped indo me com ella, e na 
f o r m a delia, lha aceitase, e acostasse a estes autos, ao 
que eu dito tabelião, a bem de meu officio, e por obser-
vância do dito despaxo, lha aceitei, e acostei a estes 
autos, a coal hê a que ao diente se segue. E pa ra cons-
tar lavrei este te rmo de acos tamento eu Francisco Gon-
çalves Pere i ra tabel ião que o escrevy (2) — Petição — 
Dis o capi tão Jozé Rodr igues Velozo, que fa lescendo 

(1) C o n s t a lá, m a r g e m "Acos tamto . " . 
(2) Consta á. m a r g e m "Para ." . 
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da vida prezente João Ignacio de Souza, eonstetuhio 
seu tes tamentei ro em seu tes tamento, do qual está o su-
pl icante imjjossado dando compr imen to ao que nelle 
se acha dec larado; e como o dito testador deixou de 
prêmio a seu tes tamente i ro oito mil reis por seu tra-
balho, deste dezisle o supl icante tes tamenteiro , com o 
protesto de levar a v in tena na f o r m a da ley, e p raxe , 
por tan to — Pede a vossa merce seja servido m a n d a r , 
que j u n t a esta aos autos de inventar io se lhe tome o 
seu te rmo de protesto como requer ido tem, do que, e 
receber ia merce (1) — Despaxo — Como requer , 
a j u n t a n d o esta aos autos — Neves (2) — Termo de 
protesto que fa s o capi tão Jozé Rodrigues Velozo, co-
mo tes tamente i ro do inventar io re t ro do falesci-
do João Ignacio de Souza. Aos quinze dias do mes 
de jane i ro de mil setecentos e noventa e tres annos, 
nesta villa da Exa l tação de Santa Crus do Salvador 
de Ubatuba , no escriptorio de m i m tabel ião a diente 
nomiado , apareceu prezente o capi tão Jozé Rodri -
gues Velozo, e por elle m e foi dito, que elle protes-
tava, como com effei to pro tes tado t inha, levar a vin-
tena, c o m f o r m e lhe premetisse a ley, neste inven-
tario do falescido João Ignacio de Souza, de quem hera 
tes tamenteiro , conio constava destes mesmos autos, e 
testamento, e que dezestia do p rêmio que t inha deixado 
declarado em seu tes tamento o dito testador , requeren-
do me lhe lovasse este te rmo de protesto, que aceitou, 
e asinou commigo Francisco Gançalves Pere i ra tabe-
lião que o escrevy — Jozé Rodrigues Velozo (3) — 
T e r m o de acostamento de duas petiçoins, com seus do-
cumentos de Antonio Fe r r e i r a Pin to — Aos tres dias 
do mes de fevere i ro de mi l e setecentos e noventa e 
qua t ro annos, nesta Villa da Exal tação de Santa Crus 
do Salvador de Ubatuba , e no escriptorio de mim tabe-
lião ao diente declarado, e sendo ahy apareceu prezente 
o capi tão Domingos Corrêa Brandão, p rocurador de 

(i) 
(2) 
(8) 
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Antonio Fe r re i r a Pinto, m o r a d o r na c idade do Rio de 
Jane i ro , e pesoa que reconheço pelo propr io de que 
faço menção , e por elle me fo rão dadas , e aprezen tadas 
duas petiçoins, com seus documentos, juntos , com seus 
documentos e despaxos nelias postos a margem, pello 
ju is o rd inár io Antonio Affonso Perei ra Neves, pedin-
do m e com ellas, que lhas aceitasse e juntasse, a este 
auto de inventar io , p a r a elfei to de se lhe dar seu com-
pr imento , na f o r m a dos ditos despaxos, a cujo requer i -
mento e por observancia dos ditos despaxos, eu dito 
tabelião lhas aceftei, e jun te i a estes ditos autos de in-
ventario, as quaes são as que ao diente se segue. De 
que p a r a constar f is este te rmo de acostamento. E u 
Francisco Gonçalves Pere i ra tabelião que o escrevy — 
Petição — Dis Antonio Fe r r e i r a Pinto, m o r a d o r na ci-
dade do Rio de Jane i ro , aonde vive de ser caixeiro do 
capitão Domingos Jozé Fe r re i r a que o falescido João 
Ignacio de Souza, lhe f icou devendo a quant ia de se-
tenta e h u m mil setecentos noventa reis, como consta 
da conta corrente j un t a em pr imei ro lugar, porque no 
tes tamento com que falesceu, e covocadamente declara 
ser devedor a Antonio Jozé Teixeira , caixeiro do capi-
tão Domingos Jozé Fer re i ra , quando os sobrenomes do 
supl icante, são Fe r r e i r a Pinto, pe r suad indo a ve rdade 
da dita devida do suplicante, declara no mesmo testa-
mento, que o supl icante hé ca ixei ro do capi tão Domin-
gos Jozé Fer re i ra , o qual nunca teve outro, que não 
fosse o suplicante, como consta da át testação j u n t a ; em 
segundo lugar j u r a d a pello mesmo capitão, e da outra 
de negociantes da mesma praça , j un ta em terceiro lu-
gar, que tudo fas certo ser o supl icante o legitimo cre-
dor, como tão-bem pello reconhecimento do tabelião da 
dita cidade, que consta da p rocuração bas tante junta 
em sétimo lugar po r cu jo motivo requer o suplicante 
a vossa merce, que se ja servido m a n d a r , que o dito 
tes tamenteiro do falescido a vista dos refer idos docu-
mentos, e das car tas juntas , em quarto, quinto e sexto 
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lugar, examine os lucros, e asentos do lalescido, para 
responder , se he ou não verdade o requer imento do 
suplicante, e que aicovocação do sobrenome não deve 
fazer duvida ao pagamento do suplicante, não a tendo, 
o testamenteiro, lhe passe m a n d a d o para ser o supli-
cante embolsado pellos beins da testamentaria — pede 
a vossa merce seja servido defer i r ao suplicante, na 
fo rma que requer , e receberá merce (1) — Despaxo — 
Responda o testamenteiro — Neves (2) — Resposta — 
Senhor juis ordinár io — Com o mais por fundo res-
peito, sapt isfazendo ao respeitável despaxo de vossa 
merce," retro, respondo sobre a conta que a este requeri-
mento junta Antonio Ferre i ra Pinto caixeiro do capitão 
Domingos Jozé Fer re i ra da cidade do Rio de Jane i ro : 
suposto o falescido declarou em seu testamento dever 
a Antonio Joze Teixeira caixeiro do mencionado ca-
pitão, comtudo tenho conhecimento ser equivoco no 
testador, não só pellos documentos que jun ta o dito cre-
dor Antonio Ferre i ra Pinto, como tão-bem por dele ter 
verdadei ro conhecimento, e por varias cartas que te-
nho do mesmo escriptas ao dito falescido, portanto e o 
mais que se declara no testamento, não tenho duvida, 
que j u r ando o suplicante, ou seu bastante procurador 
a cer tez^ (la divida, se junte ao inventar io esta, pa ra o 
suplicante ser pago pellos beins do dito falescido, vossa 
merce m a n d a r á o que fo r servido: Ubatuba trinta e 
hum de janeiro de mil setecentos noventa e coatro — 
Joze Rodrigues Vellozo — testamenteiro (3) — Des-
paxo — saptisfaça o suplicante a resposta do testa-
menteiro, e saptisfeito se jun te aos autos pa ra ser pago 
— Neves (4) — Conta em pr imeiro lugar — Rio de Ja-
neiro dezoito de março de mil setecentos e oitenta e 
sete. O senhor João lgnacio de Souza, a Antonio Fer-
reira Pinto, deve, tres peças panno de linho meia mar -

01) Cons ta á m a r g e m "Despo." . 
(2) Cons ta A m a r g e m "IRespta.". 
(3) Cons ta á m a r g e m "Despo." . 
(4) Cons ta á m a r g e m "Conta ." . 
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ca, varas cento e quaren ta e sete, a duzentos e noventa, 
qua ren t a e dous mil seis centos e tr inta reis — Húa 
peça de baeta covados cincoenta e coatro, a quinhentos 
e t r in ta , vinte e oito mil seiscentos e vinte reis, tres va-
ras de ca lhamarço a cento e oitenta reis, qu inhentos e 
qua ren t a reis — setenta e h u m mil setecentos e noventa 
reis — Antonio Fe r re i r a Pinto (1) — Reconhecimento 
— Reconheço a f i r m a supra , ser do propr io contheudo 
nella, Rio de Jane i ro a vinte seis de outubro de mil se-
tecenios e noventa tres, em tes temunho de verdade, lu-
gar do sinal publ ico — Faus l ino Soares de Araú jo (2) 
Documentos em segundo lugar — Domingos Joze Fer-
reira, capi tão do terço de auxil iares, denominado de 
Santa Rita desta c idade do Rio de Jane i ro , negociante 
da praça da mesma, attesto debaixo de j u r a m e n t o dos 
Santos Evangelhos, que nunca tive caixeiro a lgum cha-
m a d o Antonio Joze Teixeira , e que a mui tos annos con-
servo por meu caixeiro a Antonio Fer re i ra Pinto, que 
t inha cõrespondencia com o falescido João Ignacio de 
Souza, como consta por diversas car tas que o dito meu 
caixeiro conserva em seu poder , e pelias contas expeci-
f icadas nos seus asentos, Rio de Jane i ro vinte e qua t ro 
de outubro de mil setecentos e noventa e tres — Do-
mingos Jozé Fe r re i r a (3) — Reconhecimento — Reco-
nheço a f i r m a supra , ser do p ropr io contheudo nella, 
Rit) de Jane i ro a vinte e seis de ou tubro de mil setecentos 
e noventa e tres, em tes temunho de verdade , lugar do si-
nal publico — Faus t ino Soares de A r a ú j o (4) — Docu-
mento em terceiro lugar — Nós aba ixo asinados nego-
ciantes desta praça do Rio de Janei ro , at testamos, debai-
xo de j u r a m e n t o dos Santos Evangelhos, e em juizo o fa -
remos sendo neseçario, que o capi tão Domingos Jozé 
Ferre i ra , negociante desta mesma praça nunca teve cai-
xero algum, c h a m a d o Antonio Jozé Teixeira, e que, á 

(1) Cons ta á m a r g e m "Reconhec imto . " . 
<2) Cons ta á m a r g e m "Documto . 
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(4) Cons ta á m a r g e m "Documto ." . 
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muitos annos, se conserva por seu caixeiro Antonio Fer -
reira Pinto, que nos consta po r i n fo rmação daquele dito 
capitão, sugeito de m u i t a probidade , ter permet ido 
aquelle caixeiro fazer alguas negociaçoens como tem 
fei to com deversas pessoas. E por nos ser ped ida a pre-
zente a m a n d a m o s passar , que somente vae por nós as-
s inada, Rio de Jane i ro vinte e qua t ro de ou tubro de mil 
setecentos e noventa e tres — Jozé Alvares digo Jozé 
Rodrigues Fragozo — João Manoel de Figuei redo — 
Ignacio Gonçalves da Cunha — digo, Alvares da Cunha 
— T h o m a s Gonçalves — João Alvares da Cunha — 
Luis Monteiro da Silva (1) — Reconhecimento — Re-
conheço as f i r m a s retro, serem dos propr ios con-
theudos nellas, Rio de Jane i ro a vinte e seis de ou-
tubro de mil setecentos noventa e tres, em testemu-
nho de verdade , lugar do sinal publico — Faus t ino 
Soares de A r a ú j o (2) — Faus t ino Soares de Araú jo , 
tabel ião publico, do judicial , e not tas nesta c idade do 
Rio de Janei ro , e seu te rmo por sua Magestade fe-
delissima que Deos guarde edctra — Attesto de-
ba ixo do j u r a m e n t o do meu officio, que Antonio Fer -
reira Pinto, caixeiro do capi tão Domingos Jozé Fer-
re i ra , negociante desta praça , hé o propr io que teve 
contas com o falescido João Ignacio de Souza, porque 
tenho reconhecido, e passado em publ ica f o r m a diver-
sas car tas deste p a r a aquelle, re la t ivas ás negociaçoens 
que ent re elles houve, e que aquelle capitão, nunca teve 
caixeiro chamado Antonio Joze Teixeira , sendo o dito 
Antonio Fe r re i r a Pinto, o p ropr io a quem Joaquim Ma-
noel da Costa Lobo, incarregou por carta dordens a 
cobrança do que lhe estava a dever o dito João Igna-
cio de Souza, passa o r e fe r ido na verdade, em f fé do 
que, passei a prezente por me ser pedida, nesta c idade 
do Rio de Jane i ro , aos vinte e seis dias do mes de outu-
b ro do anno do nasc imento de Nosso Senhor Jezus 
Christo de mil setecentos noventa e tres, e eu Faus t ino 

01) Cons ta & m a r g e m "Keconhec imto . " 
(2) Consta á m a r g e m "At t e s t ação" . 



— 215 — 

Soares de Araú jo que a escrevy e asiney — Faus t ino 
Soares de Araú jo — Procuração bas tan te de Antonio 
Fe r re i r a Pinto -(1) — Saibão quantos este publ ico ms-
t romento de procuração bastante , v i rem que no anno 
do Nascimento do Nosso Senhor Jezus Christo de mil 
setecentos noventa e tres annos, aos vinte e seis dias 
do mes de ou tubro do dito anno, nesta c idade do Rio 
de J ane i ro em o meu cartor io perante mim tabelião ao 
d iante nomeado, apareceu Antonio Fe r re i r a Pinto, cai-
xeiro do capi tão Domingos Jozé Fer re i ra , morador nes-
ta mesma cidade que o reconheço pello propr io de que 
dou f fé , e por elle me foi dito pe ran te duas testemu-
nhas , que por este publico ins t romento, fazia seus bas-
tantes p rocuradores , com poderes de substabalecerem 
esta em hum, ou mais p rocuradores , e os substabaleci-
dos em outros e revogallos querendo, a saber, na Villa 
de Ubatuba, a Domingos Corrêa Brandão, e Antonio 
Corrêa Brandão , aos quais, e a cada h u m em solidum, 
dice dava, todos os seus poderes em direito neseçarios 
sem rezerva algúa, p a r a quan to fosse neseçario, af im 
de requerer , e a r r ecada r por qua isquer meyos que fo-
r e m competentes, a divida que lhe f icou devendo o f a -
lescido João Ignacio de Souza, de quem he testamentei-
ro o capi tão Joze Rodr igues Velozo, p res tando todos os 
neseçarios ju ramentos , e dando as qui taçoins compe-
tentes, com as declaraçoins de que elle obtorgante nada 
tem recebido por conta do que pede ao dito tes tamen-
teiro, e que igua lmente concede aos sobreditos seus 
p rocuradores os mesmos poderes , p a r a cobra rem da so-
bredi ta erança, a quan t ia de cento trinta e oito mil e 
trezentos reis, que a mesma deve, a Joaqu im Manoel da 
Costa Lobo, que incar regou a elle obtorgante essa co-
brança , como consta da conta corrente, a car ta dor-
deins que será ap rezen tada com este instromento, ha-
vendo por valido, e f i r m e tudo quan to pellos ditos seus 
procuradores , ou substabelecidos for feito, e os re leva 

(1) Consta á m a r g e m " P r o c u r a ç ã o " 
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do incargo da sat isdação (1) que o direito obtorga, e só 
pa ra sy rezerva a nova citação, e asim m e pediu lhe fizes-
se este ins t romento que lhe ly, aceitou e asinou. com as 
tes temunhas prezentes, Jozé de Souza Brandão , e Joa-
quim Jozé Fe r r e i r a B r a n d ã o ; e eu Faus t ino Soares de 
Araújo , tabelião que o escrevy, e asinei, em publico ra-
zo, em tes temunho de ve rdade lugar do sinal publico 
— Faus t ino Soares de A r a ú j o — Antonio Fe r re i r a Pin-
to — Joaqu im Jozé Fe r re i r a Brandão — Jozé de Souza 
Brandão (2) — Senhor Antonio Fer re i ra Pinto, quan-
do amigo e senhor, cuidei que me saptisf izesem 
pa ra eu tão-bem lhe pagar a vossa merce o que 
lhe devo, tudo socedeu pello contrar io, porque me 
fa l t a r ão com aquel le pagamento dos t r inta mil du-
zentos e oi tenta reis do m a n d a d o que lhe mostrei , e tão-
bem j u n t a m e n t e os meus f u m o s que inda pa rão em ser, 
não tendo eu outro remedio do que dar húa sayda fora 
a ver se posso a p u r a r d inhei ro com que a r u m e a vossa 
merce, e j u n t a m e n t e ao nosso amigo Joaqu im de Lis-
boa, que na ve rdade sey tem razão, tanto hum, como 
outro, mas bem sabe vossa merce o grande per ju izo que 
tive nos meus effei tos, em cujos não cheguei a p u r a r du-
zentos mil reis, emf im amigo, tenha paciência que por 
estes vinte dias, ma i s ou menos, será vossa merce pago : 
he o que por agora me offerece dizer-lhe. Deos o guarde 
mui tos annos. Rio vinte de novembro de mil setecentos 
oitenta e sete, de vossa merce, amigo mui to certo — João 
Ignacio de Souza (3) — Reconheço a letra e f i r m a re-
tro, ser do propr io contheudo nella. Rio de Janei ro a 
onze de ju lho de mil setecentos noventa e tres em teste-
m u n h o de verdade , lugar do signal publico — Faus t ino 
Soares de A r a ú j o — (4) Senhor Antonio Fer re i ra Pin-
to. Prezadic imo amigo mui to da minha par t icular vene-
ração, tenho prezentes as suas es t imadas letras com que 
vossa merce m e quis honra r , a companhando estas hum 
recibo de hua peça de baeta , e tres de panno de linho, 

(X) Cons t a á m a r g e m "Sa t i s f ação" . 
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que tudo recebi sem avaria, o que mui to agradeço a vos-
sa merce por me fa l t a r estes dous generos p a r a surti-
men to da mais fazenda , que inda pa r ava em ser, e ago-
ra com elles, vou vendendo milhor, dos ditos generos já 

• temos vendido vinte e h u m covados de baeta , e a lgumas 
varas de p a n n o de linho, inda que pouco a vista, mas 
em boas maons , que p a r a esta sa f ra , espero ser saplisfei-
to, a dita bae ta se vende nesta a setecentos e vinte o co-
vado, e o panno de linho, a coatro centos reis, a baeta não 
foi fo ra de conta a qu inhentos e tr inta, e he de excelen-
te cor, e qual idade , sem embargos de que, t inha vários 
buracos de rato, e a lgúa traça, mas a percizão tudo dis-
farça , mas o p a n n o de linho, só-húa peça hê nos termos, 
que as duas sahiu por dent ro que nem algodão rallo, e 
grosso, e se vossa merce m a n d a r algum, não se-lhe de 
que custe mais des reis em vara , porem, que seja de To-
loins, que provão bem, pois sendo bom, tao-bem tem 
out ra es t imação, e preço. Recebi a car ta do amigo Joa-
quim, em que m e o rdena que comresponda pa ra com 
vossa merce, respei to aos seus par t iculares , e que visse 
o mais breve que o pudesse embolsar , do que nesta te-
nho de sua conta, sim senhor, em a r r ecadando o que 
aqui se me deve, que que rendo Deos per tendo the se-
tembro fazelo, in tão h i rá a remessa , e com ella hirei 
tão-bem eu p a r a a vista das minhas , e suas contas, an i -
m a r m o s 11a melhor f o r m a que pude rmos em ordem a 
que não h a j a pe r juizo de pa r t e a par te , eu meu grande 
amigo, esta se me aqui devendo trezentos e oitenta e tan-
tos mil reis, e pouco, ou nada tenho cobrado em dinhei-
ro, fu i a serra acima cobrar tão-bem cento e tantos mil 
reis que lá se me devião, i nda da p r ime i ra viagem, e to-
mei em pagamento cento e onze a r robas de fumo, que 
estou esperando me xegue, e só delle me xegou o que 
agora, remeto, e o mais espero breve, pa ra a r remete r -
tão-bem tomei h u m f amozo cavallo, selado que tenho na 
es l robar ia , isto hé a the achar quem mo pague bem, por-
que me não fas conta pello t raba lho que me dá, e isto 
são os effei tos em que pagão aquelles ladroens, tarde, 
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e ma l e inda p a r a pior, quebrou na villa de Tauba té 
hum sugeito que me devia t r in ta e seis mi l e vinte reis 
e dei louvores a Deos em receber por rateio que se fes, 
doze mil e setecentos e novnta e tres reis, e o mais 
lá se foi com o diabo, estes per ju izos , ignora o Joaquim, 
porque não vejo ter o t rabalho por cá, que se viesse, 
havia de a rnega r de tal terra , deixemos esta concide-
ração, po rque in louquece hüa pessoa quando ve semi-
lhantes couzas, f i ando a sua f azenda de ladroens, acom-
panha esta a f ac tu ra de quinze rollos de f u m o map ind i , 
com o pezo liquido, de qua ren t a e tres ar robas , que pel-
lo p renc ipa l que aqui me ficou posto, vae empor tando , 
qua ren t a e h u m mil duzentos e oi tenta reis, já f ican-
do aba t idas as taras, que são cinco l ivras cada jacá , 
rogo a vossa merce o m a n d e despaxar , e benef ic iar a 
sua venda, pelo melhor preço que pude r a lcançar , ? o 
seu liquido, abonará em m i n h a conta do que sou a 
vossa merce devedor, advir to a vossa merce que a m a r -
ca que o dito leva, he cadarço de Iam jun tados nas cabe-
ças, e saiba reputa lo , que f u m o melhor tenho o desvane-
cimento de lhe ser tef icar , que dessa não vay, pois he es-
pecial, vossa merce paga rá de f r e t e de todo elle mil 
e quinhentos reis, que por tan to o a jus te i com o dono 
do barco e m que va i ; eu tenho h u m pouco de arros 
em casca p a r a remete r em outro barco que breve se-
guira viage, tão-bem p a r a seu pagamento da fa -
zenda que agora remeteu cu ja f ica por conta de 
ambos, como vossa merce m e dis; em xegando os ou-
tros fumos , que espero, liirão pa ra pagamento do ami-
go J o a q u i m : não faço remessa de a lgum dinheiro, por-
que pouco tenho em m i n h a caza, e jun tamente comprei 
a dois mezes h u m escravo por setenta e seis mil reis, 
á vista, b o m cozinheiro, ladino, pois percizava muito , 
po rque h u m que trouce novo pequenino, hê o mesmo 
que h u m bruto , que só pa ra comer serve, e delle perci-
za qua lque r sugeito que tem negocio p a r a beneficio das 
cargas, mas estou bem saptisfeito, po rque a todo o tem-
po que o queira vender , tenho o dinheiro seguro; como 
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vossa merce me dis, que quando eu percizar de f azenda 
que m a n d e a receita, porque quer remete r v indo vossa 
merce interessado, sim senhor, tenho nisso pa r t i cu la r 
gosto, e só lhe digo que nesta terra, suposto corre pou-
co dinheiro, se r epu ta a fazenda com exurb i tan te ga-
nho, e inda que h a j a algüa f intação, pa ra tudo deixa, 
e s empre r emeto a receita incluza pa ra que que rendo 
vossa merce, me remeta os generos que nella aponto, 
po rque he de boa sayda, e agora está p renc ip iando a 
sa f ra , hé o tempo da melhor sayda, porque aqui, hé 
a ocazião que se a p a n h a algum dinheiro á vista, por isso 
rogo a vossa merce quei ra remete r os ditos generos por 
este barco que he segurissimo, podendo ser, e cazo o 
não possa fazer , me avizará s empre p a r a eu me saber 
a r u m a r , e liir, m a s me p resuado que não será percizo 
o liir eu, cu ja f azenda , vira por conta de ambos, que o 
mesmo fa re i eu dos generos que daqui remeter . He o 
quan to por hora se me oferece dizer as vossa merce, 
que Deos guarde por mui tos annos de vossa merce, ami-
go, e mui to certo cr iado — João Ignacio de Souza — 
Ubatuba dezaseis de abri l de mil setecentos e oitenta e 
sete — venda o f u m o pello que pedir , que eu haverei 
por bem a sua venda (1) — Ubatuba dezaceis de abri l 
de oi tenta e sele — Rio de Jane i ro vinte do dito (2) — 
Do senhor João Ignacio de Souza — Reconheço a letra 
e f i r m a supra , ser do propr io contheudo nella. Rio de 
Jane i ro a onze de ju lho de mi l setecentos e noventa e 
tres. E m tes temunho de ve rdade ; lugar do sinal publico 
— Faus t ino Soares de A r a ú j o (3) — Senhor Antonio 
Fe r re i r a Pinto, Uba tuba vinte e nove de abri l de mil 
setecentos e oi tenta e sete, amigo e senhor, mui to da 
minha par t i cu l la r es t imação, esta serve de segundo 
avizo, de que pello ba rco Conceição Aparecida de que 
hé mest re Antonio Luis Pere i ra , t inha remet ido a vossa 
merce h ü a pequena pu rção de f u m o , que hia empor-
tando pello prenc ipa l desta quaren ta mil e tantos reis 

(1) Cons ta 4 m a r g e m "Cot ta ." . 
02) Cons ta íl m a r g e m "Reconhecimto ." , 
(3) Consta & margem. "Ca r t a " . 
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que est imarei fosse a sa lvamento, vossa merce tenha 
disposto na melhor f o r m a que o estado da terra pre-
metisse, abonando o seu l iquido que r ende r na conta do 
que sou a vossa merce devedor ; recebi o panno de li-
nho> e baeta , de que f iquei bem saptisfei to no preço, 
inda que o panno , sahiu bem indigno, porem asim mes-
mo lhe hei-de da r sah ida pella fa l ta que h a ; Tão-bem 
remety, hua [recei t inha] que percizava pa ra sur t imento, 
p a r a que vossa merce querendo me fazer a merce, re-
meter no mesmo barco, podendo ser, po rque agora pren-
cepião as çaf ras , e hê ocazião de se a p u r a r a dinheiro, 
e espero que nisso não h a j a fa l ta . Mandei- ontem p a r a 
se r ra ac ima h u m proprio a conduzir me o resto das 
cargas de f u m o , e toucinho que lá tenho, e em xigando 
remetere i a vossa merce, p a r a pagamento do amigo 
Joaqu im, e tão-bem da f azenda que remeteu, tenha pa-
ciência amigo em hir se pagando pouco a pouco, com 
effei tos , que por cá se cobra isto devagar, e há pouco 
dinhei ro fo ra das saf ras , eu pe r tendo querendo Deos 
hir a essa cidade em julho, e quando for a jus t a remos 
v e r d a d e i r a m e n t e as contas do dito amigo J o a q u i m . 
Rogo a vossa merce queira ter a bondade avizar me o 
preço por que es tá valendo o saco do ar ros b ranco em 
casca, po rque tenho h u m pouco, e tenho receio que de 
o mesmo porque se vendece h u m pouco que agora foi 
p a r a essa em hüa lanxa, e dice o mes t re a conta de que 
vendera a setecentos reis o saco, sendo que, vencido 
asim, me dá pe r ju izo ; e tão-bem me avize o preço por-
que se vende o toucinho edcetra nesta ocazião, hé o 
quan to se m e offerece a dizer-lhe. Est imarei a sua per-
fe i ta saúde, e que Deos o guarde por muitos annos de 
vossa merce amigo mui to certo, e obrigadicimo cr iado 
— João Ignacio de Souza — Tenha a bondade m a n d a r 
me duas a r robas de xumbo grosso, n u m a r o h u m ou B. 
que mui to precizo (1) — Reconheço a letra e f i r m a re-
tro, ser do p ropr io contheudo nella, Rio de Jane i ro a 

(1) Cons ta á m a r g e m "Reconhec imto ." . 
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onze de ju lho de mil setecentos noventa e tres, em tes-
t emunho de verdade , lugar do sinal publico — Faus-
tino Soares de Araú jo (1) — Ubatuba vinte e nove, 
abril , oi tenta e sete — Rio — João Ignacio de Souza (2) 
— T e r m o de j u r a m e n t o dado ao capitão Domingos Cor-
rêa Brandão , p rocurador de Antonio Fe r re i r a Pinto, 
e depo imento por elle, como ao diente se declara — Aos 
vinte e tres dias do mes de feverei ro de mil setecentos 
e noventa e qua t ro , nesta Villa da Exal tação de Santa 
Crus do Salvador de Ubatuba, em cazas de m o r a d a do 
juis o rd inár io Antonio Affonso Pere i ra Neves, onde 
eu tabelião e escrivão de seu cargo ao diente declarado 
fu i vindo, e sendo abi prezente o capitão Domingos 
Corrêa Brandão p r o c u r a d o r que most rou ser de Anto-
nio Fe r re i r a P in to pellos poderes da p rocuração bas-
tante retro, e por elle foi dito, que elle em compr imen-
to do despacho retro, v inha sapt is fazer ao pedido na 
resposta do tes tamente i ro do fa lescido João Igancio de 
Souza, o capi tão Jozé Rodr igues Velozo, e logo pello 
dito juis lhe foi defe r ido o j u r a m e n t o dos Santos Evan-
gelhos em h u m livro delles, em que pus sua m ã o direi-
ta na f o r m a devida, sobre o qua l lhe emcarregou que 
ju rase se hera ve rdade i ra a divida que pedia seu cons-
tetuinle ao fa lescido João Ignacio de Souza, da quan-
tia de setenta e h u m mil setecentos e noventa reis. E 
recebido por elle dito p rocurador , o re fe r ido j u r amen-
to, debaixo delle ju rou na a lma de seu constetuhinte 
ser ve rdade f icar- lhe devendo o fa lescido João Ignacio 
de Souza ao dito seu conste tuhinte Antnoio Fer -
reira Pinto, a quant ia de setenta e h u m mil sete-
centos e noventa reis, constantes da conta corrente 
retro. De que p a r a constar m a n d o u a dito juis fazer 
este te rmo de j u r a m e n t o e m que as inou com o dito ca-
pi tão Domingos Corrêa B r a n d ã o e eu Francisco Gon-
çalves Pere i ra tabel ião que o escrevy — Neves — Do-
mingos Corrêa B r a n d ã o (3) — Rio vinte de novembro 
de oitenta e sete — João Ignacio de Souza (4) — Peti-

(1) Cons ta á m a r g e m "Cota ." . 
(2) Cons t a á. m a r g e m " J u r a m t o . " . 
(3) Cons ta á m a r g e m "Cota ." . 
(4) Cons t a a m a r g e m "SPam.". 
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ção — Dis Antonio Fe r re i r a Pinto caixeiro do capitão 
Domingos Joze Fer re i ra , m o r a d o r na c idade do Rio de 
Jane i ro que o falescido João Ignacio de Souza, hera 
devedor a Joaqu im Manoel da Costa Lobo, da quant ia 
de cento tr inta e oito mil e trezentos reis, constantes da 
conta corrente j un t a da le t ra e f i r m a du mesmo credor, 
e po rque auzentando-se este da cidade do Rio de Ja-
neiro emcar regou ao supl icante da cobrança por ver-
tude da car ta jun ta , fe i ta pello modo mercant i l como 
delia se ve, quer por isso o supl icante que vossa merca 
se sirva m a n d a r que o tes tamentei ro á vista da decla-
ração do tes tamento com que falesoeu o testador, res-
ponda se tem ou não duvida em sapt is fazer ao supli-
cante por ve r tude da dita carta, e conta j un t a dando-
lhe qui tação pella procuração bas tan te fe i ta com pode-
res especiais p a r a este f im, passando se m a n d a d o pella 
sobredi ta quan t ia se o tes tamentei ro não tiver duvida 
na sapt isfação, pede a vossa merce, seja servido defe-
r i r ao supl icante na f o r m a que requer e receberá mer -
ce (1) — Despaxo — Responda o tes tamente i ro — Ne-
ves (2) — Resposta — Senhor ju is ordinár io , saptis-
f azendo ao venerando despacho de vossa merce retro, 
respondo sobre o requer imento , e conta que aprezenta 
o supl icante Antonio Fe r re i r a Pinto, in t i tu lado procu-
r ado r de J o a q u i m Manoel da Costa Lobo, ou incumbi-
do de seus par t i cu la res como o fa lescido testador João 
Ignacio de Souza, declarou em seu tes tamento dever ao 
dito Joaqu im Manoel da Costa Lobo, e este aprezenta 
conta corrente por sy as ignada ; duvida não tenho que 
depois de j u r a d a a divida pello dito Antonio Ferre i ra 
Pinto, ou seu bas tan te p rocurador , se jun te ao inven-
tario p a r a ser pago pellos beins do falescido, com a con-
dição porem, que o recebedor ha de passar termo p a r a 
repor o que receber a todo o tempo, cazo o dito verda-
deiro credor, a todo o tempo não h a j a por b e m : Uba-
tuba t r in ta e h u m de jane i ro de mil setecentos noven-

(1) Cons t a ã m a r g e m "Despo." . 
02) Cons ta á m a r g e m " R e s p t a . " 
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ta e coatro — Jozé Rodrigues Velozo (1) —Despacho 
— vista a resposta do testamenteiro, sapt is faça o supli-
cante com o pedido nella, e saptisfei to se jun te aos au-
tos, e se ja pago — Neves (2) — Conta corrente — Deve 
o senhor João Ignaçio de Souza, em conta corrente — 
O empor te do saldo da conta que lhe entreguei — cen-
to setenta e sete mi l duzentos, e quaren ta reis — idem 
— do que m e ha-de receber do sigano Francisco Anto-
nio, resto do re lo jo de que i'oi embolsado, e não recebi 
— mil setecentos e sesenta reis — Pello que deu o rdem 
intregasse ao Caetano — seis mil e coatrocentos reis — 
Pela quebra de duas a r robas que ouve no toucinho — 
mil novecentos e vinte reis — reis — cento oitenta e sete 
mil trezentos e vinte reis (3) — hade aver — o empor -
te de hua peça de b e r t a n h a — dois mil duzentos e qua-
ren ta reis — idem — de h u m p a r de meias — setecen-
tos reis — idem — dos ffe i tos que me remeteu em a 
lanxa do mest re Francisco Jozé, em que ouve a quebra 
de que faço menção em f r e n t e — quaren ta e seis mil, 
e oitenta reis — que me resta p a r a saldo, que entrega-
rá ao senhor Antonio F e r r e i r a Pinto — cento t r inta e 
oito mil e trezentos reis — Reis — cento oitenta e sete 
mil trezentos e vinte reis — Rio de Jane i ro des de mar -
ço de mil setecentos e oi tenta e sete — Joaqu im Ma-
noel da Costa Lobo (4) — Reconheço a letra e f i r m a 
retro, ser do p ropr io contheudo nella. Rio de Jane i ro 
a vinte e seis de ou tubro de mil setecentos noventa e 
tres. Em tes temunho de verdade , lugar do sinal publico 
— Faus t ino Soares de A r a ú j o (5) — Senhor Antonio 
Fe r r e i r a Pinto, auzente senhor Jozé Ribeiro da Crus . 
Rio de Jane i ro oito de março de mil setecentos oitenta 
e sele — amigo e senhor, depois da m i n h a sabida desta 
cidade, p a r a a de Lisboa, observará vossa merce por 
me faze r f avor o seguinte. P r i m e i r a m e n t e deixo a seu 

(1) Cons ta á m a r g e m "Despo." . 
(2) Cons ta á m a r g e m "Con ta cor re" , e "deve" . 
(3) Cons ta â m a r g e m " H a de ave r " . 
(4) Cons ta â m a r g e m "Reconhec imto . " . 
05) Cons t a à m a r g e m " C a r t a s dordens" . 
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cuidado a cobrança, e lequidação das contas que há en-
tre mim e o senhor João Ignacio de Souza, que de pre-
zente se acha na Villa de Ubatuba , cu jas lhe faço pre-
zente pella corrente que offereço, mos t rando ser o sal-
do da mesma, a quan t i a de cento t r inta e oito mil e 
trezentos reis, de prencipal , que e m q u a n t o aos lucros 
que ouverem da segunda receita que de minha conta, 
e sua levou, es tara vossa merce pella conta que o dito 
der, sendo que pa reça justa , advir to a vossa merce que 
ou f fe i tos que o dito remeter , vindo por minha conta e 
risco p a r a pagamen to desta quant ia , os venderá vossa 
merce por m inha conta, abonando-l l ie os prencipa is que 
vierem empor lando , postos a bordo, isto se intende no 
cazo que o dito declare, ou na car ta ou na receita, vi-
rem por m i n h a conta, e não pella de ambos, que sendo 
assim disporá vossa merce na mesma f o r m a fazendo 
me a m i m carga dos lucros que per tencerem a minha 
par te , ou per ju izo , seos houver , o que se man i fes t a rá 
pelas vendas que vossa merce ao dito offerecer , respei-
to as de conta de ambos, q u e quanto p a r a m i m bas ta rá 
a vossa merce dizer ganhou, ou perdeu tanto, mas sen-
do generos suficientes que não tenhão corrutos, podres, 
011 em termos nos preços, o que se pode saber como 
vendedores dos mesmos generos tomará vossa merce 
conta, e tendo alguns destes defeitos, salvo algüa avar ia 
de mar , que esta havendo-a lha pagará o mest re da lan-
xa, receberá vossa merce, e f a r á a sua venda por con-
ta do dito, e seu l iquido lhe obonará em conta emté 
se embolsar da r e fe r ida quant ia , que esta jun ta com a 
que deixo e m seu poder , e a que mais receber de conta 
dos ganhos, da receita, me f a r á remete r p a r a a cidade 
de Lisboa, a en t r ega r a mim, auzente ao senhor Manoel 
de Fre i tas Araú jo , e Jacomo Juba l ta e Givase. Rogo a 
vossa merce mais respeito a esta dependencia , que assim 
que tiver em seu poder quant ia que chegue a de cento 
dous mil e qua t ro centos reis, me faça logo reme-
ter, adver t indo que havendo boa ocazião de fazer 
a lgum emprego, o faça , e quando não, em di-
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nhei ro corrente ; em seu poder deixo as cartas, e 
recei ta que do dito tenho recebido, p a r a melhor gover-
no seu, e certeza; tão-bem deixo a seu cuidado que logo 
que eu sahir , me cuide na cobrança do credito que in-
trego de Antonio dos Santos Crus, m a n d a n d o logo cita 
lo no cazo de que não queira pagar tudo, e desta quan-
tia f a r á vossa merce intrega ao senhor Joaqu im Morei-
ra Garces, 110 cazo de que com elle não faça a jus te do 
f u m o que quer comprar , que sendo assim a rezerve 
vossa merce em sy pa ra remeter conforme o mais. A 
cargo de Francisco Joze P re re i r a de Campos, deixo a 
cobrança de nove mil t rezentos e vinte reis de que me 
hé devedor Pedro Affonso, cu ja quant ia hera de minha 
conta, e do dito Garces, e como pago a este, por isso me 
fica per tencendo, e como tal, p r o c u r a r á vossa merce 
f a l a r com o dito Campos a quem dou o r d e m ' q u e rece-
bida que se ja a in t regue a vossa merce. Tão-bem me 
f a r á merce receber do senhor Joaqu im Joze da Silva 
Brandão , a quant ia de coat ro mil cento e quaren ta reis, 
resto que me f icou devendo, como consta da conta que 
ao dito intreguei q u a n d o se foi embora , e espero se ja 
com brevidade, fazendo- lhe avizo, e cobrados que sejão, 
os ent regará ao Caetano, p a r a elle dispor na f o r m a que 
lhe deixo de te rminado . As remessas que vossa merce 
fizer em dita f o r m a p a r a Lisboa, declare nos conheci-
mentos, que fa s por conta e risco do senhor Alexandre 
Jozé de Lemos m o r a d o r 11a c idade do Porto. Dezejo á 
pessoa de vossa merce completa saúde, e que me man-
de como quem hé — de vossa merce amigo, e mui to cer-
to venerador — Joaqu im Manoel da Costa Lobo — Por 
conf iança — ficão os onze covados e meio de setim 
pre to da m i n h a conta, que vossa merce venderá pelo 
que pude r alcançar , sendo o pr inc ipa l o de mil cento e 
cincoenta reis (1) — Reconheço a letra e f i rma retro, 
ser do p ropr io contheudo nella. Rio de Jane i ro a vinte 
e cinco de ou tubro de mi l setecentos e noventa e ires — 
Em tes temunho de verdade , lugar do sinal publico — 

(1) Cons ta á m a r g e m " Heconhecimto." . 
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Faust ino Soares de A r a ú j o (1) — Rio de Jane i ro oito 
de março de oitenta e sete — J o a q u i m Manoel da Cosia 
Lobo (3) — Dis Antonio F e r r e i r a Pinto, morador na 
cidade do Rio de Jane i ro , que elle perciza que o tabe-
lião desta villa lhe de po r cer t idão o thior c f o r m a de 
húa sua p rocuração bas tante , que se acha por traslado 
jun ta aos papeis que offerece, e porque o não pode fa-
zer sem despaxo de vossa merce, por isso pede 
a vossa merce seja servido m a n d a r passar a dita 
cer t idão na f o r m a que requer , e receberá merce 
(3) — Despacho — Passe — Neves — Francisco 
Gonçalves Pere i ra tabelião publico do judecial , e not-
tas, Camara , e mais anexos, nesta villa da Exal tação de 
Santa Crus do Salvador de Ubatuba, e seu termo, com 
provizão de sua Magestade fedel iss ima que Deos guar-
de ed cetra (4) — Certif ico que pello p rocurador do 
supl icante o capi tão Domingos Corrêa Brandão me foi 
ap rezen tada a p rocuração bas tan te de que a petição su-
pra 1'as menção, cujo theor de verbo, ad verbum, he o 
seguinte Procuração bas tan te de Antonio Fe r re i r a Pinto, 
saibão quantos este publico ins t romento de procuração 
bas tante , v i rem que no anno do nascimento do Nosso 
Senhor Jezus Christo de mil setecentos e noventa e tres, 
aos vinte e seis dias do mes de outubro do dito anno, 
nesta c idade do Rio de Janeiro , em o meu cartor io pe-
ran te m i m tabelião ao d iente nomiado, apareceu Anto-
nio Fe r re i r a Pin to caixeiro do capi tão Domingos Jozé 
Fe r re i r a m o r a d o r nesta mesma cidade, que o reconhe-
ço pello propr io de que dou f fé , e por elle m e foi dito 
pe ran t e duas tes temunhas , que por este publico instro-
mento, faz ia seus bas tantes procuradores , com poderes 
de subestabalecer esta em hum, ou mais procuradores , 
e os subestabelecidos em outros, e revogalos queren-
do, a saber, na vila de Ubatuba a Domingos Corrêa 
Brandão, e Antonio Corrêa Brandão, aos quais, e a ca-

c o Cons ta á m a r g e m "Cot ta ." . 
(2) C o n s t a á m a r g e m "Pam." . 
(3) C o n s t a á m a r g e m "Despo." . 
(4) Cons ta à m a r g e m "Cer t idão" . 
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da h u m em solidum, diee dava iodos os seus poderes em 
direi to neseçarios, sem rezerva algüa, pa ra quan to fos-
se neseçario, a f im de requerer , e a recadar por quais-
quer meios que f o r e m competentes, a divida que lhe fi-
cou devendo o falescido João Ignaçio de Souza de quem 
hé tes tamente i ro o capitão Jozé Rodrigues Velozo, pres-
tando todos os neseçarios juramentos , e dando as qui-
taçoens competentes , com as declaraçoens daquel le ob-
torgante, n a d a ter recebido por conta do que pede ao 
dito tes tamentei ro , e que igoalmente concede aos so-
bredi tos seus p rocu radores os mesmos poderes p a r a co-
b r a r em da sobredi ta e rança , a quant ia de cento t r inta 
e oito mil e trezentos reis, que o mesmo deve a Joaquim 
Manoel da Costa Lobo, que mcar regou a elle obtorgan-
te essa cobrança, como consta da conta corrente, e car ta 
dordeins, que será aprezen tada com este ins t romento, 
havendo por valido, e f i r m e tudo quanto pellos ditos 
seus procuradores , ou subestabelecidos, fo r feito, e os 
releva do incargo da sa t isdação que o direito obtorga, 
e só p a r a sy rezerva a nova citação, e assim me pediu 
lhe fizesse este ins t romento que lhe ly aceitou, e asi-
gnou com as tes temunhas prezentes Jozé de Souza 
Brandão , e Joaqu im Jozé Fe r re i r a Brandão , e eu Faus-
tino Soares de A r a ú j o tabelião que o escrevy, e asinei 
em publico e razo — E m tes temunho de verdade — lu-
gar do sinal publico — Faus t ino Soares de Araú jo — 
Antonio Fe r re i r a Pinto — Joaqu im Joze Fe r re i r a Bran-
dão — Jozé de Souza B r a n d ã o — E não se cont inha 
mais couza algüa em a dita p rocuração bastante , que 
bem e f i e lme tne aqui t rasladey da p rópr i a que me foi 
ap rezen tada pelo capi tão Domingos Corrêa Brandão 
p rocurador do supl icante Antonio Fer re i ra Pinto, á 
qual me repor to , que de como a recebeu aqui asinou, 
e esta vay sem couza que duvida faça por mim tabelião 
escripla comfer ida , e ass inada, em publico e razo em 
compr imento e observancia do despacho re t ro do ju is 
ord inár io Antonio Affonso Pere i ra Neves, nesta sobre-
dita villa da Exa l tação de Santa Crus do Salvador de 

* 
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Ubatuba ao pr imei ro dia do mes de fevere i ro do anno 
do nascimento de Nosso Senhor Jezus Cliristo de mil se-
tecentos e noventa e coatro annos. Eu Francisco Gon-
çalves Pere i ra tabel ião que o escrevy, e asiney na for-
ma sobredita em tes temunho de verdade , lugar do sinal 
publico — Francisco Gonçalves Pere i ra — Confer ida por 
mim tabelião — Franc isco Gonçalves Pere i ra — Domin-
gos Corrêa Brandão (1) — Senhor Joaqu im Manoel da 
Costa Lobo — Amigo e senhor, tenro f a l t ado á remessa 
que lhe dice havia de fazer p r o m p l a m e n t e por ter an-
dado em cobranças destes maldi tos acredores que me es-
tão devendo, e bem pouco tenho cobrado, de tal fo rma , 
que haverá quinze dias que decy da Villa de Tauba té 
p a r a onde l inha hido á dous mezes a cobranças, e ape-
nas cobrei oitenta e h u m mil e tantos reis, e m fumos , 
toucinhos, e h u m cavallo que tão-bem tomei por divida, 
e a dinheiro n e n h u m vintém, estas cargas f i ca rão em 
serra ac ima p a r a se conduzir em havendo bom tempo, 
destas cargas só a the ho je tem chegado vinte e cinco, 
a saber, cinco de fumo , e vinte de toucinho, destas vin-
te, chegarão sete com vinte a r robas e treze l ivras todo 
molhado, e incapas de poder hir p a r a essa cidade por 
es tar já c r iando bichos, e como estava daquel la fo rma , 
o vindy aqui com per ju izo por não pe rde r tudo nessa 
c idade; agora remeto nesta lanxa do mest re Francisco 
Jozé dezoito cargas de toucinho, e fumos , na f o r m a que 
declara a f ac lu ra jun ta , bem sey que he l imitada porem 
tenha paciência lhe hir as mais que fal lão, que em che-
gando, logo logo, as remeto, pello pr imei ro barco que 
pa r t i r ; do seu rend imento , paga rá vossa merce ao Cae-
tano Valent im a meia dobla resto do relojo, e o mais 
f ique embolsado á conta do que lhe devo; quando che-
guei dessa cidade, achei os toucinhos que tinha deixa-
do p a r a se me r eme te rem todos cheios de bichos, e já 
meios podres, met idos em h u m armazém que lhe chovia 
como na rua , e como estavão daquella fo rma , não os 
quis receber, e m a n d e y citar ao dono do a rmazém p a r a 

01) Cons ta á m a r g e m " C a r t a " . 



— 229 — 

mos pagar , e elle pediu vista, e andamos em demanda , 
que se de cahir lá perco quaren ta e tantos mil reis, va-
lha me Deos, e valha o diabo os negocios de serra aci-
ma, e m f i m são mais os per ju izos que lucros; tão-bem 
comprei h u m muleque pa ra me servir, por sete doblas, 
a troco de f azenda , e duas doblas a dinheiro, que tâo-
bem em achando quem mas de por elle, o largo ed ce-
Ira, lenho aqui duzentos e vinte e h u m alqueires de ar-
ros de casca, branco, p a r a o remeter , havendo quem o 
leve, cujo tomei por divida a trezentos e vinte, e tre-
zentos e qua ren ta , o alqueire, e já tenho par te delle 
em caza, e o mais inda esta por colher, cu jo tão-bem 
hirá breve. Dinhei ro aqui apenas aparece algum pa ra 
gastos, e todos os negocios aqui são a troco de effeitos, 
e inda esses bem tarde, mal , e nunca, e tenho suposto 
ser con t rabando nestas terras o dinheiro, porque pou-
co, ou n e n h u m aparece ; da fazenda , ou alcaides que 
trouce, pouca tenho vendido por f a l t a r sur t imento de 
panos de linho, e bae tas que sem estes dous generos, 
f icão sendo ou alcaides p ior que porteiros, e por isso 
veja se me m a n d a a lgum panno de l inho meia marca 
e meia peça de bae t a ; se vossa merce estiver pa ra par -
lir já pa ra Lisboa, deixe p rocuração a algum amigo 
p a r a receber nessa as cargas que desta m a n d a r , e disto 
me avize. O toucinho vay em tempo de quaresma, po-
rem venda como puder , saiba r e p u t a r o f u m o que me-
lhor lá não vay de par te nenhüa . Eu parece me que the 
miado do mes que vem sem fa l ta h i rão o resto das car-
gas, de toucinho, e todo o arros, vossa merce me avize 
o preço p a r a me não emcalacrar , eu achava que a vossa 
merce se hir embora fa lase ao amigo Jozé da Costa 
A r a ú j o Barros pa ra f icar imcumbido em tomar conta 
das cargas, e dispollas, por que hé moço capas. He o 
quanto por agora se me of fe rece dizer a vossa merce 
que Deos guarde mui tos annos. De vossa merce, amigo 
mui to certo e c r i ado — João Ignacio de Souza (1) — 

(1) Cons ta k m a r g e m "Cot ta a margem" , 
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Esta vay fei ta muito a pressa, em out ra ocazião direi 
o mais — Escripla r iscada, e cont inua dizendo — Ris-
quei em tempo, e por isso não vay nada alias não vale 
nada esta conta, vossa merce paga rá o f r e t e do touci-
nho a cento e sesenta o jacá, o do f u m o a cento e vinte 
—- Ubatuba vinte e h u m de fevere i ro demil setecentos 
e oi tenta e sete, recebida em cinco de março, de João 
Ignacio de Souza — Ubatuba vinte e hum de fevere i ro 
de oi tenta e sete — Rio — João Ignacio de Souza (1) 
— Reconheço a letra e f i r m a supra , ser do propr io con-
theudo nella. Rio de Jane i ro h u m de ju lho de mil sete-
centos e noventa e tres. E m tes temunho de verdade , lu-
gar do sinal publico — Faus t ino Soares de A r a ú j o (2) 
— T e r m o de j u r a m e n t o dado ao capi tão Domingos Cor-
rêa Brandão , p rocu rado r de Antonio Fer re i ra Pinto, e 
depoimento por elle, como ao diente se declara — Aos 
tres dias do mes de fevere i ro de mil setecentos e no-
venta e qua t ro annos, nesta Villa da Exal tação de San-
ta Crus do Sa lvador de Ubatuba em cazas de morada 
do juis ord inár io Antonio Affonso Pere i ra Neves, onde 
eu tabelião, e escrivão de seu cargo ao diante nomiado 
f u i vindo, e sendo ahy prezente o capi tão Domingos 
Corrêa Rrandão p rocu rado r que mos t rou ser de Anto-
nio Fe r re i r a Pinto m o r a d o r na c idade do Rio de Janei-
ro, e por elle foi dito, que elle e m compr imento do des-
paxo retro, v inha sapt is fazer a opedido na reposta do 
rapi tão Joze Rodr igues Velozo, tes tamentei ro do fa-
lescido João Ignacio de Souza; e logo pello dito juis 
lhe foi defer ido o j u r a m e n t o dos Santos Evangelhos em 
h u m livro delles em que pus sua mão direita o dito ca-
pi tão Domingos Corrêa B r a n d ã o na f o r m a de vida, sol) 
cargo do qual lhe emcar regou que jurasse se hera ver-
dade ter f i cado devendo o falescido João Ignacio de 
Souza, a Joaqu im Manoel da Costa Lobo a quant ia de 
cento t r inta e oito mil e trezentos reis constantes da 
conta corrente re t ro ass inada pello dito acredor Joa-

(1 ) . Cons ta á m a r g e m "Da nas c a r t a s " 
(2) Cons ta ã m a r g e m " J u r a m t o . " . 
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qu im Manoel da Costa Lobo, e tão-bem se este tinha 
incombido as suas cobranças e par t i cu la res por sua au-
zencia, ao dito seu constetuhinte Antonio Fe r re i r a Pin-
to; e recebido por elle dito capitão Domingos Corrêa 
Brandão o re fe r ido juramento , debaixo delle ju rou na 
a lma de seu constetuhinte ser verdade ter f i cado de-
vendo o fa lescido João Ignaçio de Souza a Joaqu im Ma-
noel da Costa Lobo a quant ia de cento trinta e oito mil 
e trezentos reis, constantes da conta corrente retro, fei-
ta e as ignada pella m ã o do mesmo aeredor ; e na mes-
ma f o r m a por auzencia que o mesmo fes da cidade do 
Rio de Jane i ro p a r a a c idade de Lisboa, ler deixado 
imcombido a dita cobrança do re fe r ido falescido, ao di-
to seu constetuhinte , como se mos t ra da carta de or-
dens tão-bem retro. E de como assim jurou , m a n d o u o 
dito juis fazer este te rmo em que asinou com o dito 
capitão Domingos Corrêa Brandão , eu Francisco Gon-
çalves Perei ra tabel ião que o escrevy — Neves — Do-
mingos Corrêa B r a n d ã o (1) — T e r m o de a j u n t a d a — 
Aos cinco dias do mes de ju lho de mil setecentos e no-
venta e qua t ro annos nesta Villa da Exal tação de San-
ta Crus do Salvador de Uba tuba em o escriptorio de 
m i m tabelião ao diente nomiado , e sendo ahy apareceu 
prezente Antonio Corrêa Brandão , e por elle me foi da-
do hua pet ição com o despacho nel la p rofe r ido a mar-
gem pello juis o rd inár io o alferes Manoel Alvares de 
Moura, e mais seus documentos jun tos a ella, pedindo-
me que lha tomasse, e seus documentos , e que tudo lhe 
juntasse a estes autos de inventar io na f o r m a do dito 
despaxo ao que eu tabelião, a bem de meu officio, e ob-
servância do dito despaxo, tudo lhe tomei, e juntei a 
estes ditos autos que tudo he o que ao diente se segue. 
De que pa ra constar f is este te rmo de a j u n t a d a eu 
Francisco Gonçalves Pe re i ra tabelião que o escrevy (2) 
— Pet ição — Dis Antonio Corrêa Brandão, que o fa -
lescido João Ignaçio de Souza lhe he devedor a quan-

(1) Consta ú m a r g e m " A j u n t a d a " . 
(2) Consta á m a r g e m "Pam." . 
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tia de setenta e tres mil duzentos e oi tenta e oito reis 
procedidos do que na conta j un t a se declara, e do cre-
dito, e recibo, e mais documentos se prova que com esta 
junto oferece, e como o dito falescido de terminou no 
seu tes tamento que se abatesse ao supl icante tudo o 
que lhe devia, e meuios termos, quer o suplicante, que 
o tes tamente i ro do dito falescido aba ta a empor tanc ia 
da conta jun ta na conta que o dito supl icante f icou de-
vendo ao perd i to falescido, e depois de aba t ida a dita 
conta, o que f icar res tando ao supl icante o dito falesci-
do testador, que o tes tamente i ro lhe sapt isfaça — Pe-
de a vossa merce seja servido m a n d a r , que o dito tes-
tamenteiro , a vista da declaração do testamento, com 
que falesceu o testador, responda se tem ou não duvi-
da em abater o empor te da conta do supl icante na con-
ta do supl icado e em pagar ao suplicante o resto em 
que f ica r o falescido testador alcançado, e não a ten-
do, que sapt is faça ao suplicante, e sendo percizo se jun-
te esta aos autos com a reposta do testamenteiro, e re-
ceberia merce (1) — Despacho — Resposta o testa-
mente i ro — Neves (2) — Reposta — Senhor juis or-
dinário, com o devido respeito, sapt is fazendo ao respei-
tável d ispaxo de vossa merce profer ido no requer i -
mento retro. Respondo que examinando eu com o su-
pl icante Antonio Corrêa Brandão todas as contas que 
este teve com o falescido João Ignacio de Souza, de 
quem sou tes tamenteiro, a s jus tamos de par te , a parte , 
tanto as par t iculares , como as dos autos do cartorio, 
desf izemos os erros que havião comforme determinava 
o testador, e com ifeito, aver iguadas as ditas contas 
acho dever o dito tes tador ao mesmo suplicante, a so-
ma da conta ao diente jun ta , de setenta e tres mil du-
zentos oi tenta e oito reis, segundo a sua fo rma , e exa-
me, po rem como o re fe r ido testador declara expressa-
men te em sua conta ter pago ao meir inho geral por 
o rdem do re fe r ido suplicante, mil e novecentos e vinte 

(1) Cons ta â m a r g e m "Despo." . 
(2) Cons ta à m a r g e m "Respta.,". 
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reis, e este duvida pagar e antes em dita sua conta 
adiente lhe f a s carga, desta quant ia , por tanto , requei ro , 
que o perdi to suplicante ju re o ter, ou não ter, dado 
o rdem p a r a se da r ao dito mei r inho geral os ditos mi l 
novecentos e vinte reis, e saptisfeito assim, e depois do 
mesmo supl icante Antoni'» Corrêa Brandão, dezestir de 
h u m libelo em que commigo contendia a este respei to 
no juizo desta Villa, não tenho duvida se jun te esta ao 
inventar io p a r a ser pago pellos beins do falescido, com 
o protesto de lhe levar em conta o que deve o dito fa-
lescido, cu ja conta tao-bem esta justa vista, examina-
da com o r e fe r ido supl icante ; vossa merce m a n d a r á o 
que fo r serv ido: Villa de Ubatuba a quinze de feverei-
ro de mil setecentos e noventa e qua t ro — Conta da so-
m a da conta do supl icante , se tenta e tres mil duzentos 
e oitenta e oito reis — Jozé Rodrigues Velozo — Testa-
mente i ro — (1) Despaxo — Vista a resposta do testa-
menteiro, j u r e o supl icante pe ran te mim, e saptisfei-
to, e dezestindo, do libello, que contendia com o tes-
tamenteiro , j un ta esta aos autos, se lhe pague a conta 
que lhe ficou res tando o testador , Villa de Ubatuba cin-
co de j unho de mil setecentos noventa e qua t ro — Mou-
ra — (2) Conta — Villa de Ubatuba vinte e seis de de-
zembro, de mil setecentos e oi tenta e nove, conta cor-
rente do que comprou, e f icou devendo o falescido João 
Ignacio de Souza, a Antonio Corrêa Brandão o seguin-
te — Pelo empor te de h u m credi to que se obrigou pello 
capi tão Antonio Luis, como consta do dito credito que 
jun to offerece — vinte e nove mil oitocentos e oitenta e 
hum reis dei — Pello e m p o r t e do recibo junto, d inheiro 
que lhe dei — oito mi l reis — Pello empor te do subcidio 
de quaren ta mid idas de agoa a rden te — quatrocen-
tos reis — conta de l ivro do que o mesmo falescido 
comprou ao dito Brandão , o seguinte — húa quar ta fa-
r inha — cem reis — dinhei ro de empres t imo — cem 
reis .— sal — qua ren ta reis — meia quar ta f e i j ão — cem 

(1) Cons ta á m a r g e m "Despo.", 
(2) Consta A m a r g e m "Con ta" . 
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reis — meia quar ta dito — cem reis — meia qua r t a f a -
r inha — cincoenta reis — des l ivras toucinho — qui-
nhentos reis — ovos — quaren ta reis — peixe salgado 
— queren ta reis — sal — quaren ta reis — ovos — qua-
ren ta reis — meia qua r t a f e i j ão — cem reis — dinhei-
ro que lhe empres te i — oitenta reis — oito l ivras tou-
cinho — quat rocentos reis — ovos — quaren ta reis 
— cinco meia va ras algodão da terra — duzentos e 
qua ren t a — mil trezentos e vinte reis — duas meia 
varas dito — seiscentos reis — h u m chapéu — oito-
centos reis — hüa l ivra assucar — cem reis — h u a pes-
cada salgada — cem reiã —dinhe i ro p a r a azeite, em 
prezença de Joze Gonçalves — cento e vinte reis— qua-
ren ta e tres mil noventa e h u m reis — Transpor t e da 
l auda re t ro — qua ren ta e tres mi l noventa e h u m — 
h ú a bot i ja pa ra o mesmo azeite — vinte reis — coatro 
e meia varas p a n n o de linho, a coatro centos e oiten-
ta — dous mil cento e sesenta ries — h u m peito de 
r enda f i nna — mil e duzentos reis — meia m i a d a l inhas 
— cincoenta reis — duas varas l inhage — quinhentos 
sesenta reis — coatro e meia varas de algodão nove-
centos reis — h u m cobertor —dous mil e coatro cen-
tos reis seis varas de algodão da terra , a duzentos 
e qua ren t a — mil quat rocentos e quaren ta reis — meia 
m i a d a l inhas — cincoenta reis — h u a e meia va ra pano 
de l inho — seiscentos e noventa reis — que lhe em-
prestei — quaren ta reis — cinco livras toucinho — du-
zentos e cincoenta reis — meia qua r t a f a r i n h a — cin-
coenta reis — meia va ra cadarço preto,e ovos — oitenta 
reis — seis l ivras toucinho—trezentos reis—meia quar ta 
f a r inha—cincoen ta re is—meia quar ta fe i jão—cem reis 
ovos, e peixe — oitenta reis — cinco e meia livras tou-
cinho, a cinconeta reis — duzentos e cincoenta reis 
— coatro e meia varas cadarço de seda pre ta — e qua-
ren ta reis — tres varas p a n n o de l inho — mil coatro-
centos e qua ren t a reis — hüa vella meia l ivra — 
duzentos e oi tenta reis — húa quar ta de sal ao f i lho 
do Mart inho — trezentos e vinte reis — h u m can-
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dieiro — dous mil e coatrocentos reis — duas 
va ras e l i fante — nove centos e sesenta reis — h ú a 
m i a d a l inhas — cem reis — meia qua r t a polvra e chum-
bo — cento e qua ren ta reis — h ú a quar ta f a r i n h a — 
cem reis —: seis roscas grandes — trezentos e sesenta 
reis — duas mãos de papel bom — trezentos e vinte 
reis — coatro roscas pequenas — cento e sesenta reis 
— tres mãos pape l ma i s — coatro centos e oitenta reis 
— coatro e meia va ras pano de linho a coatro centos 
e oitenta, dous mil cento e sesenta reis — tres varas 
dito, a coatro centos e qua ren t a — mil trezentos e vinte 
reis — hum pau de p u i n a d a grossa — sesenta reis — 
soma sesenta e qua t ro mil setecentos e hum reis — 
Transpor te da l auda i n f ron t e — sesenta e qua t ro mil 
sete centos e h u m reis — Húa miada l inhas — cem reis 
— meia miada l inhas — cincoenta reis — cinco mãos 
de papel — setecentos e cincoenta — feitio de húa ca-
miza, e siroulla, duzentos e qua ren t a reis — meia quar -
ta fe i jão , cem reis — des l ivras toucinho por vezes, qui-
nhentos reis — húa q u a r t a f a r i n h a , cem reis — dinhei-
ro que dei a Jozé f i lho da Narc iza por o rdem do dito, 
p a r a obreyas, qua ren t a reis — húa e meia va ra cadar-
ço de seda, cento e oi tenta reis — cincoenta l a r a n j a s — 
tr inta reis — oito l ivras toucinho, quatrocentos reis - -
húa quar ta f a r inha , cem reis — que me f icou devendo 
da execução de Jozé Luis, setecentos e sesenta reis - -
coatro mãos de papel , seis centos reis — oito l ivras de 
toucinho, coatrocentos r e i s—hum chapéu de palha , qua-
renta reis—dous se lamins de sal, cento e sesenta reis— 
hum chapéu de Braga, seiscentos e quaren ta reis — húa 
quar ta de f a r i nha , cem reis — resto do algodão risca-
do, setecentos reis — meia m i a d a l inhas, cincoenta reis 
meia quar ta f a r i n h a , cincoenta reis — húa quar ta 
fe i jão , duzentos reis — vos, vinte reis — tres e 
meio covados be lbu te preto, a mi l cento e vinte, 
tres mil novecentos e vinte reis — um selamin de sal, 
oitenta reis — coatro varas de algodão pa ra o muleque 
de Antonio Affonso, oitocentos reis — setenta e seis mil 
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e onze reis — Transpor te da l auda retro, e continua, 
setenta e seis mil e onze reis — deve mais pello empor-
te das custas que me carregou na minha conta perten-
centes ao escrivão capi tão João dos Santos a quem eu 
paguei, novecentos e cincoenta e sete reis — Pella em-
por tancia do libello que contou o contador , dous mil 
coatrocentos reis -— da cauza em que eu contendo nes-
te juizo com Quiteria Dias Moreira e seu f i lho Manoel 
Peres de Oliveira, cu j a empor tanc ia me carregou o di-
to fa lescido na m i n h a conta, quando a m i m me per-
tence, dous mil e coatrocentos reis — Pella empor tanc ia 
do acréscimo que o dito falescido pos demais na con-
ta que eu lhe devia, mil novecentos e vinte reis, que 
dice t inha pago por m i m ao mei r inho geral da correi-
ção, e como eu nunca devy nada ao dito meir inho, nem 
nunca dei ordem ao dito falescido pa ra pagar por m i m 
couza algúa, mil nove centos e vinte reis — Abato nesta 
conta oito mil reis, que são os do recibo que nesta se 
a j u n l a com os que nesta dita conta i a s menção, pello 
dito falescido ja os ter abat ido na conta eu lhe devo, oito 
mil re is—soma—setenta e tres mil duzentos e oitenta e 
oito reis—Abato do que lhe devo, e consta do testamento, 
sesenta e cinco mil duzentos e sesenta reis—Resta, oito 
mi l e vinte e oito reis — Antonio Corrêa Brandão (1) — 
Recibo — recebi do senhor Antonio Correia Brandão , a 
quant ia de oito mil reis por conta das custas que o dito 
senhor m e deve no meu cartorio, das d e m a n d a s e os e 
asoens que nelle tem e por ser verdade, e ter recebido os 
ditos oito mil reis, p a r a f aze r o abat imento , passei o pre-
zente por m i m fei to e a s inado : Ubatuba a des de abri l 
de mil setecentos e noventa — João Ignacio de Souza 
— São oito mi l reis (2) — Escripto — Senhor ^oão 
Ignacio — F a ç a m e o f avo r m a n d a r dizer se h u m bar r i l 
de agoa a rden te de canna que trouce Francisco Barbo-
za, se hé p a r a vossa merce como o dito m e dice, e se 
vossa merce ha-de pagar os direitos, e do contrar io , 
quero sequestralo, m a n d e m e a resposta, de seu cr iado 
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Brandão — Senhor — Sim senhor, he pa ra meu paga-
mento, e pagarei p rontua l os direitos, seu obr igado — 
Souza (1) — Credito — Devo que pagare i ao senhor 
Antonio Correia Brandão, a quant ia de vinte e nove mil 
oitocentos e oi tenta e h u m reis, que me obriguei a pa-
gar pello capi tão Antonio Luis Perei ra ao dito senhor 
Brandão, cu ja quan t i a se abaterá nas custas que me 
dever em m e u cartorio, e o resto quem dever af inal , pa-
gará h u m ao outro, em dinheiro corrente, cuja quan-
tia pagarei a elle dito, ou a quem este me mos t ra r na 
fo rma acima, todas as vezes que me for pedido, sem 
que a isso ponha duv ida a lgúa; p a r a cu ja sapt isfação 
obrigo minha pessoa e beins havidos, e por haver, e 
delles o mais bem parado , Ubatuba vinte e nove de 
abril de mil setecentos e noventa annos — João Igna-
cio de Souza (2) — T e r m o de ju ramen to , defer ido a 
Antonio Correia Brandão , em observancia do despaxo 
retro. Aos cinco dias do mes de j u n h o de mil setecen-
tos e noventa e qua t ro annos, nesta Villa da Exal tação 
de Santa Cruz do Salvador de Ubatuba , em cazas de 
morada do juis o rd inár io o a l feres Manoel Alvares de 
Moura, aonde eu escrivão de seu cargo ao diente no-
miado f u i vindo, e sendo ahy em compr imento do pe-
dido na reposta do tes tamentei ro , capi tão Joze Rodri-
gues retro, pello dito juis foi de fe r ido o j u r a m e n t o dos 
Santos Evangelhos em h u m livro delles ao suplicante 
Antonio Correia Brandão , em que pus sua mão direita 
na f o r m a devida, sobre o qual lhe emcarregou, que de-
clarasse, e jurasse se hera , ou não ve rdade ter dado 
ordem ao testador João Ignacio de Souza, pa ra que por 
sua o rdem dese ao me i r inho geral da ouvidoria, a 
quant ia de mil novecentos e vinte reis, de que lhe fás 
carga na conta j un t a , e recebido por elle dito Brandão 
a ju ramento , por elle foi declarado, e jurou, que nun-
ca dera ordem ao testador , o falescido João Ignacio de 
Souza, pa ra que por sua o rdem desse quant ia algúa ao 
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dito me i r inho geral, por nada lhe dever, e de como as-
sim jurou, m a n d o u o dito juis fazer este termo, que as-
sinou com o dito j u r a m e n t a d o ; e eu Francisco Gonçal-
ves Pere i ra tabel ião que o escrevy — Moura — Anto-
nio Correia B r a n d ã o (1) — Quitação — Aos tr inta dias 
do mes de dezembro, de mil e setecentos e noventa e 
cinco annos nesta villa da Exal tação de Santa Cruz do 
Salvador de Ubatuba , em meu cartorio, apareceu pre-
zente o a l feres Antonio Corrêa Brandão , e por ele me 
foi dito, que po r ter recebido do capi tão Jozé Rodri-
gues Velozo, como tes tamente i ro do falescido João 
Ignaçio de Souza, a quant ia de oito mil e vinte e oito 
reis, f i cando já abat idos sesenta e cinco mil duzentos 
e sesenta reis, que o mesmo testador, declarou em seu 
tes tamento lhe dever, lhe dava dos ditos oito mil e vin-
te e oito reis plena, e geral qui tação, pa ra mais em 
tempo algum, lhe não to rnar a pedi r a dita quant ia , 
nem seus erdeiros , ascendentes, e descendentes, e de 
como assim o dice, me pediu lhe lavrase esta quitação, 
que asinou, e eu Francisco Gonçalves Pere i ra tabelião 
que o escrevy — Antonio Correia Brandão (2) — Ter-
mo de a j u n t a d a — Aos t r inta dias do mes de dezem-
bro, de mi l setecentos e noventa e cinco annos, nesta 
Villa da Exa l tação de Santa Cruz do Salvador de Uba-
tuba, em o escr iptor io de m i m tabelião ao diente no-
miado apareceu prezente o capi tão Joze Rodrigues Ve-
lozo, e por elle m e foi dada h ü a sua pet ição com o des-
pacho nella a margem profer ido , pelo juis ordinár io 
o a j u d a n t e Domingos dos Santos, e hüa pau ta com vá-
rios recibos, ped indome que tudo lhe aceitasse, e jun-
tasse a estes autos de inventar io do falescido João Igna-
çio de Souza, de quem hera tes tamente i ro ; ao que eu 
tabel ião a bem de meu officio, e observancia do dito 
despaxo tudo lhe aceitei, e junte i a estes ditos autos, 
que tudo hé o que ao d iante se segue. De que p a r a cons-
tar , lavrei este termo. Eu Francisco Gonçalves Pere i ra 
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tabelião que o escrevy (1) — Petição — Dis o capi tão 
Jozé Rodr igues Velozo, testamenteiro do falescido João 
Ignacio de Souza, que elle tem pago var ias dividas, 
per tencentes a dita tes tamentar ia , de que se llic tem 
passado recibo em mão. E porque, para sua mayor cla-
reza, e segurança perciza, se jun te aos autos do dito 
inventar io , os ditos recibos, os quais constão da pau ta 
que o supl icante j un t a o f fe rece : por isso — pede a vos-
sa merce, se ja servido m a n d a r , que o escrivão j un t e aos 
refer idos autos este requer imento , com a pauta , e reci-
bos, pa ra a todo t empo constar , e receberá merce (2) — 
Despacho — Como pede — dos Santos — Conta do que 
tenho pago, aos credores do fa lescido João Ignacio de 
Souza, pellos seus beins, como seu testamenteiro, e 
consta dos recibos seguintes — Ao reverendo pad re 
Joaquim Martins de Aguiar , oito mil novecentos, e vin-
te reis — a Antonio Rozado, Antonio da Costa de Aze-
vedo, e f rey Joze Xavier de Jezus Maria, como se ve de 
seus recibos, e cert idão, mi l setecentos e oitenta reis — 
Ao tenente Ignacio Nunes Pere i ra , seis mil setecentos 
e vinte reis — Ao capi tão Domingos Correia Brandão, 
sesenta e sete mil oitocentos e oi tenta reis — A f rey 
Eleuter io Jozé de Santa Roza, tres mil quinhentos e vin-
te reis — A Joze Pere i ra , como p rocu rado r bastante , do 
capitão Ju l ião Gomes Henr iques , vinte e h u m mil e seis 
centos reis — Ao Marselino Marcelo Pere i ra , como pro-
curador do lecenciado Franc isco Antonio Soares, oito 
mil reis — A Francisco Pere i ra Machado, quinhentos e 
cincoenta reis — Ao al feres Antonio Correia Brandão , 
tres mi l quinhentos e vinte reis — A Domingos Anto-
nio Velozo, quat rocentos e t r in ta reis — A m i m mesmo, 
como p rocu rado r bas t an t e de João Joze Vas do Vemiei-
ro, resto de h ú a sentença que se achava a lcançada con-
tra o dito falescido, seis mil coatrocentos e oitenta e 
seis reis — A Jozé Gonçalves Pere i ra , oito mil quinhen-
tos e des reis — A Ignacio Alves de Aguiar, oitocen-
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tos e oitenta reis —- Ao a l feres Ângelo Soares Silva cin-
co mil e novecentos reis — Ao a j u d a n t e Domingos dos 
Santos, mil reis — Ao escrivão João Xavier da Cunha, 
como se ve contado no inventar io , dos termos delle, 
dous mil seiscentos e noventa e cinco reis — Ao alferes 
Antonio Correia Brandão , como se ve da qui tação que 
se axa nos autos, oito mil e vinte e oito reis — soma 
reis — cento cincoenta seis mil coalrocentos, e dezano-
ve reis — Jozé Rodrigues Velozo (1) — Petição — Dis 
o p a d r e J o a q u i m Martins de Aguiar, que delle lhe hé 
devedor o inventar io do- falescido João Ignacio de Sou-
za, a quan t ia de oito mil novecentos e vinte reis, de alu-
guer das cazas em que o falescido morava , e como quer 
haver a sy a dita quant ia , r equer a vossa merce, que 
respondendo o tes tamenteiro ser certo a divida, se lhe 
m a n d e pagar , f i cando esta p a r a descarga do dito tes-
tamentei ro , por tan to , pede a vossa merce, seja servido 
assim o m a n d a r , e receberá merce (2) — Despaxo — 
Responda o tes tamente i ro — F e r n a n d e s (3) — Res-
posta — Senhor juis o rd inár io ; não tenho duvida, que 
se jun te a conta do supl icante ao inventar io , p a r a ser 
pago, por me constar ser ve rdade i ra Ubatuba dezoito 
de dezembro de mil setecentos e noventa e h u m annos, 
o tes tamentei ro — Jozé Rodrigues Velozo (4) — Des-
paxo — Jun ta esta aos autos, sapt is faça — Fernan-
des (5) — Recibo —• Recebi do senhor capitão Jozé Ro-
drigues Velozo a quant ia de oito mil novecentos e vinte 
reis, que he ra devedor o falescido João Ignacio de Sou-
za, do a luguer das cazas em que morava , cu ja quant ia 
me pagou o dito como tes tamenteiro do mesmo falesci-
do, e p a r a sua clareza, passei este de minha letra, e si-
nal, Villa de Ubatuba dous de jane i ro de mil setecentos 
noventa e dous — Joaqu im Martins de Aguiar — São, 
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oito mil novecentos e vinte reis (1) — Petição — Dis 
o tenente Ignacio Nunes Pereira , que a elle suplicante 
ficou devendo o falescido João Ignacio dt Souza, a 
quan t ia de oito mil reis, procedidos de des mezes de 
alugueis das cazas em que o supl icado morou , antes 
de estas se r ema ta r , e nesta quant ia protes ta o supli-
cante levar em conta as custas que se contarem e m húa 
execução q u e por este Juizo fes Manoel Jozé T.opes de 
Araú jo ao supl icante , e a vista de tudo, requer o supli-
cante a vossa merce se ja servido m a n d a r que o testa-
mentei ro Jozé Rodr igues Velozo responda, se tem ou 
não duvida nesta quant ia , e com a resposta, se junte 
esta ao auto de inventar io , p a r a a lodo o tempo cons-
tar, por tanto , pede a vossa merce seja servido m a n d a r 
que saptisfei to com a resposta do testamenteiro, o es-
crivão jun te esta aos autos, tudo na f o r m a requer ida , 
e receberia merce (2) — Despaxo — Responda o testa-
menteiro — F e r n a n d e s (3) — Resposta — Senhor juis 
ordinár io , cons tame com verdade , que o suplicante 
a jus tou o a luguer das cazas com o falescido, a seiscen-
tos e quaren ta reis por mez e não a oilocentos i<ms co-
mo pede, mas sem embargo disso, jus t i f icando o mes-
mo suplicante o que alega, não haverá duvida em se lhe 
pagar pellos beins do fa lesc ido : Uba tuba dezoito de de-
zembro de mil setecentos noventa e hum, testamentei-
ro — Jozé Rodr igues Velozo (4) — Senhor juis ordi-
nário, com todo o devido respeito, repl ica o suplicante 
a vossa merce, dizendo que a resposta do testamentei-
ro, não tem lugar o dizer que o supl icante perciza jus-
tificar o alegado na suplica retro, porcoanto, he verda-
de, que o falescido testador m o r a v a nas ditas cazas de 
que se tracta, no tempo que he rão do suplicante, e se 
houver algúa clareza a este respeito, fei to pello dito 
testador não tem duvida o supl icante estar por ela, por 
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evi tar custas, e despezas, e a vis ta de todo o alegado, 
vossa merce m a n d a r á o que fo r servido — E receberá 
merce (1) — Despaxo — Como o supl icante não tem 
duvida de receber o preço de duas patacas, pode o tes-
tamente i ro sapl is fazer , e se jun te esta — F e r n a n d e s (2) 
— Recibo — Recebi do tes tamentei ro o capi tão Joze Ro-
drigues Velozo, a quan t ia de seis mil setecentos e vinte 
reis, que h e r a m e devedor, o falescido João Ignaçio de 
Souza, do a luguer das cazas em que morou desde o pr i-
mei ro de j ane i ro de mil setecentos e noventa, atlie quin-
ze de novembro de mil setecentos e noventa, que são 
des mezes e meio a preço de seiscentos e quaren ta cada 
mez f a s a dita quant ia acima, e por ter recebido, pas-
sei o prezente por m i m feito, e a s inado : Villa de Uba-
tuba oito de j ane i ro de mil setecentos e noventa e dous 
— Ignaçio Nunes Pere i ra — São, seis mil setecentos e 
v in te reis (3) — Recibo — Recebi do senhor capitão 
Jozé Rodr igues Velozo a quan t i a de sesenta e sete mil 
oitocentos e oitenta reis, procedidos de nove mezes, e 
doze dias que hera devedor o falescido João Ignaçio de 
Souza, a j un t a da Real Fazenda da c idade de São Pau-
lo do off icio de tabelião, e escrivão da C a m a r a desta 
Villa de Ubatuba , a que eu he ra seu f iador , e por es-
tar embolsado da dita quant ia pa ra , remeter a dita jun-
ta, lhe passei este recibo e m q u a n l o lhe não dou quita-
ção no inventar io , p a r a sua descarga dos beins de que 
hé tes tamente i ro do dito falescido João Ignaçio de Sou-
z a : Villa de Ubatuba sete de feverei ro de mil setecen-
tos e noventa e dois annos — Domingos Correia Bran-
dão — São, setenta e sete mil oitocentos e oitenta 
reis (4) — Cedito — Devo que pagare i ao senhor ca-
pi tão Ju l ião Gomes Henr iques , a quant ia de vinte e 
h u m mil e seiscentos reis resto de maior quant ia pro-
cedidos de f azendas que lhe comprei , mui to a meu con-
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tento, cu ja quan t ia de vinte e h u m mil e seiscentos reis 
pagare i a elle dito senhor, da f ac tu r a deste a h u m mez 
sem que a isso ponha duvida algüa, e cu ja sapt i s fação 
obrigo m i n h a pessoa, e beins, e delles o mais bem pa-
r a d o : Rio de Jane i ro vinte de junho de mil setecentos 
e oi tenta e seis — João Ignacio de Souza — São, vinte e 
h u m mil e seiscentos reis (1) — Recibo — Recebi do ca-
pi tão Jozé Rodr igues Velozo, como procurador bas tan te 
de Manoel de Jezus a quan t ia de vinte e h u m mil e seis-
centos reis, p renc ipa l de h u m credito que, ao a j u d a n t e 
Ju l ião Gomes Henr iques hera devedor o falescido João 
Ignacio de Souza, de quem o dito Velozo hé testamentei-
r o : Villa de Ubatuba dezembro de mil setecentos e no-
venta e dous — Joze Pere i ra (2) — Procuração bas tante 
— Livro cento e vinte e tres, fo lhas t r inta verso, tras-
lado da p rocuração bas tan te de Jul ião Gomes Henri-
ques — Saibão quantos este publico instromento, de 
poder , e p rocuração bas tante , v i r em que no anno do 
nascimento de Nosso Senhor Jezus Christo de mil se-
tecentos oitenta e oito aos nove dias do mes de outu-
bro do dito anno, nesta c idade do Rio de Jane i ro em o 
car tor io de m i m tabel ião ao d ian te nomiado apareceu 
prezente o a j u d a n t e Ju l ião Gomes Henriques , asistente 
nesta c idade que vive de seu negocio, pessoa reconhe-
cida de mim tabelião pello p ropr io aqui mencionado 
e logo por elle obtorgante m e foi dito em presença das 
tes temunhas ao d iante n o m e a d a s e as inadas, que por 
este publico inst romento, e na me lhor f o r m a de direito, 
nomeava , e constetuhia, seus p rocuradores bas tantes 
nesta cidade, Joaqu im F e r r e i r a Silva, os doutores Do-
mingos de Fre i tas Rangel , e Francisco das Chagas de 
Almeida, aos suleci tadores, Joze Narcizo de Oliveira, e 
Manoel Jozé de Campos, aos quais dice dava, e conce-
dia todos os seus poderes e m direito neseçarios, p a r a 
que todos juntos , e cada h u m de per sy em sol idum, 
possão procurar , requerer , alegar e defender todo o seu 
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direito e justiça, em todas as suas cauzas, e demandas 
eiveis, e crimes, em que f o r autor , ou reo, em qua lquer 
juizo, ou t r ibunal sicular, e ecleziastico, e poderão are-
cadar , e haver a sy todos os seus beins, e fazendas , di-
nheiro, ouro, p ra ta , escravos, emeomendas , carrega-
çoins, dividas que se lhe devão, d inheiro dos cofres dos 
auzentes, o r f f aons ou Real Fazenda , dando do que re-
ceberam qui taçoins como se se lhe p e d i r a m e poderão 
citar, e d e m a n d a r a seus devedores e contra elles of-
ferecer requerementos , libellos, cont rar iedades , e lodo 
o mais genero de artigos, e papeis percizos j u r a n d o em 
sua a lma qua lquer licito j u r a m e n t o de ca lumnia , de-
cizorio, e supletorio, fazendo-o pres ta r a quem fo r per-
cizo, p roduzindo , e con t rad i tando testemunhas, dando 
de suspeito a quem lhe for , ouvindo despachos, e sen-
tenças, nas que lhe fo rem propicias, consentir , e das 
versas, ape l la r ,agravar , embargar , e tudo seguir, e ren-
cenciar the maior , a lçada com poder de substabalecer os 
poderes desta e m hum, e mui tos procuradores , e os 
substabelecidos e m outros, e revogalos, f icando-lhes 
esta sempre em seu vigor, e f a r ã o a jus tes t ransaçoens, 
t raspasses, esperas, reba tes dezistencias, reclamaçoens, 
execuçoins abeli taçoens, justef icaçoens, e toda, e qual-
quer compozição, amigavel , r equerendo penlioras, em-
bargos, dezembargos, sequestros, louvaçoens, inventá-
rios, par t i lhas , posses, prizoens, e consentir em soltu-
ras, l ançando em beins dos convencidos, e fazellos re-
ma ta r , p a r a seu pagamento , f azendo tudo o mais que 
for a bem de sua just iça, com livre, e geral admenis-
tração, e só p a r a sy rezerva a nova citação, havendo 
por val ido tudo o que por elles fo r feito, e os releva 
.do incargo da sat isdação que o direito obtorga, e nesta 
fo rma , me pediu lhe fizesse este ins t romento que lhe 
ly, e aceitou, dizendo estar a sua vontade, e de tudo dou 
ffé, e hé, o thior da des t rebuição o seguinte. Destrebui-
da a Santos, Ju l ião Gomes Henriques, fas p rocuração 
bastante , Rio a dezoito de outubro de mil setecentos oi-
tenta e oito, — Meirelles — e asinou, sendo testemu-
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nhas prezentes, Ignaçio Manoel da Mota, e Manoel da 
Costa, reconhecidos de m i m tabelião, Jozé dos Santos 
Rodrigues Araú jo , que o escrevy — Jul ião Gomes Hen-
r iques — Ignaçio Manoel da Mota — Manoel da Costa 
— E não se cont inha mais couza algüa em a dita pro-
curação bas tante , que aqui fis t ras ladar bem e f ie lmen-
te com o thior da p róp r i a que se acha lançada em o meu 
livro de not tas que f ica em meu poder e cartorio, e ao 
dito l ivro me reporto, em f f é de que este t ras lado con-
fery, subescrevy, e asiney em publico, e razo, nesta so~ 
bredi t ta c idade de São Sebastião do Rio de Jane i ro aos 
seis dias do mez de ju lho e mil setecentos oitenta e no-
ve annos ; e eu Joze os Santos Rodrigues Araú jo , tabe-
lião o sobescrevv e asiney em publico, e razo, em tes-
temunho de verdade , lugar do sinal publico — Joze dos 
Santos Rodr igues A r a ú j o — Outorga (1) — Saibão 
quantos este publ ico ins t romento de outorga, v i rem 
que no anno do nasc imento do Nosso Senhor Jezus 
Christo de mil setecentos e oi tenta e nove, aos sete dias 
do mes de ju lho do dito anno, nesta c idade do Rio de 
Janeiro , em o car tor io de m i m tabel ião ao diente no-
miado apareceu prezentc, o obtorgante Jul ião Gomes 
Henr ique , que reconheço ser o propr io , e por elle foi 
dito que alem dos p rocuradores nomiados na procura-
ção retro, novamente nomiava , e constetuhia mais seus 
procuradores bas tantes 110 Ba tuba Joze Perei ra , e na 
auzencia deste, Manoel de Jezus, aos quais dice conce-
dia os poderes declarados na p rocuração retro, expe-
c ia lmente p a r a cobrar o impor te de h u m credito que 
lhe deve João Ignaçio, e de como o dice, f is este instro-
mento e m que asinou, sendo tes temunhas prezentes, 
Jozé Maria, de Aguadelupe, e Ignaçio Miguel Pinto 
Campello, reconhecidos de m i m tabelião Jozé dos San-
tofs Rodrigues A r a ú j o que o escrevy e asiney em publi-
co, e razo, em tes temunho da ve rdade lugar do sinal 
publico — Jozé dos Santos Rodrigues Araú jo — Jul ião 
Gomes Henr ique — Ignaçio Miguel Pinto Campeio — 

(1) Cons ta â m a r g e m " O u t o r g a " . 
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Jozé Mario de Aguadelupe (1) — Pet ição — Diz o le-
cenciado Francisco Antonio Soares morador na Villa 
de São Sebastião por seu p rocurador , que elle supli-
cante, veio a esta villa por c h a m a d o de João Ignacio 
de Souza, p a r a benef ic ia r de s i rurgia na i n fe rmidade 
com que se achava, como consta da car ia jun ta , e che-
gando o supl icante a esta, achou já espirando, voltou 
o mesmo, no desembolso de sua viagem, e porque o su-
plicante tem percebido o est ipendio de vir a esta al-
gumas vezes, a mais m o d e r a d a quan t ia de dezaseis mil 
reis, tanto r eque r o supl icante a vossa merce, seja ser-
vido m a n d a r , que o tes tamente i ro lhe sapt isfaça dos 
beins do dito falescido, ou responda a cauza que tem 
de duvida , f i cando esta acostada ao mesmo inventar io 
pa ra constar — Pede a vossa merce seja servido defe-
rir ao supl icante com a just iça que costuma, e recebe-
rá merce (2) — Despacho — Responda o testamentei-
ro — F e r n a n d e s (3) — Reposta — Senhor juis ordi-
nário, não tenho duvida que se pague pello inventar io 
do falescido, ao suplicante, aquilo que ve rdade i ramen-
te deva perceber da sua viagem, mas não, a quant ia 
que o supl icante pede de dezaseis mil reis, porque 
quando o mesmo supl icante os ganhou na cura do ca-
pi tão Manoel Cerqueira , com elle teve t rabalho, e gas-
tou seus remedios , e com o falescido, não teve t raba-
lho, nem gastou, pello acha r morto quando chegou, 
por tan to comvenho que se lhe de oito mi l reis pello 
t rabalho de sua v iagem: Villa de Ubatuba a doze de 
dezembro de mil setecentos noventa e hum, o testa-
mente i ro — Jozé Rodrigues Velozo (4) — Replica — 
Senhor ju is ordinár io , rep l icando o supl icante a res-
posta do testamenteiro, dis, que não tem taxa o imu-
l imento que o supl icante costume levar, vindo com em 
comodo, e risco de vida de húa , pa ra outra villa, e lhe 
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não serve de aresto de vir a h u m por h u m preço, e 
a outro, por outro preço pois o supl icante pode fazer 
por beneficio a quem lhe parecer , e não ao dito fa -
lescido que o mandou chamar , e p a r a esse f im dei-
xou beins sufecientes pa ra saptisfazer-sse todas as des-
pezas que se f izesem a seo beneficio, e não hé bas tan-
te a reposta do dito testamenteiro, pa ra vossa merce 
m a n d a r o que f o r de just iça pois asim o espera o su-
plicante, e receberá merce — (1) Despaxo — O testa-
mente i ro sap t i s fa rá ao supl icante o que for jus to sem 
que h a j a pe r ju izo de par tes — Fernandes — (2) Se-
nhor juis ordinár io , se o supl icante não tem taxa nas 
suas viagens escuzava alegar preço de dezaseis mil 
reis, po r t an to como não teve t rabalho, bem se lhe paga 
com oito mil reis, e não que rendo assim, os meios de-
vem ser outros, mais competentes , vossa merce m a n -
dará o que for serv ido: Villa de Ubatuba dezaseis de 
dezembro de mil setecentos e noventa e h u m anno, tes-
tamente i ro — Joze Rodr igues Velozo — (3) Recibo — 
Recebi do senhor capi tão Jozé Rodrigues Velozo como 
tes tamenteiro do falescido João Ignacio de Souza a 
quant ia de oito mil reis, que hera devedor a meu cons-
te tuhinte Francisco Antonio Soares : e por ve rdade pas-
so o prezente : Villa de Ubatuba vinte e hum de outu-
bro de mil setecentos e noventa e dous annos — Mar-
celino Marcelo Pere i ra — São oito mil reis — (4) Pro-
curação apudac ta que fa s o lecenciado Francisco Anto-
nio Soares aos nela dec larados — Aos seis dias do mes 
de outubro de mil setecentos e noventa e h u m annos, 
nesta villa de São Sebastião, no meu escriptorio apa-
receu prezente o lecenciado Francisco Antonio Soares 
morador desta villa reconhecido de mim pello propr io 
de que dou f fé , e por ele m e foi dito, que em húa cau-
za que lhe hera percizo mover na Villa de Ubatuba, 
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respeito a húa cobrança fazia , nomeava , e constetuhia 
na dita villa por seus p rocuradores , apudac ta , em pri-
meiro lugar, o a l feres Ângelo Soares Silva e em segun-
do, a Macelino Marcelo Pere i ra , em terceiro, a Antonio 
Joze, aos quais ditos seus procuradores , todos juntos, e 
cada h u m delles em sol idum, dice elle obtorgante dava, 
cedia, e t raspassava , a todos os seus livres, e compridos 
poderes, m a n d a d o geral , e expecial q u a m bas tante de di-
reito se requer , p a r a que em nome delle o obtorgante, 
como se prezente fora , possão procurar , requerer , ale-
gar, e mos t r a r todo o seu direito e just iça em todas as 
suas cauzas, e d e m a n d a s eiveis, e cr imes movidas , e por-
mover , e poderão a r r ecada r todas as suas dividas, e 
tudo o mais que lhe per tencer , dando do que cobrarem, 
qui tacoins em publico, e raza, como fo r dereito, e só 
p a r a sua pessoa rezerva toda a nova citação, e f iado-
rio que o direito obtorga, em f f é de que asim o dice, 
m e pedice e requereu lhe lavrasse esta apudac ta , que 
aceitou e asinou, depois de lhe ser lida, e eu João Ne-
pumoceno tabelião que o escrevy — Francisco Antonio 
Soares ( l )Subes taba lec imento—Subes tabe leço esta pro-
curação, na pessoa de Diogo Gil do Prado , p a r a o que 
nella se contem, f i cando com os poderes que nella me 
he concedido: Villa de Ubatuba vinte e nove de março 
de mil setecentos noventa e dous — Ângelo Soares Sil-
va — (2) Car ta — Senhor Francisco Antonio Soares, 
Ubatuba vinte e h u m de se tembro de mil setecentos no-
venta e h u m . Meu senhor : por esta vou rogar a vossa 
merce, mui to de favor , quei ra ter a vondade par t i r pa-
ra esta villa nesta m e s m a canoa, que a mando só a es-
se f im, p a r a que logo logo, sem pe rda de tempo me 
venha socorrer nesta necessidade de moléstia que estou 
padecendo, coaze bem per to da morte , t razendo com-
sigo remedios presizos pa ra a dita moléstia que hé a 
seguinte; tive h u m lucenço, e por isso quis descarre-
gar o corpo, tomei duas purgas de regina de ja lapa , 

(1) Cons ta á m a r g e m "Subes taba lec imto . " . 
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lomando pr imei ro duas sangrias, e ob rando pouco com 
ellas tomei ao depois de dous dias, out ra de quintelio, 
com a qual obrei muito, e passados dous dias, me le-
vantei pass iando por dentro de caza, e depois com ar 
me sobreveu h u m febrão mui to for te , de tal f o r m a que 
delle rezul tou subir me h u m flato, ou pon tada , ou fos-
ca de sangue ao estomago, com a qual tenho paueci-
do muito, e tomando mais coatro sangrias, e var ias 
mezinhas cazeiras, de a lgumas pessoas esperientes ne-
húa ml lho ra tenho, antes sempre cont inuando com a 
maior força , e o pulso bem a l te rado; tenho exposto a 
rossa merce a m i n h a queixa, to rnando a pedir lhe não 
queira que eu m o r r a sem profesor , e suposto eu não 
se ja abundan te assim mesmo, lhe liei-de pagar o seu 
t rabalho, eu bem sey que lhe ha-de cauzar det r imen-
to por estar na sua sa f ra , mas acuda a esta persizão, 
que Deos lhe ha-de r ecompensa r e no cazo que de for-
ma n e n h ú a vossa merce possa vir, o que sentirei, venha 
então algum documento seu, ou remedio que vossa mer-
ce veja sirva pa ra a queixa que lhe tenho exposto, com 
a conta do seu custo, p a r a lhe m a n d a r sapt isfazer , vin-
do tudo bem declarado, p a r a cá se poder observar, e 
se percizar vazi lhas p a r a os ditos, vossa merce as man-
de, que logo lhas remeto , e m f i m , sempre lhe rogo que 
venha. Deos gua rde a vossa merce por mui tos annos. 
De vossa merce, servo e mui to cr iado — João Ignacio 
de Souza — Não vay, canoa de voga pel la não haver 
— (1) — Conta — o fa lescido João Ignacio de Souza, 
a Francisco Pere i ra Maxado, deve, de azeite de peixe, 
quinhentos reis — Dito doce, qua t ro centos e quaren ta 
reis — De vinagre, cento e sesenta reis — De agoa ar-
dente do reyno, seiscentos e vinte reis—De vinho, qua-
trocentos e oitenta reis — De peixe salgado, setecentos 
reis — De agoa a rden te de canna, trezentos e vinte 
reis — De toucinho, duzentos e cincoenta reis — De 
duas cambadas de pernis , duzentos e oitenta reis — 

(1) Consta íi m a r g e m "Con ta" 
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Dinheiro que lhe empreste i , h indo pa ra a eneiada, cen-
to e sessenta reis — Soma salvo erro, Ires mil nove-
centos e des reis — Francisco Pere i ra Maxado, ao di-
to falescido, deve — de agoa a rden te que lhe comprou 
tres mil trezentos e sesenta reis — resta, quinhentos e 
cincoenta reis — (1) Recibo — Recebi do senhor ca-
pi tão Jozé Rodrigues Velozo tes tamentei ro do faleci-
do João Ignaçio de Souza, a quan t ia de quinhentos e 
cincoenta reis, resto de contas que tenhamos de par te 
a par te , procedidos do que acima consta, e por estar 
pago e sapt isfe i to pello dito tes tamenteiro passo o pre-
zente somentes por m i m as inado : Villa de Ubatuba vin-
te e h u m de ou tubro de mil setecentos noventa e dois 
— Francisco Pere i ra Maxado — São quinhentos e cin-
coenta — (2) Recibo — Recebi do senhor capi tão Jozé 
Rodr igues Velozo tes tamentei ro do falescido João Igna-
çio de Souza, a quant ia de tres mil quinhentos e vinte 
reis, po r m ã o de Metildes da P ra inha , de h u m penhor 
que t inha e m p e n h a d o o dito falescido, per tencente á 
dita Metildes, e cu jo penhor se achava em meu p o d e r : 
e por ve rdade passo o prezente de minha letra e s ina l : 
Ubatuba dez de ou tubro de mil setecentos noventa e 
dous — Antonio Correia Brandão — São, tres mil e 
quinhentos e vinte reis — O defun to João Ignaçio, deve, 
por h u m quar t i lho de vinho, cento e vinte reis — por 
duas l ivras de toucinho, cem reis — h u m entrecosto, 
por cento e vinte reis — por h ú a l ivra de toucinho, 
cincoenta reis — Agoa a rden te do reyno, qua ren ta reis 

— Soma quat rocentos e t r inta reis (3) Recibo — Rece-
bi do senhor capi tão Jozé Rodrigues Velozo. como testa-
mente i ro do de fun to João Ignaçio de Souza, a quant ia 
como se ve ac ima que m e devia asima, e por verdade, 
passo o p rezen te : Villa de Ubatuba quinze de novem-
bro de mi l setecentos e noventa e dous annos — Do-
mingos Antonio Velozo — São, quatrocentos e tr inta 
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reis — Rio de Jane i ro — (1) Carta preca tór ia reque-
zitoria, e executoria geral passada por este juizo da 
Conservatór ia da Moeda, a requer imento de João Jozé 
Vas de Vemieiro, contra João Ignasio de Souza — Aos 
senhores doutores, dezembargadores , corregedores , 
provedores , ouvidores, julgadores, contadores, conser-
vadores , audi tores , gerais e part iculares , de gente de 
guer ra , juizes de tora , com alçada, ordinários, orfaons , e 
padaneos , (2) justiças, officiais, e mais pessoas delia des-
tes Reinos e senhorias de Portugal , e suas conquistas, a 
todos em geral, e expecial as just iças da villa de Ubatuba 
a onde o conhecimento desta per tencer , e tocar—-O dou-
tor Francisco Luis Alves da Rocha do desembargo de 
sua Magestade Fedel i ss ima que Deos guarde, seu ou-
vidor, e corregedor da Comarca , com alçada no eivei e 
cr ime nesta c idade de São Sebast ião do Rio de Janeiro, 
e nas mesmas capi tanias de sua repar t ição, e na mesma 
provedor dos beins e f azendas dos defuntos e auzentes, 
capellas, e reziduos, o r f faons , e dementes , e captivos, 
em toda a sua Comarca , Ju is conservador dos moedei-
ros do numero , e mais off iciais , e prevelegiados da 
Real caza da moeda desta sobredi ta c idade com ju-
risdição privat iva, e invibicano aos mais julgadores, pa-
ra conhecer de todas as cauzas eiveis, e crimes, em 
que os mesmos moedei ros f o r e m autores, ou reos, e dos 
fami l ia res do santo oficio, cont ra tos dos [a tanados] e 
agoas ardentes da terra , e dos Índios das aldeyas de 
São Lourenço São P e d r o de Cabo Fr io , e da de Nossa 
Senhora da Guia de Mangara t iba , tudo pela mesma Se-
nhora que Deos gua rde edecetra . — A vossas merces so-
bredi tos Senhores Ministros, de Just iça ao principio 
declarados, aquelles a quem onde e pe ran te quem, e 
a cada h u m dos quais a prezente m i n h a car ta preca-
tória requezi tor ia , executor ia dada e passada a reque-
r imento de pa r t e que a pediu, e requereu, se lhe deu, 
e passou em fo rma , vi rem, e for aprezentada , e o ver-

ei) Consta á m a r g e m " P r e c a t r a " . 
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dadeiro conhecimento delia com direito d i re i tamente 
deva, e h a j a de per tencer o seu devido effei to inteiro 
compr imento real, e p lenar ia execução delia, e da mi-
nha pa r t e se lhes ped i r alegar, e requerer , por qua lquer 
via titulo, f o r m a m a n e i r a documento, ou razão que se-
ja, e ser possa, f aço saber a vossas merces a todos em 
geral e a cada h u m em par t icu la r em suas jur isdiçoins 
e destrictos, em como por pa r l e do supl icante João Jo-
zé Yas de Vemieiro, me foi fei ta húa sua pet ição por es-
cripto, em a qual me enviou a dizer por ella o seguin-
te (1) Dis João Jozé Vas de Vemieiro, que elle alcançou 
a sentença jun ta cont ra João Ignacio de Souza, pella 
quant ia na m e s m a expressa , de prencipal , e juros, e 
custas, como porem o supl icado se acha asistente na 
villa de Ubatuba pa ra onde se re t i rou a poucos tem-
pos, requer se lhe passe car ta precatór ia requezi tor ia , 
e executoria expecial pa ra as just iças da dita villa, e 
geral p a r a qua lquer pa r te aonde quer que o suplica-
do fo r achado, ou houver noticia ter beins pa ra ser 
executado nelles na f o r m a da ley pede a vossa merce 
seja servido m a n d a r se lhe passe a dita carta pa ra o 
que dito he, e receberá merce, segundo que asim e tão 
compr idamen te se cont inha, e declarava, e hera con-
theudo e declarado, em a dita petição na qual se acha-
va j un t a a sentença de que na mesma se f a s menção, 
cu jo thior f o r m a dela he da m a n e i r a seguinte — Sen-
tença (2) eivei de assinação de dez dias de João Joze 
Vas de Vemieiro contra João Ignacio de Souza prin-
cipal qua ren t a e seis mil coatrocentos e vinte reis, ju-
ros contados the vinte e seis de novembro de mil sete-
centos oi tenta e sete, mil setecentos sesenta e h u m reis, 
custas tres mil oi tenta e sete reis, soma cincoenta e 
hum mil duzentos sesenta e oito reis, o doutor F r a n -
cisco Luis Alvares da Rocha, do dezembargo de sua 
Magestade Fedel iss ima que Deos guarde, seu ouvidor, 
e corregedor desta Commarca , com alçada no eivei, e 

(1) C o n s t a ã m a r g e m " P a m . " . 
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cr ime nesta cidade de São Sebastião do Rio de Janei -
ro, e nas mais capi tanias de sua repar t ição, provedor 
dos beins, e f azendas dos defuntos , e auzentes, capellas, 
e reziduos, em toda a sua Commarca , juiz conservador 
dos moedei ros do numaro , e mais provelegiados da rea l 
caza da moeda , com jurisdição privat iva em evição aos 
mais ju lgadores , por conhecer dito das as suas cau-
zas, e demandas , eiveis, e crimes, em que fo rem auto-
res, ou reos, e dos indios das aldeyas de São Lou-
renço, São Pedro de Cabo f r io , e da de Nossa Senhora 
da Guia do Mangara t iba , como tão-bem, juis privati-
vo dos famel ia res do santo officio, tudo pella dita Se-
nhora que Deos g u a r d e ed cetra — Ato dos os senho-
res doutores dezembargadores , corregedores, prove-
dores, ouvidores, contadores , audi tores gerais, e par -
ticulares da gente de guer ra e quaisquer outros jul-
gadores, juizes de fo ra , o r f faons , ordinár ios , e pada-
neos, justiças officiaes, e mais pessoas delia, destes rev-
nos e senhorios, de Por tugal , e suas conquistas des-
te Es tado do Brazil, aqueles a quem onde, e pe-
ran te quem e a cada h u m dos quais esta minha 
p r ime i ra e mais ve rdade i r a car ta de sentença eivei de 
reconhecimento e as inação de dez dias, t i rada ex t rah ida 
e rezomida dos propr ios autos, e a instancia de par te 
que a pediu e requereu , a cu jo requer imento , se lhe 
deu e passou esta em f o r m a v i rem e fo r aprezentada , 
e o verdadei ro conhecimento todo o seu devido effei-
lo inteiro comprimento , r ea l e p lenar ia execução del-
ia com direito, d i re i tamente deva, e h a j a de per tencer 
o seu devido effeito, e com ella se lhe pedir , alegar, 
e requere r por qua lquer via titullo, modo, fo rma , ma-
nei ra documento, ou r azão que seja, e ser possa faço-
lhes a saber a todos e m geral, e a cada h u m em par-
ticular, em suas jur isdiçoins, e direitos, em como nes-
ta c idade de São Sebast ião do Rio de Janeiro, e neste 
meu juizo da conservatór ia , pe ran te m i m como seu 
juis privativo, digo ju is conservador dos moedeiros, e 
mais prevel igiados da rea l caza da moeda, se t racta-
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rão, correrão, e proseçarão , e f ina lmen te por m i m fo-
rão de terminados vistos, e sentenciados huns autos de 
cauza e maté r ia eivei de as inação de des dias, ordena-
dos e proseçados en t re par tes em elles de liúa como au-
tor João Jozé Vas de Vemieiro, contra João Ignacio de 
Souza reo, da ou t ra par te , citado, e convencido, e isto 
sobre cauza, e por r azão do que ao diante, e pello dis-
curso desta m i n h a pr imei ra , e mais ve rdade i ra carta 
de sentença eivei de as inação de des dias h i rá declara-
da, e por ella se f a r á ma i s l a rgamente expressa, e de-
c la rada menção , e pellos ditos autos e seus termos en-
tre ou t ras demais couzas, em elles contheudos es-
eripto e declarado, se v ia e mos t rava ter tido o seu 
pr inc ip io do theor e f o r m a seguinte — (1) Dis João 
Jozé Vas de Vemieiro, que João Ignacio de Souza lhe 
he devedor a quant ia de qua ren ta e seis mil e duzen-
tos e vinte reis procedidos de f azendas que em sua lo-
ge lhe comprou, e consta do credito jun to que vence 
juros , e como lhe tem pedido, e lhe não tem pago o 
quer fazer citar p a r a a p r ime i ra audiência deste jui-
zo vir reconhecer seu sinal f i rma , e obrigação, com 
penna de que não comparecendo, se haver por reco-
nhecido a sua revelia, e se lhe as inarem os des dias 
da ley, e f indos elles ser comdemnado na re fe r ida 
quant ia , juros , e custas, f i cando logo ci tado p a r a to-
dos os mais termos, e autos judicia is the f ina l senten-
ça, e sua completa execução, pede a vossa merce seja 
servido m a n d a r se cite ao supl icado p a r a todo o refe-
rido, com a dita penna , e receberá merce, segundo que 
assim e tão compr idamen te se cont inha e declarava, e 
he ra contheudo e dec larado em a dita petição, a ella 
se j u n t a r á o credito de que na mesma se fas menção, 
cu jo thior e f o r m a delle, he da mane i r a seguinte — De-
vo que pagare i ao senhor João Joze Vas de Vemieiro, a 
quan t ia de qua ren t a e seis mil coatrocentos e vinte reis, 
procedidos de f azendas que lhe comprei , e recebi a meu 
contento, tanto em preço, como em vontade, cu ja quan-

(X) Cons ta á. m a r g e m "[Para.". 
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tia de quaren ta e seis mil coatrocentos e vinte reis, pa-
garei a elle dito senhor, ou a quem este me mos t ra r da 
sua f ac tu ra a seis mezes, senão pagando 110 dito tempo, 
lhe pagare i os ju ros da ley, a cu ja sapt i s fação obrigo 
minha pessoa e beins, e delles o mais bem p a r a d o ; e 
por ve rdade passei este por mim fei to e as ignado: Rio 
de Jane i ro vinte e dous de novembro de mil setecentos 
oi tenta e seis, João Ignacio de Souza — São quaren ta 
e seis mi l coatrocentos e vinte reis — segundo que 
asim e tão c o m p r i d a m e n t e se continha e declarava, e 
hera contheudo e dec la rado em o dito credito dc que 
se f a s menção em a dita petição, sendo me dado, apre-
zentado, e por m i m visto, nella dei e p rofe r i o meu des-
pacho, cujo thior e f o r m a delle, hé da mane i ra seguin-
te — Citesse — Rocha — Segundo que asim se con-
t inha e declarava, e he ra contheudo e declarado em o 
dito meu despaxo em compr imen to do qual fo ra o dito 
reo ci tado como constava da f f é da ci tação cujo thior, 
e f o r m a delia hé da m a n e i r a seguinte —- Ignacio Jozé 
de Barros escrivão do Meirinho do Campo, certifico 
que citei ao supl icado João Ignacio de Souza na f o r m a 
da petição retro, em f f é de que passei a prezente por 
me mos t ra rem Rio de Jane i ro treze de novembro de 
mil setecentos oitenta e sete annos — Ignacio Jozé de 
Barros — segundo que as im e tão compr idamen te se 
continha, e declarava, e he ra contheudo e declarado 
em a dita f f é da citação, a qual f o r a acei tada e m au-
diência, como constava do termo de sua au tuação pella 
qual se via e most rava , que sendo no anno do nasci-
mento de Nosso Senhor Jezus Christo de mil setecen-
tos oitenta e sete annos aos quinze dias do mez de no-
vembro do dito anno, nesta c idade de São Sebastião do 
Rio de Janeiro , em audiência publica, que nos paços 
da relação por m i n h a comição aos feitos e partes , e a 
seus p rocuradores estava fazendo o doutor Domingos 
de Fre i tas Rangel, nella pello solicitador de cauzas Ma-
thias da Costa Vianna p rocu rado r do autor João Joze 
Vas de Vemieiro, f o r a dito que a requer imento , e a 
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instancia do dito seu constetuhinte , levava citado ao 
reo João Ignacio de Souza p a r a pessoalmente reconhe-
cer seu credito sinal e obrigação que aprezentava, como 
tão-bem pa ra todos os mais . t e rmos e autos judiciais 
the f ina l sentença e sua completa execução, na fo rma 
expresada em a dita petição, r equerendo o man-
dasse apregoar pello por te i ro dos audi tor ios e que não 
aparecendo na dita audiência , e nem outro por elle, que 
em juizo seus poderes tivesse, a sua revelia o liouve-
se por citado, o credi to sinal e obrigação delle por reco-
nhecido, e lhe asinase os des dias da ley pa ra dentro 
delles alegar, e p rova r os embargos que tivesse de pa-
ga, qui tação, ou couza que da condenação o relevasse, e 
que sendo ouvido o dito requer imento pello dito doutor 
comisar io e m f o r m a d o da f f é da citação fei ta ao dito 
reo João Ignacio de Souza, o m a n d a r á apregoar pello 
por te i ro dos audi tor ios Veríssimo Jozé do Nascimento 
que o apregoara , e dera sua f f é de que não estava pre-
zente na dita audiência , nem out rem por elle que em 
juizo seus poderes tivesse, pello que a sua revelia, o 
houvera por citado, o credito, sinal e obrigação por re-
conhecido, e lhe as inara os des dias da ley pa ra dentro 
delles alegar, e p rova r os embargos que tivese de paga, 
qui tação, ou couza que da comdemnação o relevasse, 
e logo na mesma audiência pello escrivão dos autos 
f o r a ci tado o p rocu rado r do autor p a r a ver j u r a r tes-
t e m u n h a s cazo o dito reo as produzisse de que de 
tudo p a r a constar f izera t e rmo por Domingos Jorge de 
Souza escrivão que o escrevera — segundo que asim e 
tão compr idamen te se cont inha e declarava, e hera con-
theudo e dec larado em a dita au tuação escripto em o 
pr incipio dos ditos autos, e nelles se j un t a r a a p rocura-
ção do autor , e nella n o m e a r a por seus p rocuradores 
aos doutores Silvestre de Carvalho Freire , e Franc isco 
Nunes Pere i ra , e aos suleci tadores João Francisco Mar-
tins, e Mathias da Costa Vianna , aos quais dice dava, 
e concedia todos os seus poderes pa ra apel lar , agravar 
embarga r , j u r a r em sua a lma qua lquer licito j u r a m e n -
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to, e de calunia , como da mesma procuração constava, 
e nella se ass inara , e pello dito reo a não j u n t a r e nem 
alegar couza algúa que da condenação o relevasse, a 
sua revilia se f izerão os ditos autos concluzos os quais 
sendo me aprezentados , e por mim vistos, neles dei e 
p ro fe r i a m i n h a sentença do thior c f o r m a seguinte — 
C o m d c m n o ao reo na quant ia pedida, seus juros, e 
custas, visto que nada alegou, Rio vinte e seis de no-
vembro de mil setecentos oitenta e sete — Francisco 
Luis Alvares da Rocha — Segundo que assim, e tão 
compr idamen te se cont inha, e declarava, e hera con-
thèudo e declarado, em dita sentença, a qual sendo por 
mim asim dada , e p ro fe r ida , em os ditos autos fo ra íão 
bem publ icada em audiência publica, que nos paços 
da re lação aos fei tos e par tes , e a seus p rocuradores 
fazendo eu eslava em o dito dia mes e anno nella de-
clarado, que m a n d e i se cumpr ise e guardasse assim e 
da m a n e i r a que nella se contem, e declara, e da dita 
publ icação se f izera te rmo nos ditos autos pelo escri-
vão que esta escreveu, e hora por par te do dito autor 
vencedor João Jozé Vas de Vemieiro me fora pedido, e 
requer ido , que do processo dos ditos autos, lhe man-
dasse dar, e passar sua p r imei ra carta de sentença 
eivei de as inação de des dias, para em ver tude delia 
fazer da r a sua devida execução, e t ractar da cobrança 
de sua divida, e por ser justo, e comforme a direito 
o dito requer imento , lhe m a n d e i dar , e passar , e com 
effei lo se lhe deu e passou que lie a prezente a qual 
sendo p r ime i ro por m i m as inada e selada com o sello 
que neste juizo que hé o valha sem elle ex cauza, ro-
queiro a todas as just iças 110 principio desta declara-
dos da pa r t e de sua Magestade Fedel iss ima que Deos 
guarde , a cumprão , e gua rdem assim e da mane i r a 
que nella se contem e declara, e e m seu compr imento 
requererão , e f a r ã o requere r ao dito reo comdemnado 
João Ignacio de Souza pa ra que logo, e com ef fe i to 
tanto que por esta r equer ido for , de, pague, ent regue e 
sapt isfaça ao dito au lor João Joze Vas de Vemieiro, ou 
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a seu certo, e em tudo bas tan te p rocurador , que pa ra 
receber, e dar qui tação poderes tenha a quant ia de qua-
ren ta e seis mil coatrocentos e vinte reis, de prencipal , 
e bem assim os ju ros vencidos contados the o dia vinte 
e seis de novembro do prezente anno a margem decla-
rado, que e m p o r t a r ã o na quant ia de mil setecentos se-
senta e h u m reis e pelos mais que se vencer em the 
real entrega que se l equ ida rem na execução desta, e 
bem assim, será mais r equer ido pellas custas que se 
cauzarão fazer que vem a saber f f é da citação, destre-
buição, ação selario do escrivão que esta escreveu íei-
tio, e as ina tura , e sello delia, que com outras demais 
custas, e despezas miúdas , e neseçarias, f izerão ao todo 
a soma e quant ia de tres mil oi tenta e sete reis, segundo 
fo rão contadas, e somadas pello contador do Juizo Ma-
noel de Meirelles Rabello Perei ra , que as contara so-
m a r a , e dec la rára es ta rem certas, e bem contadas, se-
gundo a f o r m a de seu regimento, e sendo com effe i to 
por tudo requer ido o dito reo comdemnado , e não pa-
gando logo, e dent ro do termo e ley que são vinte e 
coatro horas, passadas ellas em m ã o e poder do escrivão 
pr iva t ivo deste juizo, será p e n h o r a d o e executado em 
seus beins moveis e os da p r imei ra especie que livres, 
e desembargados fo rem nos que bem bas tem cheguem 
p a r a pagamen to do prencipal , ju ros ; e custas nesta de-
c la rada e das que acrescerem, e não os tendo, ou não 
bas tando estes, lhe serão tão-bem nos de rais que huns, 
e outros, serão logo t i rados de sua mão, e poder , e en-
tregues, e depozi tados nas de h u m fiel depozitar io ho-
m e m chão leigo, e abonado que' delles de e possa dai 
inteira conta todas as vezes, e quando pella just iça The 
fo rem m a n d a d o s entregar , sendo outrosim tão-bem 110-
thef icado p a r a que não en t regue a pessoa algúa sem 
ordem expresa , e au tho r idade de just iça penna de tudo 
paga r de sua caza, e f a zenda ao pé do juizo, ou cadeia, 
como fiel depozitar io, sendo outrosim mais nothef icado 
com penna de pr izão sendo neseçario p a r a os levar á 
praça publ ica desta cidade, ou lugares delia costuma-
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dos, onde serão metidos a pregão, pello por te i ro delia 
os dias termos, e tempos eontheudos, e expressados em 
a o rdenação e f indos que sejão, serão de todo, vendi-
dos e r e m a t a d o s por pessoa, ou pessoas que por elles 
mais derem, p a r a do seu procedido, e l iquido rendi-
mento delles por aquillo que vendidos, e r ema tados fo-
rem, ser o dito au tor vencedor João Joze Vas de Vemi-
eiro, ou seu certo e em tudo bas tante p rocurador real-
men te pago, e sat isfei to tanto de prencipal juros, e 
custas, nesta m i n h a p r ime i ra car ta de sentença eivei 
de assinação de des dias declaradas , como de todas as 
demais custas que na execução, e cobrança destas o dilo 
reo condemnado , cauzar , fazer , sem que h a j a quebra , ou 
demenuição algúa, f i cando desde logo outrosim citado 
o mesmo reo executado, p a r a venda, rematação , e re-
mição dos ditos beins penhorados , e se fo r cazado, o 
seja tãobem sua mu lhe r , se a penhora a fo r fe i ta em 
beins de rais, as quais citaçoens, devem ser fei tas e m 
suas p rópr ias pessoas, e cons tando se ocultão para 
effei to de não serem citados, o serão com hora certa, 
em qua lquer pessoa da caza, f amul lo , ou vezinho a 
elles mais chegado, a q u e m com toda a clareza, e inde-
viduação será l ida a f o r m a da ci tação será lida a for-
ma l idade da citação, e t o rnando o off icial a hora asi-
nalada , haverá a dita deligencia por fe i ta de que pas-
sará certidão, p a r a se j u n t a r aos autos da prezente exe-
cução, pa ra com ella correr a m e s m a seus termos, sem 
nul idade algúa, asim será compr ida , e al, não seja 
feito. Dada e passada nesta di ta c idade de São Sebas-
tião do Rio de Jane i ro a qual vay por m i m asignada, e 
escripta por Domingos Jorge de Souza escrivão da 
conservatór ia dos moedeiros , e mais prevelegiados da 
Real Caza da Moeda desta di ta cidade, por Sua Mages-
tae aos vinte e seis dias do mes de novembro do anno 
do nascimento e Nosso Senhor Jezus Christo de mil se-
lecenlos oi tenta e sete annos, pagou de feit io desta m inha 
pr imeira , e ma i s ve rdade i ra car ta de sentença eivei de 
asinação de des dias por pa r te do dito autor João Jozé 
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Vás de Vemieiro, que a pediu, e r equereu se lhe dece e 
passou do proseço dos p ropr ios autos ao lodo na f o r m a 
do regimento observado nos audi tor ios do destriclo 
desta relação, mil seiscentos e vinle reis, da as inatura 
já pagou duzentos e c incoenta reis, ao sello pagará , 
sesenta reis, que tudo já vay met ido e car regado na re-
gra da som m a das custas nesta re t ro declaradas, e eu 
Domingos Jorge de Souza escrivão o escrevy — F r a n -
cisco Luis dAlvares da Rocha — ao sello sesenta reis 
— valha sem sello ex cauza — Rocha — Segundo que 
assim e tão compr idamen te se cont inha e declarava, e 
hera contheudo, e dec la rado em a dita sentença extra-
h ida do processo, a qual sendo me asim aprezen tada 
com a dita petição, e sendo tudo por m i m visto, em ella 
dey, e p rofe ry o meu despacho, cujo thior, e f o r m a dele, 
he da m a n e i r a seguinte — Passe em termos — Rocha 
— Segundo que asim se cont inha, e declarava, e hera 
contheudo, e dec larado em o dito meu despacho, por 
bem, e observancia do qual, sendo a p rezen tada ao es-
crivão que esta escreveu, c sendo por ele visto, logo em 
seu compr imento , e por r equer imento dos suplicantes, 
se lhes deu e passou a prezente, pella qual, sendo pri-
meiro por mim as inada , e selada com o selo, que neste 
juizo pe ran te m i m serve, ou sem elle ex cauza, a cum-
prão, e guardem, e fação em tudo mui to in te i ramente 
compr i r , e guardar , asim, e da mane i r a que nella se 
contem, e declara, cem seu cumpr imento , requei ro a 
vossas merces ditos senhores e menis t ros de justiça no 
prencipio desta declarados, da pa r t e de Sua Magestade 
Fedel ic ima que Deos guarde , e da minha lhes peço, 
e depreco de merce que m a n d e m pellos officiais de 
just iça deanle sy que p a r a o fazer poder, e au thor idade 
tenhão, e se jão sem suspeita, r equere r ao dito reo João 
Ignacio de Souza p a r a que no termo de vinte e qua t ro 
horas , dê, pague, entregue, e sapt isfaça ao dito autor , 
ou a seu bas tan te p rocurador , a quant ia de cincoenta 
e h u m mil duzentos sesenta e oito reis, de prencipal , 
juros, e custas da sentença que nesta vai incerta, e ou-
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trosim, as custas que no cazo desta se f izeram, que são 
a saber feit io as inatura , e sello delia, as quais vão de-
c la radas na conta 110 f im desta feita pello contador do 
juizo, e sendo o dito reo por tudo requer ido, e não pa-
gando no termo de vinte e quatro horas, será penhora -
do, e executado, em tantos de seus beins moveis, livres, 
e desembargados , em tantos quantos bem bastem, e che-
guem, p a r a solução de tudo quanto dito he, de pr incipal , 
juros, e custas, e das mais que a crescerem, e não tendo 
beins moveis ou não bas t ando estes, o será tão-bem nos 
de rais, que huns , e outros, lhe serão t irados de seu po-
der, e postos em depozito, em mão e poder de h u m fiel 
depozitar io seguro, e abonado, o qual será nothef icado 
pa ra que delles dê conta, todas as vezes que pella jus-
tiça lhe fo rem pedidos, do qual depozito, serão levados 
á praça, e lugares públicos, e costumados, a onde an-
da rão met idos em pregão os dias, termos, e tempos 
contheudos escriptos, e dec larados na ordemnação , e 
sendo de todo f indos, e acabados , serão vendidos, e 
a r r ema tados a pessoa, ou pessoas que por elles mais 
derem, p a r a que do seu procedido, e l iquido rendi-
mento delles, por aquil lo que assim vendidos, e r ema-
tados forem, ser o dito autor João Joze Vás de Vemi-
eiro, ou seu certo e em tudo bas tan te procurador , real-
mente pago, e entregue, e sapt isfe i to de tudo quanto dito 
hé, de prencipal , juros, e custas nesta declarada , como 
de todas as mais que o dito reo na execução desta cauzar 
fazer , tudo sem fal ta , quebra , nem deminuição algüa, 
f icando desde logo outrosim citado pa ra venda, r ema-
tação, e remição dos beins penl iorados , e sendo cazo, 
que lá por pa r te do dito reo, João Ignaçio de Souza, ou 
de out ra qua lquer pessoa, ou pessoas, se oponhão com 
alguns generos de embargos em par te , ou em todo ao 
compr imento desta m i n h a car ta precatór ia , e executo-
ria geral, vossas merces delles não tomarão conheci-
mento algum, posto que a ma té r i a delles re levante 
seja, mas antes p rocederão na execução desta, e com a 
par íe , ou par tes a que tocar ci tadas pa ra este meu juizo 
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da conservatór ia dos moedei ros donde esta emanou, 
serão remet idos e en t regar em mão e poder do escrivão 
que esta escreveu, onde de quem o dito officio servir p a r a 
mos fazer eoncluzos, em os de t e rmina r como me pa-
recer direito, e just iça, e sem embargo de quaisquer em-
bargos que se oponhão , s empre vossas merces, esta fa-
r ão cumpr i r , e gua rda r , como nella se contem, e de-
clara, e em vossas merces assim o faze rem cumpr i rem, 
e gua rda rem, f a r ã o a just iça que costumão, serviço a 
sua Magestade que Deos guarde , e a mim merce, que 
eu fa re i e mesmo, q u a n d o da par te do dito Senhor me 
for ordenado , e por vossas merces deprecado, cartas 
semilhantes ed cetra. D a d a e passada em esta dita ci-
dade de São Sebastião do Rio de Jane i ro aos vinte e 
qua t ro dias do mes de Dezembro do anno do nasci-
mento e Nosso Senhor Jezus Christo de mil setecen-
tos oi tenta e sete, a qual vai por mim asignada. e es-
cr ipta por Domingos Jorge de Souza, escrivão de con-
servatór ia dos moedeiros, e mais off iciais da real caza 
da moeda desta di ta c idade do Rio de Janeiro , por sua 
Magestade Fedel iss ima que Deos guarde ed cetra Pa-
gousse de fei t io desta o que ao diante vai contado 
pello contador do juizo na f o r m a do regimento, e de 
as ina tura , e sello delia, paga ra cento e qua ren ta reis. 
Eu Domingos Jorge de Souza escrivão o escrevy — 
Francisco Luis Alvares da Rocha — valha sem sello 
ex cauza — Rocha — Ao sello — sesenta reis — Im-
por ta a raza deste ins t romento na f o r m a do regi-
mento, mil oitocentos setenta e oito reis — Asinatura , 
e sello cento e qua ren ta reis —- dous mil e dezoito reis 
-— Conta, oitenta reis, dous mi l e noventa e oito reis, 
Rio qua t ro de j ane i ro de mil setecentos e oitenta e oito 
— Meirelles — 0 doutor Jozé Gomes de Carvalho, do 
dezembargo de sua Magestade seu dezembargador da 
relação, ouvidor geral do eivei e juis de Just if icaçoins 
de índia , e Mina ed cetra. Faço saber, que por f f é do 
escrivão que esta subescreveu, me constou ser o sinal 
retro do doutor Francisco Luis Alvares da Rocha, o que 
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ly por just i f icado. Rio a des de j ane i ro de mil setecen-
tos oi tenta e oito, e eu Manoel Nunes da Costa P ra te s 
escrivão o sobescrevy — Joze Gomes de Carva lho — 
C u m p r a se como nella se con tem: Villa de Ubatuba a 
dezaseis de ju lho de mil setecentos e oitenta e oito •— 
Lima (1) — Recibo — Recebi a conta da precatór ia , a 
quant ia de cincoenta mil re is : Ubatuba a seis de ou-
tubro de mil setecentos oitenta e oito annos — Joze 
Rodrigues Velozo — São cincoenta mil reis (2) Pren-
cipal da execução, qua ren ta e seis mil coatro centos e 
vinte reis, custas dos autos oreginais, tres mil e oitenta 
e sete, ju ros vencidos lhe vinte e seis de novembro do 
anno de mi l setecentos oitenta e sete mil setecentos e 
sesenta e hum, fei t io da sentença, as ignatura e sello dous 
mil noventa e oito, abato o recibo acima de cincoenta 
mil reis digo e oito — Soma cincoenta e tres mil trezen-
tos e sesenta e seis reis — Abalo o recibo acima de cin-
coenta mil reis — f ica tres mil trezentos e sesenta e seis 
reis — Vence de ju ros lhe o recibo onze mezes, e vinte 
dias, dous mil quat rocentos e cincoenta reis — vence 
mais desde o recibo the seis de outubro de mil setecen-
tos noventa e dous, seiseentos e setenta reis, l iquido, 
seis mil qua t ro centos e oi tenta e seis reis — Recebi (3) 
como p rocurador bas tan te de João Jozé Vás de Vemi-
e i ro o resto desta execução que são como se ve, seis mil 
coatrocentos e oitenta e seis reis, e por es tar pago e 
saptisfei to, passo o prezente Villa de Ubatuba oito de 
ou tubro de mil setecentos noventa e dous — Joze Ro-
drigues Velozo (4) — Procuração bas tan te que fas 
Jozé Vas de Vemieiro, 110 livro cento e dezanove de 
nottas á fo lhas cento e setenta e cinco verso. Saibão 
quantos este publ ico ins t romento de poder bastante , 
v i rem que no anno do nascimento de Nosso Senhor Je-
zus Christo de mil setecentos oi tenta e oito annos, aos 

(1) Cons ta â. m a r g e m "Recibo" . 
(2) Cons ta á m a r g e m "Conta" . 
(3) Consta 4 m a r g e m "Recibo" . 
(4) Cons ta á m a r g e m " P r o c u r a ç ã o " . 



— 264 — 

des dias do mes de j ane i ro do dito anno, nesta cidade 
do Rio f'e Janeiro , em m e u escriptorio pe ran te m i m 
tabelião apareceu prezente João Joze Vás de Vemieiro 
negociante desta p raça reconhecido de mim, e das tes-
t emunhas abaixo as ignadas pe ran te as quais por elle 
m e foi dito, que por este ins t romento , e via melhor de 
direito, faz ia seus bas tantes p rocuradores na villa de 
Ubatuba, a Joze Rodrigues Velozo, o a l feres Manoel 
Jozé, aos quais, e a cada h u m de per si em solidum, 
dava, sedia, e t raspassava todo o seu livre, e comprido 
poder , m a n d a d o geral e expecial q u a m bastante de di-
reito se requer , p a r a que em n o m e .delle obtorgante, 
como se prezente fosse, possa, p rocura r , e r equere r 
todo o seu direito, e just iça, em todas suas cauzas, e 
d e m a n d a s movidas , e por mover em que for autor , ou 
reo, a r ecada rem sua fazenda , beins moveis, e de rais, le-
gítimos legados, heranças , dividas que lhe devão, dinhei-
ro, ouro, p ra ta , emcomendas , carregaçoens, e seus pro-
cedidos, d inheiro do c o f f r e dos auzentes, e de orf faons , 
e do poder de quaisquer thizoureiros, ou a lmoxar i fes , 
e tudo o mais que por qua lquer via, ou titulo, lhe per-
tencer, da rem quitaçoens, do recibo, c i tarem, e de-
m a n d a r e m a seus devedores, o f fe recerem contra elles 
as açoens competentes , va r i a r em de húa p a r a outra, e 
de novo in tentar e, contes tarem despachos, e senten-
ças, ou v i rem as dadas a seu favor , e fazelas executar, 
das cont rar ias ape larem, agravarem, e embargarem, e 
tudo seguirem, e r enunc ia rem the ma io r alçada, su-
bestabelecerem os p rocuradores que quizerem, com to-
dos estes poderes, ou par te delles, e desta sempre uza-
r e m ; j u r a r e m na lma delle obtorgante qualquer licito 
j u r amen to , de calunia, desizorio, e suplitorio, fazel lo 
dar a quem cumpr i r , e os releva de encargo da sat isda-
ção que o direi to obtorga, e p a r a sua pessoa rezerva a 
nova citação, es tando cumpr idamen te a todos os ter-
mos judiciais , e mais o rdem do juizo, fazerem concer-
tos, quitas, esperas , remessas, nomiaçoens, dezistencias, 
comfisoens abèli taçoins, aprezentar em a prova nese-
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çaria, con t rad i t a rem adversa, protestos, sequestros, 
embargos, penhoras , execuçoens, r emates de beins, e 
delles tomarem posse, e tudo o mais que elle obtorgan-
te f izera se prezente fora , com livre e geral admenis -
t ração de seus beins, e se obriga de haver por bem 
feito tudo q u a n t o pellos ditos seus p rocuradores fo r 
feito, e de como assim o dice me pediu lhe fizesse este 
ins t romento nesta nota, que lido aceitou, a asinou, com 
tes temunhas prezenles Luis Manoel do Nascimento, e 
Antonio de Moura reconhecidos de mim tabel ião Si-
mão Pere i ra Barre to que o escrevy — João Joze Vás 
de Vemieiro — Luis Manoel do Nascimento — Anto-
nio de Moura — E não se cont inha mais em a dita pro-
curação bas tan te com o thior do qual fis passar a pre-
zente que sobescrevy e asinei em publico e razo em o 
dia mes e anno do prencipio declarado, e eu Simão Pe-
re i ra Barre to o sobescrevy asinei em publico e razo, 
em tes temunho de ve rdade lugar do sinal publico — 
Simão Pere i ra Barre to ( í ) — O doutor Joze Gomes 
de Carvalho do dezembargador de Sua Magestade seu 
dezembargador ouvidor geral do eivei, e juis das jus-
teficaçoins de índia , e Mina ed ce t ra . Faço saber qüe 
por f f é do escrivão que esta subescreveu, me constou 
serem os sinais publico, e razo re t ro do tabelião Simão 
Pere i ra Barreto, o que hey por jus tef icado Rio a des de 
jane i ro de mi l setecentos oitenta e oito e eu Manoel Nu-
nes da Costa Pra tes escrivão o sobescrevy — Joze Go-
mes de Carvalho (2) — Conta que me ficou devendo em 
minha loge, e venda, o falescido João Ignacio de Souza, 
o seguinte, resto de contas que jus tamos em treze de ja-
neiro de mil setecentos e noventa e hum, a quan t ia de 
tres mil cento e sesenta — Dinhei ro que recebeu nas 
cazas que se r e m a t a r ã o a Vicente Luis Correia de São 
Sebastião, tres mil e duzentos — Hüa terça de belbute, 
coatrocentos e qua ren ta . — H u m p a r de meyas de l inha, 
oitocentos reis, — Duas galinhas, trezentos e vinte — 

(1) Consta â m a r g e m " í n d i a a Mina". 
(2) Consta á m a r g e m "Conta" . 
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Meia medida de azeite de peixe, oi tenta reis — Conta 
da venda, quinhentos e des, soma, oito mil quinhentos 
e des reis — Jozé Gonçalves Pere i ra (1) — Recebi a 
conta acima da mão do tes tamente i ro do falescido João 
Ignaçio de Souza o senhor capi tão Joze Rodrigues Ve-
lozo, e por estar pago e saptisfei to, paso o prezente so-
mentes por m i m as inado : Villa de Ubatuba quinze de 
novembro de mil setecentos noventa e dois — Jozé 
Gonçalves Pere i ra —São — oito mil quinhentos e des 
reis (2) — Recibo — Recebi do senhor capitão Joze 
Rodrigues Velozo como tes tamentei ro do falescido João 
Ignaçio de Souza, a quan t ia de oitocentos e oitenta 
reis, os quais me devia de gastos de minha venda, e de-
legencias que lhe fis, e por estar pago e saptisfei to por 
m ã o do dito tes tamentei ro passo o prezente recibo p a r a 
sua clareza, por m i m feito, e a s inado : Villa de Ubatuba 
vinte de fevere i ro de mil setecentos noventa e dous — 
Ignaçio Alves de Aguiar — São oitocentos e oitenta 
reis (3) — Pet ição — Dis o a l feres Ângelo Soares Sil-
va, que o inventar io do falescido João Ignaçio de Sou-
za, lhe f icou devendo, a quant ia que consta da conta 
jun ta , e por se achar concluido, requer o suplicante a 
vossa merce se ja servido m a n d a r , que o testamenteiro 
leve em conta em certa quant ia que o supl icante ficou 
deveindo ao dito inventar io , f i cando esta acostada ao 
dito inventar io p a r a constar, pede a vossa merce seja 
servido defer i r ao supl icante com a just iça que costu-
ma, e receberá merce (4) — Conta — falescido João 
Ignaçio de Souza, o a l feres Ângelo Soares Silva o se-
guinte deve por h u m habi to p a r a seu enterro, coatro 
mil reis — dous e dous entrecostos, coatrocentos e se-
senta reis — Dinhei ro de emprest imo, cento e se-
senta reis — Dito mais por duas vezes, seiscentos e 
qua ren ta reis — Dito que lhe dei quando foi a Batho-
m e r i m nothef icar tes temunhas pa ra inquir ição de João 

(1) Cons ta á m a r g e m "Recibo" . 
(2) Cons ta â m a r g e m "Recibo" . 
(3) Cons ta á m a r g e m "Para ." . 
(4) Cons ta á m a r g e m "Conta" . 
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Alvares, seiscentos e quarenta reis — Cinco mil nove-
centos reis — Ângelo Soares Silva (1) — Despacho — 
Responda o testamenteiro ao requer imento do supli-
cante — F e r n a n d e s (2) — Senhor juis ordinár io , não 
tenho duvida , que se jun te a conta do supl icante ao in-
ventar io p a r a ser pago, por me constar devella o fales-
cido t e s t ador : Uba tuba a doze de dezembro de mil se-
tecentos noventa e h u m — Testamenteiro — Jozé Ro-
drigues Velozo (3) — Despacho — Jun ta esta, saptis-
faça — F e r n a n d e s (4) — Recibo — Recebi o contheudo 
acima por mão do tes tamentei ro , e por verdade passo 
o prezente : Villa de Uba tuba des de abri l de mil sete-
centos noventa e tres — Ângelo Soares Silva — São — 
cinco mil e novecentos reis (5) — Recibo — Recebi do 
senhor capi tão Jozé Rodr igues Velozo, tes tamenteiro 
do falescido João Ignacio de Souza, dous mil seiscentos 
e noventa e cinco reis de custas que venci nos autos de 
inventar io do dito fa lescido em que fu i escr ivão: 
Ubatuba seis de dezembro, mil setecentos noventa 
e dous — João Xavier da Cunha — Recibo — 
Recebi do senhor capi tão Jozé Rodrigues Velozo como 
tes tamentei ro do falescido João Ignacio de Souza, a 
quant ia de des tostoins, que o mesmo falescido me de-
via, e por receber passo o prezente de m i n h a letra e 
s ina l : Villa de Ubatuba vinte de ou tubro de mil sete-
centos noventa e cinco — Domingos dos Santos — São 
mil reis (6) — Termo de a j u n t a d a — Aos quinze dias 
do mes de agosto de mil setecentos e noventa e seis an-
nos, nesta villa da Exa l t ação de Santa Crus do Salva-
dor de Ubatuba, no car tor io de m i m tabel ião ao diante 
nomiado, e sendo ahi apareceu prezente Antonio Alva-
res de A r a ú j o Louredo, e por elle me foi dada hüa sua 
petição com o despacho nella a m a r g e m profer ido pello 

Cl) Consta á m a r g e m "Despo." . 
(2) Cons ta á m a r g e m " R e s p o s t a " . 
(3) Cons ta á m a r g e m "Despo." . 
(4) Cons ta á m a r g e m "Rec ibo" . 
(5) Consta á m a r g e m "Recibo" . 
(C) Consta ã m a r g e m " A j u n t a d a " . 
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ju is ord inár io Francisco Antônio de Fre i tas Guima-
ra ins com seus recibos jun tos á di ta petição pedindo 
me que tudo lhe recebesse, e jun tasse a estes autos de 
inventar io na f o r m a de t e rminada no dilo despacho; ao 
que eu tabelião a bem do meu officio, c por observân-
cia do digno despacho lhe aceitei dita petição, e reci-
bos, e junte i a estes autos que tudo lie o que ao diante 
se segue. De que pa ra constar lavrei este te rmo eu 
Francisco Gonçalves Pere i ra tabelião que o escrevy 
(1) — Petição — Dis Antonio Alvares de Araú jo Lou-
redo, que sendo elle supl icante tes lamenteiro dativo do 
falescido João Ignacio de Souza, por auzencia do testa-
mente i ro legitimo, sucedeu o supl icante por o rdem de 
just iça sapl is fazer pellos beins daquel la tes tamentar ia , 
os dinheiros constantes de seis recibos que jun to offe-
rece, alem de outro mais que consta de hüa conta junta 
aos autos de inventar io a que se procedeu por este 
juizo, daquel les beins ap rovada pello ju is daquelle 
tempo, e porque o dito juis se descuidou m a n d a r jun-
tar ditos recibos, e requer imentos de par les aos autos, 
af i mde evitar no focluro algúa confuzão o juis da 
conta, a lem de que o supl icante se acha em viage pa ra 
fo r a do destricto por tempo por longado, e nesta auzen-
cia poderão levar descaminho ditos recibos, ou alias 
se prec izará delles p a r a conhecimento da conta, por 
isso, pede a vossa merce seja servido m a n d a r jun ta r 
este requer imento , e ditos recibos aos autos competen-
tes, e receberá merce (2) — Despacho — Como requer 
— Guimara ins (3) — Recibo — Recebi do testamen-
teiro dat ivo Antonio Alvares de A r a ú j o Louredo tes-
tamente i ro dativo do falescido tabelião João Ignacio 
de Souza, o empor te das custas do inventario que se 
fes do falescido tabelião João Ignacio de Souza, a 
quan t ia de onze mil quinhentos e setenta e dous reis, 
pa ra pagamento das custas do dito inventar io , e pellos 

(1) Cons ta fl. m a r g e m "Para ." . 
02) Cons ta a m a r g e m "Despo." . 
(3) Consta a m a r g e m "Recibo". 
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ler recebido passo o prezente por m i m fei to e a s inado : 
Villa de Ubatuba tres de novembro de mil setecentos 
noventa e h u m — o tabelião, João Xavier da Cunha — 
São — onze mil quinhentos e setenta e dous reis (1) — 
E na mesma f o r m a recebi mais mil e duzentos t r inta fc 
dous reis da aprovação do cumpat ivo — Cunha — São 
— mil duzentos t r inta e dous reis (2) — Petição — 
Dis Marcelino Marcelo Pere i ra sacristão, e f abr ique i ro 
da matr iz desta villa, que a elle suplicante lhe he deve-
dor o inventar io do falescido João Ignaçio de Souza, 
o que consta da conta jun ta , e como esta não fosse a 
inventario, e os beins do dito fa lescido se achão em po-
der do tes tamenteiro, r eque r o supl icante a vossa mer-
ce, se sirva m a n d a r , que o dito tes tamente i ro lhe saptis-
faça a re fe r ida quan t i a na f o r m a que pede — Pede a 
vossa merce se ja servido asim o m a n d a r e receberá 
merce (3) — Despacho — Responda o tes tamenteiro — 
F e r n a n d e s (4) — Resposta — Meretissimo senhor 
juis ordinár io . Não tenho duvida , em pagar ao supli-
cante sendo por vossa merce m a n d a d o , f i cando me po-

r em sua conta corrente na m ã o com recibo p a r a as 
contas do tes tamento vossa merce m a n d a r á o que for 
servido: Ubatuba sete de novembro de mil setecentos 
noventa e h u m annos — Antonio Alvares de Araú jo 
Louredo (5) — Despacho — Sapt is faça —- Fe rnandes 
(6) — Petição — Dis o p a d r e Joaqu im Martins de 
Aguiar vigário desta villa, que a ele supl icante lhe 
he devedor oN inventar io do falescido João Ignaçio de 
Souza a quant ia que consta da conta jun ta , e como 
esta não foi a inventar io quer o supl icante que a vista 
delia o tes tamenteiro lhe sapt i s faça a dita quant ia que 
requer , por tanto , pede a vossa merce seja servido as-
sim o manda r , e receberá merce (7) — Despacho — 

(1) C o n s t a á m a r g e m "iRecibo". 
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O testamenteiro r e sponda -— F e r n a n d e s (1) — Respos-
ta —Meretissimo Senhor ju is ordinár io . Não tenho 
duvida em sapt is fazer ao supl icante m a n d a n d o vossa 
merce, e passando m e recibo em m ão nas cotas de sua 
conta, p a r a as contas a f ina l do tes tamente i ro : Ubatuba 
sete de novembro de mil setecentos e noventa e h u m — 
Antonio Alvares de A r a ú j o Louredo (2) — Despacho 
— Sapt is faça — F e r n a n d e s (3) — Pet ição — Ilustríssi-
mo senhor desembargador , ouvidor geral e correge-
dor — Dis o capi tão Jozé Rodr igues Velozo que lhe foi 
no thef icado p a r a dar conta da tes tamentar ia do fales-
cido João Ignacio de Souza de quem hé tes tamenteiro, 
e como o supl icante tem jun tado seus documentos ao 
inventar io, e agora os perciza p a r a j u n t a r ás contas o 
que o supl icante ignorava, hé o motivo porque, pede a 
vossa senhor ia lhe faça merce m a n d a r que o escrivão 
do inventar io desen t ranhe os ditos documentos que são 
recibos, e os ent regue ao suplicante, f i cando esta jun ta 
aos mesmos autos, p a r a constar, e receberia merce (4) 
— Despacho — Como requer , f i cando por t raslado, — 
Almeida (5) — Cert idão dos documentos — Jozé da 
Silva Pere i ra tabel ião publico judecial , Notas Camara 
e mais anexos, nesta villa da Exa l tação de Santa Crus 
do Salvador de Ubatuba , por provizão de sua Alteza 
Real que Deos gua rde ed cetra, certefico que revendo 
o inventar io que por este juizo se fes do falescido João 
Ignacio de Souza, nelle achei o p r ime i ro recibo, o qual 
o seu thior he o seguinte (6) — Recebi do senhor An-
tonio Gomes de Oliveira duas vellas de meia livra para 
o senhor São Francisco de Paula , e pa ra sua clareza lhe 
fis passar este, e asinei Rio de Jane i ro doze de jane i ro 
de mi l setecentos e oi tenta e dois, eu o sacristão actual 
desta venerável o rdem — Antonio Rozado — E m p o r -

(1) Cons ta ã m a r g e m " R e s p t a " . 
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t a rão a quant ia de trezentos e oitenta reis (1) —- Recebi 
do senhor Antonio Gomes da Oliveira, coatro vellas e 
meia l ivra de pezo p a r a Nossa Senhora, e por ter re-
cebido as di tas com o sacristão actual da veneravel 
Ordem Terce i ra de Nossa Senhora do Carmo, lhe passei 
este p a r a clareza por m i m feito e asinado. Rio a doze 
de jane i ro de mil setecentos e noventa e dous Antonio 
da Costa de Azevedo — E m p o r t a r ã o a quant ia de sete-
centos e sesenta reis (2) —- Certifico que dice duas mis-
sas a Nossa Senhora do Carmo de esmolla de trezentos 
e vinte reis cada húa, pello de fun to João Ignacio de 
Souza, as quais m a n d o u dizer, e saptisfes seu testa-
menteiro o capi tão Jozé Rodr igues Velozo, e por ver-
dade do refer ido, passei esta por m i n h a letra, j u r a d a 
em verbo sacerdote. Ca rmo quatorze de jane i ro de mil 
setecentos e noventa e dous — Frey Jozé Xavier de Je-
zus Maria, são — seiscentos e qua ren t a reis (3) — Cer-
tefico que dice pellas Almas do Purga tor io doze mis-
sas, cada húa de esmolla de trezentos e vinte reis, em 
sapt isfação de h ú a das verbas do tes tamento do fales-
cido Jozé Ignacio de Souza, as quais me emcomendou 
o senhor Antonio Alvares de A r a ú j o Louredo como 
tes tamenteiro do falescido, e p o r q u e as dice, do mesmo 
tes tamenteiro a esmolla delas, passei a prezente, j ue 
juro aos Santos Evange lhos : villa de Ubatuba oito de 
dezembro de mil setecentos noventa e h u m — Joaquim 
Martins de Aguiar (4) — Certef ico que dice qua t ro 
missas cada húa de esmol la de trezentos e vinte reis na 
capella de Nossa Senhora da Conceição desta villa, em 
sapt isfação de húa das verbas do tes tamento do de fun-
to João Ignacio de Souza, as quais m e emcomendou o 
Senhor Antonio Alvares de A r a ú j o Louredo, como tes-
tamente i ro do mesmo defun to , e po rque na verdade 
fo rão ditas, e eu sapt isfe i to da esmolla dellas, pello 

(1) Consta á m a r g e m "Cer t idão" . 
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mesmo testamenteiro passei a prezente, que ju ro aos 
Santos Evangelhos : Villa de Ubatuba oito de dezembro 
de mil setecentos noventa e h u m — Joaqu im Martins 
de Aguiar (1) — Recibo — Recebi do •senhor Antonio 
Alvares de A r a ú j o Louredo testamenteiro do falescido 
João Ignacio de Souza, a quant ia ac ima de coatro mil 
setecentos e vinte reis, empor tanc ia do fonera l do dito 
falescido, e por ve rdade de tudo, passo o p rezen te : villa 
de Ubatuba des de novembro de mil setecentos e no-
venta e hum — Marcelino Marcelo Pere i ra (2) — Reci-
bo — Recebi do senhor Antonio Alvares de A r a ú j o tes-
tamente i ro do de fun to João Ignacio de Souza, a quan-
tia ac ima declarada , e pa ra sua clareza, e descarga, 
passei este de m i n h a letra e s ina l : Ubatuba des de no-
vembro de mil e setecentos e noventa e hum, o vigário 
Joaqu im Martins de Aguiar . E não se cont inha mais 
couza algüa em as ditas certidões, e recibos, que aqui 
bem, e f ie lmente trasladei , e esta cer t idão a in t ranhei 
aos autos de inventar io , e f ica sem couza que duvida 
faça, tudo em ver tude do despaxo re t ro do doutor de-
zembargador , ouvidor geral, e corregedor desta com-
m a r c a : Villa de Ubatuba catorze de agosto de mil oito-
centos annos. Eu Joze da Silva Pere i ra tabelião que o 
escrevy, e asinei em razo somente — Joze da Silva Pe-
re i ra (3) — Concertado, e comfer ido por mim tabelião 
— Jozé da Silva Pere i ra (4) — Termo de a j u n t a d a — 
Aos dezaseis dias do mes de agosto de mil oilocentos 
e nove annos, nesta Villa da Exa l tação de Santa Crus 
do Salvador de Ubatuba . Eu tabelião ao diante no-
miado junte i a estes autos h u m m a n d a d o avocatorio 
do juizo da Provedor ia Geral de auzentes desta Comar-
ca, p a r a effei to de faze r remessa destes mesmos autos 
ao dilo juizo cu jo m a n d a d o , he o que ao diante se se-
gue. De que fis este termo. Eu Francisco Joze Ribeiro 
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Braga tabelião que o escrevy (1) — Mandado — Pro-
vedor ia Geral, r a m o de auzentes, m a n d a d o de off icio 
pa ra ser advocado, o inventar io de João Ignacio 
de Souza — o dezembargador Miguel Antonio de Aze-
vedo Veiga do dezembargo de Sua Alteza Real, seu 
ouvidor geral, e corregedor da cidade e comarca de São 
Paulo, com alçada no eivei e crime, e mais imcomven-
cias anexas, provedor dos beins, e f azendas dos de fun-
tos, e auzentes, capella reziduos, e captivos e de todos 
os lugares Pios tudo pello mesmo Senhor que Deos 
guarde ed cetra . Mando ao tabelião, ou escrivão em 
cu jo cartorio estiver o inventar io fei to por fa lescimento 
de João Ignacio de Souza, que visto este, h indo por 
m i m asignado, em seu compr imen to ex oficio do juizo, 
logo incontinente faça remessa do dito inventar io a 
este juizo da Provedor ia onde per tence pello r amo de 
auzentes, visto havellos em Por tuga l como declara o 
testador em seo testamento, sem mais 110 dito inventa-
rio, innovar couza algúa, e sim no estado em que esti-
ver, a en t regar ao escrivão por quem o prezente vai 
subscripto com citação das par tes que est iverem pre-
zentes, o que cumpra . Dado e passado nesta villa de 
Ubatuba em correição aos catorze de agosto de mil 
oitocentos e nove. Eu Jozé da Silva Mercianna escri-
vão da provedor ia geral que sobscrevy — Azevedo (2) 
— Cert idão — Francisco Joze Ribeiro Braga tabelião 
do publico judicial , notas, Gamara , o r f faons , e mais 
anexos, nesta Villa da Exa l tação de Santa Crus do 
Salvador de Ubatuba, por p rov imento do doutor Cor-
regedor desta comarca ed cetra — Certef ico que em 
compr imento do m a n d a d o advocalor io retro asignado 
pello dito corregedor, citei nesta Villa dona Anna Luiza 
dos Santos, viuva do tes tamente i ro do falescido João 
Ignacio de Souza, o capi tão Jozé Rodrigues Ve-
lozo pa ra todo o contheudo no mesmo m a n d a d o que 

(1> Cons ta á. m a r g e m "Mdo". 
(2) Cons ta á m a r g e m "Cer tm." . 
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lhe ly, e ella bem o in tendeu em f f e de que passo a pre-
zente nesta villa aos dezoito de agosto de mil oitocentos 
e nove — Francisco Jozé Ribeiro Braga (1) — Termo 
de remesa — Aos vinte e seis dias do mes de setembro 
de mil e oitocentos e nove annos, nesta villa da Exal ta-
ção de Santa Crus do Salvador de Ubatuba no eseripto-
rio de m i m tabel ião ao d ian te nomiado, e sendo ahy 
fis remesa destes autos de inventar io , e seu apenso que 
tudo se fabr icou por este Juizo Ordinár io por falesci-
mento de João Ignaçio de Souza; ao Juizo da Prove-
dor ia Geral de auzentes desta comarca e cidade de 
São Paulo , a ent regar ao escrivão do dito Juizo Joze 
da Silva Mercianna, tudo por bem do m a n d a d o avo-
catorio do dito juizo retro, e pa ra constar lavrei este 
te rmo eu Francisco Joze Ribeiro Braga tabel ião que o 
escrevy (2) — Conta — Despendidas pello testamen-
teiro, a fo lhas t r inta e duas verso, novecentos setenta e 
cinco reis — Ditas a fo lhas t r inta e tres, treze mil e 
qua ren t a e sete reis — J u r a m e n t o a fo lhas qua ren ta e 
nove, duzentos e t r inta reis — Dito a folhas sesenta e 
tres, duzentos e tr inta reis — Dito a fo lhas setenta ver-
so, duzentos e t r inta reis — Cert idão a fo lhas cento e 
vinte e tres, the fo lhas cento e vinte e cinco, oitocentos 
oitenta e oito reis — Cert idão a fo lhas cento e vinte e 
seis, duzentos reis — Raza acrescida de fo lhas t r inta e 
duas verso, the fo lhas cento e vinte e seis, coatrocentos e 
cincoenta e nove reis — Empor tou o t ras lado que destes 
autos, e seu apenso se ex t rah iu na f o r m a do regimento 
dezasete mil seiscentos e dezaseis reis — Juis — Da con-
ta deste, e do traslado, cento e sesenta reis — ludo — 
tr inta e qua t ro mil e t r in ta e cinco reis — Araú jo — 
Pagas por dona Anna Luiza dos Santos viuva do fales-
cido tes tamente i ro Jozé Rodrigues Velozo — Braga (3) 
— Apenso — Tras lado do testamento — E m nome da 
Sant is ima Tr indade , P a d r e Fi lho Espir i to Santo, tres 
pessoas, e h u m só Deos verdadei ro . Saibão quantos 

Cl) Cons ta á m a r g e m "Tro . de r emessa" . 
(2) Consta á m a r g e m "Conta" . 
(3) Consta á. m a r g e m "Apenso t e s t a m e n t o " 
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este publico ins t romento de sedula de testamento, vi-
r e m epie no anno do nascimento de Nosso Senhor Je-
zus Chris to de mil setecentos e noventa e h u m annos, 
aos vinte e dous dias do mes de setembro do dito anno, 
nesta villa da Exal tação de Santa Crus de São Salvador 
e Uba tuba es tando eu João Ignacio de Souza de cama 
de doençá que Nosso Senhor me deu, e temendo me da 
morte , deze jando po r minha a lma 110 caminho de sal-
vação, e por não saber quando Deos Nosso Senhor será 
servido levar me p a r a sy, faço este meu tes tamento 11a 
f o r m a seguinte — P r i m e i r a m e n t e incomendo a minha 
a lma a Santíssima T r i n d a d e que a creou, e rogo ao Eter-
no Pay que pela morte , e pa ixão de seu unigenito f i lho a 
queira receber como recebeu a sua quando pa ra mor -
rer na a rvore da Vera Crus ; pesso e rogo a Virgem Ma-
r ia Nossa Senhora Madre de Deos os santos, e santas 
digo de Deos, e a todos os santos da corte celestial 
p r inc ipa lmente ao an jo da m i n h a guarda , ao santo do 
meu nome, e a Senhora Santa Anna, e São Joaquim, e 
o Senhor São Franc isco de quem sou i r m ã o novicio 
quei rão interceder , e rogar por m i m a meu Senhor Je-
zus Christo, agora, e q u a n d o m i n h a a lma deste meu 
corpo sahir que como verdade i ro chr is tão protesto de 
viver, e mor re r em a Santa fé catholica e crer o que tem, 
e crê a Santa Madre Igre ja Catholica Romana , e nesta 
f fé espero salvar a m i n h a a lma não pelos meus mereci-
mentos, m a s pelos da Sant íss ima pa ixão de meu Se-
nhor Jezus Christo. P r i m e i r a m e n t e rogo, e peço a 
Francisco Antonio de Fre i tas Gu imara ins ; e em segun-
do lugar ao capi tão Jozé Rodr igues Vellozo, queirão 
ser meus testamenteiros , e ze ladores da minha alma, e 
admin is t radores de meus poucos beins. Declaro que 
sou i rmão novicio de São Francisco da cidade do Rio 
de Janeiro , e meu corpo será sepul tado na mat r i s desta 
villa o pé da pia da agoa benta , e será acompanhado 
com o reverendo vigário, e com os mais padres que se 
acharem, e será a c o m p a n h a d o com muzica, meu corpo 
será amor ta lhado no habi to de São Francisco — De-
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claro que sou na tu ra l (la f reguez ia de São Pedro de 
Pra tes do Arcebispado de Braga f i lho legitimo de Jozé 
Francisco Praça, e de sua m u l h e r Maria Ba rba ra dc 
Souza, os quaiz são meus univerçais e rde i ros — De-
claro que sou solteiro e não tenho f i lho algum — De-
claro que os beinz que possuo, são os seguintes — De-
claro que posuo em dinhei ro cento e quaren ta e seis mil 
reis — Declaro que me deve o capi tão Jozé Barboza de 
resto de seu credito cinco mil e setecentos reis - De-
claro que me deve o capi tão Domingos Correia Bran-
dão dois mil t rezentos e t r inta reis — Declaro que me 
deve dona Roza Luzia de Aguir ra doze mil reis como 
consta do inventar io , e abato a ella trez mil e quatro-
centos reis de man l imen tos que me tem mandado , por 
lhe dever obrigaçoins — Declaro que me deve o sar-
gento mor Diogo de Escovar Ortis trez mil trezentos e 
vinte cinco reis como consta dos meus asentos — De-
claro que me deve Flori ano Francisco setecentos e se-
senta e cinco reis —• Declaro que me deve o capi tão Jo-
zé Rodr igues Velozo resto de custas cinco mil e sete-
centos e vinte e cinco reis —- Declaro que me deve An-
tonio Barboza m o r a d o r na for ta leza quatorze va ras de 
a lgodão a cento e oito, dois mil quinhentos , e vinte reis 
— Declaro que me deve o a j u d a n t e Domingos dos San-
tos de resto de contas que com ele tive tres mil reis — 
Declaro que me deve Antonio Ignacio de Siqueira qua-
tro mil quat rocentos e noventa e cinco reis, e lhe abato 
tres pa tacas — Declaro que me deve dona Thomazia 
Francisca de Alvarenga mil e sesenta reis — Declaro 
que me deve Antonio Correia Brandão sesenta e cinco 
mil e duzentos e sesenta reis, nesta conta pode haver al-
gum ingano contra o dito Brandão por eu ter recebido 
algúas custas das partes , e não as ter abat ido, e pa ra o 
que se reverão os autos, e aba terá o que lá lhe deve — 
Declaro que me deve a senhora Quiteria Diaz Morei-
ra , e seu f i lho Manoel Perez de Oliveira, qua t ro mil no-
vecentos e quinze reis, como consta do livro dos meus 
acentos — Declaro que me deve o senhor Antonio Car-
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valho de Oliveira o moço quatrocentos reis — Declaro 
que me deve o senhor Jozé Antunes dos Santos mil 
e t rezentos reis — Declaro que me deve o senhor An-
dré Corrêa Leyte mi l e seiscentos e oi tenta e cinco reis 
— Declaro que me deve Luis Antonio de F a r i a inthea-
do de Jozé Corre-a da Silva setecentos e des reis — De-
claro que me deve o senhor Marcelino Marcelo Pere i ra 
mil e duzentos reis — Declaro que me deve o senhor 
Antonio Affonso Pere i ra Neves sesenta mil e cento e 
sesenta reis, e aba to ao dito senhor acima dinheiro que 
por elle m a n d e y da r a Francisco Alvares dois mil e 
quatrocentos reis, d inhei ro que delle receby, e não le-
vey em conta dois mil oitocentos, e oitenta reis — De-
claro que m e deve a senhora Metildez f i lha da Izabel 
da P r a i n h a qua t ro mi l e oitocentos reis — Declaro 
que me deve Francisco Barboza em Ubatomer im se-
tecentos, e cincoenta reis — Declaro que me deve An-
tonio Francisco Affonço Pere i ra setecentos e sesenta 
reis — Declaro que o senhor Manoel Tavares de a jus te 
de contas do capi tão Jozé Rodrigues, tres mil e quatro-
centos e noventa reis, e abato a esta conta seiscentos e 
quaren ta reis — Declaro que o senhor João Baptista 
dos Santos me deve novecentos e sesenta reis — De-
claro que o senhor a l feres Ângelo Soares Silva me deve 
treze mil quinhentos , e t r in ta reis — Declaro que me 
deve o senhor Antonio Ramos Calafa te oitocentos reis 
— Declaro que me deve o senhor João Pere i ra nesta 
villa des mi l cento, e qua ren t a e cinco reis, e abato a 
cada lium destes homeins duzentos reis -— Declaro que 
me deve o senhor Francisco Pere i ra Machado tres mil 
trezentos, e secenta reis, e se aba te rá o que devo ao dito 
senhor — Declaro que me deve o senhor capitão Jozé 
Rodrigues Vellozo oi tenta e nove mil e seiscentos reis, 
e abater-se-a ao dito senhor oito mil reis que lhe dou 
de luvas — Declaro que m e deve o senhor capi tão João 
Baptista Fe rnandez oito mil reis — Declaro que me 
deve o senhor Jozé Gonsalvez Pere i ra dois mil e vinte 
reis, e eu tão-bem devo ao dito, aquelle (1) res tar paga-

(1) e o que lhe. 



r á — Declaro que posuo hú cavalo selado, e in f r iado — 
Declaro que pesuo hum par de esporas de pra ta — De-
claro que pesuo hum jogo de fivelas de pra ta — Decla-
ro mais que posuo h u m vestido cor de telha com seu ja-
leco — Declaro que posuo hum calção, e jaleco, de se-
tim de macáo novos — Declaro que posuo hum calção, 
e vestia de cetim cor de perula — Declaro que pesuo 
hum corte de belbute f ino pa ra hum calção — Declaro 
que posuo hum lençal de ber tanha rendado ja usado — 
Declaro que posuo hum jaleco de meia, r iscado — De-
claro que posuo vestia, e calção, e f r aque de chita — 
Declaro que posuo hú f r aque de durguete cór de perula 
— Declaro mais que posuo hum pa r de meias asetina-
das pretas, e outro pa r de meias de pezo cor de pérola 
—Declaro que posuo h u m almario de guardar papeis 
com duas f ixaduras amarelas — Declaro que posuo 
trez camizas f inas com babados, e quatro pares de si-
roulas usadaz — Declaro que posuo hum eandieiro de 
latão — Declaro que devo a Joaquim da Costa Lobo 
caixeiro que foi do sargento mór João Teixeira da Cos-
ta no Rio de Janei ro o que na sua consiencia por me-
nos puder se a jus ta rse nos negocios que fizemos — 
Declaro que devo a Antonio Jozé Teixeira caixeiro do 
capitão Domingos Jozé Ferre i ra , o que elle na verdade 
diser — Declaro que devo hum credito do que cons-
tar ao capitão Julião de tal que andou na charrua 110 
Rio de Janeiro — Declaro que devo a hum homem cé-
go que mora 11a r u a de tras do Ospicio que soca aroz, 
o que constar de húa execução de hum relojo que lhe 
comprey — Declaro que devo a meu pr imo Sebastião 
Ferre i ra de Figueiredo o que constar dos recibos que 
pasey a Jozé de Almeida, que por sua conta, dele eo-
brey que de todos hade ter em seu poder, e inda fica 
em meu poder, h u m mandado por cobrar de húa quan-
tia —- Declaro que devo aos erdeiros de Manoel Jozé 
do botequim no Rio de Janeiro, coatro mil novecentos 
reis — Declaro, e peço se resti tua a meu amo Luiz Mon-
teiro, dés mil reis — Declaro, e peço resti tuão mais a 
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Bento Jozé Lopez coatro mil reis, o qual hé morador 
nos Goilacazes — Declaro que devo a São Francisco de 
Pau la do Rio de Janeiro duas velas de meia livra, peço 
se lhe deem logo — Declaro que devo a Nossa Senhora 
Monte do Carmo do Rio de Janeiro, du£s misas, e qua-
tro velas de meia livra o que peço se lhe deem logo — 
Declaro que devo a Nossa Senhora da Comseição des-
ta villa, qua t ro missas, peço se lhe digão logo — De-
claro que devo as a lmas doze missas, que lhe tenho 
prometido — Declaro que me deve Antonio Carvalho 
por hum recibo, morado r em Cabo Frio, a quantia de 
vinte mil e tantos reis — Declaro que me deve o alte-
res Salvador da Costa morador em Seruhy, a quantia 
de seis mil e coatrocentos reis — Declaro que pago o 
meu funera l , e o que restar se me dirá em missas pela 
minha alma — Declaro que se me cantarão trez me-
mentos na fo rma do uzo da terra — Declaro que dou 
a meu testamenteiro pello seu trabalho, oito mil reis 
— Declaro que dou tempo pa ra comprimento deste 
meu testamento de dar conta dele, quat ro annos — De-
claro que tudo quanto tenho disposto neste meu testa-
mento, foy e hé minha vontade, e se faça tudo o que 
peço e por verdade me asino jun to com as testemunhas 
prezentes, Francisco Jozé Ribeiro, João Pereira, Anto-
nio Luiz, João Xavier, Paulo Soares, Jozé Nunes da 
Costa, Ignacio Alves — João Ignacio de Souza — 
Aprovação — Aprovação de testamento. Saibão quan-
tos este publico ins t romento de aprovação de testa-
mento, e ult ima vontade, ou como melhor nome, e lugar 
ha ja , e valido seja, virem sendo no anno do nasci-
mento de Nosso Senhor Jezus Christo de mil e sete-
centos e noventa e hum annos, aos vinte e coatro dias 
do mez de setembro do dito ano nesta villa da Exalta-
ção de Santa Crus do Salvador de Ubatuba em cazas 
de morada de mim tabal ião João Ignacio de Souza, 
donde eu escrivão João Xavier digo escrivão de or-
f faons ao diante nomiado fuy vindo, e sendo ahy o 
achey deitado em húa cama doente de doença que Deos 
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lhe deu, e foy servido dar-lhe, porem emquanto estava 
fazendo o seu testamento se achava em seu perfei to 
juizo, e entendimento, segundo o que parecia, e as pro-
guntas que lhe fis, e repostas que me tornou; e logo 
da sua mao a minha me foy dado este papel escripto 
em cinco laudas, e meia de papel dizendo héra o seu 
solenne testamento o qual m a n d a r a fazer por Antonio 
Luiz Moreira, di tando ele testador por sua boca, e de-
pois de escripto lho lera de verbo, adverbo, e pelo 
achar a seu contento o asignára com o seu signal razo, 
sendo prezentes por testemunhas, e por estar á sua von-
tade o m a n d á r a fazer, e queria se comprice como nelle 
se contém, e não outro algum que antes deste ouvese 
feito, porque todos os revogava, e os dá por deroga-
dos, e requer as justiças de Sua Magestade que Deos 
guarde, assim ecleziasticas como ceculares o cumprão, 
e guardem, e a mim escrivão de or f faons requeria lho 
aprovase por quanto elle testador o aprovava, e reti-
f icava de novo, na fo rma que dito tem; e saptisfazen-
do eu escrivão a seu requer imento aseitei o dito testa-
mento o qual hé sem duvida o estar escripto em as 
cinco paginas e meia de papel, e acabado onde come-
sey esta aprovação, e o achei l impo sem vistigios al-
gum, nem entrel inha, nem couza que duvida faça, 
pello que lho aprovei na fal ta dele dito testador me 
pedir lho houvece por aprovado, por razão do meu of-
ficio sou obrigado em que fis este instromento em que 
o dito testador se asinou como seu sinal razo, que por 
não poder o publico, sendo prezentes por testemunhas 
Francisco José Ribeiro Braga, João Pereira, Antonio 
Luis Moreira, Paulo Soares Pederneiras , Jozé Nunes da 
Costa, Ignacio Alves de Aguiar e eu sob rédito escrivão, 
João Xavier da Cunha, pessoas de mim reconhecidas 
digo pessoas de mim escrivão de orffaons reconhecidas 
que todos bem conhecem ao dito testador com o qual 
as inarão eu João Xavier da Cunha escrivão de or f faons 
desta villa e seu termo por provizão de Sua Magestade 
Fedelissima que Deos guarde que por estar o dito tes-
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t ador empedido o escrevy — João Ignaçio de Souza — 
Jozé Nunes da Costa — Antonio Luis Moreira — 
Franc isco Jozé Ribeiro Braga — João Pere i ra — Pau-
lo Soares Pederne i ra — João Xavier da Cunha escri-
vão de o r f f aons o escrevy (1) —-Cumpraoe como nelle 
se contém, e declara, o escçivão lavre te rmo de aber-
tura, e registe Villa de Ubatuba dezanove de ou tubro 
de mi l e setecentos e noventa e h u m — Fe rnandes (2) 
— T e r m o de abe r tu ra — Aos dezanove dias do mes de 
ou tubro de mil e setecentos noventa e h u m annos, nes-
ta Villa da Exa l tação de Santa Crus do Salvador de 
Ubatuba e mcazas de morada do juis ord inár io o ca-
pi tão João Baptista Fe rnandes donde eu escrivão de 
seu cargo ao d iante nomiado fu i chamado, e sendo ahy 
por Antonio Luis Moreira me foi in t regue este testa-
mento com o qual fa lesceu o tabal ião João Ignaçio de 
Souza pa ra se dar cumpr imen to na f o r m a que se acha 
nelle disposto, o qual sendo pello dito juis recebido e 
examinado pelo achar f ixado , e lacrado em segredo de 
justiça na f o r m a do sobscripto sem vestígios, nem in-
dícios de ser aberto, o abr io em m i n h a prezença, e lhe 
pus o seu cumprace re t ro como dele se vé, de que pa-
ra de tudo constar m a n d o u o dito juis lavrar este ter-
mo de aber tu ra em que se asinou. E eu João Xavier da 
Cunha tabal ião que o escrevy — Registado nos livros 
do registo a fo lhas oi tenta e sete thé fo lhas noventa e 
duas verso, o tabal ião — Cunha — Juizo Ordinár io da 
Villa de Ubatuba — mil setecentos noventa e h u m — 
Civel fo lhas nove escrivão Cunha — Autuação dos ler-
mos de p raça dos beins que f i ca rão do falescido João 
Ignaçio de Souza (3) — Anno do Nascimento de Nosso 
Senhor Jezus Christo de mil e setecentos e noventa e 
hum, aos nove dias do mes de novembro do dito anno 
nesta villa da Exa l tação de Santa Crus do Salvador de 
Ubatuba, no escr iptor io de mim tabelião ao diente no-

(1) Consta & m a r g e m "Cumipraso" 
(2) Cons ta â m a r g e m " A b e r t u r a " . 
(3) Consta A m a r g e m " A u t u a ç ã o " . 
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miado, e sendo ahy em sapt i s fação de meu officio 
autuei os termos de p raça dos beins que f ica rão do 
de fun to João Ignacio de Souza pa ra correrem seus 
devidos termos, e p a r a constar fis esta au tuação eu 
João Xavier da Cunha tabelião que o escrevy (1) 
— Termos de p raça dos beins per tencentes ao defun-
to tabel ião João Ignacio de Souza — Miguel F ran -
cisco dos Anjos — Pr ime i ro —' Aos nove dias do mes 
de novembro de mil setecentos e noventa e h u m annos, 
nesta villa da Exa l tação de Santa Crus de São Salva-
dor de Ubatuba, pelo por te i ro do audi tor io Miguel 
Francisco dos Anjos, foy trazido em praça publica pe-
las r u a s desta villa os beins, per tencentes ao defun to 
tabelião João Ignacio de Souza, e neles não houve lan-
ço algu como melhor consta da fe do dito por te i ro e 
pa ra constar f is este te rmo em que asinou o dito por-
teiro. Eu João Xavier da Cunha tabal ião que o escrevy 
— Miguel Francisco dos Anjos — Segundo — Aos des 
dias do mes de novembro de mil setecentos e noventa 
e h u m annos, nesta vil la da Exa l tação de Santa Crus 
do Salvador de Ubatuba pelo por te i ro do audi tor io Mi-
guel Franc isco dos Anjos foy t razida em praça publica 
pelas r u a s publ icas desta villa os beins portencentes 
ao fa lescido tabel ião João Ignacio de Souza, e neles não 
houve lanço a lgum como mi lhor consta da fé do dito 
porteiro, e p a r a constar f is este te rmo em que asignou 
o dito porte i ro . E u João Xavier da Cunha tabelião que 
o escrevy — Miguel Francisco dos Anjos — Terceiro 
— Aos onze dias do mes de novembro de mil e sete-
centos, e noventa e h u m annos nesta villa da Exal tação 
de Santa Crus de São Salvador de Ubatuba pelo por-
teiro do audi tor io Miguel Francisco dos Anjos foy tra-
zido e m p raça publica pelas ruas desta villa os beins 
per tencentes ao falescido João Ignacio de Souza, e ne-
les não houve lanço a lgum como melhor consta da fé 
do dito por te i ro . E p a r a constar fis este termo em que 
asignou o dito por te i ro . E eu João Xavier da Cunha ta-

(1) Cons ta a m a r g e m " T e r m o s de p raça" . 
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belião o escrevy — Miguel Francisco dos Anjos — Quar-
to — Aos doze dias do mes de novembro de mi l e sete-
centos e noventa e hum annos, nesta villa da Exal tação 
de Santa Crus do Salvador de Ubatuba, pelo por te i ro 
do audi tor io Miguel Francisco dos Anjos' foy t razido 
em p raça publ ica pelas ruas desta villa a pregão publi-
co desta villa os beins pertencentes ao fa lescido tabe-
lião João Ignacio de Souza, e neles não houve lanço al-
gum como melhor consta da f é do dito porteiro. E pa ra 
constar f is este t e rmo em que asignou o dito por te i ro . 
E eu João Xavier da Cunha tabelião o escrevy — Miguel 
Francisco dos Anjos — Quinto — Aos Ireze dias do mes 
de novembro de mil e setecentos e noventa e h u m an-
nos nesta Villa da Exa l tação de Santa Crus de São Sal-
vador de Ubatuba pelo por te i ro do audi tor io Miguel 
Francisco dos Anjos , foi t razido em praça publica pe-
las ruas desta villa em pregão publico os beins per ten-
centes ao falescido taba l ião João Ignacio de Souza, e 
neles não houve lanço a lgum como melhor consta da 
f f é do dito porteiro, e p a r a constar f is este te rmo em 
que se asinou o dito por te i ro . E eu João Xavier da Cu-
nha tabelião que o escrevy — Miguel Francisco dos 
Anjos — Sesto — Aos qua torze dias do mes de novem-
bro de mil e setecentos e noventa e h u m annos, nesta 
villa da Exal tação de Santa Crus de São Salvador de 
Ubatuba, pelo por te i ro do audi tor io Miguel Francisco 
dos Anjos, foy t razido em p raça publ ica pelas ruas des-
ta villa a pregão os beins per tencentes ao falescido ta-
belião João Ignacio de Souza, e neles não houve lanço 
algum como melhor consta da fé do dito porteiro, e pa-
ra constar lavrey este termo, e m que asinou o dito por-
teiro. E eu João Xavier da Cunha tabel ião o escrevy — 
Miguel Francisco dos An jos — Sétimo — Aos quinze 
dias do mes de novembro de mi l e setecentos e noventa 
e h u m anos, nesta villa da Exa l tação de Santa Crus de 
São Salvador de Ubatuba , pello por te i ro do audi tor io 
Miguel Francisco dos Anjos foy trazido em p raça pu-
blica pelas ruas desta villa os beins pertencentes ao f a -
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lescido tabelião João Ignacio de Souza em os quais não 
houve lanço algum como melhor consta da f fé do dito 
porteiro, e pa ra constar f is este te rmo em que asinou o 
dito porteiro. E eu João Xavier da Cunha tabelião e es-
crivão o escrevy — Miguel Francisco dos Anjos — Oi-
tavo — Aos dezaseis dias do mes de novembro de mil e 
setecentos e noventa e hum annos, nesta villa da Exal-
tação de Santa Crus de São Salvador de Ubatuba, pelo 
por te i ro do audi tor io, Miguel Francisco dos Anjos, foy 
trazido em p raça publ ica pelas ruas desta villa a pregão 
publico, os beins per tencentes ao fa lecido tabelião João 
Ignacio de Souza, e neles não houve lanço algum como 
melhor consta da fé do dito porteiro, e p a r a constar la-
vrey este t e r m o , e m que asinou o dito porteiro. E eu 
João Xavier da Cunha tabelião o escrevy — Miguel 
Francisco dos Anjos — Nono — Aos dezasete dias do 
mes de novembro de mil e setecentos e noventa e h u m 
annos, nesta villa da Exa l tação de Santa Crus de São 
Salvador de Ubatuba, pelo por te i ro do audi tor io Miguel 
Francisco dos Anjos, foy trazido em praça publica pe-
las r u a s desta villa a pregão publico, os beins per ten-
centes ao fa lescido tabal ião João Ignacio de Souza, e 
neles não houve lanço algum, como millior consta da fé 
do dito porteiro, e p a r a constar lavrei este te rmo em que 
asinou o dito por te i ro . E eu João Xavier da Cunha ta-
bal ião o escrevy — Miguel Francisco dos Anjos (1) — 
T e r m o de acostamento — Aos dezasete dias do mes de 
novembro de mil setecentos e noventa e h u m annos, 
nesta villa da Exa l tação de Santa Crus de São Salvador 
de Ubatuba, eu tabelião ao diente nomiado acostei a es-
tes autos de inventar io o escripto de praça com a fé do 
por te i ro Miguel Francisco dos Anjos, que tudo hé o que 
ao diente se segue, de que p a r a constar fiz este te rmo 
de acostamento . Eu João Xavier da Cunha tabelião o 
escrevy (2) — Escripto de p raça — 0 portei ro do juizo 
Irará em praça publ ica a pregão publico pelas ruas des-

ci) Cons ta à m a r g e m "Acos tamto . " . 
(2) Cons ta â m a r g e m " E s c r i p t o cie p r a ç a " 
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la villa os beins que f ica rão por mor t e do falescido ta-
belião João Ignaçio de Souza que são os seguintes abai-
xo declarados, e f indos depois de nomiados a m a r g e m 
pasará cer t idão ao pé desta com declaração se houver 
lanço neles algum, villa de Ubatuba nove de novembro 
de mil setecentos e noventa e h u m — Hum f r a q u e de 
chita — H u m calção de bi ludo preto — Hum dito cal-
ção de chita — Hua vestia de chita — Hum jaleco ris-
cado — H u a vestia de cetim bordado — Hum jaleco de 
setim pre to — H u m vestido de pano cor de telha — Hua 
vestia sem mangas do dito — H u m f r a q u e de durguete 
— Hum calção de setim p re to -— Hum par de meias de 
algodão — H u m pa r de meias de seda preta — Hum 
par ditos, da dita seda b rancas — Hum dito de l inhas 
— Hum lençol de b e r t a n h a — Hua camiza de be r t anha 
de celezia — Hua dita de dita be r t anha de F rança 
— Dois lençóis de a lgudão — H u m lenço de algodão — 
H u m chapeo f ino meio pello — H u m cobertor de papa 
— H u m capote azul — Tres e meio covados de belbute 
preto — H u m bastão — H u a espada velha — Hua cai-
xa — H u m candiei ro de la tão — H u m pescocinho — 
H u m par de esporas de p r a t a — Dois pares de siroulas 
velhas — H u m cavallo — H u a cela — H u m par de fi-
velas de çapato — H u m dito de calção tudo de p ra t a — 
H u m espadim de p r a t a — H u m pa r de botoins de 
ouro (1) — H u m al ínar io — Cer t idão do por te i ro — 
Miguel Francisco dos Anjos por te i ro do audi tór io desta 
villa da Exal tação de Santa Crus de São Salvador de 
Ubatuba, fei to pelos off ic iaes da C a m e r a desta villa ed 
cetra — Certefico, e porto por fé que trouce em praça 
publica pelas ruas desta villa os beins do falescido João 
Ignaçio de Souza, os beins 110 vilhele acima declarados 
que t iverão pr incipio a nove de novembro pois t iverão 
f im a dezasete de novembro de mi l e setecentos e no-
venta e h u m annos, e nelle não teve lanço algum, e por 
verdade, e fé passei a prezente de minha letra e sinal 

(1) Consta á m a r g e m "Cer t am." 
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villa de Ubatuba aos dezasete de novembro de mil e se-
tecentos e noventa e h u m —- Miguel Francisco dos An-
jos (1) — Auto de praça , e r ema tação de beins — An-
no do nasc imento de Nosso Senhor Jezus Christo de mil 
e setecentos e noventa e h u m annos, aos des dias do 
mes de dezembro do dito anno, nesta villa da Exal ta-
ção de Santa Crus de São Salvador de Ubatuba em pra-
ça publ ica aonde f u i v indo o juis o rd inár io o capi tão 
João Bapt is ta F e r n a n d e s commigo tabelião escrivão de 
seu cargo ao d iante nomiado ; e sendo ahy pello por-
teiro do audi tor io Miguel Francisco dos Anjos foi ar-
mado meza na f o r m a devida, e estilo p a r a efeito de se 
r r e m a t a r e m os beins per tencentes ao fa lescido João 
Ignacio de Souza, e logo paseando o dito por te i ro as 
ruas t razendo em leilão os ditos beins, dizendo em vós 
al ta e inteligível quem quizece lançar em huns beins 
per tencentes ao falescido João Ignacio de Souza men-
cionados no bi lhete de praça , chegue-ce a m i m recebe-
rei seu lançe que tudo se r emata , e f azendo estas deli-
gencias ap regoando var ias vezes que todos bem intcn-
dião. E p a r a constar lavrey este auto de praça . Eu João 
Xavier da Cunha tabelião e escrivão o escrevy — E na 
m e s m a p raça lançou Francisco Jozé Ribeiro Braga em 
h u m p a r de f ivelas de p r a t a de calção com quinze 
digo com t r in ta reis sobre a va luação e por não haver 
quem mais lançace depois de correr as ruas , e a f ron ta r 
os lançadores não houve quem mais dece, mandou o 
dito ju is in tegrar o r a m o em que logo pello dito por-
teiro foi sapt isfei to lhe intregou o r a m o dizendo lhe 
f aça b o m proveito. E p a r a constar lavrey este termo e m 
q u e asinou o dito juis, e o r ematan te . Eu João Xavier 
da Cunha tabal ião o escrevy — Com cu ja impor tanc ia 
— mil e t r inta e cinco reis — Fernandes — Francisco 
Jozé Ribeiro Braga — E na mesma lançou Domingos 
Antonio Vellozo em h u m f r a q u e de chita com quaren ta 
reis sobre a va luação que jun to com o seu valor f ã s a 

( ! ) Cons ta á m a r g e m "Auto da praga". 
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soma e quan t i a cie mil e quinhentos e qua ren t a reis, por 
não haver quem mais dece m a n d o u o dito juis in tegrar 
o r amo . E p a r a constar fis este termo em que asinou o 
dito juis, e o rematan te . Eu João Xavier da Cunha ta-
belião o escrevy — Fernandes — Domingos Antonio 
Vellozo — E na m e s m a praça acima lançou o mesmo 
ac ima em h u m jaleco de chita branco com dois vin-
teins sobre a va luação que jun to como pr inc ipa l f ã s a 
quant ia de setecentos e quaren ta reis, e por não haver 
quem mais lançace m a n d o u o dito juis entregar o ra-
mo, e p a r a constar lavrey este termo em que asinou o 
dito juis, e r ema tan t e . E eu João Xavier da Cunha ta-
belião o escrevy — F e r n a n d e s — Domingos Antonio 
Vellozo — E na m e s m a lançou o mesmo acima em hum 
calção de chita com c a m p o b ranco com dois vinteins so-
bre a ava luação com a impor t anc ia do pr incipal fas a 
soma e quant ia de mil e duzentos e qua ren t a reis, e por 
não haver quem mais dece m a n d o u o dito juis entre-
gar o ramo. E p a r a constar lavrei este te rmo em que 
asinou o dito juis, e r e m a t a n t e : Eu João Xavier da Cu-
nha tabelião o escrevy — F e r n a n d e s — Domingos An-
tonio Vellozo — E na m e s m a lançou Francisco Antonio 
de Fre i tas Guimara ins em h u m jaleco de setim preto 
com f r a n j a com vinte reis sobre a ava luação que junto 
com o pr incipal f á s a soma e quan t i a de dous mil seis-
centos e vinte reis, e por não haver quem mais dece 
m a n d o u o dito juis in tegrar o r amo , e pa ra constar la-
vrei este te rmo em que se asinou, com o dito r ema tan -
te. Eu João Xavier da Cunha tabel ião o escrevy — Fer-
nandes — Francisco Antonio de Fre i t a s Guimara ins — 
e na mesma lançou o a j u d a n t e Domingos dos Santos 
em duas camizas de b e r t a n h a de F r a n ç a com mil e qui-
nhentos oitenta reis que com o pr inc ipa l de duas pa r -
celas de duas camizas, f á s a soma e quant ia de qua t ro 
mil e setecentos e oi tenta reis, que por não haver quem 
mais dese m a n d o u o dito juis in tegrar o ramo, e p a r a 

, constar lavrei este te rmo em que asinou o dito juis e * 
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o rematan te . Eu João Xavier da Cunha tabelião o es- • 
erevy — F e r n a n d e s •— Domingos dos Santos — E na 
mesma praça o dito a j u d a n t e Domingos dos Santos em 
h u m calção de set im pre to com h u m vin tém sobre a 
ava luação que jun to com o pr inc ipa l f a s a soma e quan-
tia de dois mi l e vinte reis, e por não haver quem mais 
dese m a n d o u o dito juis in tegrar o r a m o ; e p a r á cons-
tar lavrei este te rmo em que se as inou com o dito re-
ma tan te eu João Xavier da Cunha tabelião o escrevy 
— F e r n a n d e s — Domingos dos Santos — ,E na mesma 
lançou o dito a j u d a n t e Domingos dos Santos, em hum 
lençol de b e r t a n h a com vinte reis sobre a va luação que 
jun to com o pr inc ipa l f á s a soma e quant ia de mil e 
vinte reis, e por não haver quem mais desse m a n d o u o 
dito ju is in tegra r o ramo, e p a r a constar lavrey este 
termo em que se asinou o dito juis, e o r ematan te . Eu 
Xavier da Cunha tabelião o escrevy — F e r n a n d e s Do-
mingos dos Santos — E na m e s m a lançou o dito a ju -
dante em h u m pa r de meias de setim pre tas em vinte 
reis sobre a va luação jun to com o pr inc ipa l fas a so-
ma e quant ia de tres mi l e vinte, e por não haver quem 
mais desse m a n d o u o dito ju is in tegrar , o ramo, e p a r a 
constar lavrei este te rmo em que se asinou com o re-
matan te . E u João Xavier da Cunha tabelião o escrevy 
— F e r n a n d e s — Domingos dos Santos — E na mesma 
lançou o mesmo a j u d a n t e Domingos dos Santos, em 
h u m chapeo f ino velho que cobrio com h u m vintém, 
sobre a va luação que com o pr incipal f á s a soma e 
quan t i a de quinhentos reis, por não haver quem màis 
desse m a n d o u o dito juis in tegrar o ramo, e pa ra cons-
tar lavrey este te rmo em que se asinou o dito juis com 
o r ema tan te . Eu João Xavier da Cunha tabelião o es-
crevy — F e r n a n d e s — Domingos dos Santos — E na 
m e s m a lançou Antonio Luis em dois lençóis de a lgodão 
em h u m vin tém sobre a va luação que com o pr incipal 
f á s a soma e quan t ia de novecentos e oi tenta reis, e 
por não haver quem mais desse m a n d o u o dito juis 
in t regar o r a m o e p a r a constar lavrey este te rmo em 
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que asinou o dito juis, e o r ematan te . Eu João Xavier 
da Cunha tabelião o escrevy — F e r n a n d e s — Anto-
nio Luis Moreira — E lançou o dito a j u d a n t e Domingos 
dos Santos em u m par de meias, e h u m pescocinho 
em mi l duzentos e oitenta reis, e por não haver quem 
mais desse m a n d o u o dito juis in tegrar o ramo, e pa-
ra constar lavrei este te rmo em que asinou, com o dito 
rematan te . Eu João Xavier da Cunha tabelião o escre-
vy — F e r n a n d e s — Domingos dos Santos — E na mes-
ma p raça lançou Jozé Pere i ra em tres covados de bel-
bute pre to com h u m tostão sobre a va luação que jun-
to com o pr inc ipa l f ã s a soma e quant ia de dois mil 
trezentos, e qua ren t a reis, e por não haver quem mais 
dese m a n d o u o dito juis in tegrar o ramo, e p a r a cons-
tar lavrei este t e rmo em que asinou o dito juis, e o 
rematan te . Eu João Xavier da Cunha tabelião o escre-
vy — F e r n a n d e s — Jozé Pere i ra — Auto de p raça — 
Anno do nasc imento de Nosso Senhor Jezus Christo 
de mil setecentos e noventa e - h u m annos, aos dezoito 
dias do mes de dezembro do dito anno, nesta villa da 
Exal tação de Santa Crus de São Salvador de Ubatuba 
nas cazas de m o r a d a do ju is o rd inár io e capi tão João 
Baptis ta F e r n a n d e s onde eu escrivão de seu cargo ao 
diente nomiado f u i v indo p a r a effe i to de se r e m a t a r e m 
os beins do falescido João Ignacio de Souza, e sendo 
ahy pelo por te i ro do audi tor io fo i a r m a d o meza, e 
met ido a leilão publico pelas r u a s desta villa, pasean-
do húa pa r t e p a r a ou t ra t razendo em leilão os ditos 
beins, dizendo em al tas vozes que todos bem intendião, 
quem quer lançar nos beins per tencentes , e declarados 
110 bilhete de p raça per tencentes ao fa lescido João Igna-
cio de Souza, cheguese- a m i m receberei seu lanço que 
tudo se r emata , e f azendo todas estas diligencias, apre-
goando var ias vezes que todos bem intendião, e pa ra 
constar lavrei este au to de p raça em que asinou o di-
to juis. Eu João Xavier da Cunha tabal ião o escrevy 
— João Baptis ta Fe rnandes . E logo no mesmo dia mes 
e anno, e mesma p raça lançou* o tenente Ignacio Nu-
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nes Pere i ra em h u m espad im com seu buldr iê em sete 
mil e seisentos reis o qua l cobriu sobre a sua avalua-
ção com dois mil e seiscentos reis que jun to com o pr in-
cipal da sua ava luação f á s a soma e quan t ia de sete 
mil e seiscentos reis, e por não o haver quem mais des-
se m a n d o u o dito juis in tegrar o ramo, o que sendo lo-
go sapt isfei to pelo dito por te i ro lhe foi dito que lhe 
faça bom proveito, e p a r a constar lavrey este te rmo 
em que asinou o dito juis, e o dito porte i ro . E eu João 
Xavier da Cunha tabelião o escrevy — Fe rnandes — 
Ignaçio Nunes Pere i ra — E logo na mesma praça lançou 
o a l feres Manoel Alvares de A n d r a d e em h u m candie i ro 
com h u m tostão sobre a avaluação, que jun to com o 
pr incipal fás a soma, e quant ia de mil e seiscentos reis, 
e por não haver quem mais desse m a n d o u o dito juis 
in t regar o ramo, o qual sendo visto, saptisfei to pelo dito 
por te i ro entregou o r a m o dizendo lhe faça bom provei-
to, e p a r a constar lavrei este te rmo em que se asinou o 
dito juis, r ema tan te , e por te i ro . — E eu João Xavier 
da Cunha tabel ião o escrevy — Fe rnandes — Manoel 
Alves de A n d r a d e — Auto de p raça — Anno do nas-
c imento de Nosso Senhor Jezus Christo, de mil e sete-
centos, e noventa e h u m annos, aos vinte e h u m dias 
do mes de dezembro de mil e setecentos e noven-
ta e h u m annos, nesta villa da Exa l tação de Santa 
Crus de São Salvador de Ubatuba em razas de mora -
da do juis o rd inár io o capi tão João Bapt is ta Fe rnan-
des onde eu escrivão de seu cargo ao diente nomiado 
f u y vindo p a r a efei to de se r r e m a t a r e m os beins do 
falescido João Ignaçio de Souza, e sendo ahy pelo por-
teiro do audi tor io Miguel Francisco dos Anjos foi a r -
mado meza, e metido, a leilão publico pelas ruas desta 
villa, paseando de húa p a r a out ra pa r te t razendo e m 
leilão dizendo em altas vozes que todos bem intende-
cem quem quer lançar nos beins pertencentes e declara-
dos no bi lhete de p r aça per tencentes ao falescido João 
Ignaçio de Souza, chegue-se a mim receberei seu lanço 
que agora se rematão, . dou lhe hua, dou lhe duas, dou 
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lhe ou t ra mais p iqueninha que agora se rematão , f a -
zendo todas as deligencias apregoando var ias vezes que 
todos b e m in tenderão, e pa ra constar lavrei esta au tua -
ção em que se asinou o dito juis. Eu João Xavier da Cu-
n h a tabel ião o escrevy — João Baptista F e r n a n d e s — E 
logo na m e s m a praça lançou Antonio Alvares de F r a n -
ça em h u m vest ido incarnado com mil trezentos reis 
sobre a va luação que jun to com o seu valor em que foi 
avaluado, f a s a soma e quant ia de sete mil e trezentos 
reis que por não liaver quem mais desse depois de 
correr as ruas , e a f r o n t a d o s os lançadores m a n d o u o 
dito juis in t regar o r a m o o que sendo e saptisfei to pe-
lo dito por te i ro lhe en t regou o r a m o de jasmin, dizendo 
que lhe faça b o m proveito, e p a r a constar lavrei este 
te rmo em que se as inou o dito juis e o dito rematan te . 
Eu Jóão Xavier da Cunha tabel ião o escrevy — Fer-
nandes —: Antonio Alvares F r a n ç a — E logo na mesma 
praça lançou o tenente Manoel Leyte Garcia, em h u m 
pa r de esporas de p r a t a que cubrio sobre a sua ava-
luação com vinle reis por cada oitava que todas fazem 
a soma, e quan t ia de tres mi l e setecentos e oitenta 
reis que por não haver quem mais desse m a n d o u o di-
to juis in tegrar o r a m o o q u e sendo saptisfei to pello 
dito por te i ro lhe foi in t regue o r a m o de suspiro, e di-
zendo que lhe . . . . • lavrei este 
te rmo de p raça em que as inou o dito juis, e o dito 
rematan te . Eu João Xavier da Cunha tabal ião o es-
crevy — F e r n a n d e s — Manoel Leite — E logo na mes-
m a p raça lançou Antonio Alvares F r a n ç a em hua ves-
l iazinha companhe i r a do vestido em quatrocentos, e 
oitenta reis sobre a va luação que jun to com o princi-
pa l f a s a soma e quan t i a de mil setecentos e sesenta reiz 
que por não haver quem mais der, m a n d o u o dito juis 
ent regar o ramo, o que sendo logo saptisfei to pelo dito 
por te i ro lhe ent regou h u m r a m o de marav i lha o qual 
disse que lhe f aça b o m proveito, e p a r a constar lavrey 
este te rmo em que asinou com o dito r ama tan te . Eu 
João Xavier da Cunha tabel ião o escrevy — F e r n a n -
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Anno do Nascimento de Nosso Senhor Jezus Christo 
de mil setecentos e noventa e h u m annos, nesta villa da 
Exal tação de Santa Crus de São Salvador de Uba tuba ; 
aos t r inta e h u m dias do mes de dezembro do dito 
anno em cazas de m o r a d a do ju is o rd inár io o capi tão 
João Bapt is ta F e r n a n d e s onde eu escrivão de seu car-
go ao diente n o m e a d o f u i v indo p a r a efeito de se r ema-
ta rem os beins do falescido João Ignacio de Souza sen-
do ahi pelo por te i ro do audi tor io Miguel Francisco dos 
Anjos fo i a r m a d o meza e met ido a leilão publico pelas 
r u a s desta vila passando h u m pa r t e pa r te p a r a outra 
par te , t razendo em leilão dizendo em altas vozes que 
todos bem intendião, quem quer lançar nos beins per-
tencentes, e declarados 110 bi lhete de p raça per ten-
centes ao fa lescido João Ignacio de Souza chegue-se 
a m i m receberei seu lanço que agora se r ema tão dou 
lhe húa , dou lhe duas, [e dou lhe] out ra mais pequeni-
n h a que fazendo todas as deligencias 
apregoando de h ú a p a r a ou t ra pa r t e que taes bem en-
tendi ão, e p a r a constar lavrei este te rmo de au tuação 
em que asinou o dito juis, eu João Xavier da Cunha ta-
bel ião o escrevy — João Bapt is ta Fe rnandes — E logo 
11a mesma p raça lançou João Jozé de Oiivra. em h u m 
p a r de f ivelas de p r a t a de çapatos, cubr indo a sua ava-
luação com dez reiz sobre a sua ava luação que jun to 
com o pr incipal , fas a soma, e quant ia de qua t ro mil qui-
nhentos e sesenta reis, que por não haver quem mais 
iançace m a n d o u o dito ju is r e m a t a r no lanço do dito 
João Jozé, e p a r a cons tar lavrei este te rmo em que se 
as inou o dito juis, e o r ematan te . Eu João Xavier da Cu-
n h a tabel ião o escrevy — F e r n a n d e s — João Jozé de 
Oliveira. E na mesma p raça lançou o mesmo João Jozé 
de Oliveira e m h u m a lmar io de gua rda r papeis cubrin-
do sobre a sua ava luação com h u m vintém que- jun to 
com o pr inc ipa l f a s a soma e quant ia de dois mi l e qua-
trocentos e vinte reis que por não haver quem mais Ian-
çace couza algua m a n d o u o dito juis in t regar o r a m o ao 
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dito João Jozé de Oliveira, e p a r a constar lavrei este 
t e rmo em que se asinou, jun to com o dito r e m a t a n t e . 
Eu João Xavier da Cunha tabelião o escrevy — F e r n a n -
des — João Jozé de Oliveira — Conta p a r a escrivão Cu-
nha — Autuação húa, quarenta reis — Autos de p r aça 
qua t ro , cento e sessenta reis — A raza, mi l qua t ro 
centos qua ren t a e cinco reis — Mil seiscentos quaren-
ta e cinco reis — Juis da [conta oitenta] reis — Mil 
setecentos e vinte e [cinco] reis — Vellozo — E n a d a 
mais se cont inha em os ditos autos de inventar io 
que se fabr icou por este juizo dos beins que f icarão 
por fa lesc imento de João Ignaçio de Souza, e apenço 
junto a eles, o que tudo eu tabel ião ao diente nomeado, 
e as inado bem e f i e lmen te f is t r a s ladar dos propr ios 
originais dos quais f iz r emesa ao Juizo Superior da 
provedor ia geral de auzentes desta comarca , e cida-
de de São Paulo em ve r tude do m a n d a d o avocatorio 
do dito juizo retro, e f ica sem couza que duvida faça 
porque com os propios, <0 com o juiz ord inár io abaixo 
as inado este t reslado ly, comfery , subscrevy, e asiney 
em razo somentes, e aos propios m e repor to . Villa de 
Ubatuba aos vinte e sete dias do mes de setembro do 
anno do nascimento de Nosso Senhor Jezus Christo 
de mil oitocentos e nove annos. E eu Francisco Jozé 
Ribeiro Braga tabal ião que o subscrevy e asigney na 
f o r m a sobredi ta . Francisco Jozé Ribeiro. Braga—Comf-
re. e comser tado pr . m i m t abam. — Francisco Jozé Ri-
beiro Braga — E comigo Juis Ordro. Anto. Alz. de Aro. 
Lourdo. -— E m p o r t a este t ras lado e raza na 
f r a . do regimto. 17$616 
Conta $030 

Soma 17$698 
Aro. 

Tras lado de hua petição, recibos e h u a cer-
t idão que por despacho do Juis Ordinár io o sargento 
mor Antonio Alvares A r a ú j o Louredo se acostou aos 
autos originais a r eque r imen to de dona Anna Luiza 
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dos Santos (1) — Dis Donna Anna Luiza dos Santos viu-
va do falescido capi tão m o r Joze Rodrigues Vellozo, tes-
tamente i ro do falescido João Ignacio de Souza, que pro-
cedendo se por este juizo a inventar io dos bens do dito 
falescido, agora veio h u m m a n d a d o avocatorio do Jui-
zo da Provedor ia geral desta cumarea , pa ra ser reme-
tido o dito inventar io aquelle juizo p a r a cu ja f im já o 
escrivão deste juizo tem t i rado o traslado, e ja se acha 
comfer ido , e p ron to a seguir, po rem como a supl icante 
tem dous recibos e hua cer t idão de h u m a s dividas que 
pagou na c idade do Rio de Jane i ro que a mesma testa-
men ta r i a devia, e preciza, mui to que jun te ao dito in-
ventar io, tanto p a r a senão pe rde r como pa ra clareza 
dos fiscais de aubzentes daquel le juizo p a r a onde vão 
os autos avocados — Pede a vosa merce seja servido 
m a n d a r que o escrivão sem embargo de estar os autos 
prontos jun te ditos recibos e cer t idão por ivi tar p re ju í -
zo a supl icante de que recebera merce — Como requer 
em t termos (2) — Com o t tes tamentei ro do falescido 
tenente Antonio Fe r r e i r a Pin to receby da senhora don-
na Anna Luiza dos Santos por seu falescido mar ido 
o capi tão mor Joze Rodr igues Vellozo, como tes tamen-
teiro do falescido. 

(1) Cons ta á m a r g e m ' • i a m . " , 
(2) Cons ta á m a r g e m "Despo. . 1.° recibo". 
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XXIII 

TESTAMENTO DE JOSE' NUNES DA SILVA 

Rezisto de testamento com que fale-
ceu Joze Nunes da Silva. 

E m nome da Sant i s ima T r i n d a d e P a d r e Fi lho Es-
peri to Santo tres pesoas dest inías h u m so de Deos ver-
dadeiro. / / Sa ibam quan tos este publico ins t rumen-
to de tes tamento v i rem que sendo no anno no nassi-
mento de Noso Senhor Jezus Cristo de mil e setesentos 
e noventa e dous annos aos sete dias do mes de Abril 
do dito anno nesta p a r a g e m c h a m a d a Emseada dos Tu-
barois te rmo da villa da Exa l t acam de Santa Cruz de 
Salvador do Ba tuba nas cazas de m i n h a m o r a d a : Eu 
Joze Nunes da Silva es tando em meu perfe i to juizo e 
emtendimento que Deos Noso Senhor me deu por me 
achar com i m f e r m i d a d e grave e t emendome da mor te e 
deze jando por a m i n h a l m a no caminho e por n a m saber 
quando Deos Noso Senhor que re rá dispor e quando se-
ra servido l eva rme p a r a si f aço este meu solene testa-
mento na f o r m a seguinte. P r i m e i r a m e n t e emeomendo a 
minh ' a lma a Sant is ima T r i n d a d e que a criou e rogo ao 
Iterno Pay que pella mor t e de seu unigenito Fi lho a 
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quei ra receber e a v i rgem Maria Sinhora Nosa e ao san-
to do meu nome e a n j o da m i n h a gua rda e o da minha 
expecial devocam e a Nosa Senhora da Conseisam e a 
Senhora San tana e a todos os santos e santas da corte 
do Ceu rogo que i r am ser meos intesesores quando mi-
n h a l m a deste m u n d o pa r t i r p a r a que va gozar da bem-
aven tu ranca p a r a que foi cr iada e r emida — com o 
verdade i ro sangue de Noso Senhor Jezus Cristo porque 
como ve rdade i ro catolico e cr is tam que sou protesto vi-
ver e m o r e r na santa f f e católica e crer tudo o que man-
da crer e emsina a Santa Madre Igre ja Católica Roma-
na em cu ja f f e espero salvar a m i n h a l m a — Rogo a mi-
nha mu lhe r Maria Luiza da Comseisam e a meu f i lho 
Joze Nunes do Nas imento e meu genro Antonio Ignacio 
de Siqueira que por serviço de Deos que i ram ser meos 
tes tamentei ros e zeladores da m i n h a l m a / / Ordeno que 
o meu corpo se ja sepul tado na cova da m i n h a Santa Ir-
m a n d a d e do Santíssimo Sacramento e sera amor ía lha-
do em habi to de Sam Francisco ou no que minha mu-
lher achar por b e m ; e sera o meu corpo acompanhado 
pello meu reverendo vigário e todos os mais saserdotes 
que na ocaziam se acha rem com muzica e dois mumen-
tos e a misa de corpo prezente, de obr igaçam e m a n d a -
r a m dizer os meos tes tamentei ros por m i n h a l m a h u m a 
capella de misas pello meu reverendo vigário dandose 
a esmolla cos tumada de trezentos e vinte cada h u m a ; 
cu ja capella das misas se pagua ra da minha terça e o 
mais f u n e r a l sah i ra do mon te / / Declaro que sou natu-
ra l desta m e s m a villa e sou f i lho legitimo de Fil içianno 
Nunes da Silva e de sua m u l h e r Cather ina de Morais 
já de fun tos — Declaro que sou cazado com Maria Lui-
za da Comseisam / / Declaro que do meu mat r imonio 
da dita m i n h a mu lhe r temos sete f i lhos a saber maxos 
sam Joze Nunes do Nas imento Francisco / Manoel / 
Antonio e f emeas sao Victoria / / Maria / / Leonor e 
Aima Luiza da Comseisam j a fa lec ida cazada que foi 
com Manoel Soares de Novais / / Declaro que Victoria 
he cUzadá com Antonio Ignacio / / Maria com Paulo 
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Soares e Lionor com Flor iano Francisco / / Declaro que 
o m e u cazamento foi feito por car ta de ame tade / / De-
claro que os bens que possuo sam os seguintes / / Ra-
fae l e Raul — Manoel Benguella / / Caetano Ben-
guella / / João Mongolla / / Maria Benguella — Decla-
ro que posuo mais duas redes de m a l h a larga h u m a de 
oi tenta b rasas / / e out ra de sento e des b rasas / / ou-
tra de [patai izes] de m a l h a meuda de oi tenta e seis 
brasas / / ou t ra de peixe de f u n d o de sincoenta 
brasas / / Declaro que posuo duas canoas de f igueira 
h u m a de tres pa lmos e meio e ou t ra de tres pa lmos e 
meio / / e out ra di ta de Inga de tres pa lmos e h u m a 
pulgada (1) / / E out ra dita de hoiiti de dois pa lmos he 
meo / / Mais out ra di ta de Inga de dois pa lmos e meio 
mais out ra di ta canoa de canel la ve rmelha com dois 
palmos / / Declaro que posuo h u m a sorte de ter ras na 
Emseada dos Tubaro ins 110 sitio onde moro que cons-
tam das escr i turas que me p a s a r a m os vendedores de-
las / / Declaro que pesuo no sitio onde moro duas mo-
radas de cazas a saber h u m a cuber t a de telha e outra 
de pa lha h inda por acabar / / Declaro que pesuo seis 
ou sete dúzias de taboado ou vigas na verda-
de se achar / / Dêclaro que pesuo h u m a roda ja velha 
de re la r mand ioca com seu coxo // E h u m a [prensa] 
de fuso / / Declaro que pesuo h u m a p a r a a roda / / 
Declaro que pesou h u m torno de cobre / / Declaro que 
pesuo h u m 

(1) polegada. 
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TESTAMENTO DE MANOEL JOSE' DE FARIA LIMA 

Registo de testamento, e codecilio com 
que faleceo a capam, mor Mel. Joze de 
Faria Lima. 

Jezus Maria Joze — Saibão quantos este publico 
ins t romento , v i rem q u e sendo no anno do nascimento 
de Nosso Senhor Jezus Christo de mil sete centos e no-
venta e dois, aos vinte e dois dias do mes de Dezembro 
do dito anno, nesta c idade de Sam Paulo, eu Manoel 
Joze de Fa r i a Lima, es tando em meo perfe i to juizo e en-
tendimento, t emendome da morte , por não saber o que 
Deus de m i m quer d ispor ; faço este meu testamento, e 
d isponho na f o r m a seguinte — Pr ime i r amen te emco-
mendo. m i n h a a lma a Sant iss ima T r i n d a d e que a creou, 
e r rogo ao Ete rno Pai , que pellos merec imentos de seo 
r.nigenito f i lho, a que i ra receber como recebeo a sua es-
p i r ando na Cruz, e a Maria Sant is ima ao a n j o de mi-
nha gua rda ao santo do meo nome e de minha especial 
devoção, e a todos os santos, e santas da corte celes-
tial, rogo quei rão por m i m in terceder no t r ibunal de-
vino, p a r a que m i n h a a lma vá gozar da bemaventu-
rança p a r a que fo i cr iada, po rque como verdade i ro 
cliristão, espero salvar-me, e protesto viver, e m o r r e r 
nesta santa f é catholica — Rogo em pr imei ro lugar 
ao cap i tam João Xavier da Costa Aguiar, e em segun-
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do ao Capitão Francisco Xavier da Costa Aguiar , da 
villa de Santos, e em terceiro lugar ao capi tão Joze Ro-
drigues Velozo, e em quarto, a Antonio Corrêa B r a n d ã o 
da Villa de Ubatuba, que por serviço de Deos, e por me 
f aze rem merce quei rão ser meos tes tamenteiros — De-
claro que sou Terciero da Veneravel Ordem Tercei ra de 
Sam Francisco, professo na c idade do Rio de Janei ro , 
em cu jo habi to sera involto meu corpo e sepul tado, na 
mat r i s aonde fa lecer , e sendo em terra que h a j a ca-
pella da minha Ordem n a mesma se m e de sepul tura , e 
p a r a esta sera meo corpo a c o m p a n h a d o do meo reve-
rendo parocho, e mais pad re s se os houverem pagan-
dose-lhe a esmola cos tumada e sendo em ter ra onde ha-
ja abundanc ia de sacerdotes se m e f a r a o acompanha-
mento té o numero de vinte — Declaro que sou solteiro, 
e nunca f u i cazado, na tu ra l da f reguez ia de Sam Pe-
dro de Casteloins Concelho de Camara , comarca de 
Fre i ra , f i lho na tu ra l do Doutor Nicoláo Tavares j a f a -
lecido, e de Jozefa Maria, a qual instetuo por herdei ra 
das duas par tes de minha herança no cazo de ser viva 
o que ignoro, depois de sapt isfei tos os meos legados, e 
dividas, e quando não se ja viva a dita m i n h a mai , ins-
t i tuo minha a lma por herdei ra , por não ter outros her-
deiros, e serem adquer idos todos os beins que possuo — 
Declaro que prezemente podere i posuir quinze, ou de-
zaseis mil cruzados, em beins moveis, dinheiro, e divi-
das, por créditos, e acentos do livro como dos mesmos 
melhor constara — Declaro que no dia do meo faleci-
mento se digão por minha a lma as misas de corpo pre-
zente por todos os sacerdotes seculares, e regulares que 
houverem na te r ra onde eu fa lecer de esmolla costu-
m a d a — Deixo que se digão, cinco missas as cinco cha-
gas de Nosso Senhor J e z u s Christo — cincoenta missas 
ao santo do meo nome, e ou t ras cincoenta ao a n j o da 
minha gua rda p a r a que in tercedão por m i m a Deos 
Nosso Senhor, ou t ras cincoenta a Maria Sant is ima mi-
nha advogada pa ra que alcance de seo unigenito Fi lho 
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pe rdão dos meos pecados, out ras cincoenta a Sam Fran -
cisco de Pau la t a m b é m meu advogado, e quat rocentas 
por m inha alma, duzentas pelias a lmas do purgator io , 
duzentas pelias a lmas e tenção daquel las pesoas com 
quem tive contas q u a n d o po r er ro dellas lhe deva algu-
m a couza o que ignoro, e cazo não deva, as aplico pelias 
a lmas do purgator io , e duas mil por a lgumas a lmas de 
pesoas par t i cu la res e o m f o r m e a m i n h a intenção — Dei-
xo a J o a n n a da Silva viuva de Manoel do Amparo , cem 
mil reis, m o r a d o r a na villa de Ubatuba — Deixo mais 
a m i n h a a f i lhada Maria, f i lha de Marcelino Marcello 
Pere i ra , cem mil reis m o r a d o r a na mesma villa de Uba-
tuba — Deixo a m i n h a a f i lhada f i lha de Antonio Luis 
Moreira da mesma villa de Ubatuba — Deixo a meu 
a f i lhado f i lho do capi tão Carlos Joze Ribas da Villa de 
São Sebast ião — Deixo a Franc isca f i lha do defun to 
Joze Banifacio Ribas duzentos mi l reis —Deixo, mais a 
Anna, e Mar ianna f i lhas do dito Joze Bonifácio cem 
mil reis a cada h u m a — deixo mais cem mil reis a Dona 
Anna Maria de Toledo ma i das ditas, morado ra s em São 
Pau lo — Declaro que pagas as m i n h a s dividas se as 
tiver ao tempo do meu fa lec imento dos bens de minha 
he rança serão fei tos os legados, e despoziçoens que dei-
xo dec la radas pela m i n h a terça, e quando não seja con-
responden te pella fa lência de a lgumas dividas que se 
não posão cobrar serão capt isfe i tas por conta té ende 
chegar — Declaro que no cazo de ser a dita m inha ma i 
fa lec ida deixo que todo o r emanecen te de minha he-
r a n ç a se r e p a r t a em duas par tes a saber h u m a se dis-
t r ibua em misas pei la m i n h a a lma e da dita m i n h a mai , 
e a ou t ra se r epa r t a em esmol las po r orfas , e viuvas 
p re fe r indo as mais neseci tadas da f reguezia onde 011 
for sepul tado, o que comfer i ra meu testamenteiro com 
cer t idão do reverendo parocho — Deixo a meu testa-
mente i ro em p rêmio do seo t rabalho duzentos mil reis 
— E por es ta f o r m a tenho fei to este meu testamento, e 
peço as just iças de Sua Magestade, lhe fação da r inte i ro 
compr imento , e coando nelle h a j a a lguma fa l t a das no.s-
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seçarias em direito, as hei por expressas, e declaradas . 
I tem deixo fo r ro e l iberto ao meu escravo Francisco 
Banguella pellos bons serviços que me tem feito, a quem 
meu tes tamente i ro da ra car ta de l iberdade, e p a r a to-
das as dispoziçoens que deixo declaradas , e p a r a ar re-
cadação de todos os beins que por qua lquer via e m a -
neira me per tencerem, constetuo ao dito tes íament te i ro 
por meu bas tan te p rocurador , e por ve rdade do refer i -
do, me asigno Sam Paulo , a vinte e dois de Dezembro 
de mil sete centos e noventa e dois — Declaro que a 
deixa que faço a meos a f i lhados f i lha de Antonio Luis 
Moreira, da villa de Ubatuba , e a Antonio f i lho do Capi-
tam Carlos Joze Ribas da villa de Sam Sebastião, he 
de cem mil reis a cada hum, cu j a declaração faço pello 
não ter fei to no lugar competen te — Meu tes tamen-
teiro pagara a m i n h a veneravel Ordem Terceira de Sam 
Francisco da Cidade do Rio de Jane i ro todos os annua is 
que constar eu dever — Sendo que a di ta m i n h a ma i 
seja fa lec ida como ja a t ras faço menção, da par te , que 
ordeno se diga em misas pella m inha a lma, e delia, se 
t i rarão quatrocentos mil reis, que se da rão de esmolla 
pa ra a j u d a das obras da Igre ja de São Francisco de 
Pau la da c idade do Rio de Janeiro , e quanto ao mais se 
observara nesta pa r t e o que ja tenho de te rminado , dia e 
era ud supra — Manoel Joze de Fa r i a L ima — Aprova-
ção — Saibão quantos este publico ins t romento de apro-
vação de testamento, v i rem que sendo no anno do nas-
cimento de Nosso Senhor Jezus Christo de mi l e sete-
centos e noventa e dois, aos vinte e qua t ro dias do mes 
de Dezembro do dito anno, nesta c idade de Sam Paulo, 
e cazas de m o r a d a de Dona Anna Maria de Toledo, on-
de eu publico tabelião ao diente nomeado fu i vindo, e 
sendo ahi achei ao capi tão mor da villa de Ubatuba 
Manoel Joze de F a r i a L ima que reconheço pello pro-
prio, doente, mas de pé, e em seo perfe i to juizo, segun-
do as repostas que m e deu as perguntas que lhe fis, e 
por elle me fo i dado este papel dizendo he ra o seo 
solenne testamento, que elle o havia di tado, e m a n d a d o 
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escrever, por Gonçallo João Vilaça, e que tudo quanto 
estava alias quan to nelle es tava escrito, he ra a sua ul-
t ima e de r rade i ra vontade, que rogava as just iças de 
Sua Magestade lhe fação da r inte i ro compr imento , e 
que p a r a a sua va l idade me pedia lho aprovase, e eu 
tomando-a , achei ser o seo solemne tes tamento, eseripto 
em tres l audas de pape l cheias, e na qua r t a the onde se 
acha o tes tador asinado, tudo sem borrão, emenda , en-
trel inha, ou couza que duvida f a ç a ; somentes e somente 
no pr inc ip io da terceira lauda, se achão tres regras su-
cinadas , e na m a r g e m dellas hua verba que dis vide a 
verba, que pr inc ip ia logo depois da data deste testa-
mento, que dis respei to ao que aqui vai sucinado — e 
o subeinado pr inc ip ia na u l t ima regra da segunda lau-
da ; e o numere i , e rubr ique i com a minha rubr ica que 
dis Oliveira, e o aprovo e hei por aprovado tanto quan-
to em direito poso devo, e sou obr igado em razão de 
meo off icio; de que p a r a asim constar faço esta apro-
vação, que sendolhe por mim lida, aceitou e asinou, 
sendo a tudo prezentes por tes temunhas os a j u d a n t e s 
João de Castro do Canto, e Mello, o cabo de esquadra 
Joze Corrêa Leite, Gonçallo João Vilaça, Domingos Mo-
re i ra de Oliveira, e o cabo de esquadra , Francisco Ma-
noel de Paula , todos reconhecidos de m i m pellos pro-
prios, que as inarão, fazendo-o eu e m publico e razo, de 
que tudo dou m i n h a fé judecial , eu Joze dos Santos e 
Oliveira tabal ião que o escrevi — Manoel Joze de Fa -
r ia L ima — João de Castro do Canto e Mello — Joze 
Corrêa Leite — Domingos Moreira de Oliveira —- Fran-
cisco Manoel de Pau la — Gonçalo João Vilaça — Lm 
tes temunho de verdade, lugar do sinal publico — Joze 
dos Santos Oliveira — Cumprasse — Cumprasse como 
nelle se contem, o escrivão lavre te rmo de aber tura , 
Ubatuba vinte e cinco de Agosto de mil sete centos e 
noventa e sete — Pere i ra — Termo de aber tu ra — Aos 
vinte e cinco dias do mes de Agosto de mil sete centos 
e noventa e sete annos, nesta villa da Exal tação de San-
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la Cruz do Salvador de Ubatuba, e m cazas de m o r a d a 
do ju is o rd inár io o Tenente Ignaçio Nunes Pere i ra , 
onde eu tabal ião e escrivão de seo cargo ao diente no-
meado f u i chamado , e sendo ahi por Antonio Luis Mo-
re i ra foi ap rezen tado este tes tamento ao dito juis com 
que t inha parec ido seo amo, o capitão m o r Manoel Joze 
de F a r i a Lima, p a r a se lhe dar seo compr imen to na 
f o r m a disposta nelle pello dito testador, o qual sendo 
pello dito juis recebido e examinou, e pello achar fe-
chado, e lacrado em segredo de just iça na f o r m a do 
sobescrito, sem vestígios de ter sido aberto, o abr iu em 
minha prezença, e nelle pus o seo cumprasse re t ro como 
delle se ve, e p a r a constar , m a n d o u lavra r este te rmo 
que sinou, e eu Francisco Gonçalves Pere i ra tabal ião 
que o escrevi — Pere i ra — Codecilio — E m nome da 
Santis ima Tr indade , Padre , Fi lho, Espir i to Santo — 
Saibão quantos este publico ins t romento de codecilio, e 
u l t ima vontade, ou como em direito me lhor nome ou 
lugar ha j a , v i rem que sendo no anno do nasc imento 
de Noso Senhor Jezus Christo de mi l sete centos e no-
venta e tres, aos treze dias do mes de Agosto do dito 
anno ; Eu Manoel Joze de F a r i a Lima, es tando doente 
de cama, porem em meu perfe i to juizo, e entendimento , 
t emendo-me da morte , e deze jando por a m i n h a a lma 
no caminho da salvação, faço e ordeno este dito co-
decilio e ul t ima vontade, na f o r m a seguinte; Pr imei ra -
mente encomendo a minha a lma a Sant is ima T r i n d a d e 
que a criou e rogo ao eterno Pai , que pella mor t e de 
seo unigenito f i lho a quei ra receber , e a Virgem Maria 
Senhora Nossa, e ao Santo de meo nome, a n j o de minha 
guarda , e o de m i n h a especial devoção, e a todos os 
santos da corte do ceo, rogo queirão ser meos inter-
cessores, quando m i n h a a lma deste corpo par t i r , p a r a 
que vá gozar da e terna gloria p a r a que foi c r eada ; e 
como verdade i ro chris tão creio em tudo que cre e en-
sina a Santa Madre Igre ja Catholica Romana , e nesta 
santa fé espero salvar a minha a lma — Peço e r rogo ao 
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alferes Angello Soares Silva em pr imei ro lugar, e >em 
segundo a Francisco Antonio de Fre i tas Guimaraens 
quei rão por me f a z e r e m merce , e a Deos serviço aceitar 
serem meos testamenteiros , cobradores e admenis t ra -
dores de todos os meos beins nesta villa de Ubatuba , 
onde' faço este codecilio, e u l t ima vontade, f i cando por 
revogados os tes tamentei ros que no meo tes tamento 
que tenho feito, e approvado ins te tuhia nesta mesma 
vi l la : os quais ditos meos tes tamentei ros r emete rão os 
meos beins, d inheiros e dividas que cobra rem a meos 
tes tamentei ros da viila, e P raça de Santos; e haverão 
os ditos meos tes tamente i ros aqui nomeados, a paga 
do estil lo: e em tudo o mais se governarão pelo dito 
meo tes tamento. E po rquan to esta hé a m i n h a u l t ima 
vontade na f o r m a que exposto tenho, peço e rogo as 
just iças de Sua Magestade Fedel is ima, a quem o conhe-
cimento deste deva e h a j a de per tencer , dem, e f ação 
dar inteiro, f i rme , e valiozo compr imento de just iça a 
este codecilio, e u l t ima v o n t a d e : e dou, cedo, e t respaso 
todos os poderes que em direito me são concedidos ao 
sobreditos meos testamenteiros , e se neste f a l t a r a lguma 
cíãuzulla, ou clauzulas das em direito neseçarias p a r a 
maior val idade, aqui as hei por expresas , e declaradas, 
como se de cada h u m a fizesse par t i cu la r menção : por-
tanto pedi, e roguei a Joze da Silva Cruz este escrevese, 
po r me ser lido, e o achar em [tudo] con fo rme a minha 
vontade, o asinei, nesta sobredi ta villa de Ubatuba, dia, 
mes, e anno ed s u p r a : Joze da Silva Cruz o escreveo a 
rogo do sobredi to testador, 110 mesmo dia mes e anno — 
Manoel Joze de F a r i a L ima — Como tes temunha que 
este fis, Joze da Silva Cruz — Aprovação — Saibão 
quantos este publico ins t romento de approvação de co-
decilio, e ul t ima vontade, ou como e m direito melhor 
nome ou lugar h a j a ; v i rem que sendo no anno do nasci-
mento de Nosso Senhor Jezus Christo de mil sete centos 
e noventa e tres, aos treze dias do mes de Agosto do dito 
anno, nesta villa da Exa l tação de Santa Cruz do Salva-
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dor de Ubatuba, em cazas de m o r a d a do capi tão m ó r 
Manoel Joze de Fa r i a Lima, aonde eu tabal ião ao diente 
nomeado f u i vindo, e sendo ahi achei ao dito doente de 
cama, po rem em seo perfei to juizo, e in tendimento , se-
gundo as respostas que me deu, as p roguntas que lhe 
f i s : e logo da sua mão pa ra a minha , m e entregou este 
papel d izendome hera o seu codecilio que t inha m a n -
dado escrever por Joze da Silva Cruz, e por estar a seo 
gosto tudo nelle escripto, o as inara por seo p ropr io pu-
nho, e me requer ia lho approvase , e r recebendo-o eu da 
sua mão a minha o corr i com os olhos, e achei com 
effei to ter seo codecilio, escripto por Joze da Silva Cruz, 
e pello dito capi tão mór Manoel Joze de F a r i a L i m a 
asinado, sem borrão , entre l inha, ou couza que duvida 
faça, escripto l audas e mea , o qual numere i , e 
rubr ique i com a minha rubr ica que dis Pereira , e o 
aprovo tanto quanto posso em direito m e he promet ido , 
e sou obrigado em razão de meo officio, e o cozi com 
cinco pontos de retrOs incarnado, e o lacrei com cinco 
pontos de lacre inca rnado sendo a tudo prezentes por 
tes temunhas, o Reverendo Vigário, Manoel Francisco da 
Cruz Lustoza, Joze Antonio Fe r re i r a da Silva, Antonio 
Luis Moreira, Salvador de Oliveira Bi tancurt , e Joze da 
Silva Cruz, moradores desta villa, e pesoas reconheci-
das de mim tabal ião pelias p rópr ias de que de tudo dou 
f é e as inarão todos com o dito testador , nesta dita villa 
da Exal tação de Santa Cruz do Salvador de Ubatuba, 
[dia] , mes, e era ud supra , eu Francisco Gonçalves Pe-
re i ra tabal ião que o escrevi e asinei em publ ico e razo, 
sinais seguintes de que uzo—Era tes temunho de ve rdade 
Lugar do signal publico — Francisco Gonçalves Pere i ra 
—- Manoel Joze de F a r i a L ima — Como tes temunha, ó 
vigário Manoel Francisco da Cruz Lustoza — Joze An-
tonio Fe r re i r a da Silva — Antonio Luis Moreira — Sal-
vador de Oliveira Bi tancur t — Joze da Silva Crus (1) — 

(1) Consta á raagera "Não faççi duvida a e n t r e l i n h a de Joze da 
Sa. Crus que hê a q u i n t a t e s t e m u n h a que p rencep ia a n t e s do meu 
nome — Pera ." . 
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Francisco Gonçalves Pe re i r a—Cumprasse—Cumprasse 
como nelle se contem o escr ivão lavre te rmo de aber-
tu ra Villa de Ubatuba vinte e cinco de Agosto de mil 
sete centos e noventa e sete — Pere i ra — Termo de 
abe r tu ra — Aos vinte e cinco dias do mes de Agosto de 
mil sete centos e noventa e sete annos, nesta Villa da 
Exal tação da Santa Cruz do Salvador de Ubatuba, em 
cazas e m o r a d a do juis o rd inár io o tenente Ignacio 
Nunes Pere i ra , onde eu tabal ião e escrivão de seo car-
go ao diente nomeado f u i chamado , e sendo ahi por An-
tonio Luis Moreira, foi aprezentado este codecilio ao 
dito Juis com que t inha fa lecido seu amo o capi tão 
mór Manoel Joze de F a r i a Lima, p a r a se lhe da r seo 
compr imen to na f o r m a disposta nelle pello testador, o 
qual sendo pello dito juis recebido, e examinado, pello 
achar , fechado, e l ac rado em segredo de just iça na fo r -
m a do sobescrito, sem vestígio, ou indícios de ter sido 
aberto, o abr iu em m i n h a prezença, e nelle pos o seo 
cumprasse retro, como delle se ve, e p a r a de tudo cons-
tar, m a n d o u lavra r este termo que asinou, eu Francisco 
Gonçalves Pere i ra tabal ião que o escrevi — Pere i ra — 
E n a d a mais se cont inha, em os ditos, tes tamento e co-
decilio, suas aprovaçoens , cumprasse , e termos de aber-
tu ra que tudo, aqui bem e f i e lmen te os t resladei dos 
propr ios originais que me en t regou o tes tamenteiro 
Franc isco Antonio de Fre i tas Guimara ins , a quem de-
pois de os t res ladar , ler, e comfer i r , lhos tornei a entre-
gar, o qual de como o recebeo aqui asinou o seo recebi-
mento, e f ica sem couza que f áça duvida pois aos pro-
prios originais me repor to , Villa de Ubatuba t r in ta de 
Agosto de mi l sete centos e noventa e sete annos e eu 
Francisco Gonçalves Pere i ra tabal ião que o escrevi, e 
asinei em [razo] somentes, Francisco Gonçalves Perei-
r a — Comfero . Concer tado por m i m Tabam. Francisco 
Gonçalves Pere i ra . F ranco . Anto. de Fre i tas Guimas. 
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Regis to de duas cert idoens, e t e rmo de 
aceitação posto ao pé do codicilio re t ro . 

Francisco Gonçalves Pere i ra tabal ião publico do 
judic ia l notas Camera e mais anexos, nestà Villa da 
Exal t tação de Santa Cruz do Salvador de Ubatuba e 
seo t e rmo por sua Magestade Fedel iss ima ed cetra, oer-
tefico que p rocu rando o p r ime i ro tes tamente i ro o alfe-
res Angello Soares Silva p a r a o nothef icar e in t imar a 
prezente tes tamentar ia , o não achei nesta villa, e m e 
constou, estar auzente na c idade da Baia, e m f é do que 
passo a prezente Villa de Ubatuba nove de se tembro 
de mil sete centos e noventa e sete annos Francisco 
Gonçalves Pere i ra = Francisco Gonçalves Pere i ra ta-
bal ião publico do judic ia l notas Camera e mais ane-
xos, nesta Villa da Exa l tação de Santa Cruz do Sal-
vador de Ubatuba e seo te rmo por sua Magestade Fede-
lissima ed cetra, cert if ico que nothef ique i ao segundo 
tes tamenteiro Francisco Antônio ' de Fre i tas Guima-
raens, p a r a declar dec larar se quer ou não acei tar ser 
tes tamentei ro do falescido capi tão mór ManoeJ Joze 
de Fa r i a Lima, na f o r m a que o mesmo "declarou em 
seo codecilio, em f é de que passo a prezente Villa de 
Ubatuba nove de se tembro de mil sete centos e noventa 
e sete annos — Francisco Gonçalves Pere i ra = Te rmo 
de aceitação = Aos nove dias do mes de se tembro de mil 
sete centos e noventa e sete annos, nes ta villa da Exal-
tação de Santa Cruz do Salva'dor de Ubatuba , em meo 
car tor io apareceo prezente Francisco Antonio de Frei-
tas Guimaraens segundo testamenteiro nomeado , que 
reconheço pello propr io , e por elle m e fo i dito que acei-
tava a prezente tes tamentar ia com todos os encargos 
delia, p a r a da m e s m a dar contas no juizo competente , 
ao que se obr igava por sua pesoa e beins prezentes e 
fuc tu ros e pro tes tava pella vintena na f o r m a da ley, 
e de como asim o dice f iz este te rmo em que asinou, eu 
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Francisco Gonçalves Pe re i ra tabal ião que o escrevy = 
Francisco Antonio de Fre i tas Guimara ins = E nada 
mais se cont inha e mas di tas duas cert idoens, e te rmo de 
aceitação posto tudo ao pé do codecilio re t ro com que 
faleceo o capi tão mor Manoel Joze de Fa r i a Lima, que 
tudo aqui bem e f i e lmente t ras ladei dos propr ios ori-
ginais, e depois de os t res ladar , ler e conferir , o intre-
guei ao tes tamente i ro Francisco Antonio de Fre i tas 
Guimaraens que foi quem mo entregou, o qual como o 
tornou a receber, aqui asinou, e vae sem couza que du-
vida faça , po rque com os mesmos;' este li, comfer i es-
crevi e asinei em [razo somentes] e a elles me reporto, 
nesta villa da Exa l tação de Santa Cruz do Salvador de 
Ubatuba aos nove dias do mes de se tembro do anno do 
nasc imento de Nosso Senhor Jezus Christo de mil sete 
centos e noventa e sete, e eu Francisco Gonçalves Pe-
re i ra tabal ião que o escrevy asinei na f o r m a sobredi ta 
— Francisco Gonçalves Pere i ra — Comfedo. pr . m i m 
tabm. — Francisco Gonçalves Pere i ra — Franco . Anto. 
de Fre i tas Guimes. 

i 



Ano de 1793 

XXV 

TESTAMENTO DE ANTONIO FERREIRA DO PRADO 

Regis to de tes tamento com que fa le-
ceu, An ton io F e r r e i r a do P r a d o . 

i 

E m nome da Sant is ima Tr indade , P a d r e Fi lho Es-
pir i to Santo, tres pesoas dest intas e h u m só Deos ver-
dade i ro . Saibão quantos este publico ins t romento de 
tes tamento virem, e m como no anno do nas imento 
de Noso Senhor Jezus Christo de mil e setecentos e no-
venta e tres, aos sinco dias do mes de Abril de mi l e 
setecentos e noventa e tres annos / digo de abri l do dito 
anno, nesta villa da Exal tação de Santa Crus de Salva-
dor de Ubatuba, eu Antonio Fe r re i r a do Prado , es tando 
doente de cama, porem em meu perfe i to juizo e enten-
dimento, t emendome da morte , deze jando por m i n h a 
a lma no caminho da salvação, faço e ordeno este meu 
tes tamento da mane i ra seguinte. P r ime i r amen te em-
comendo a m i n h a a lma a Sant is ima T r i n d a d e que a 
criou e peço a meu Senhor Jezus Christo que pelos me-
recimentos de seu preciozo sangue queira ter compai-
xão de minha a lma quando de meu corpo sahir , lam-
bem rogo a Maria Sant is ima Nosa Senhora e ao santo 
do meu nome, e todos os demais santos da corte do 
ceo queirão ser meus intercesores, agora e na hora da 
minha morte , pois eu como verdade i ro chr is lão pro-
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testo viver m o r r e r na f f e Santa e crer tudo que tem 
emsina a Santa Madre Igre ja Catholica R o m a n a ; De-
claro que sou na tu r a l da Villa de Para ty , f i lho de An-
tonio Fe r re i r a do P rado , e D. Eugenia Mendes ja fale-
cidos — Declaro que sou cazado em face da igreja , com 
Joanna Rodrigues da Silva, de cu jo ma t r imon io tivemos 
os f i lhos seguintes — Lourença — Maria — Catherina 
— Thereza — Sebast iana — Francisco Manoel, Manoel 
Francisco — e Vitoria ja fa lecida , cazada da qual me 
f ica rão duas nei tas Maria, e Anna, os quoais todos são 
meus legitimos herde i ros ; Peço e rogo em permei ro lu-
gar a sobre, di ta m i n h a mu lhe r J o a n n a Rodrigues da 
Silva, em segundo lugar a m e u f i lho Francisco Manoel, 
e em terceiro a m e u f i lho Manoel Francisco queirão por 
serviço de Deos e por me f aze rem merce ser meus tes-
tamente i ros ; Declaro que meu carpo sera amor ta lhado 
no habi to de meu Seraf ico P a d r e São Francisco, e não 
havendo naquel le que f o r mais da von tade de minha 
mulher , a c o m p a n h a d o de meu Reverendo Parocho, e 
ma i s clero que houver , e t ambém dos sacerdotes que se 
acharem, a inda regulares t ambém acompanha rão meu 
corpo, a crus da Fabr ica , e mais cruzes das comfra r i a s 
de que sou i r m ã o e t a m b é m as mesmas comfra r i a s — 
Declaro que meus tes tamenteiros , m a n d a r ã o dizer por 
m inha a lma duas misas de corpo,prezente . de que se 
da ra esmolla cos tumada . Asim mais se d i rão misas por 
m i n h a a lma, e h u m a que devo, pelas a lmas do purga -
torio, de esmola de trezentos e vinte cada h u m a — De-
claro que se can t a r ão dous mementos com muzica no 
meu e n t e r r a m e n t o ' — Declaro que a sobredita m inha 
f i lha Lourença já lhe dei' em dote trezentas b raças de 
ter ras na P ra ia Vermelha — Declaro que os bens que 
pesuo de todos sabe m i n h a mu lhe r e f i lhos; e t ambém 
o que he a dever a noso cazal, o que tudo sendo verda-
deiro se paga ra de m i n h a fazenda — Declaro que o que 
se me deve l ambem sabe m i n h a mulher , e cobra rão tudo 
na mi lhor f o r m a , que p u d e r — Declaro e he asim a mi-
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nha ul t ima vontade, e por iso nomeio e insti tuo por mi-
nha herdeira a minha mulher Joanna Rodrigues da Sil-
va. E por quanto esta he a minha ul t ima vontade na fo r -
m a que tenho aqui declarado, peço as justiças de Sua 
Mageisade a quem o conhecimento deste deva e h a j a de 
pertencer, dem, e fação dar real, e inteiro comprimento 
de justiça e se aqui fa l t a r a lguma clauzulla, ou clau-
zullas, das neseçarias em direito pa ra sua maior vali-
d a d e ^ qui as hei por declaradas, como se delas fizese 
expresa e declarada menção, e dou aos sobreditos meus 
testamenteiros todo o poder, que em direito me he con-
cedido pa ra que sejão meus admenistradores , e bem-
feitores; e por não poder escrever pedi a Joze da Silva 
Cruz este por mim fizese, e por achar em tudo comfor-
me a minha vontade também lhe pedi o asinase depois 
de mo ter l ido: dia mes, e anno ad supra — asino a rogo 
do sobredito testador Antonio Fer re i ra do P rado — Joze 
da Silva Cruz — Aprovação — Saibão quantos este pu-
blico instromento de aprovação de sedulla de testa-
mento, e ul t ima vontade, ou como em direito milhor 
nome ou lugar ha ja , virem que sendo no anno do naci-
mento de Noso Senhor Jezus Christo de mil e setecentos 
e noventa e tres aos cinco dias do mes de Abril do dito 
anno nesta villa da Exal tação de Santa Cruz do Salva-
dor de Ubatuba, em cazas de morada de Antoniò Fer-
reira o Prado, onde eu tabalião ao diente nomiado fu i 
vindo, e sendo abi, achei doente de cama ao sobredito 
Antonio Ferre i ra do Prado, porem em seu perfe i to jui-
zo e entendimento, segundo as repostas que me deu ao 
que lhe perguntei ; e logo da sua mão pa ra a rainha m e 
foi dado este papel dizendo hera o seu solenne testa-
mento que o t inha m a n d a d o escrever, por Joze da Silva 
Cruz, e pelo mesmo asignado a rogo delle dito testador 
e que por estar a seu gosto tudo nele escripto e ser o 
mesmo que disposto t inha, me requer ia lho aprovase, 
e o recebendo eu da sua mão a minha , o corri com os 
olhos, e achei com ifeito ser na verdade, seu testamen-
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to fe i to escripto e as inado por Joze da Silva Cruz, sem 
bor rão ent re l inha , ou couza que duvida faça , o qual 
numere i e rubr ique i com a m i n h a rubr ica que dis Pe-
rei ra , escripto em h u m a fo lha e quinze regras de papel , 
e aprovo quan to poso e em direito me he, e sou obriga-
do em razão de meu oficio, e o cozi comcinco pontos de 
i-etros azul, e o lacrei com cinco pontos de lacre encar-
nado ; sendo a tudo prezentes, po r tes temunhas — Fran -
cisco Antonio de Fre i tas Guimara ins — Luiz Tenor io de 
Alemão — Joze Tavares — o Alferes Je ron imo Homem 
Coelho — e Domingos Borges da Silva e a rogo do tes-
tador asinou Joze da Silva Cruz todos moradores desta 
villa, e pesoas reconhecidas de m i m tabelião pelas pro-
pr ies aqui nomiadas , e eu Francisco Gonçalves Pere i ra 
tabelião que o escrevi, e asinei em publico e razo de 
que uzo. E m tes temunho de ve rdade lugar do sinal pu-
blico, Francisco Gonçalves Pere i ra — asino a rogo do 
tes tador como tes temunha que este escrevi, Joze da 
Silva Cruz; Francisco Antonio de Fre i tas Guimara ins 
— Luis Tenorio de Alemão — Joze Tavares — Domin-
gos Borges da Silva, J e ron imo Homem Coelho, F r a n -
cisco Gonçalves Pe re i ra — Cumprase como nele se con-
tem e declara, o escrivão labre te rmo de aber tura , e o 
registe, Villa de Ubatuba seis de Abril de mil e sete-
centos e noventa e tres / / Neves — T e r m o de aber tu ra 
— Aos seis dias do mes de Abril de mil e sete centos e 
noventa e tres annos, nesta villa da Exal tação de Santa 
Cruz do Salvador de Ubatuba , e m caza de morada do 
juis o rd inár io Antonio Afonso Pere i ra Neves onde eu 
tabalião, e escrivão de seu cargo ao diente nomiado, 
prezentemente me achava, e sendo alii por Dona J o a n n a 
Rodr igues da Silva tes tamente i ra deste me foi intregue 
este testamento, com o qual faleceu seu m a r i d o Anto-
nio Fe r re i r a do Prado , p a r a se dar compr imen to na fo r -
m a que se acha nelle diposto, o qual sendo pelo dito 
ju i s recebido e examinado pello achar , fe ichado e la-
crado em segredo de just iça na f o r m a do sobescrito, 
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sem vestígios nem indícios de ser aber to o abr i em mi-
nha prezença e lhe pus seu cumprase re t ro como dele 
se vê, de que p a r a tudo isto asim constar m a n d o u o dito 
juis lavrar este te rmo de abe r tu ra e m que asinou e 
eu Francisco Gonçalves Pere i ra tabelião que o escrevi 
— Neves — E não se cont inha mais couza a lguma, em o 
dito tes tamento sua aprovação, e cumprase do juis or-
dinár io Antonio Afonso Pere i ra Neves, e t e rmo de 
abe r tu ra que tudo aqui bem e f ie lmente o tresladei do 
propio original que o tornei a in t regar a dita tes tamen-
teira, Joanna Rodrigues da Silva que foi o que mo apre-
zentou p a r a t res ladar , ao qual a tudo e por tudo a ele 
me reporto, e vai na ve rdade sem couza que duvida 
faça, que com o propr io li corri comferi , e escrevi e asi-
nei em razo somente, e t a m b é m asinou a rogo da testa-
mente i ra J o a n n a Rodrigues da Silva por ela ser mu-
lher e não saber escrever, Paul lo Soares Pederne i ra , 
em como tornou a receber o dito testamento, nesta so-
bredi ta villa da Exa l tação de Santa Crus do Salvador 
de Ubatuba aos oito dias do mes de Abril de mil e sete 
centos e noventa e tres annos e eu Francisco Gonçal-
ves Pere i ra tabelião que o escrevi e asinei na f o r m a 
sobredi t ta -— Francisco Gonçalves Pere i ra — Con-
cer tado e comfero. por m i m tabm. Francisco Gon-
çalves Pere i ra — Asino a rogo da sobredi ta por m e 
pedir e rogar — Paulo Soares Pede rn ra . 
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XXVI 

TESTAMENTO DE JOSE' CORREIA D E MESQUITA 

Regis to de tes tamento, com que fale-
ceo Joze Corea de Mesqui ta . 

E m nome da Sant íss ima Tr indade , P a d r e Filho, Es-
pir i to Santo, tres pesoas dest intas e h u m só Deos verda-
deiro. Saibão quantos este ins t rumento de cédula de 
tes tamento e u l t ima von tade v i rem que sendo no anno 
do nac imento de Nosso Senhor Jezus Christo de mi l 
sete centos e noventa e seis annos, aos treze dias do mes 
de Novembro do dito anno, nesta villa da Exa l tação de 
Santa Cruz do Salvador de Ubatuba nas cazas de mora -
da de meu padras to o sargento mor Diogo de Escovar 
Ortis onde asisto eu Joze Corrêa de Mesquita, es tando 
em meu perfe i to juizo, e en tend imento que Deos Nosso 
Senhor foi servido da rme , e por m e achar com emfer-
m i d a d e grave t emendome da morte , e deze jando por 
m i n h a a lma no caminho da salvação, por não saber 
quando Deos Nosso Senhor sera servido levarme pa ra 
sy faço este meu tes tamento na f o r m a seguinte. Pr imei-
r amen te emcomendo a minha a lma á Santicima Trin-
dade que a criou, e rogo ao E te rno Pay pella mor te e 
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paixão de seu inigenito filho, a queira receber como re-
cebo a sua estando pa ra espirar na Arvore da Vera 
Cruz, e a meu Senhor Jezus Christo peço por suas de-
vinas chagas, que já nesta vida me fes merce de 
dar seu preciozo sangue em merecimentos de seus tra-
balhos, me faça também merce na vida que esperamos, 
dar o prêmio da sua divina gloria / / Peço e rogo a Vir-
gem Maria Senhora Nossa, e a todos os santos e santas 
da corte celestial, par t icul larmente ao an jo da minha 
guarda, e ao santo de meu nome, e as a lmas do purga-
tório, Santa Anna, aos quais tenho devoção, queira o 
por mim enterceder e rogar a meu Senhor Jezus Chris-
to, agora, e quando a minha a lma deste corpo mortal 
sahir porque como verdadeiro christão, protesto de vi-
ver, e mor re r em a santa f é catholica, e crer o que tem, 
e crê a santa m a d r e igre ja romana , em cu ja fé espero 
salvar a minha alma, não por meus merecimentos, m a s 
sim pellos da Santíssima paixão do unigenito Fi lho de 
Deos / / P r imei ramente rogo a meu padras to o sargento 
mor Diogo de Escovar Ortis, e em segundo lugar, ao 
capitão mor Manoel Joze de Far ia L ima em terceiro 
lugar, ao capitão João Baptista Fernandes que por ser-
viço de Deos queirão ser meus testamenteiros, zelado-
res-, e bemfei tores de minha a l m a ^ M e u corpo sera se-
pul tado na capella de Nossa Senhora da Comceição que 
serve de matr is nesta villa, e sera amor ta lhado em habi-
to de Sam Francisco, e não havendo na ocazião sera no 
que meus testamenteiros achar ser bom, em ca ixão , / 
Acompanhara o meu corpo o meu reverendo vigário, e 
todos os mais sacerdotes que na ocazião se acharem, com 
muzica, e tres momenttos , com asistencia da cruz da 
Fabrica, e dira o meu reverendo vigário missa de corpo 
prezente, e os mais religiozos que na ocazião se acha-
rem, dandosselhes a esmolla costumada / / Declaro que 
sou na tura l desta villa f i lho legitimo do tenente Anto-
nio Joze de Santa Anna, e de sua mulher Dona Maxia 
Eufemia de Marins / / Declaro que sou solteiro e não te-
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nho erdei ro a lgum fo rçado / / Declaro que por faleci-
mento de meu pay me tocou de e r ança no inventario 
que se fes pello juizo de o r faons desta villa, cento deza-
sete mil e sesenta reis, e nesta conta ent ra t r inta mil 
reis, val lor de cem braças de ter ras citas na P ra ia Ver-
melha, mo termo desta villa, e o mais se acha recolhido 
ao cofre dos o r faons desta villa,, que inda não tenho 
t i rado / / Declaro que estou emancipado, e habi l i tado 
pello juizo de o r faons desta villa por legitimo filho, 
e erdei ro do dito meu fa lec ido pay / / Declaro que meus 
testamenteiros , m a n d a r ã o dizer vinte e cinco misas a 
saber coatro a Nossa Senhora da Comceição Aparecida 
nesta villa, coatro a São Joze, coatro pellas a lmas do 
purgator io , duas ao a n j o de m i n h a guarda , duas a São 
Miguel, duas pellas a lmas de meus avos o sargento mor 
Manoel João de Mariz e Thereza de Gois, duas pellas 
a lmas de meus avos Joze Corrêa de Mesquita, e Maria 
de Azevedo, h u m a a São Pedro apostolo, coatro pella 
a lma de meu pay o tenente Antonio Joze de Santa Anna 
/ / Declaro que meus tes tamentei ros m a n d a r ã o dizer 
ma i s por m i n h a a lma duas capelas de missas a saber 
h u m a pello meu reverendo vigário, e out ra aonde com 
mais b rev idade se poderem dizer / / Declaro que os 
meus tes tamentei ros se eu não t i rar em minha vida 
o dinheiro da minha e rança que tenho no cofre t i rarão, 
receberão ou as ina rão os termos necesarios de terem 
recebido dezonorando ao thizoreiro e depozi tar io do 
cofre e juizo dos o r faons / / Declaro que as cem braças 
de te r ras que m e coube por erança, citas na Pra ia Ver-
melha te rmo desta villa, meus tes tamenteiros as pode-
rão vender p a r a com o seu porduto junto com o mais 
que tenho no cofre compr i r em os meus legados / / De-
claro que a mais de h u m anno que estou em caza de 
meu padras to , e m i n h a may, o qual tempo tenho esta-
do doente, até o prezente me tem o dito meu padras to , 
asest ido com dinheiro p a r a todos os remedios , que te-
nho tomado, de botica, gasto de cirurgião, e viagem 
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quando me levou a São Sebastião, e p ropr ios desta 
villa p a r a a de Pa ra ty em busca de medicamentos , e por 
meu fa lecimento, estarão meus tes tamentei ros pellas 
contas que elle der das despezas que comigo tem feito, 
e f izer té o meu fa lec imento e os meus tes tamentei ros 
lhes sas t i fa rão por meus bens / / Declaro que compr idos 
os meus legados, saptisfei to o que dever, t i rado o que 
f o r precizo p a r a gastos das contas deste meu testamen-
to, o que res t a r de meus beins, he minha u l t ima vonta-
de se de a m inha may Dona Maria Eufemia de Marins 
e m r emune ração do mui to t raba lho que comigo tem 
tido na minha doença. E po rquan to tudo o que tenho 
disposto neste meu tes tamento, hé minha u l t ima von-
tade, torno a rogar aos senhores neste tes tamento de-
clarado, quei rão por serviço de Deos, e por me faze-
rem merce, serem meus tes tamenteiros , zeladores, e 
bemfei tores de m i n h a a lma, e peço as just iças de Sua 
Magestade, seculares, e ecleziasticas, quei rão dar , e dem 
a este meu testamento, todo o divido e inteiro compri-
mento por ser esta a m inha u l t ima vontade, o qual tes-
tamento pedi, e roguei ao escrivão de o r faons desta 
villa Joze da Silva Pere i ra o escrevese, e por estar a 
meu contento, me asino, e declaro que os meus testa-
menteiros não serão obrigados a dar contas deste meu 
tes tamento dentro em h u m anno depois do meu faleci-
mento, dia e era ud supra / / Joze Correia de Mesquita 
/ / Como tes temunha que este escrevy a rogo de Joze 
Corrêa de Mesquita por me pedi r / / Joze da Silva Pe-
re i ra / / Aprovação / / Saibão quan tos este publico ins-
t rumento de aprovação de tes tamento e u l t ima vontade, 
ou como em direito melhor nome ou lugar h a j a , virem 
que no anno do nac imento de Nosso Senhor Jezus Chris-
to de mil sele centos e noventa e seis aos quinze dias do 
mes de novembro do dito anno nesta villa da Exa l tação 
de Santa Cruz do Salvador de Ubatuba, em cazas de 
m o r a d a do sargento mor Diogo de Escovar Ortis, onde 
asiste Joze Corrêa de Mesquita, e ahi f u i eu tabal ião ao 
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diente n o m e a d o a chamado , e sendo ahi achei o dito Jo-
ze Corrêa de Mesquita doente po rem de pé e e m seu per-
fe i to juizo e en tendimento , segundo as proguntas que 
lhe f is e as repos tas que m e deu. E logo da sua m ã o a 
m i n h a me ent regou este pape l d izendome hera o seu 
solemne tes tamento, que t inha m a n d a d o escrever por 
Joze da Silva Pere i ra , e por estar a seo gosto o nelle 
escripto, e ser o mesmo que disposto t inha me requer ia 
lho aprovasse, e recebendo-o eu da sua mão p a r a a 
minha , o corry com os olhos e achei com efei to 11a ver-
dade ser seu tes tamento fei to e escripto por Joze da 
Silva Pere i ra , sem bo r r ão entre l inha, ou couza que du-
vida faça , escripto em tres l audas de papel , e nove li-
nhas de outra , o qual numerey , e rubr iquey com o meu 
sobre nome que dis Pere i ra , e o aprovo tanto quanto 
poso, e e m direito m e he promet ido, e sou obrigado em 
reza o de m e u officio, e o cozy com cinco pontos de li-
nhas pardas , e o lacrey com cinco pingos de lacre in-
carnado , sendo a tudo prezentes por tes temunhas , Joze 
da Silva Pere i ra , Joze Custódio dos Santos, o a l feres 
Ângelo Soares Silva, Angello Joze dos Santos, e Anto-
nio Alvares de A r a ú j o Louredo, moradores todos nesta 
villa, e maiores de quatorze annos, pesoas reconhecidas 
pellos p ropr ios de que dou fé que as inarão com o dito 
testador , eu Francisco Gonçalves Pere i ra tabal ião que o 
escrevy e asiney em publico e razo / / Em tes temunho 
de verdade , lugar do sinal publico / / Francisco Gon-
çalves Pe re i ra / / Jozé Corrêa de Mesquita / / Joze da 
Silva Pe re i ra / / Angello Soares da Silva alias Pereira 
/ / Joze Custodio dos Santos / / Angello Soares Silva / / 
Angello Joze dos Santos / / Antonio Alvares de Araú jo 
Louredo / / Cumprace / / Cumprace como nelle se con-
tem, o escrivão lavre te rmo de aber tura , e registese, 
villa de Ubatuba t r in ta e h u m de Maio de mil sete cen-
tos e noventa e s e t e / ' Pere i ra / / Te rmo de abe r tu ra / / 
Aos t r in ta e h u m dias do mes de Maio de mil sete 
centos e noventa e sete annos, nesta villa da Exa l tação 



— 319 — 

de Santa Cruz do Salvador de Ubatuba, em cazas e mo-
rada do juis ordinário o tenente Ignaçio Nunes Pereira , 
onde eu tabalião, escrivão de seu cargo ao diente no-
meado f u i vindo e sendo ahi prezente o testamenteiro 
sargento mor Diogo de Escovar Ortis, pello qual foi 
aprezentado este testamento, com que faleceo o defunto 
testador Joze Corrêa de Mesquita seo entiado, pera elie 
dar seu comprimento na f o r m a nelle disposta o qual 
testamento sendo pello dito juis recebido, examinado 
pello achar fechado e lacrado em segredo de justiça na 
fo rma do sobescripto nelle lavrado, sem vestígios 011 
indícios de ter sido aberto, o abriu em minha prezen-
ça, e lhe pus no f im o seu cumprace re t ro como delle 
se ve, e mandou pa ra constar lavrar este termo de aber-
tura, que asinou, e eu Francisco Gonçalves Perei ra ta-
balião que o escrevy / / Pereira / / E nada mais se con-
tinha, em o dito testamento, sua aprovação, cumpasse, e 
termo de aber tura , que tudo bem e f ie lmente eu tabalião 
ao diente nomeado e asinado aqui o tresladey do pro-
prio original que me entregou o sargento mor Diogo de 
Escovar Ortis, a quem depois de o tresladar, ler, e com-
ferir , lho torney a. entregar, o qual de como o recebeo 
aqui o asinou o seu recebimento, e f ica sem couza que 
faça duvida porque ao proprio original me repor to villa 
de Ubatuba treze de Dezembro de mil sete centos e no-
venta e sete annos, e eu Francisco Gonçalves Pereira 
tabalião que o escrevy e asiney em razo somentes — 
Francisco Gonçalves Perei ra — Comfero. pr . mim tabm. 
Francisco Gonçalves Pereira — Diogo de Escovar Or-
ttiz — Registo — 
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XXVII 

TESTAMENTO DE ANASTACIA DE RAMOS 

Regis to do tes tamento com que falles-
çeu Anas taç ia de Ramos . 

E m nome da Sant íss ima Tr indade Padre , Fi lho e 
Espir i to Santo, tres pesoas distintas, e h u m só Deos 
verdade i ro — Saibão quantos este ins t romento de testa-
mento, ou como e m direito melhor nome, e logar h a j a , 
v i rem em como no anno do nascimento de Noso Se-
nhor Jezus Christo de mil sette centos noventa e sette; 
aos nove dias do mes de se tembro do ditto anno, nesta 
villa da Exal tação de Santa Cruz do Salvador de Uba-
tuba, eu Anastaçia de Ramos, es tando de saúde, e em 
meu per fe i to juizo e en tendimento , que Noso Senhor 
m e deo, t emendo-me da morte , pois não sey quando 
Deos será servido c h a m a r me á e tern idade , e dezejan-
do por m inha a lma no caminho da salvação, faço [este] 
meu tes tamento na fo rma , e theor seguinte — Enco-
mendo p r ime i r amen te a m i n h a a lma, a Sant íss ima Trin-
dade, e rogo ao P a d r e E te rno a queira receber asim 
como recebeu a de seu unigeni to f i lho quando espirou 
na a rvore da vera crus, e a santa de meu nome, ao an-



— 321 — 

j o de m i n h a guarda , e a todos os santos, e san tas da 
corte celestial t ambém peso se jão meus adevogados, 
e intersesores quando minha a lma deste m u n d o par t i r , 
p a r a que vá gozar da Etern idade , p a r a que foy c r i ada ; 
por quan to como verdade i ra chr is tãa eu protes to viver, 
e m o r r e r na santa f é catholica romana , e nel la espera r 
salvar m e : — Declaro que o meu corpo será sepul tado 
na minha pa roqu ia , emcomendado , e a c o m p a n h a d o pel-
lo meu Reverendo Parocho, e cruz da Fabr ica , amor -
talhado a elleição de meus testamenteiros, que m e man-
darão dizer duas misas de corpo prezente no dia de meu 
fal lesçimento, e sendo imped ido no pr imei ro dia, não 
empedido — Peso, e rogo a meus f i lhos Euzebio Jozé, 
em segundo lugar a Ca thar ina , e m terçeiro a Anas-
taçia, quei rão por serviço de Deos, e por me faze r mer-
cê ser meus testamenteiros . — Declaro que sou na tu ra l 
desta sobredi ta villa de Ubatuba , f i lha legit ima dos fal-
leçidos Domingos Gonsalves, e de Yiçençia de Oliveira, 
e que sou viuva de Pedro Jozé de Carva lho ; dos quaes 
todos as im pais, como m a r i d o m e não f i ca rão bens al-
guns. — Declaro que do noso ma t r imon io exis tem vi-
vos os f i lhos seguintes; Francisco, e Merençiana, F r a n -
cisca, Euzebio, Cathar ina , Maria, e Anas taç ia : -— De-
claro que os bens, que posuho são unicamente , h u m a 
m o r a d a de cazas cobertas de telha, citas na r u a da Ca-
pella desta villa, e a lguma r o c i n h a : — Declaro que qua-
tro dos meus f i lhos, a saber, Euzebio Jozé, Cathar ina , 
Maria, e Anastaçia m e tem fei to a esmolla de m e ali-

, men ta rem, e vest i rem em toda m i n h a velhice, e deles 
são os escravos, que se achão e m caza, e não meus . — 
Declaro que os dittos meus tes tamente i ros m a n d a r ã o 
dizer duas misas a Nosa Senhora da Conseisão, duas 
ao an jo da minha guarda , e duas pellas a lmas do pur -
gatório, dos quaes se da rá a esmol la cus tumada e serão 
dittas nesta mesma villa. — Declaro que os mesmos 
darão de esmolla da m i n h a terça á m i n h a net ta Angeíli-
ca oito patacas, e o que sobrar da dit ta terça, se repar t i -
rá igualmente por todos meus f i lhos — E por quanto 
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esta hé a m inha u l t ima vontade, torno á pedi r aos dittos 
tes tamenteiros no pr incipio declarados, quei rão por ser-
viso de Deos, e por me f a z e r e m merçé ser meus testa-
menteiros, bemfe i to res de minha a lma, e adminis t rado-
res de m i n h a fazenda , p a r a o que tudo lhes dou, cedo, 
e t raspaso todos os poderes , que em direito m e são con-
sedidos. E rogo as just iças de Sua Magestade fedellesçi-
ma, que Deos guarde, as im secullares, como ecleziasti-
cas, a quem o conhecimento deste meu tes tamento de-
va, e h a j a de per tencer , lhe dem, e f ação da r seu devi-
do, in te i ro cumpr imen to de just iça a este meu testa-
mento, que por não saber eu ler, nem escrever pedv, e 
roguey a Jozé da Silva Crus o escrevese, e fizese, o 
qnal depois de fei to, e escripto me ler, e por eu achar 
em tudo confo rme a minha vontade, lhe torney a rogar 
por m i m o asignase nesta villa de Ubatuba, dia, mes, e 
anno ut sup ra — Declaro que posuho mais h u m a roda, 
e h u m a prença de faze r f a r i n h a , que me tinha esque-
cido declarar — Asigno a rogo da tes tadora Anastaçia 
de Ramos, e como tes temunha que este escrevy, ly, e 
aseitou a m e s m a tes tadora — Jozé da Silva Crus — 
Aprovação — Saybão quantos este publico ins t rumento 
de aprovação de tes tamento v i rem que sendo no anno 
do nasc imento de Noso Senhor Jezus Christo de mil 
setecentos e noventa e sette, aos nove dias do mes de 
se tembro do ditto anno, nesta villa da Exal tação de 
Santa Crus do Salvador de Ubatuba , no car tor io de m i m 
tabal l ião ao d iante nomeado, apareceu prezente Anas-
taçia de Ramos, m o r a d o r a no termo desta vila, que a 
reconheço pella própr ia , de saúde, e e m seu perfe i to 
juizo, segundo as respostas que me deu ás perguntas 
que lhe f is ; e por ella m e foy dado este papel , dizendo 
éra o seu testamento, que o havia m a n d a d o escrever, e 
asignar , por Jozé da Silva Crus, e que o havia m a n d a d o 
escrever, e asignar, por Jozé da Silva Cruz, e que o quan-
to nelle estava escrito, héra sua ul t ima vontade, e que 
rogava ás jus t isas de Sua Magestade, lhe fação dar in-
teiro compr imento , e que p a r a sua vall idade, me pedia 
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lho aprovase, e eu tornando o achey ser escrito, alis, ser 
o seu solemne testamento, escrito e asignado, alias, es-
cripto e m duas laudas de papel cheyas, tudo sem bor-
rão, ent re l inha, ou emenda , couza que duvida f a ç a ; e 
nomerey, e rubr iquei com a minha rubr ica que dis Pe-
re i r a ; e o aprovo, e dey por aprovado, tanto quanto em 
direito poso, devo, e sou obrigado em razão de meu 
oficio. De que p a r a asim constar faço esta aprovação, 
que sendo-lhe por m i m lida, aseitou, e asignou a seu 
rogo o mesmo Jozé da Silva Crus, sendo a tudo pre-
zentes por tes temunhas, Manoel de Souza Crus, F ran -
cisco Vieira Borba, Francisco Antonio de Fre i tas Gui-
maraens , e Antonio Luis Moreira, Jozé da Silva Perei ra , 
fazendo-o eu em publico e razo, alias, Perei ra , todos 
reconhecidos de m i m pelos propr ios de que tudo dou 
minha fée, alias, propr ios que asignarão, fazendo-o eu 
em publico e razo, de que tudo dou m i n h a fée judicial , 
eu Francisco Gonsalves Pere i ra tabalião que o escrevy 
— Asigno a rogo da testadora, Anastaçia de Ramos — 
Jozé da Silva Crus — Manoel da Silva, alias, — Manoel 
de Souza Crus — Francisco Vieira Borba — Francisco 
Antonio de Fre i tas Guimaraens — Antonio Luis Mo-
re i ra — Jozé da Silva Pere i ra — E m tes temunho de ver-
dade — Logar do signal publico —Francisco Gonsalves 
Pere i ra — Cumprace — Cumprace como nelle se con-
tem e declara; e o escrivão, lavre termo de aber tura e 
o registe: Villa de Ubatuba a dezesette de novembro de 
mil sette centos e noventa e oito annos — Santos — 
Termo de aber tura — Aos dezasette dias do mes de 
novembro de mil sette centos e noventa e oito annos 
nesta villa da Exal tação de Santa Crus do Salvador da 
Ubatuba, em cazas de m o r a d a do juis ordinár io o ca-
pitão João Baptis ta dos Santos, onde eu taball ião e es-
crivão de seu cargo ao diante nomeado me achava pre-
zente, e sendo ahy por Thomé de Oliveira, foy entregue 
este testamento com que fal lesçeu Anastaçia de Ramos, 
para se dar cumpr imento como dispõem; e logo pel lj 
ditto juis foy aseito, e por achar fechado e lacrado em 
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segredo de just iça na f o r m a do sobescrito, lhe pos o cum-
praçe como delle se vé : De que p a r a constar m a n d o u o 
ditto Juis l av ra r es te . t e rmo de aber tu ra , e m que asi-
gnou; e eu Jozé da Silva Pe re i ra tabal l ião que o escrevy 
— Santos — E n a d a ma i s se cont inha em o ditto testa-
mento, sua aprovação, cumpraçe , e t e rmo de aber tura , 
que tudo b e m e f i e lmente eu tabal l ião ao diante nomea-
do e as ignado aqui o t ras ladey do p ropr io original que 
me en t regou T h o m é de Oliveira, a quem depois de tras-
ladar , ler, e confer i r , lho torney a entregar , o qual de 
como o recebeu, aqui asignou o seu recebimento, e f ica 
sem couza que duvida faça porque o propr io original 
me repor to . Villa de Ubatuba dezanove de novembro 
de mi l setteçentos e noventa e oito annos, e eu Jozé da 
Silva Pe re i r a tabal l ião que o escrevy, e asigney e m razo 
somente. — Jozé da Silva Pere i ra . Consertto. e confo, 
pr . m i m tam. — Jozé da Silva Pere i ra . 

Consta á m a r g e m : "Raza 669 r s . " 
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XXVIII 

TESTAMENTO DE JOSÉ NUNES DA COSTA 

Registo de testamento, e codecilüo com 
que falleçeo Jozé Nunes da Costa. 

Em nome da Santíssima Tr indade, Padre Filho, e 
Espirito Santo tres pessoas distintas e hum só Deos ver-
dedeiro — Saybão quantos este publico ins t rumento vi-
rem que sendo no anno do nascimento de Noso Senhor 
Jezus Christo de mil sette centos e noventa e sette, aos 
vinte e sette dias do mes de setembro do ditto anno, nes-
ta paragem das Toninhas eu Jozé Nunes da Costa estan-
do em meo perfei to juizo, e entendimento que Deos 
Noso Senhor me deo, temendome da mor te e dezejando 
por minha alma no caminho da salvação, e por não sa-
ber o que Deos de mim quer fazer , e quando será servi-
do levar me pa ra sy, faço este meo testamento 11a for-
ma seguinte .— Pr imeiramente , encomendo a minha a 
Santisima Tr indade que a creou, e rogo ao Eterno Pay 
que pella morte de seo unigenito filho, a queira rece-
ber e a Virgem Maria Senhora Nosa, e ao santo do meo 
nome, e o da minha expisial devosão, á Virgem Maria 
Nossa Senhora da Conseisão, e a todos os santos e san-
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tas da Corte do Céo rogo se jão meos intersesores quan-
do m i n h a a lma deste m u n d o par t i r , pa ra que vá gozar 
da b e m a v e n t u r a n ç a ceomo verdade i ro christão, pro-
testo viver e m o r r e r n a santa fée Catholica o que pa-
r a que foi c r iada , po rque tem, e cré a Santa Madre 
Igre ja Romana , era cu j a fée espero salvar m inha al-
m a — Rogo ao capi tão Jozé Rodr igues Yellozo, e a 
m i n h a f i lha Anna Izabel Clara de Gusmão, e a meo 
sobr inho Jozé Barboza da Silva, que por serviso de 
Deos que i rão ser meos tes tamentei ros — Ordeno, que 
o meo corpo seja sepul tado na capela de Nosa Senhora 
da Conseisão Aparecida , e no abito que fo r da mi lhor 
dispozição dos meos testamenteiros, e levando com 
a c o m p a n h a m e n t o da minha I r m a n d a d e do Santisimo 
Sacramento , e a I r m a n d a d e das Almas, e do meo Reve-
r endo Vigário — Declaro, se os poucos beins que deixo 
chegarem p a r a pagamento das minhas dividas, se di-
rão por m inha alma, sinco misas em louvor das sincos 
chagas de Christo Senhor Noso; e h u m a pella a lma de 
m i n h a raay, e out ra pella a lma de meo pay, e outra 
pella a lma da de fun t a m i n h a mulhe r Thereza, e ou-
tra pella a lma da d e f u n t a m i n h a mu lhe r Izabel —-
Declaro que sou na tu r a l da villa de Pa ra ty f i lho le-
git imo de Manoel Nunes de Gusmão, e de sua mu-
lher Beatr is Barboza, são todos elles de fun tos — De-
claro, que f u y cazado com Thereza de Espinul la , de 
cujo ma t r imon io tive, qua t ro fi lhos, dois maxos e duas 
femeas , e todos tres são falescidos, e só Maria hé viva 
— Declaro que f u y cazado segunda ves, com Izabel 
Mendes da Sylva, [de cu jo] ma t r imon io tive oito fi-
lhos [a saber] femeas , J o a n n a já de fun t a — Anna Ma-
ria, cazada com T h o m é da Sylva Bairos; com o seo ca-
zamen to f is despezas de t r in ta mil reis, que se levará 
em conta nos poucos bens que f i ca rem — Segue se as 
f i lhas J o a n n a — Mar i anna — Machos, Antonio — João 
Salvador — Declaro, que os bens que pusuho, são os se-
guintes : Çem braças de ter ras nas Toninhas , onde te-
nho meo çitio, com h u m a m o r a d a de cazas de telha e 
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plantas , e bemfei tor ias que nelle se achão — Declaro 
que tenho h u m a m o r a d a de cazas na villa — Declaro 
que tenho tres escravos, h u m maxo e duas f e m e a s ; a 
saber Joaqu im de nação Angolla — Anna de nação An-
golla — Roza cr ioula j á velha — e a lgumas miudezas 
de caza que não nomeyo — Declaro que devo ao guar -
da m ó r Bento Francisco Vás de Carvalhais em São Se-
bastião, oito doblas — Declaro, que devo no cofre dos 
or faons desta villa duas doblas — Declaro que devo na 
villa de Santos ao de fun to Pedro Machado de Carvalho 
dois credittos, h u m de qua t ro mil reis, e outro de on-
ze mil e tanto reis — Declaro que devo aos erdeiros do 
defun to Jozé Correya da Montucaba, oito mil reis — 
Declaro que devo a Henr iques Alvares Carnei ro dinhei-
ro que lhe coube por r a t a no inventar io do defun to al-
teres Jozé Nunes de Gusmão, seis mi l t rezentos e t r inta 
reis — a Manoel Alvares Carnei ro por r a í t a no mesmo 
inventar io , seis mil çento e vinte — Declaro que sobrou, 
ou po r engano nas contas da ra t t a aos credores que f i -
cou em meo poder , des mi l e oitenta reis — Declaro 
que se r ematou h u m vestido por dois mi l reis, cu jo di-
nhei ro ficou em meo poder , cu jo dinheiro per tence aos 
credores do mesmo inventar io — Declaro que p a r a em 
meo poder tres mil e vinte reis, d inheiro que sobrou 
de h u m a pouca de p r a t a , que se r e m a t o u p a r a pa-
gamento de h u m a s terras que r ematou João Mart ins 
Sylveira, de cujo h o m e m não tive mais noticias thé 
o p rezen te . — Declaro que devo a mulhe r do de fun -
to Thomé de Mattos, des tostoens —Declaro que devo 
a I r m a n d a d e do Santisimo Sacramento , dois mil reis — 
Declaro que devo a mesma I r m a n d a d e de anuais , o que 
constar dos asentos da mesma I r m a n d a d e — Declaro 
que devo a I r m a n d a d e das Almas, o que constar dos 
asentos da m e s m a I r m a n d a d e — Declaro que devo a 
Antonio Correya Brandão , quinze mi l e tantos reis — 
Declaro que devo ao capi tão Jozé Rodrigues, aquilo que 
elle diser em sua consciensia — Declaro que devo a 
Antonio Jozé Gomes, aquil lo que em sua conssiencia 
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diser — Declaro que devo ao thenente Ignacio Nunes 
Pere i ra , t reze a lqueires de f a r i n h a ; o preço hé o que 
elle e m sua conssiencia diser — Declaro que lhe devo 
mais ao ditto h u m a qua r t a de f e i j ão duzentos reis — 
Declaro que lhe devo h u m a taboa de a ra r ibá de ava-
ria, duzentos reis — Declaro que o ditto thenente me 
deve h u m a taboa, ou me tade h u m a taboa, sento e qua-
ren ta reis — Declaro que tive contas com o capi tão 
T h o m á s F e r n a n d e s Novais no Rio de Janei ro , e o Re-
verendo P a d r e Gaspar F e r n a n d e s Neves, pagou hesa 
divida que herão t r in ta e seis mil e trezentos reis — 
Declaro que só paguey ao ditto Reverendo Padre , doze 
mil e oitoçentos reis, f iquey somente res tando, vinte e 
tres mil e quinhentos re is ; e não sey a quem devo hese 
resto, po rque me dizem que o ditto P a d r e 
deu, ao ditto cap i tão ; eu tenho recebido do ditto capi-
tão de dezanove mil e duzentos, que foy de ju ros que 
lhe paguey, e o recibo dis que he resto de todas as nos-
sas contas; os meos tes tamentei ros examina rão e paga-
r ão a quem de direito fo r — Declaro que tenho h u m a 
f i lha n a t u r a l c h a m a d a Thereza , cazada com Francisco 

Jozé Moreira — Declaro que devo a h u m caixeiro que 
foy do de fun to capi tão mor Antonio Barboza Perei ra , 
chamado Leonel, mil duzentos e oi tenta reis — Declaro 
que depois das minhas dividas pagas, se sobrar a lguma 
couza desa pouqu idade que ouver, deixo a minha ter-
ça r epa r t i da ent re as m inhas f i lhas , Anna, e J o a n n a — 
Declaro que o meu en te r ramento , deixo a disposição 
dos meos tes tamentei ros — Declaro que a lgumas miu-
dezas de caza que ouverem, minhas f i lhas ou fi lhos de-
c l a r a r ão — E torno a ped i r e rogar aos meos testamen-
teiros, que po r serviço de Deos e de Sua Magestade, 
que i rão ser meos testamenteiros , e zelladores da m i n h a 
a lma, p a r a cu jo efeito lhe dou dous annos p a r a d a r e m 
conta delle, e se por inf i l l isçidade minha , não ap rovar 
este meo tes tamento, desde agora dou por aprovado — 
E po rquan to esta hé a m inha ul t ima vontade, f is este 
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meo testamento com a minha própr ia mão neste citio 
das Toninhas, ho je vinte e sette dias do mes de setemr 
bro de mil setteçentos e noventa e sette annos, e nele 
me asigney em o mesmo dia mes, e e ra supra — Jozé 
Nunes da Costa — Depois de ter concluído este meo 
testamento, lembrou me por as declaraçoens seguintes 
— Declaro que devo á I rmandade da Ordem Terceira, 
aquillo que dos livros dos asentos constar — Declaro, 
que as lembranças de terras que pesuo no citio das To-
ninhas, comprey do thenente Ignacio Nunes Pereira, 
cujas terras prinçipião da par te do norte, com terras de 
Pedro Rodrigues da Roza, ou de seos erdeiros, da par le 
do sul com terras do capitão Jozé Barboza da Sylva — 
Declaro, que nas mesmas terras, fes o ditto thenente 
Ignacio Nunes Pereira , suas cazas, sem me dizer por 
onde parl ião, as que elle me t inha vendido onde está 
m o r a n d o : E nas mesmas terras, f is moenda de fazer 
agoardente — Declaro que os meos testamentei-
ros m a n d a r ã o dizer duas misas de corpo prezente, e 
nesta fo rma hey concluído este meo testamento. E peso 
ás justiças de Sua Magestade, asim siculares como ecle-
ziasticas, lhe queirão dár seo divido, e inteiro cumpri-
mento. Hoje Toninhas digo, çitio das Toninhas vinte 
e oito dias do mes de setembro de mil setecentos e no-
venta e sette annos; e m e asigney com o meo signal de 
minha mão feito — Jozé Nunes da Costa — (1) Apro-
vação — Saibão quantos este publico inst rumento, dc 
aprovação de testamento, virem que sendo no anno do 
nascimento de Nosso Senhor Jezus Christo de mil se-
tteçentos e noventa e sette, aos vinte e tres dias do mes 
de dezembro do ditto anno, nesta villa da Exal tação de 
Santa Crus do Salvador de Ubatuba, no cartorio de 
mim tabalião ao diante nomeado, sendo ahy apareçeo 
prezente, Jozé Nunes da Costa que o reconheço pello 
proprio, em sua perfe i ta saúde, e juizo, segundo, as 
respostas que me deo ás perguntas que lhe f is e por ele 

(1) Constà á m a r g e m "Aprovação" . 
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me foi dado este papel , dizendo era o seo solemne 
tes tamento, que elle o havia d i tado — escripto por 
sua p rópr i a mão, e que tudo quanto nelle es tava escrito, 
he ra a sua u l t ima e de r rade i ra vontade, que rogava ás 
just iças de Sua Magestade, lhe f ação dá r inteiro com-
pr imento , e que p a r a sua val idade, m e pedia, lha apro-
vaçe; e re íomandoo , achey ser o seo solemne testamen-
to escripto e m sette l audas de pape l cheyos, e na oitava 
thé onde se acha o tes tador asignado, tudo sem borrão , 
emenda , ent re l inha , ou couza que duvida f a ç a ; e o nu-
merey, e rub r iquey com a m i n h a rubr ica que dis — Pe-
reira — e aprovo, e hey por aprovado, tanto quanto e m 
direito poso, e sou otorgado em razão do meo oficio. 
De que p a r a asim constar esta aprovação, que sendo lhe 
por m i m lida, aseitou e asignou, sendo a tudo prezentes 

por tes temunhas , Francisco Antonio de Fre i tas Guima-
raens, Antonio Luis Moreira, João Gomes de Oliveira, 
e Custodio Jozé de Oliveira; todos reconhecidos de m i m 
pellos propr ios , que as ignarão, fazendo-o em publico e 
razo, de que tudo dou a m i n h a fée Judic ia l ; eu F r a n -
cisco Gonsalves Pe re i ra tabal ião que o escrevy — Jozé 
Nunes da Costa — Francisco Antonio de Fre i tas Guima-
raens — Antonio Luis Moreira — João Jozé de Oliveira 
— Antonio Jozé Gomes de Oliveira — Custodio Jozé de 
Oliveira — E m tes temunho de ve rdade — Lugar do si-
gnal publico — Francisco Gonsalves Pere i ra — (1) Cum-
praçe ; Ubatuba, dezanove de fevere i ro de mil oitocentos 
— Dos Santos — (2) T e r m o de abe r tu ra — Aos dezano-
ve dias do més de fevere i ro de mi l oitocentos annos, 
nes ta villa da Exa l tação de Santa Crus de Salvador de 
Ubatuba , e m cazas de m o r a d a do Juiz Ordinár io o a ju -
dan te Domingos dos Santos, onde eu tabalião, al iás; eu 
escrivão do seo cargo ao d iante nomeado me achava 
prezente, e sendo ahy por João da Crus, foy entrege este 
testamento, com que fal lesçeo Jozé Nunes da Costa, pa-
ra se da r cumpr imen to como dispõem; e logo pello 

(1) Cons ta á m a r g e m "Cumpraçe" . 
(2) Cons ta á m a r g e m " A b e r t u r a " . 
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dito juis foy asei to, e por achar f echado e l ac rado era 
segredo de justiça, na f o r m a do sobre escrito, lhe pós 
o cumpraçe . E pa ra constar m a n d o u o dito juis f aze r 
este te rmo de aber tura , em que as ignou; e eu Joào da 
Sylva Pere i ra taball ião que o escrevy -— Dos Santos 
— (1) Codiçillio — E m nome da Sant íss ima Tr indade 
Padre , Fi lho, e Espir i to Santo; Saybão quantos este 
publico ins t rumento de codiçilio e u l t ima vontade, ou 
como e m direito melhor nome ou lugar h a j a , v i rem que 
sendo no anno do nasc imento de Noso Senhor Jezus 
Christo de mil oitoçentos annos, aos sette dias do mes 
de jane i ro do ditto anno ; eu Jozé Nunes da Costa es-
tando doente de cama, po rem em meo perfe i to juizo, 
e entendimento , temendo m e da mor te e deze jando por 
a m inha a lma no caminho da salvação, f aço e ordeno 
este ditto codiçillio e u l t ima von tade na f o r m a seguin-
te — P r i m e i r a m e n t e encomendo a m i n h a a lma á San-

» 

t issima Tr indade que a creou, e rogo ao Ete rno Pay, 
que pella mor te de seo unigeni to f i lho, a quei ra rece-
ber e a virgem Maria Senhora Nosa, e o Santo do meo 
nome, ao a n j o da m i n h a goarda, e da m i n h a expesial 
devosão, e a todos os santos da corte do çeo, rogo 
queirão ser meos intersesores, quando m i n h a a lma des-
te corpo sahir , p a r a que vá gozar da e terna gloria, pa ra 
que foy c r i ada ; e como verdade i ro christão, creyo em 
tudo que cré, e ens ina a Santa Madre Igre ja Católica 
Romana , e nesta santa fée espero salvar m i n h a a lma — 
Peço e rogo ao capi tão Jozé Rodrigues Vellozo em pri-
mei ro lugar — E m segundo, a meo compadre o sargen-
to mór Diogo de Escovar Orttis — E em terceiro a Tho-
mé Fer re i ra , quei rão por me fazer mercê, e a Deos ser-
vido aseitar , serem meos testamenteiros , cobradores , e 
adminis t radores , de todos os meos bens nesta villa de 
Ubatuba em o meo çitio das Toninhas , onde faço este 
codiçillio, e u l t ima vontade, f i cando por este revogados 
os tes tamenteiros que no meo tes tamento tenho fei to 

(1) Cons ta á m a r g e m "Codiçill io". 



exceto, ao capitão Jozé Rodr igues Vellozo, que este o 
aprovo, inst i tuo nesta m e s m a vila, e aos mais insti tuhi-
dos aquy neste cudiçil l io — Declaro, que pusuho neste 
eitio das Ton inhas era que moro, çem braças de terras, 
que as comprey do tenente Ignacio Nunes Pere i ra por 
huma escr i tura publica, que se acha no car tor io desta 
vil la: o ditto tenente Ignacio Nunes Pere i ra , a rancohu 
çe em as di t tas terras , sem mais p a g a r a r endamen to al-
gum, sendo as dit tas te r ras minhas , e compradas com o 
meo dinhei ro ; tudo debaixo de amizade ; as quais çem 
braças de terras , p a r t e m p a r a a pa r te do sul com ter-
ras do capi tão Jozé Barboza da Sylva, e p a r a a pa r te 
do nor te com ter ras dos erdeiros de Francisco de Oli-
veira, com todos seus çertoens, e ver tentes — Declaro 
que f is o meo testamento, o qual se acha, aprovado, e 
nelle declarey deixava sinco misas ás sinco chagas de 
Christo Senhor Noso, sem mais apl icação a lguma; o 
que hé m i n h a vontade, se jão apl icadas pella m inha al 
m a — Declaro, q u e não m e l embra se no meo testa-
men to declarey h u m a s p romesas que devo, as quais 
são as seguintes: que são vinte misas, que meos testa-
mente i ros m a n d a r ã o dizer, todas pelias a lmas do pur -
gator io; que f o r ã o de dezaseis a robas de anni l que f i s ; 
e de cada a roba uma misa, p a r a as a lmas ; e de qua t ro 
p ipas de agoarden te que t a m b é m fis, e de cada pipa, 
h u m a misa que todas vem a fazer as vinte — Declaro 
mais, que por ser m i n h a u l t ima vontade, cazo eu tenha 
terça em os meos bens, da dit ta terça meos testamen-
teiros m e m a n d a r ã o dizer meya eapella de missas pel-
la m i n h a a lma, e o resto que sobrar , deizo ás duas mi-
nhas f i lhas , Anna e Joanna , pois he minha vontade — 
E po rquan to esta he a m i n h a u l t ima vontade na f o r m a 
que exposto tenho, peso e rogo ás just iças de Sua Ma-
gestade Fedi l l isçima, a quem o conhecimento deste 
deva, e h a j a de per tencer , dem, e fação da r inteira, 
f i rme , e vallozo cunpr imen to de just iça a este meo 
codiçillio, e u l t ima vontade, e dou, çedo, e t respaso to-
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dos os poderes que era direito me são consedidos aos 
sobreditos meos testamenteiros, e se neste f a l t a r algu-
ma clauzula, ou caluzulas das e m direi to necesar ias 
p a r a mayor val l idade, aquy as hey por expressas e 
declaradas , como se de cada h u m a fizeçe par t i cu l la r 
menção ; por tan to pedy e roguey ao tabal l ião desta vil-
la, Jozé da Sylva Pere i ra este escrevese, e por me ser 
lido, e o achar e m tudo confo rme a m i n h a vontade, o 
asigney, neste çitio das Toninhas , t e rmo desta villa de 
Ubatuba, dia, mês, e anno, ed s u p r a : o tabal l ião Jozé 
da Sylva Pere i ra , o escrevy a rogo do sobredito testa-
dor, no mesmo dia, mês, e anno, ut supra — Jozé Nu-
nes da Costa — Como tes temunha que este fis, e vy 
as ignar — 0 tabal ião Jozé da Sylva Pere i ra — (1) 
Aprovaçam — Saybão quantos este publico ins t rumen-
to de aprovação de codiçilio, e u l t ima vontade, ou co-
mo em direito me lhor nome ou lugar h a j a , v i rem que 
sendo no anno do nasc imento de Noso Senhor Jezus 
Christo de mil e oitoçentos annos, aos sette dias do mês 
de janei ro do ditto anno, nesta p a r a g e m chamada , a 
P r a y a das Toninhas , çitio de Jozé Nunes da Costa, ter-
mo desta vila de Ubatuba , e cazas de m o r a d a do ditto 
Jozé Nunes da Costa, onde eu tabal l ião ao d iante no-
meado f u y vindo, e sendo ahy achey, ao dito, doente, 
Jozé Nunes da Costa, de cama, po rem e m seu perfe i to 
juizo, e entendimento, segundo as respostas que me deo, 
ás perguntas que lhe f i s : e logo da sua m ã o para a 
minha , me entregou papel , dizendo me liéra o seo co-
diçilio que o t inha m a n d a d o escrever, por m i m tabal-
lião Jozé da Sylva Pere i ra , e por es ta r a seo gosto tudo 
nele eseripto, e as ignara por seo p ropr io punho, e me 
requer ia lho ap rovaçe : e recebendo o eu da sua m ã o 
á minha , o corry com os olhos, e achey com efeito ser 
seo codiçilio, escri to por m i m tabal l ião Jozé da Sylva 
Pere i ra , e pello ditto Jozé Nunes da Costa asignado, 
sem bor rão , en t re l inha ou couza que duvida f a ç a : es-

(1) Consta á m a r g e m " A p r o v a g a m " 
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crito em tres l audas de papel , o qual numerey, e rubr i -
quey com a minha rubr ica que dis — Pere i ra — e apro-
vo tanto, quanto por, em direi to m e hé promet ido, e sou 
obr igado em razão do meo oficio; e o cozy com sinco 
pontos de re t rós vermelho, e o lacrey com sinco pontos 
de clare enca rnado , sendo a tudo prezentes por tes-
t emunhas , o tenente Ignaçio Nunes Perei ra , Jozé --nto-
nio dos Santos, João da Crus Ozorio, Antonio jjozé 
de Gusmão, e Francisco Jozé Moreira, moradores 
neste te rmo desta villa, e pesoas reconhecidas de m i m 
tabal l ião pellos propr ios , de que de ludo dou fée, e asi-
gna rão todos, com o ditto testador, nesta villa da Exal-
tação de Santa Crus do Salvador de Ubatuba , dia, mês, 
e e ra , ut s u p r a ; e as t es temunhas Francisco Jozé Morei-
ra, se asignou com h u m a crus por não saber ler nem 
escrever; eu Jozé da Sylva Pere i ra taballião que o es-
crevy, e asigney em publico e razo, signais seguintes de 
que uzo — Lugar do signal publico — E m tes temunho 
de ve rdade — 0 tabal l ião Jozé da Sylva Pere i ra — Jozé 
Nunes da Crus Ozorio — Antonio Jozé de Gusmão — 
Singal e crus de Francisco — Signal de crus — Jozé Mo-
re i ra — (1) Cumpraçe , Ubatuba dezanove de fevereiro 
de mil e oitocentos — Dos Santos — (2) T e r m o de aber-
tu ra — Aos dezanove dias do mes de feverei ro de mi! 
e outoçentos annos, nesta villa da Exal tação de Santa 
Crus do Salvador de Ubatuba , em cazas de m o r a d a do 
Juiz Ordinár io , a j u d a n t e Domingos dos Santos, onde 
eu tabal l ião, e escrivão do seo cargo, ao d iante nomeado 
me achava prezente, e sendo ahy, por João da Crus, foy 
entregue este codiçilio com que falesceo Jozé Nunes da 
Costa, p a r a se dar cumpr imen to como dispõem; e llogo 
pello dito Juis foy aseito, e por achar lacrado em se-
gredo de just iça na f o r m a do sobescrito, lhe pós o cum-
p r a ç e : e p a r a constar m a n d o u o dito juis fazer este 
t e rmo de abe r tu ra que asignou; e eu Jozé da Sylva Pe-
re i ra tabal l ião que o escrevy — Dos Santos (3) — Jo-

(1) Cons ta ã m a r g e m "Cumpraçe" . 
(2) Cons ta CL m a r g e m " T e r m o de a b e r t u r a " . 
(3) Cons ta & m a r g e m "Cer tam." . 
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zé da Sylva Pereira, faballião publico judiçial e nottas 
Gamara e mais anexos, nesta villa da Exal tação de San-
ta Crus do Salvador de Ubatuba por Sua Magestade Fe-
dillisçima que Deos guarde, et setra — Certifico, que 
notifiquey ao pr imeiro testamenteiro o capitão Jozé Ro-
drigues Vellozo, pa ra declarar se quer, ou não aseitar 
ser testamenteiro do fallesçido Jozé Nunes da Costa, 
na fo rma que o mesmo declarou e neste codiçillio, em 
fée de que paso o prezente, villa de Ubatuba, dezanove 
de fevereiro de mil oitoçentos annos — Jozé da Sylva 
Pereira (1) — Termo de aseitação —- Aos dezanove dias 
do mes de fevereiro de mil e oitoçentos annos, nesta 
villa da Exal tação de Santa Crus do Salvador de Uba-
tuba em meo cartorio, apareçeo prezente o capitão Jozé 
Rodrigues Vellozo, pr imeiro testamenteiro nomeado, 
que o reconheço pello propr io e por elle me foy ditto 
que asèitava o prezente tes tamentar ia , com todos os 
encargos delia, pa r a da mesma dar contas no juizo 
competente, ao que se obrigou a por sua pesoa e bens 
prezentes, e futuros , protestava pella vintena na fo rma 
da ley, e de como asim o diçe f is este termo de aseita-
ção em que asignou, e eu Jozé da Sylva Perei ra tabalião 
que o escrevy — Jozé Rodrigues Vellozo — E não se 
continha mais couza alguma, em o ditto testamento co-
diçillio, certidão, e termo de aseitação, que eu taballião 
aquy bem e f ielmente lançey dos propr ios originais, aos 
quais me reporto, pois confery, ly, corry, escrevy. e 
asigney em razo somente, e o ditto testamenteiro aquy 
asignou o seo recebimento de ter recebido, testamento 
e codicillio, nesta villa da Exal tação de Santa Crus do 
Salvador de Ubatuba, ao pr imeiro dia do mes de abril 
de mil e oitoçentos annos; e eu Jozé da Sylva Perei-
ra (2) taballião que o escrevy, e asigney em razo so-
mente. — Jozé da Sylva Perei ra — Consertto. e confo. 
pr. mim tam. Jozé da Sylva Perei ra — Jozé Rodrigues 
Vellozo. 

(1) Cons ta á m a r g e m " P i o . de ase i t ação" . 
(2) Cons ta ã m a r g e m ",Raza 1Í750". 
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TESTAMENTO DE ANTONIO CORREIA BRANDÃO 

Regis to de tes tamto. com q. faleceu o 
a l f f e r e s Anto . Cor ra . B randão . 

E m nome da Sant íss ima T r i n d a d e P a d r e Fi lho Es-
pir i to Santos trez pesoas dest intas e h u m so Deos ver-
dade i ro . Saibão quantos este in s t rumen to de testa-
mento ou como e m direito me lhor nome ou lugar h a j a 
v i rem como| no anno do nac imento de Nosso Senhor 
Jezus Cristo de mi l e setecentos e noventa e sete aos 
vinte e oito dias do mez de Agosto do dito anno nesta 
villa de Ubatuba , eu Antonio Correia Brandão es tando 
de saúde e em meu prefe i to juizo e emtend imen to que 
Nosso Senhor me deu, e t emendome da mor te e deze-
j ando por a m i n h a a lma no caminho da salvassão por 
não saber o que Nosso Senhor de m i m quer f aze r e 
quando sera servido l eva rme p a r a si faço este testa-
mento na f o r m a seguinte — Pr ime i r amen te emcomen-
do a m i n h a a lma a Sant iss ima Tr indade que a criou e 
rogo ao Ete rno Pa i que pella mor te de seu unigenito 
f i lho a quei ra receber e a virgem Maria Senhora Nossa 
e ao Santo de meu n o m e e a Sam Joze e a todos Santos 
e Santas da Corte do Seu rogo se jão meus intercessores 
q u a n d o m i n h a a lma deste m u n d o par t i r p a r a que va 
guzar da b e m a v e n t u r a n ç a p a r a o que foi cr iada porque 
como verdade i ro chr is tão protes to viver e m o r r e r na 
Santa f f é catholica e crer tudo o que tem e cre a Santa 
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Madre Igreja Romana em cuja fé espero salvar a minha 
a lma — rogo a minha mulher Maria Igpciaca de Olivei-
ra, e a Francisco Antonio de Frei tas Guimaraens, e An-
tonio Joze Gomes de Oliveira queirão por servisso de 
Deos e por me fazerem merce aseitar serem meus tes-
tamenteiros — ordeno que meu corpo seja sepultado 
dentro da Igreja Matriz desta villa acompanhado de 
meu Re.verendo Parocho, e mais clero que ouver com 
asistencia da Crus da Fabr ica e mais cruzes das I rman-
dades que ouverem, as quais todas asistirão a recomen-
dação de meu corpo do que tudo se dara a esmolla cus-
tumada, indo o dito meu corpo amor la lhado em abito 
do Padre Sam Francisco e não havendo sera a eleição 
de meus testamenteiros — Declaro que os meus tes-
tamenteiros me m a n d a r ã o dizer as missas do corpo 
prezente de todos os Padres que se acharem no lugar 
onde eu falecer não excedendo de vinte — Declaro que 
sou cazado em face da Igreja, . . . . / Declaro .que sou 
natural da Freguezia de Santiago de Burgoins f i lho li-
gitimo de Leonardo Correia Brandão, e de Jozefa Fer-
reira da Costa ja falecidos — Declaro que sou cazado 
em face da Igreja con a dita minha mulher Maria Igp-
ciaca de Oliveira por escri tura de Carta de Arres, a 
qual escri tura se observara na fo rma de suas condi-
coins, e deste matr imonio the o prezente não temos lido 
filho algum e nem tenho outro algum na tura l nem 
erdeiro forçado — Declaro que os meus testamenteiros 
pagarão todos as devidas que eu dever, e cobrarão todas 
as que se me deverem — Declaro que os meus testa-
menteiros mandarão dizer duzentas missas pella mi-
nha alma, e asim mais vinte e sinco pella a lma de meu 
pai e de minha mãi e outras vinte e sinco pellas almas 
de meus i rmaons e mais parentes, e na mesma fo rma 
mandarão dizer mais trezentas missas por tenção de 
todas as peçoas com quem tenho tido negocio, das quais 
todas se pagara a esmolla cus tumada — Declaro que 
pessuo oito mil cruzados mais ou menos em dinheiro, 
fazenda, escravos, cazas e devidas como consta de al-
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guns créditos e dos meus asentos — Declaro que os 
meus tes tamentei ros da rão a meu int iado Joze Teixei-
ra Guimara ins sem mil reis de esmolla — Declaro que 
os meus tes tamentei ros da rão de esmolla p a r a as obras 
da Igre ja Matriz desta villa secenta e qua t ro mil reis — 
Declaro que os meus Tes tamente i ros da r ão de esmolla 
a meus a f i lhados Francisco e Antonio f i lhos de Arcan-
gelo Correia de Lima secenta e qua t ro mil reis — De-
claro que meus tes tamentei ros da rão de esmolla a meus 
a f i lhados Francisco e Antonio f i lhos de Arcangelo Cor-
reia de Lima sesenta e qua t ro mil reis — Declaro 
que meus testamenteiros da rão de esmolla a Ma-
r ia f i lha de Maria dos Santos cazada com Joze Gon-
çalves, vinte e sinco mil e seis centos reis — Declaro 
que meus tes tamentei ros da rão conta deste meu tes-
tamento dent ro de dois annos, e não podendo neste 
tempo deixo mais um anno pa ra a sua conta e se pa-
garão de seu t ravalho pella vintena do estillo — Declaro 
que depois de compridos todos os meus legados chegan-
do os meus bens p a r a isso se conpr i rão todos na f o r m a 
ja dec la rada e não chegando se ra t i a rão pellos mesmos 
legados confo rme f o r de direito e just iça, e sube jando 
depois de compr idos os meus legados se da ra a todos 
os meus af i lhados seis mil e quat rocentos reis de es-
molla a cada hum, e doze mil e oitocenlos a Nossa Se-
nhora da Consseição desta villa, e os meus testamen-
teiros f a r ã o cazar duas o r fãas dando- lhe de esmolla 
sincoenta e h u m mil e duzentos a cada hua, e se subi jar 
algua couza destas despoziçoins r epa r t i r a pellos pobres 
mais necessi tados e bem procedidos segundo o rol que 
pa ra isso ped i rão ao parocho e não chegando a dita so-
bra de meus bens p a r a todos os legados declarados nes-
te p a r a g r a f o se r a t i a r a por todos elles deste mesmo 
p a r a g r a f o comforme a iqu idade e justiça — E por ser 
esta a minha u l t ima vontade torno a pedir a meus tes-
tamente i ros no pr incipio declarados queirão por ser-
visso de Deos e por me faze rem merce serem meus tes-
tamenteiros ademenis t radores de minha a lma alias de 
m i n h a f azenda e bemfei tores de m i n h a a lma p a r a o que 
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lhes concedo todos os poderes que em direito me são 
premet idos , e peço e rogo as just iças de Sua Magestade 
asim seculares como ecleziastieas a quem o cunheci-
mento desta deva e h a j a de per tencer lhe dem e facão 
dar seu devido e inteiro compr imento de Just iça a este 
meu tes tamento escrito e asignado por mim nesta sobre-
dita villa de Ubatuba dia mez e anno no pr incipio decla-
r ado — Antonio Correia Brandão — Aprovassão (1) 
— Saibão quantos este publico ins t rumento de aprovas-
são de tes tamento virem que sendo no anno do naci-
inento de Nosso Senhor Jezus Cristo de mil e setecentos 
e noventa e sete aos t r inta dias do mez de Agosto do dito 
anno nesta villa da Exal tassão da Santa Crus do Sal-
vador de Ubatuba 110 car tor io de m i m tabal ião ao dien-
te nomiado apareceu abi o Alferes Antonio Correia 
Brandão que o reconheço pello propio de que faço 
menssão em sua prefe i ta saúde e juizo segundo as res-
postas que me deu as preguntas que lhe fiz e por elle me 
foi dado este papel dizendo-me, era o seu sulene testa-
mento que elle o havia d i tado e escrito por sua propia 
mão e que tudo quanto nelle es tava escrito era a sua 
ul t ima e de rade i ra vontade que rogava as justiças de 
Sua Magestade lhe fação da r inteiro compr imento e que 
para sua va l idade me pedia lho aprovace e eu toman-
do-o achei ser o seu sulene tes tamento escrito em qua-
tro laudas de papel cheias e na quin ta the onde se acha 
o testador asignado tudo sem b u r r ã o emtre l inha ou 
couza que duvida faça e o mimare i e o rub r ique i com 
o meu sobrenome alias e o rubr ique i com a m i n h a ru-
brica que diz Pere i ra e o aprovo e hei por ap rovado 
tanto quanto em direito poço devo e sou obr igado em 
razão do meu officio de que p a r a asim constar f aço esta 
aprovassão que sendo lhe por m i m lida a aseitou e asi-
gnou, sendo a tudo prezentes por tes temunhas o Capi-
tão Joze Rodr igues Vellozo Antonio Alvares de A r a ú j o 
Loredo Joze Alvares Granadeiiro Manoel Gomes dos 
Santos e Joaqu im Gonçalves todos reconhecidos de mim 

(1) Consta á. m a r g e m "Aprovação" . 



pellos propios que as ignarão fazendo-o eu em publico e 
razo de que de tudo dou m i n h a f f é eu Francisco Gonçal-
ves Pere i ra tabal ião que o escrevi e asignei na f o r m a 
sobredi ta — Antonio Correia Brandão — Joze Rodri-
gues Vellozo —- Antonio Alvares de A r a ú j o Loredo — 
Joze Alvares Granade i ro — Manoel Gomes dos San-
tos — J o a q u i m Gonçalves — Ent te s t emunho de verdade 
— Lugar do signal* publico — Francisco Gonçalves Pe-
re i ra — cumprace e registece (1) Ubatuba a sete de no-
vembro de mil e oito centos e tres — Vellozo — Termo 
de abe r tu ra — Aos catorze dias do mez de novembro de 
mil e oito centos e Ires annos nesta Villa da Exal tassão 
da Santa Cruz do Salvador de Ubatuba nas cazas de 
m o r a d a do juis o rd inár io o cap i tam mor Joze Rodri-
guez Vellozo onde eu escrivão f u i vindo com este tes-
tamento por ser ontem dia domingo entregue pello 
reverendo Joze da Silva Cruz p a r a effei to de lhe fazer 
o te rmo de abe r tu ra e pello dito juis m e foi dito que 
es tando este tes tamento f exado e lacrado como contem 
em sua aprovassão lhe fo r a dado 110 dia do fa lec imento 
do testador e elle dito juis o hab r i r a e puzera o seu 
ciunpra-ce supra dec la rado e delle f izera in t rega ao 
dito reverendo Joze da Silva Cruz pessoa esta que lho 
t inha aprezen tado e como por ignorancia ou esqueci-
mento se não t inha aprezen tado este dito tes tamento 
a mimescr ivão incont inente este termo como (2) devera 
he ra o motivo de se fazer agora, p o r e m vistas as sircons-
tancias e não se mos t ra r aseitassão de tes tamenteiro 
sendo paçados bas tantes dias depois do fa lec imento do 
testador o que pode vir em pre ju izo da fazenda do 
mesmo tes tador m a n d o u o dito juis que eu escrivão 
emcont innete notef icace aos tres consti tuídos testa-
mente i ros pelo testador neste tes tamento pa ra que 
dent ro em vinte e qua t ro oras venhão a este juizo faze r 
termo de asei tação ou dezistencia de que se paçar ia 
cer t idão aqui mesmo pena de se proceder por este mes-
mo juizo com os termos em direito premet idos naqueles 

(1) Cons ta á m a r g e m "Cunprace" . 
(2) O escr ivão r epe t i u a p a l a v r a "como". 
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cazos onde os testamenteiros constituídos não aseitão 
que em cazo similhante se autuar ia este testamento e 
se lhe fa r ia concluzos pa ra determinar con justiça, e 
pa ra constar lavrei este termo de aber tura e o mais que 
fica declarado pello dito juis em que asignou eu Fran-
cisco Joze Ribeiro Braga tabalião que o escrevi —- Joze 
Rodrigues Vellozo — Francisco Joze Ribeiro Braga 
tabalião do publico judicial notas Camara e mais anei-
xos nesta villa de Ubatuba por provizão Rigia he de 
seira — Certifico que em comprimento do manda to do 
juis ordinário o Capitam mor Joze Rodrigues Vellozo 
no termo retro notefiquei nesta villa a Maria Igpciana 
de Oliveira viuva e testamenteira nomiada no testa-
mento do Alferes Antonio Correia Brandão pa ra pegar 
ou largar na mesma tes tamenlar ia dentro em vinte e 
quatro oras e ella me respondeo estava pronta a aseitar 
a dita tes tamentar ia — item na mesma fo rma citei ao 
alferes Antonio Joze Gomes de Oliveira em seu citio do 
canto da Praia do [Itagua] para o mesmo refer ido na 
certidão supra e elle me respondeu não queria aseitar 
a dita tes tamentar ia — item na mesma fo rma citei a 
Francisco Antonio de Frei tas Guimarains também no-
niamo 110 testamento do testador o alferes Antonio Cor-
reia Brandão para pegar ou largar 110 mesmo testamen-
to dentro nas ditas vinte e quat ro oras e elle me respon-
deo não podia e nem queria aseitar a dita testamenta-
ria cuja citação lhe fiz 110 citio chamado Sumidouro e 
por verdade paço o prezente de minha letra e signal 
Villa de Ubatuba a catorze de novembro de mil e oito 
centos e tres annos — Termo de dezistencia que fazem 
Francisco Antonio de Frei tas Guimarais, e o alferes 
Antonio Joze Gomez de Oliveira deste testamento — 
Aos quinze dias do mez de novembro de mil e oito cen-
tos e tres annos nesta villa da Exaltassão da Santa Crus 
do Salvador de Ubatuba em escritorio de mim tabalião 
ao diante nomiado e sendo aparecerão prezentes Fran-
cisco Antonio de Frei tas Guimarains e o alferese Anto-
nio Joze Gomes de Oliveira que os reconheço pellos 
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propio de que faço menssão e por h u m e outro me foi 
dito que elle v inhão neste juizo paça r termo de dezis-
tencia neste tes tamento em que t inhão cido nomiados 
tes tamenteiros pello testador o a l f feres Antonio Cor-
reia Brandão p a r a o que t inhão cido notef icados e que 
igualmente h u m e outro dezist irão da dita testamen-
taria e de todo o direito juiz e dominio que nella pode-
rião ter asim como t ambém se dezoneravão de todos os 
incargos delia e de como asim o dicerão me pedi rão lhes 
lavrace este te rmo que as ignarão e eu Francisco Joze 
Ribeiro Braga tabal ião que o escrevi — Francisco de 
Fre i tas Guimara ins — Antonio Joze Gomes de Oliveira 
— Termo de asei tação — Aos dezaceis dias do mez de 
novembro de mi l e oito centos e tres annos nesta villa 
da Exal tassão da Santa Crus do Salvador de Ubatuba 
em cazas de morada de Maria Igpciaca de Oliveira onde 
eu tabal ião f u i v indo e sendo ahi e t ambém prezente 
a di ta Maria Igpciaca de Oliveira por ella me foi dito 
que asei tava a tes tamentar ia do fa lec ido testador seu 
m a r i d o o alferes Antonio Correia Brandão como testa-
men te i r a n o m e a d a no mesmo tes tamento o qual acei-
tava com todos os incargos da mesma tes tamentar ia 
p a r a da mesma dar contas no Juizo competente ao 
que tudo se obrigou por sua pessoa e bens prezentes 
e fe tu ros e protestou pella venlena e de como asim o 
dice aseitou e protes tou me pedio lhe lavrace este ter-
mo, e por não saber ler nem escrever pedio e rogou a 
seu f i lho Joze Teixeira Guimara ins que por ella asi-
gnace o qual asignou eu Francisco Joze Ribeiro Bra-
ga tabal ião que o escrevi e asignei a rogo da testamen-
teira 
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TESTAMENTO DE ISABEL CABRAL 

Rezis to do tes tamento com cjue fa les-
çeo Izabel Cabral . 

Em nome da Sant íss ima T r i n d a d e P a d r e Fi lho Es-
piri to Santo tres pesoas dist intas e h u m só Deos verda-
deiro — Saiba o quantos este publico ins t rumento , vi-
r em como no anno do nasc imento de Noso Senhor Je-
zus Christo de mil sette centos e noventa e oito annos, 
aos dezoito dias do mes de Março do ditto anno, nesta 
Villa da Exal tação de Santa Cruz de Uba tuba ; eu Iza-
bel Cabral es tando em meu per fe i to juizo e entendi-
mento que Nosso Senhor me deu es tando doente em 
h u m a cama com pouca esperança de vida, e t emendome 
da morte , e deze jando pôr a m inha a lma no caminho 
da salvação, por não saber o que Noso Senhor de mim 
quer fazer , e q u a n d o será servido levarme p a r a sy, fa-
ço este tes tamento na f o r m a seguinte — P r ime i r amen-
te encomendo *a m i n h a a lma a Santíssima Tr indade que 
a creou, e rogo ao Ete rno Pay que pella mor te de seu 
unigenito f i lho a quei ra receber, e a Virgem Maria Se-
nhora Nosa e ao Santo do meu nome, e ao da minha 
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expecial devoção, Nosa Senhora da Conceição, e a to-
dos os santos e santas da corte do céu, rogo sejão 
meus intersesores q. quando a minha a lma deste mun-
do pa r t i r p a r a que vá gozar da bemaven tu rança p a r a 
que foy ereada , p o r q u e como verdade i ra christã pro-
testo viver, e more r 11a santa fé catholica, e crer tudo 
o que tem e crê a Santa Madre Igre ja Romana , em cuja 
fée espero salvar a m inha a lma — Rogo a meus fi-
lhos Antonio Joze Cabral em pr imei ro lugar, e em se-
gundo ao tenente Ignacio Nunes Pere i ra queirão por 
serviço de Deos serem meus tes tamente i ros : Ordeno 
que meu corpo se ja amor t a lhado 110 habi to de São 
Francisco o qual já lenho em meu poder, e sepul tado 
na capel la de Nossa Senhora da Conseição desta vil-
la, a companhado do meu reverendo parocho, e com os 
mais sacerdotes que na ocazião se achar em que se fa -
r ão dois i lementos — Declaro que sou viuva por falles-
cimento de Mathias Nunes Pere i ra , e que sou na tu ra l 
da f reguezia do Campo Grande do Rio de Janeiro, f i-
lha legit ima de Ignacio Cabral de Souza e de sua mu-
lher Maria da Sylva, de cu jo ma t r imonio tivemos des 
filhos dos quais inda são vivos Ignacio, Custodio, An-
tonio, Manoel, Anna, e Mar ianna os quais já todos são 
de maior , e só Antonio inda hé solteiro — Declaro que 
pussuho hum citio no saco de Ba tumir im, com as bra-
ças e conf rontaçoens constantes no titulo que dellas 
tenho — Declaro mais que pusuho mais h u m a s bra-
ças de ter ras da b a r r a do rio de Bu tami r im para a par -
te do Sul, cu ja quan t idade e confrontaçoens hade cons-
tar do titullo que dellas tenho — Declaro que 110 dit-
to citio do saco, pesuho h u m a m o r a d a de cazas cober-
ías de telhas — Declaro que no mesmo citio do saco 
fes com a minha licença o Capitão Domingos Correya 
Brandão h u m a s cazas pa ra engenho de sucar arros, 
jus tou p a g a r m e por cada anno sincoenta reis, que 
inda não tem pago — Declaro que pesuho h u m lanço de 
cazas nesta Villa cobertas de telhas — Declaro que pc-
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suho tres escravos, Caetano, Gonsalo, e Manoel; e tam-
b é m pesuho h u m a mula ta de nome Luiza com duas 
crias, Joanna , e Antonia, e as mais miudezas que hou-
ver em caza, o meu testamenteiro as dec larará — De-
claro que meu fi lho Antonio Nunes já fallescido, em 
vida do fellescido meu mar ido seu pay, levou pa ra a 
villa de Pa ra ty h u m escravo per tencente ao meu cazal 
de nome Joaqu im do gentio de Guiné, cu jo escravo per-
tence a todos os meus erdeiros, f icando bem entendido, 
que os f i lhos do do. meu f i lho Antonio Nunes já fa l-
lescido são erdeiros por pa r t e de seu pay no meu cazal 
de que h inda n a d a receberão como todos os mais — 
Declaro que na empor t anc i a e valor do ditto escravo 
de nome Joaqu im, com igoaldades t ambém erdão meus 
enfiados José Nunes de Gusmão, e Francisco Rodri-
gues Perei ra , por es ta rem na pa r t e do mesmo escravo, 
estes por in te i rar da e rança de seu pay — Declaro que 
conforme ao que ditto tenho vem a ser os dittos meus 
filhos, Ignacio, Custodio, Antonio, Manoel, Anna, Ma-
r ianna , e os f i lhos do ditto meu f i lho Antonio Nunes, 
erdeiros em igual pa r te em todos os bens de meu ca-
zal, e 11a mesma f o r m a serão no vallor do dito escravo 
de nome Joaquim, en t r ando neste t ambém os meus dois 
dittos enteados — Declaro que depois de pagar as mi-
nhas dividas, as quais n o m e a r á meu tes tamentei-
ro e f i lho Antonio Joze Cabral , e fune ra l , se t i rará a 
minha terça, da qual a me tade se m a n d a r á logo di-
zer em missas pella m i n h a a lma, e a out ra ame tade da 
minha terça se r epa r t i r á em duas par tes iguais, a qual 
deixo ás minhas duas f i lhas Mar ianna cazada com F r a n -
cisco Barbosa, e Anna cazada com André de Souza Lei-
te, e hé demais ; al iás e hé mais de minha ul t ima von-
tade que estas par tes de minha terça se f aça no vallor 
das dit tas mula t a s crias, a saber a mu la t i nha Joanna 
f icará á ditta m i n h a f i lha Mar i anna que só a servirá 
em quanto du ran t e a sua vida, e por sua mor te f i ca rá 
fo r r a e l iberta a dita mula t inha — A mula t inha Antonia, 
f i ca rá a ditta m inha f i lha Anna com a condição de f ica r 
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fo r r a e l iberta por sua mor te na f o r m a declarada — E 
por quanto asim em tudo hera a sua ul t ima vontade pe-
dia e rogava as just iças de Sua Magestade fidell issima, 
asim o f izeçem cumpr i r e gua rda r , por serviço de Deos. 
e po rque não sabia ler nem escrever, pedio a mim Jozé 
Rodrigues Vellozo lhe escreveçe este testamento, e por 
estar confo rme se asignou, eu ditto Capitão Jozé Ro-
drigues Vellozo a seu rogo. Villa de Ubatuba dezoito 
de Março de mil sette centos e noventa e oito annos — 
Izabel Cabra l — Como tes temunha que este escrevy e 
asiney a rogo da ditta — Joze Rodrigues Vellozo — 
Declaro que depois de fei to e acabado este meu testa-
mento , m e lembrou mais declarar que meu fi lho Ma-
noel Joaqu im me deu h u m credito da quant ia de vinte 
mil reis pouco mais ou menos, o qual lhe será lançado 
e m conta em sua erança. — Decalro mais que meu fi lho 
Antonio Nunes já fallescido, me ficou devendo por hum 
credit to tr inta e seis mil reis, os quaes serão levados em 
conta da sua e rança — E por não ter mais que declarar , 
ouve este meu tes tamento por acabado, e tornou a pe-
dir a m i m Jozé Rodrigues Vellozo que por não saber 
ler nem escrever, eu a seu rogo tornaçe asignar, e como 
tes temunha me asignaçe, Villa de Ubatuba dezoito de 
Março de mil sete centos e noventa e oito annos — Iza-
bel Cabral — Como tes temunha que este escrevy e asi-
gney a rogo da sobredi ta — Jozé Rodrigues Vellozo — 
Aprovação = Saibão quantos este publico ins t rumento 
de aprovação de testamento, e ul t ima vontade ou como 
em direito me lhor nome ou lugar h a j a , virem que 110 
anno do nasc imento de Nosso Senhor Jezus Christo 
de mil sette centos e novento e oito annos, aos dezeno-
ve dias do mez de Março do ditto anno, nesta Villa da 
Exaltação de Ubatuba, em cazas de morada de Izabel 
Cabral , e ahy f u y eu tabelião ao diante nomeado, cha-
mado, e sendo ahy achey Izabel Cabral doente sentada 
em h u m a esteira e em prefe i to juizo, e en tendimento , 
segundo as perguntas que lhe fis, e as respostas que me 
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deu. E logo da sua mão a minha me ent regou este pa-
pel dizendome hera o seu solemne testamento, que o 
t inha m a n d a d o escrever pelo capi tão Joze Rodr igues 
Vellozo, e por es ta r a seu gosto o nelle escrito, e ser o 
mesmo que disposto t inha, me requer ia lho aprovaçe ; E 
recebendo-o eu da sua mão a minha , o corry com os 
olhos e achey com efeito escrito, pello capi tão Jozé Ro-
drigues Vellozo, sem bor rão ou entrel inha, ou couza que 
duvida faça , escrito em seis laudas de papel , o qual nu-
merey rubr iquey com o meu sobre nome que diz; Perey-
ra = e aprovo tanto quan to poso, em direito me hé pre-
met ido e sou obrigado, em razão do meu oficio, e o cozy 
com sinco pontos de re t rós vermelho, e o lacrey com 
sinco pingos de lacre encarnado , e sendo a tudo pre-
zentes por tes temunhas, Antonio Barboza de Moura, 
João Clirizostomo, André Correia, Francisco Antonio 
de Fre i tas Guimaraens , Manoel Ignaçio de Santiago, 
moradores desta Villa e mayores de catorze annos, pes-
soas reconhecidas pellos propr ios de que dou ffé , que 
asignarão, que asignou o capi tão Jozé Rodrigues Vel-
lozo e rogo da testadora, e eu Jozé da Silva Pere i ra ta-
bal l ião que o escrevy e asigney em publico, e razo = E m 
tes temunho da ve rdade — Signal digo lugar do signal 
publico = Jozé da Silva Pere i ra = Asigno a rogo da tes-
tadora Izabel Cabral por me pedir — Jozé Rodr igues 
Vellozo — Antonio Barboza de Moura — João Cbrizos-
tomo — André Correya do P r a d o — Francisco Antonio 
de Frei tas Guimaraens — Manoel Ignaçio Santiago — 
Cumpraçe como nelle se contem, e o escrivão lavre ter-
mo de aber tura , e registe, Villa de Ubatuba a onze de 
Junho de mil sette centos e noventa e oito annos — San-
tos — Termo de aber tu ra — Aos onze dias do mes de Ju-
nho de mil sete centos e noventa e oito annos, nesta 
villa da Exal tação de Santa Cruz do Salvador de Uba-
tuba, em cazas de m o r a d a do juiz ord inár io o capi tão 
João Baptista dos Santos, onde eu tabal l ião e escrivão 
do seu cargo ao d iante nomeado me achava prezente, 
e sendo ahy por Antonio Jozé Cabral , f i lho da fal-
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lescida Izabel Cabral , foy entregue este testamento com 
que fal lesçeu a dilta sua may Izabel Cabral , pa ra se dar 
cumpr imen to como dispõem, e logo pello dito juis foy 
aseito, e por achar f exado e l ac rado em segredo de jus-
tiça na f o r m a do sobre escrito, lhes pos o cumpraçe, co-
mo delle se via. Do que p a r a constar fiz este termo de 
aber tu ra , em que as ignou; e eu Jozé da Silva Perei ra 
tabal ião que o escrevy — Santos — E nada mais se 
cont inha, era o ditto testamento, sua aprovação, cum-
praçe, e te rmo de abe r tu r a ; que tudo bem e f ie lmente 
eu tabal l ião ao diante nomeado e asignado aqui o tras-
ladey do propr io original que me entregou Antonio Jo-
zé Cabral , f i lho da fal lescida Izabel Cabral , a quem de-
pois de t ras ladar , ler, e confir i r , lho torney a entregar , 
o qual de como o recebeu aqui asignou o seu recebi-
mento , e fica sem couza que faça duvida, po rque ao 
p ropr io original me repor to , Villa de Ubatuba quator-
ze de J u n h o de mi l sette centos e noventa e oito annos, 
e eu Jozé da Silva Pere i ra tabal ião que o escrevy e 
asigney em razo somente — Jozé da Sylva Pere i ra — 
Confro . pr . m i m tam. — Jozé da Svlva Pere i ra — An-
tonio Jozé Cabral . 

(1) Cons ta á m a r g e m " R a z a 33". 
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ILHA GRANDlE — 72 — 117 
— 131 — 132 — 144. 

ÍNDIA — 185 — 262. 

J 
JABOTICABA, paragem — 

2 2 . 

.JESUS, Francisca das Chagas 
de — 86 — 91 — 96. 

JEISUS, Manuel de — 166 — 
243 — 245. 

JlBSUS, Margarida Pereira 
de — 79. 

JESUS, Maria da Lapa de — 
71 — 86 — 97 

JESUlS, Teresa de — 36. 

JESUS MARIA, José Xavier 
de — 239 — 271. 

JOAQUIM, Manuel — 346. 

JOSÉ', Antonio — 248. 

JOSÉ', Catarina — 10. 

JOSH", Eusebio — 3 21. 

JOSíE', Francisco — 223 — 
2 2 8 . 

JOISDE' Manuel — 74 — 165 
— 174 — 191 — 264 — 
278. 

* li 

LAPA, Maria da — 72 — 
86 — 97. 

LEITE, André Correia — 144 
— 162 — 172 — 188. 

LEITE, André de Souza — 
345. 

LEITE, Antonio Correia — 
277. 

LEITE, José Correia — 163 
— 302. 

LEMOS, Alexandre José de — 

LIMA, Arcangelo Correia de 
— 139 — 140 — 338. 

LIMA, Francisco de Oliveira 
— 22 — 98 — 112 — 123 
— 137 — 298 — 301 — 
— 302 — 303 — 305 — 
— 306 — 307 — 308 — 
315. 

LISBOA — 223 — 224 — 
225 — 229 — 231. 

LISBôA, João José Nunes — 
145. 

LOBO, Joajquim da Costa — 
174 — 190 — 278. 

LOBO —• Joaquim Manuel da 
•Costa — 214 — 215 — 
222 — 223 — 225 — 226 
— 2 2 7 — 228 — 230 — 
231. 

LOPES, André — 10. 

LOPES, Bento José — 174 — 
191 — 279. 

LOP.ES, Bernardo Pereira — 
23. 

LOiPES, Miguel — 111 — 112 
— 113 — 144. 



— 362 — 

LORjENA, Bernardo José de 
— 194 — 190 — 200 — 

205. 

LOUREDO, Antonio Alvares 
de Araújo — 88 — 89 — 
92 — 93 — 99 — 154 — 
155 — 168 — 169 — 180 
— 193 — 194 — 195 — 
196 — 200 — 201 — 
202 — 203 — 204 — 205 
— 2 0 6 — 208 — 209 — 
267 — 268 — 269 -— 270 
— 271 — 272 — 293 — 
318 — 339 — 340. 

LUIZ, Antonio — 279 — 288. 

LUIZ, João — 63. 

LUIZ, José — 235. 

LUSTOZA, Manuel Francisco 
da Cruz — 305. 

M 

MACHADO, Baltazar Alvares 
— 71 — 75 — 76 — 77. 

MACHADO, Baltazar Alves — 
57. 

MACHADO, Francisco Perei-
ra — 173 — 189 — 239 
— 2 4 9 — 250 — 277. 

MACHADO, Manuel Gomes — 
13 — 14 — 17. 

MACUCAOCA, rio da — 10, 

MANiGARITIIBA, Nossa Se-
nhora da Guia de — 251 
— 253,, 

MARAMIRENDIBA, praia de 
— 1 0 . 

MARIA, Jose fa — 299. 

MARINS, Manuel João de — 
316. 

MARINS, Maria Eufemia de 
— 315 — 317. 

MARIZ, Manuel João de — 
11. 

MARTINS, João Francisco — 
256. 

MATO DENTRO, caminho do 
— 7Í — 72 — 86 — 97 
— 131. 

MATOS, Antonio Xavier de — 
106 — 107. 

MATOS, Jorge de — 152 — 
164. 

MATOS, José Pereira — 132. 

MATOS, To.mé de — 327. 

MAZAGÃO, Diogo Correia — 
51. 

MELO, Antonio de — 21. 

MlELO, Antonio Dias d e — 1 7 . 

MELO, João de Castro do 
Canto e — 301. 

MELO, Miguel Tavares de — 
22 . 

MENDES, Eugenia — 310. 

MENDES, Francisco — 29. 

MENDES, José — 56. 

MERCIANNA, José da Silva 
— 273 — 274. 

MESQUITA, José Correia de 
— 315 — 316 — 317 — 
318 — 319. 



— 363 — 

MESQUITA, Manuel Correia 
de — 50 — 51 — 52. 

MONTEIRO, Luiz — 174 — 
191 — 278. 

MONTUCABA — 3 27. 

MORAIS, Catarina de — 296. 

MORAIS, Domingos da Silva 
— 45. 

MORAIS, João Luiz de — 109 
— 111 — 113 — 114 — 
115 — 116 — 117 — 118 
— 121. 

MORAIS, José Luiz Adornes 
de — 111 — 112 — 113. 

MOREIRA, Antonio Luiz — 
175 — 176 — 177 — 179 

— 180 — 192 — 280 — 
281 — 289 — 299 — 301 
— 303 — 305 — 306 — 
323 — 330. 

MOREIRA, Carlos Gomes — 
76 — 77. 

MOREIRA, Dâmaso Gomes — 
— 24 — 25 — 30 — 32 
— 33 — 34 — 38 — 39 
— 44 — 45 — 46. 

MOREIRA, Francisco José — 
328 — 334. 

MOREIRA, Quiteria Dias — 
172 — 188 — 236 — 276. 

MOREIRA, Salvador — 91 — 
94 — 107. 

MOTA, Inácio Manuel da — 
245. 

MOTA, João Antonio da — 
57 — 59. 

MOTA, Josetfa da — 47. 

MOURA, Antonio de — 265. 

MOURA, Antonio Barbosa de 
— 347. 

MOURA, Joaquim Alvares da 
— 90 — 91 — 92 — 93 
— 94 — 95. 

MOURA, Manuel Alvares de 
— 82 — 83 — 107 — 109 
— 110 — 113 — 118 — 
119 — 124 — 125 — 126 
— 127 — 231 — 237 — 
238. 

MUNIZ, Antonio — 30. 

N 

NASCIMENTO, José Nunea 
do — 161 — 296. 

NASCIMENTO, Luiz Manuel 
do — 265. 

NASCIMENTO, Veríssimo Jo-
sé do — 256. 

NEGRÃO, Julião de Moura 
— 56 — 164. 

NEIVAS, Manuel da Silva — 
68 — 69 — 73 — 80 — 
131 — 137 — 140 — 141. 

NEPOMUCENO, João — 249. 

NEVES, Antonio Afonso Pe-
reira — 130 — 134 — 164 
— 172 — 188 — 209 — 
2 1 0 — 2 1 1 — 2 1 2 — 2 2 1 

— 226 — 227 — 230 — 
231 — 232 — 235 — 237 

— 312 — 313. 



364 — 

NEVES, Gaspar Fernandes — 
66 — 67 — 68 — 71 — 
72 — 130 — 133 — 145 

167 — 328. 

NEVEIS, João Mendes das — 
17 — 18 — 19. 

NEVES, Manuel Martins — 
152. 

NEVES, Serafina de Góes 
Mendes das — 13 — 18 
— 19. 

NOVAES, Leonor Soares da 
— 6 1 . 

NOVAES, Manuel Soares de 
— 296. 

NOVAES, Tomaz Fernandes 
— 328. 

NUNES, Antonio — 34 5 — 
346. 

NUNES, Florinda Correia — 
63. 

NUNES, Manuel Martins — 
98. 

O 

OLIVEIRA, Antonio — 27 — 
2 8 . 

OLIVEIRA, Antonio Carvalho 
•de — 172 — 277. 

OLIVEIRA, Antonio Gomes 
de — 270 — 271. 

OLIVEIRA, Antonio Jose Go-
mes de — 330 — 337 — 
341 — 342. 

OLIVEIRA, Custodio José de 
— 330. 

OLIVEIRA, Domingos Morei-
ra de — 302. 

OLIVEIRA, Elias de — 5 8 
— 59. 

OLIVEIRA, Euírazia Gomes 
de — 137 — 141. 

OLIVEIRA, Francisco de — 
332. 

OLIVEIRA, Isalbel Maria de 
— 71. 

OLIVEIRA, João de 158. 

OLIVEIRA, João José de — 
45 — 63 — 64 — 73 — 
89 — 1 0 0 — 1 0 1 — 1 1 6 
— 122 — 129 — 139 — 
140 — 161 — 165 — 292 

— 293 — 330. 

OLIVEIRA, José Narcizo de 
— 243. 

OLIVEIRA, José dos Santos e 

— 302. 

OLIVEIRA, Luis de — 22. 

OLIVEIRA, Manuel de — 58 
— 59. 

OLIVEIRA, Manuel Peres de 
— 172 — 188 — 236 — 
276. 

OLIVEIRA, Maria de 16. 

OLIVEIRA, Maria Egipciaca 
de — 337 — 341 — 342. 

OLIVEIRA, Matias Soares de 
— 23 — 24. 

OLIVEIRA, Salvador de — 
18 — 19. 

OLIVEIRA, Sebastião de — 
27 — 28 — 29. 
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— 365 — 

OLIVEIRA, Simão de — 15 
— 27 — 28. 

OLIVEIRA, Tomié de — 323 
— 324. 

OLIVEIRA, Vicencia de — 
321. 

ORTIZ, Diogo de Escobar — 
49 — 50 — 171 — 188 
276 — 314 — 315 — 317 

— 319 — 331. 

OSTRAS, rio das — 10 — 57. 

OUROS, Anicacio dos — 57. 

OZORIO, Francisco de Paulo 
— 71. 

OZORIO, José Nunes da Cruz 
— 334. 

OZORIO, Rita Luciana — 71. 

P 

PARAÍBA — 43. 

PARAITINGA — 22. 

PARATi — 29 — 98 — 310 
—' 317 — 326 — 345. 

PASSOS, Maria dos — 10. 

PAULA, Francisco Manuel de 
— 302. 

PEDBRNiEIRAS, Paulo Soa-
res — 161 — 175 — 176 
— 200 — 279 — 280 — 
281 — 313. 

PEREIRA, Ângelo Soares — 
318. 

PEREIRA, Antonio Afonso — 
66 — 67 — 69 — 70 — 
143 — 144. 

PEREIRA, Antonio Barbosa 
— 24 — 25 — 29 — 33 
— 87 — 98 — 129 — 

133 — 134 — 328. 

PEREIRA, Antonio Francisco 
Afonso — 173 — 189 — 
277. 

PEJREIRA, Antonio Luiz — 
55 __ 57 — 219 — 237. 

PEREIRA, Antonio da Rosa 
— 21 . 

PERíEIRA, ;Doiri\ingios Fran-
cisco — 4 2. 

PEREIRA, Francisco Gonçal-
ves — 132 — 133 — 138 
145 — 152 — 154 — 
155 — 168 — 179 — 180 

— 209 — 211 — 221 — 
226 — 228 — 231 — 238 
— 268 — 303 — 305 — 
306 — 307 — 308 — 312 
— 313 — 318 — 319 — 
— 323 — 330 — 340. 

PEREIRA, Francisco Rodri-
gues — 3 46. 

PEREIRA, Francisco Nunes 
— 101 — 134 — 135 — 
256. 

PERiEIRA, Inácio Nunes — 
145 — 239 — 240 — 242 
— 290 — 303 — 306 — 
319 — 328 — 329 — 
332 — 334 — 344. 

PIEREIRA, IsaJbel — 16. 



— 366 — 

(PEREIRA, João — 175 — 
176 — 189 — 277 — 279 
— 280 — 281. 

PEREIRA, João da Silva — 
331. 

PEREIRA, José — 16 — 239 
— 243 — 245 — 289. 

PEREIRA, José da Silva — 
270 — 272 — 317 — 318 
— 323 — 324 — 333 — 
334 — 335 — 347 — 348. 

PEREIRA, José Gonçalves — 
133 — 134 — 172 — 239 
— 266 — 277 — 340. 

PIEREIRA, Duiz de Sousa — 
15. 

PEfREIRA, Manuel José — 63 
— 74 — 115 — 142 — 147 
— 148. 

PERÍEIRA, Manuel de Meire-
les Rabelo — 258. 

PEREIRA, Marcelino Marcelo 
— 89 — 100 — 101 — 107 
— 115 — 120 — 172 — 
188 — 239 — 247 — 248 
— 269 — 272 — 277 — 
300. 

PEREIRA, Maria — 79. 

PEREIRA, Mateus Luis Nu-
nes — 42. 

PEREIRA, Matias Nunes — 
344. 

PEREIRA, Vicente de Sousa 
— 98. 

PiEREQUE GU A 1 S S U — 146. 

PEREiS, Domingos — 144. 

PERUS, Justina — 17. 

PERUBA, praia de — 79. 

PEISiSÔA, José Moreira — 84 
— 86 — 88 — 89 — 90 — 
91 — 92 — 93 — 94 — 95 
— 96 — 99 — 100 — 101. 

PICO, ilha do — 21 — 143. 

PIMENTA, Leonardo — 29. 

PIMENTEL, Manuel Preto — 
56. 

PINHEIRO, Boni íac io— 144. 

PINHO, Ana Maria de — 131. 

PINHO, Antonio Henriques 
de — 169. 

PINHO, Manuel Cerqueira de 
— 73 — 130 — 161 — 

, 163 — 167 — 168. 

PINTO, Antonio Feríe ira — 
210 — 211 —= 213 — 214 
— 215 — 216 — 219 — 
221 — 222 — 223 — 226 
— 227 — 230 — 231 — 
294. 

PIRAí — 29. 

PIREQUEMIRIM — 29. 

PIRES, Sebastião — 15. 

PONTA GROSSA — 61 — 
144. 

PORTES, Inácio — 5 6. 

PORTO — 36 — 42 — 86 — 
96 — 225. 



— 367 — 

PORTUGAL — 42 — 251 — 
253 — 273. 

PRAÇA, José Francisco — 
160 — 276. 

P RAID O, André 'Correia do — 
347 . 

PRADO, Antonio Ferreira do 
— 56 — 309 — 310 — 
311. 

PRADO, Bartolomeu Bueno 
do — 57. 

PRADO, Catarina de Siqueira 
do — 55. 

PRADO, Diogo Gil do — 248. 

PRADO, Francisco Nunes do 

— 56. 

PRADO, Jeronimo do — 138. 

PRADO, Raimundo Cabral do 
— 34 — 58 — 59. 

PRADO, Salvador do — 87 
— 98 — 108. 

PRAIA VERMELHA — 144 
315. 

tPRAINHA, Isabel da 17 2 — 
188 — 277. 

PRAINHA, Matilde da — 
250. 

PRATBS, Manuel Nunes da 
iCosta — 263 — 265. 

R 

RAMOS, Anastaçia de — 320 
— 322 — 323. 

RAMOS, Antonio — 172 — 
189 — 277. 

RANGEL, Domingos de Frei-
tas — 243 — 255. 

RAPOSO, Branca — 16. 

RATTON, João Batista — 
109 — 110 — 111 — 112 
— 113 — 118 — 119 — 
120 — 121 — 122 — 123 
— 124 — 144. 

REGO, Beatriz Barbosa de — 
151. 

REGO, Manuel dos Santos — 
27 — 2 8 — 32 — 33 — 
38. 

RIiBAS, Carlos José — 300 — 
301. 

RIBAS, José Bonifácio — 
300. 

RIBAS, Luis Antonio — 50. 

RIBEIRA, — 18 — 38. 

RIBEIRO, Ana — 143. 

RIBEIRO, Bernardo) Gomes 
— 2 1 . 

RIBEIRO, Escolast ica— 159. 

RIBEIRO, Inácio — 22. 

RIBEIRO, José — 22. 

RIBEIRO, Maria — 14—16. 

RIBEIRO, Maximiano — 58 
— 59. 



— 368 — 

RIO iCOMIPRIDO — 86 — 
97 — 105. 

RIO DE JANEIRO — 36 — 
37 — 42 — 145 — 152 — 
164 — 171 — 174 — 191 
— 192 — 211 — 212 — 
213 — 214 — 215 — 216 
— 219 — 220 — 222 — 
223 — 225 — 226 — 230 
— 231 — 243 — 244 — 
245 — 251 — 253 — 255 
— 257 — 259 — 262 — 
263 — 264 — 265 — 270 
— 271 — 275 — 278 — 
279 — 294 — 299 — 301 
— 328 — 344. 

ROlCHA, Antonio de Freitas 
(Cardoso e — 69 — 82. 

ROOHA-, Francisco Luiz Al-
vares da — 251 — 252 — 
255 — 257 — 260 — 262. 

RODRIGUES, Antonio — 
138. 

RODRIGUES, Caetano — 74. 

RODRIGUES, Francisco — 
24. 

RODRIGUES, João — 14 6. 

RODRIGUES, João Bernar-
des — 53 — 64 — 113 — 
148. 

RODRIGUES, José — 56 — 
173 — 197 — 277 — 327. 

RODRIGUES, Maria — 21 — 
23 — 24 — 25. 

ROSA, Barbara da — 143. 

ROSA, Gaspar Pereira da — 
20 — 23 — 24. 

ROSA, José Lins da — 50. 

ROSA, Pedro Rodrigues da 
— 329. 

ROSA, Simão Antonio da —* 
131. 

ROSÁRIO, José do — 30. 

ROZADO, Antonio — 239 — 
270. 

S 

S A N T A N A , Antonio José de 
— 30 — 42 — 5 6 — 8 0 
— 98 — 315 — 316. 

S A N T A N A , Inácio de — 106. 

SANTA MARIA DA BEJA — 
42. 

SANTA ROSA, Eleuterio José 
de — 239. 

SANTIAGO, Manuel Inácio 
de — 347. 

SANTIAGO DE BURGÕES, 
freguezia de — 337. 

SANTOS — 71 — 72 — 86 
— 91 — 96 — 133 — 160 
— 244 — 299 — 304 — 
327. 

SANTOS, Ana Luiza dos — 
273 — 274 — ' 2 9 3 — 294. 

SANTOS, Ângelo José dos — 
318. 

SANTOS, Domingos dos — 
3 0 — 5 2 — 73 — 74 — 
161 — 164 — 172 — 187 
— 238 — 240 — 267 — 
276 — 287 — 288 — 289 
— 330 — 334. 



— 369 — 

SANTOS, João Batista dos — 
24 — 38 — 52 — 53 — 82 
83 — 89 — 91 — 92 — 93 
— 94 — 95 — 100 — 101 
— 102 — 110 — 111 — 
112 — 113 — 117 — 118 

— 119 — 124 — 125 — 
126 — 134 — 135 — 140 
— 141 — 148 — 149 — 
154 — 155 — 156 — 160 
— 163 — 165 — 173 — 
189 — 200 — 236 — 277 
— 323 — 347. 

SANTOS, João Borges dos — 
45 — 63 — 64 — 94. 

SANTOS, João Rodrigues dos 
— 50. 

SANTOS, José Anitunes dos 
— 172 — 277. 

SANTOS, Josié Custodio dos 
— 318. 

SANTOS, Manuel Francisco 
dos — 148. 

SANTOS, Manuel Gomes dos 

— 339 — 340. 

SANTOS, Maria dos — 33 8. 

SANTOS, Miguel dos — 38. 
SANTOS, Miguel Gonçalves 

dos — 8 2. 

SANTOS, Modesto Gomes dos 
— 140. 

SANTOS, Vicente José dos — 
168. 

SÃO BOA VENTURA, Silves-
tre de — 12. 

SÃO FRANlCISOO — 72. 

SÃO LOURENÇO — 251 — 
253. 

SÃO LUIZ — 16 6. 

SÃO PAULO — 165 — 197 
— 199 — 200 — 204 — 
206 — 242 — 273 — 274 
— 293 — 298 — 300 — 
301. 

SÃO PEDRO DE CASTELÕES 
— 299. 

SÃO PEDRO DE RATES — 
171 — 276. 

SÃO SALVADOR — 86. 

SÃO SALVADOR DE CA-
B RE IR OS — 66 — 130. 

SÃO SALVADOR DO MUNDO 
D E RAMALDE — 9 5 — 
96. 

SÃO SEBASTIÃO — 9 — 10 
— 12 — 30 — 49 — 50 — 
51 — 52 — 55 — 57 — 72 
107 — 165 — 166 — 208. 
— 246 — 247 — 265 — 
300 — 301 — 317 — 327. 

SAPETIVA — 22. 

SETE FONTES, sitio das — 
157 — 158 — 159. 

SILVA, Ângelo Soares — 69 
— 115 — 121 — 123 — 
147 — 148 — 152 — 154 
— 173 — 189 — 239 — 
248 — 266 — 267 — 278 
— 304 — 307 — 318. 

SILVA, Domingos Borges da 
312. 

SILVA, Feliciano Nunes da 
— 296. 



— 370 — 

SILVA, Florencia da — 143. 

SILVA, Guilherme da — 4 2 
— 45. 

SILVA, Isalbel — 41 — 4 2 
— 43. 

SILVA, Isabel Mendes da — 
326. 

SILVA, Joana da — 42 — 4 7 
— 52 — 53 — 300. 

SILVA, Joana Rodrig-ues da 
— 311 — 312 — 313. 
313. 

SILVA, Joaiquim Ferreira, — 
243. 

SILVA, José Antonio Ferreira 
da — 305. 

SILVA, José Barbosa da — 
39 — 63 — 64 — 158 — 
186 — 326 — 329 —"332 

SILVA, José Correia da — 
172 — 277. 

SILVA, José Nunes da — 161 
— 295. 

SILVA, Leonel Pires da— 50. 

SILVA, Luiz Monteiro da — 
214. 

SILVA, Manuel da — 48. 

SILVA, Maria da — 344. 

SILVA, Modesto Gomes da — 
139. 

SILVA, Pedro da — 56. 

SILVA, Rosa Moreira da — 
91 — 108. 

SILVEIRA, João Martins — 
327. 

SIQUEIRA, Antonio Inácio de 
— 172 — 186 — 276 — 
296. 

SIQUEIRA, Joana Soares de 
— 71. 

SOARES, Francisco Antonio 
— 239 — 246 — 247 — 
248. 

SOARES, Isabel — 16. 

SOA REIS, Lopo — 15. 

SOARES, Paulo — 298. 

SOBRINHA, Brigida — 27. 

SODRE', Antonio de Faria — 
188. 

SODRE', Catarina '•— 137. 

SOUSA, Bernardo de — 13 2. 

SOUSA, Domingos Jorge de — 
256 — 259 — 260 — 262 
344. 

SOUSA, Inácio CaJbral de — 
344. 

SOUSA, João Inácio de — 
133 — 134 — 138 — 139 
— 140 — 154 — 155 — 
166 — 168 — 169 — 170 
— 175 — 176 — 177 
— 190 — 192 — 193 
— 195 — 196 — 199 — 
200 — 201 — 202 — 204 
— 206 — 207 .— 208 — 
209 — 210 — 211 — 212 
— 213 — 214 — 215 — 
216 — 219 — 220 — 221 
— 222 — 223 — 224 — 
227 — 229 — 230 — 231 
— 232 — 233 — 236 — 
237 — 238 — 239 — 240 
— 241 — 242 — 243 — 



— 371 — 

245 — 246 — 247 — 249 
— 250 — 251 — 252 — 
254 — 255 — 256 — 257 
— 260 — 261 — 265 — 
266 — 267 — 268 — 269 
— 270 — 271 — 272 — 
273 — 275 — 279 — 281 
— 282 — 283 — 284 — 
285 — 286 — 289 — 290 
— 292 — 293 — 294. 

SOUSA, José Pacheco de — 
1 2 0 . 

SOUSA, José Rodrigues de — 
30 — 39 — 43 — 44. 

SOUSA, Manuel Rodrigues de 
— 99 — 138 — 139. 

SOUSA, Maria Barbosa de — 
170 — 276. 

SOUSA, Sebastião de — 38. 

SOUSA, Teresa de — 158. 

SOUSA, Vicente de — 56. 

SUNICA, Maria Lourença de 

— 27 — 31 — 33 — 34. 

SUNUNGA, praia de — 158. 

SURUÍ, 174 — 190 — 279. 

T 

TABATINGA, rio de — 10. 

TACURUSSA', paragem— 21. 

TAUBATE' — 22 
2 2 8 . 

219 — 

TAVARES, Manuel — 131 — 
144 — 173 — 189 — 277. 

TAVARES, Nicolau — 298. 
TEIXEIRA, Antonio José — 

174 — 190 — 212 — 213 
— 214 — 278. 

TEIXE(IRA, Joana — 14 6. 

TEIXEIRA, Matias — 165. 

TEfLES, Manuel Barbosa — 
52 — 53 — 89 — 100 — 
101. 

TOLEDO, Ana Maria de — 
300 — 301. 

TOLEDO, Inácio de Almeida 
Tajques e — 29 — 30 

TENORIO, Domingos 27. 

TENORIO, Manuel de Olivei-
ra — 26 — 31 — 32 — 33. 

TENORIO, Sebastião de Oli-
veira — 32 — 33. 

TENORIO, Simião de Olivei-
ra — 32 — 33. 

TONINHAS 
3 3 2 . 

329 331 

TORRES, Amaro Dias — 49. 

TOURINHO, João Barbosa — 
15. 

U 

UBATUBA — 14 — 16 — 20 
— 23 — 24 — 25 — 26 — 
27 — 32 — 33 — 37 — 38 
— 39 — 44 — 45 — 46 — 
51 — 52 — 53 — 58 — 59 
— 63 — 65 — 68 — 69 — 
70 — 71 — 75 — 76 — 77 
— 78 — 79 — 8 1 — 8 2 
— 83 — 84 — 88 — 90 
— 91 — 92 — 93 — 94 
— 95 — 99 — 100 — 101 
— 102 — 109 — 110 — 
111 — 112 — 113 — 117 
— 119 — 120 — 124 — 
125 — 126 — 127 — 129 



— 133 — 134 — 135 — 
139 — 140 — 141 — 142 
— 147 — 148 — 149 — 
150 — 151 -— 154 — 155 
— 156 — 157 — 159 — 
161 — 163 — 166 — 167 
— 168 — 169 — 170 — 
175 — 176 — 177 — 179 
— 192 — 193 — 194 — 
195 — 196 — 197 — 198 
— 199 — 200 — 201 — 
202 — 203 — 205 — 206 
— 207 — 208 — 209 — 
210 — 212 — 215 — 219 
— 221 — 222 — 224 — 
226 — 228 — 230 — 231 
— 233 — 236 — 237 — 
238 — 240 — 241 — 242 
— 243 — 245 — 246 — 
247 — 248 — 250 — 251 
— 252 — 263 — 264 — 
266 — 267 — 269 — 270 

— 271 — 272 — 273 — 
274 — 275 — 279 — 281 
— 282 — 283 — 284 — 
285 — 286 — 289 — 290 
— 292 — 293 — 295 — 
299 — 300 — 301 — 302 

— 303 — 304 — 305 — 
306 — 307 — 308 — 309 
— 311 — 312 — • 3 1 3 — 
314 — 317 — 318 — 
319 — 320 — 321 — 322 
— 323 — 324 — 329 — 
330 — 331 — 333 — 334 
— 335 — 336 — 339 — 
340 — 341 — 342 — 343 
— 346 — 347 — 348. 

UBATUMIRIM — 277. 

UNA, rio de — 22. 

UNHATE, Agueda de — 10. 

UNHATE, Felipe — 10. 

UNHATE, Fraincisco de — 
10. 

UNHATE, Inocencio de — 10. 

UNHATE, João de — 9 — 12. 

UNHATE, Pascoa de Flores 
— 1 0 . 

V 

VALENÇA — 6 6. 

VALiENTIM, Caetano — 229. 

VAREIRO, Manuel Bonite — 
11. 

VARGAS, Manuel Cardoso de 
— 11. 

VAZ, João José — 239 — 
251 — 252 — 254 — 255 
— 257 — 259 — 260 — 
261 — 263 — 264 — 265. 

VAZ, Matias — 79. 

VEIGA, Estevão da — 10. 

VEIGA, Miguel Antonio de 
Azevedo — 273. 

VELOZO, Domingos Antonio 
— 239 — 250 — 286 — 
287. 

VELOZO, José Rodrigues — 
89 — 100 — 101 — 115 
— 120 — 121 — 124 — 
138 — 147 — 148 — 152 

— 154 — 166 — 168 — 
171 — 172 — 173 — 177 
— 187 — 190 — 192 — 
196 — 199 — 200 — 201 
— 202 — 204 — 206 — 
207 — 208 — 209 — 210 



— 212 — 215 — 223 — 
227 — 230 — 233 — 238 
— 239 — 240 — 241 — 
242 — 243 — 246 — 247 
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276 — 277 — 294 — 299 
— 326 — 331 — 332 — 
335 — 339 — 340 — 341 
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VIANA, Francisca — 10. 

VIANA, José Antonio — 15 2. 

VIANA, Matias da Costa — 
217 — 255 — 256. 

VHEGAiS, Antonio Rodrigues 
— 59 — 60. 

VILAÇA, Gonçalo João — 
302. 

VILA NOVA — 7 3. 

VIM IEIRO — 239 — 251 — 
252 — 254 — 255 — 257 
— 259 — 260 — 261 — 
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í n d i c e c r o n o l o g i c o 

1 
Os Documentos de Ubatuiba 5 
1695 — Testamento de João de Unhate, I . 9 
1734 — Idem de Seraf ina de Gois, II 13 
1761 — Idem de Gaspar Pereira da Rosa, III 20 
176 2 — Idem de Manuel de Oliveira Tenorio, IV . . 26 
1762 — Idem de Manuel Bento Ferreira, V . 35 
1765 — Idem de Tomié da Silva Gomes, VI . . . 40 
1769 — Idem de Manuel do Amparo, VII 47 
17 69 — Idem de Raimundo Cabral do Prado, VIII . . 54 
1769 — Idem de Leonor Soares de Novas, IX . . . 61 
1776 — Idem de Florinda Corrêa Nunes, X . 63 
1779 — Idem de José Alvares, XI 65 
1780 — Idem de Baltazar Alvares Machado, XII . . . 71 
1781 — Idem de Antonio Pereira Banbosa, XIII . . . 78 
1782 — Testamento e Inventario de José Moreira, XIV . 84 
1785 — Inventario de João Batista Ratom, XV . . . 109 
1787 — Testamento de Antonio Barbosa Pereira, XVI . 129 
178 8 — Idem de Antonio Francisco da Costa, XVII . . 13 6 
1789 — Idem de Manuel José Pereira, XVIII . . . . 14 2 
1789 — Idem de Manuel Nunes de Gusmão, XIX . . . 150 
1789 — Idem de Manuel Carvalho de Assumpção, XX . 157 
179 0 — Idem de Manuel Ceriqueira de Pinho, XXI . . 163 
1791 — Testamento e Inventario de João Inácio de Sousa, 

XXII 170 
1792 — Testamento de José Nunes da Silva, XXIII . . 295 
1792 — Idem de Manuel José de Faria Lima, XXIV . . . 298 
1793 — Idem de Antonio Ferreira do Prado, XXV . 309 
1796 — Idem de José Correia de Mesquita, XXVI . . 314 
1797 — Idem de Anastaçia de Ramos, XXVII . . . . 3 20 
1797 — Idem de José Nunes da Costa, XXVIII . . . 3 25 
1797 — Idem de Antonio Correia Brandão, XXIX . . 336 
1798 — Idem de Isabel Cabral, X X X 343 




